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SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

BRANCOR TINTAS LTDA, torna público que requereu do IAT, Renovação de Licença de Operação 
nº 160610 Validade: 13/06/2023 para FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES E 
LACAS A BASE DE ÁGUA situado na Rodovia PR 323 KM 300,5 Parque Zona Rural Município 
de Umuarama - Paraná

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

AUTO POSTO BALANÇÃO LTDA - CNPJ 10.976.494/0001-06 torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de 16/06/2023 
RLO 162380-R1, para POSTO DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES NA RUA 
JAMIL HELÚ, ROD.323 KM 306, N° 4535,  MUNICIPIO DE UMUARAMA-PR. 

SÚMULA DE CONCESSÃO 
DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

POLIS & POLIS LTDA - CNPJ 01.618.324/0001-50 torna público que recebeu do Instituto Água e 
Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de 25/07/2023 RLO 163242-R1, 
para POSTO DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES NA AVENIDA MARGINAL, 
PARQUE INDUSTRIAL I, MUNICIPIO DE IPORA-PR. 
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1,442,135.28  - 

 1,442,135.28  - 

 -  - 

 -  - 

 106,320.18  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 - 

 106,320.18

Pensionistas  - 

 106,320.18  - 

 1,335,815.10  - 

Valor % sobre a RCL

 34,618,722.04  - 

 1,442,135.28  4.22

 2,052,194.57  6.00

 1,949,584.84  5.70

 1,846,975.11  5.40

Alto Paraiso - Pr., 31 de dezembro de 2022

              __________________________________     __________________________________             

                        DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA                      JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                        

               1º SECRETARIO                              CONTROLE INTERNO                 

DESPESA COM PESSOAL

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

              __________________________________     __________________________________             

                    LUIZ CARLOS DE ARAUJO                      CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

                                                                                                    

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

IRRF

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

01/2022 A 12/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  1,442,135.28  4.22

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  2,052,194.57  6.00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1,949,584.84  5.70

Limite Permitido (art. 71 da LRF) - 5,40  1,846,975.11  5.40

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO
Valor Total   -      -    

                        DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA                      JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                        

               1º SECRETARIO                              CONTROLE INTERNO                 

Alto Paraíso - Pr., 31 de dezembro de 2022

              __________________________________     __________________________________             

                   LUIZ CARLOS DE ARAUJO                      CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

                                                                                                    

              __________________________________     __________________________________             

Camara Municipal de Alto Paraiso - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

01/2022 A 12/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2.023 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 021/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°21/2023 DE 09/03/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CESPTRAN- CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRANSITO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 05.593.990/0001-32, neste 
ato representada pelo CLEVERSON JOSE DA SILVA, portador (a) do RG nº 4157360, CPF nº. 034.729.099-00, 
residente na Rua Almirante Tamandaré, na cidade de São Miguel do Oeste, Estado do SC, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 021/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO (ONLINE) PARA MOTORISTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR, 
REGULAMENTADO PELO CONTRAN, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 20 CURSO DE CONDUTORES DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, 
RENOVAÇÃO/ATUALIZAÇÃO. DE ACORDO 
COM O CODIGO DE TRANSITO NACIONAL - 
CTN (CARGA HORARIA 16:00 HORAS) 

275,00 5.500,00 

1 2 10 CURSO DE CONDUTORES DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, COMPELTO. DE 
ACORDO COM O CODIGO DE TRANSITO 
NACIONAL - CTN (CARGA HORARIA 50:00 
HORAS) 

375,00 3.750,00 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CESPTRAN- CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRANSITO LTDA e de R$ 
9.250,00 (nove mil duzentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 90 dias, com início em 13/03/2023  e término em 13/06/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 

 
Altônia-PR., 13/03/2023 

 
 

 
 
 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Presidente do P.R.C.A. PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, SR. JOÃO 
CRISTOVÃO PERANTONI, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei Federal 
nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, mais especificamente o inciso II do Art. 24, resolve abrir 
processo de Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para formalização de REGISTRO 
DE PREÇOS  visando o fornecimento de material de expediente para atender demanda 
do P.R.C.A., no valor de R$ 9.503,00 (nove mil quinhentos e três reais). Com a empresa: C J 
LOPES – PAPELARIA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, com sede a Avenida 
Paraná, 4891 - Zona I, CEP: 87.501-030, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da Fonte: 3390.30 - Material de 
Consumo
  Altônia, 13 de março de 2023
JOÃO CRISTÓVÃO PERANTONI
Presidente do P. R. C. A.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 10 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de 
Preços 001/2023 – PRCA modalidade Pregão Presencial 001/2023, pelo Termo de Homologação 
001/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11/03/2023, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento 
particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo. Sr. João Cristóvão Perantoni, portador do RG nº 8.452.462-
0 e do CPF nº. 041.222.529-89, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR 
DA ATA:  a Empresa: V L FERREIRA CASSARO MERCADO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
40.015.058/0001-23, com sede à Avenida 07 de setembro, 690, Centro – CEP: 87.550-000, 
na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sra. Vera Lucia Ferreira 
Cassaro, portador do RG nº 8.163.832-2 e do CPF nº. 031.922.879-77, residente na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, à saber:
Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação 
de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e material de limpeza para manutenção 
do P.R.C.A.
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura 
podendo ser renovada por igual período de acordo com Artigo 84 da lei 14133/2021.
O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a 
solicitação, conforme estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, 
inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, 
desde que informada na respectiva nota fiscal.
O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da 
assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as 
condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 001/2023– PRCA.
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão 
recursos oriundos  de Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que 
vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos estes previstos no orçamento da Entidade.
As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Senhor Erasmo Carlos da Veiga, Presidente do P. R.C. A., e pelo Representante da Empresas já  
qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia -Pr, 13 de março de 2023. 

P.   R.   C.   A. 
CNPJ: 77.870.608/0001-00 

PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA – 1500 – FUNDOS- CENTRO 

CEP: 87550-000 – TEL: (44) 3659-2923 - ALTÔNIA-PR 

 

 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2023 – PRCA– PREGÃO PRESENCIAL 001/2023 

 
        LOTE 01 – GÊNEROS ALIMENTICIOS 

ITEM QTDE  P/ 
12 MESES UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

1.  100 CX Amido de milho (500 g) 12.03.2024 AMAFIL 8,9 890,00 
2.  

20 PCT Canjica de milho branco cristal (embalagem: pacote de 500g, em polietileno 
atóxico, transparente e resistente) 

12.03.2024 AMAFIL 6,9 138,00 
3.  250 CX Chá mate tostado, em pó, para infusão (embalagem: pacote de 250 gramas) 12.03.2024 LEÃO 8,2 2.050,00 
4.  

250 PCT 
Coco ralado, embalagem: pacote 100g em polietileno atóxico, transparente, 
leitosa ou aluminizado e resistente. 

12.03.2024 
ZAELI  5,7 1.425,00 

5.  
100 PCT 

Colorífico em pó fino, homogêneo, de coloração vermelho intenso, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, isento de materiais estranhos a sua espécie, 
acondicionado em saco plástico com 500g 

12.03.2024 
CIALHO 7,95 

795,00 
6.  200 CX Creme de leite (200g) 12.03.2024 LIDER 3,49 698,00 
7.  

200 PT Doce de leite, contendo os seguintes ingredientes básicos: leite, açúcar, glicose 
de milho, amido de milho e bicarbonato de sódio (embalagem: pote de 400g) 

12.03.2024 XODO 8,1 1.620,00 
8.  150 PCT Farofa pronta (500g) 12.03.2024 AMAFIL  6,9 1.035,00 
9.  

100 PT Fermento em pó químico, embalagem de 250g, plástico rígido, com data de 
fabricação e validade 

12.03.2024 ROYAL 8,4 840,00 
10.  1.000 CX Gelatina em pó (45g) 12.03.2024 APTI 1,24 1.240,00 
11.  150 LT Leite condensado em caixa contendo 395 g. 12.03.2024 MOCOCA 5,9 885,00 
12.  436 UN Leite integral, embalagem de 1L, UHT (longa vida) 12.03.2024 LIDER 5,4 2.354,40 
13.  

150 UN 
Maionese industrializada, emulsão cremosa obtida com ovos e óleos vegetais, 
adicionada de condimentos, em embalagem de vidro, com conteúdo de 500g, 
contendo informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade 

12.03.2024 
HELMANS 8,9 

1.335,00 
14.  

400 PT 

Margarina vegetal, com sal, contendo os seguintes ingredientes: água, óleos 
vegetais líquidos e hidrogenados, sal, leite em pó desnatado reconstituído, 
vitamina A, estabilizantes, conservador, aroma e antioxidante, com registro no 
Ministério da Agricultura (embalagem: pote de 500 gramas) 

12.03.2024 

DORIANA 8,9 

3.560,00 
15.  

300 CX 

Milho em conserva - Lata de 200g. Ingredientes milho, açúcar e sal. Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior 
a 60 dias da data de entrega. As latas deverão estar isentas de ferrugem, 
amassadas ou qualquer outro defeito 

12.03.2024 

QUERO 3,9 

1.170,00  
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16.  70 PCT Milho para pipoca (500g) 12.03.2024 AMAFIL  4,9 343,00 
17.  50 PCT Orégano (7g) 12.03.2024 CIALHO 1,99 99,50 
18.  

500 DÚZIA 

Ovos brancos de galinha, tamanho grande, de primeira qualidade, frescos, 
isentos de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas características naturais físicas, químicas e 
organolépticas, inspecionadas pelo ministério da agricultura, acomodados em 
cartelas de papelão, sendo estas em perfeitas condições estruturais  

12.03.2024 

 7,4 

3.700,00 
19.  1.522 PCT Refresco pó adoçado 35g diversos sabores enriquecido com vitaminas 12.03.2024 TRINK 0,75 1.141,50 
20.  150 FR Refrigerante 2 litros, embalagem PET, sabores diversos, com açúcar  12.03.2024 GAROTO 4,9 735,00 
21.  

60 PT 
Tempero completo sem pimenta, contendo alho, sal, cebola, cebolinha e salsa. 
Embalagem plástica com 1 Kg. Validade mínima de 12 meses a partir da data 
de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega. 

12.03.2024 
CIALHO 8,8 

528,00 
22.  60 FR VINAGRE DE ÁLCOOL 12.03.2024 CASTELO 1,99 119,40 
23.  10 UND Coador de pano 12.03.2024 ORIENTE 4,9 49,00 
24.  

300 PCT 

Achocolatado em pó, instantâneo, contendo os seguintes ingredientes básicos: 
açúcar, cacau em pó, soro de leite, emulsificante lecitina de soja (embalagem: 
pacote de 400 gramas, em polietileno atóxico, transparente ou leitosa ou 
aluminizado e resistente). Obs.: O produto deve ser SOLÚVEL 
INSTANTANEAMENTE em água e leite 

12.03.2024 

ZAELI 5,9 

1.770,00 
25.  

70 PCT Biscoito doce, tipo maisena, embalagem plástica de 370G, duplamente 
embalado, contendo na embalagem a data de fabricação e validade 

12.03.2024 NINFA 4,9 343,00 
26.  

70 PCT Biscoito salgado, tipo água e sal, embalagem plástica de 370G, duplamente 
embalado, contendo na embalagem a data de fabricação e validade 

12.03.2024 NINFA 4,9 343,00 
27.  

100 PCT 
Café em pó moído e torrado, (embalagem: pacote embalado a vácuo,  500 
gramas)  

12.03.2024 DUAS 
MARIAS 14,9 1.490,00 

28.  
200 LT 

Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprios, 
preparados com frutos maduros, sãos, sem pele e sementes. Embalagem: lata 
de folha de flandres com verniz sanitário, peso líquido de 860g  

12.03.2024 
CIAFRIOS 9,9 

1.980,00 
29.  

124 PCT 

Farinha de mandioca torrada, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica e 
transparente. Na embalagem deverá constar o nome e endereço do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias após a data de 
fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega 

12.03.2024 

AMAFIL 7,9 

979,60 
30.  100 PCT Fubá fino (1k) tipo mimoso, 100% milho 12.03.2024 AMAFIL 4,9 490,00 
31.  70 PCT Sal refinado  12.03.2024 MOC 2,48 173,60 
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32.  200 PCT Açúcar Cristal Pct, com 5 kg 12.03.2024 DOCEÇUCSR 16,69 3.338,00 
33.  

300 PCT Arroz branco, classe longo fino, tipo 1 (embalagem: pacote de 5 Kg, em 
polietileno atóxico, transparente e resistente). 

12.03.2024 SABOR SUL 22,9 6.870,00 
34.  

150 PCT 
Farinha de trigo, especial, sendo obtida a partir de cereal limpo, desgerminado, 
com uma extração máxima de 20% e com teor máximo de cinzas de 0,385% 
(embalagem: pacote de 5 kg. 

12.03.2024 
COAMO 20,9 

3.135,00 
35.  

350 PCT Feijão Carioquinha Pacote 01 kg Tipo 01. 12.03.2024 SÃO 
BERNARDO 9,7 3.395,00 

36.  

300 PCT 

Macarrão com ovos tipo Espaguete. Pacote de 1 KG Ingredientes básicos: 
farinha de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal 
urucum e cúrcuma. Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade 
min de 12 meses à partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 
60 dias da data de entrega. 

12.03.2024 

NINFA 7,7 

2.310,00 
37.  

300 LT Óleo refinado de soja embalagem de 900 ml com validade mínima de seis 
meses. 

12.03.2024 COCAMAR 7,9 2.370,00 
38.  20 PCT Farinha para quibe 500 GR. 12.03.2024 AMAFIL 7,1 142,00 
39.  100 POTE Azeitona verde em conserva 500 mg de boa qualidade. 12.03.2024 ZAELI 12,8 1.280,00 
 
LOTE 02 – CARNE E DERIVADOS 

ITEM QTDE  P/ 
12 MESES UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 650 KG Carne de frango, coxa e sobre coxa (kg) resfriada ou congelada; magra; 
embalada em sacos plásticos 

12.03.2024 LEVO 7,41 4.816,50 

02 609 KG 
Carne em pedaços bovina; Acém; tipo resfriada; em cubos, relativamente 
magra (máximo 15% gordura), embalada em sacos plásticos, com cerca de 
2kg de carne cada embalagem 

12.03.2024 
M ALTONIA 26,68 16.248,12 

03 650 KG 
Carne moída  bovina; Músculo; tipo resfriada; relativamente magra (máximo 
15% gordura), embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada 
embalagem 

12.03.2024 
M ALTONIA 24,79 16.113,50 

04 550 KG 

Carne suína; pernil; de primeira qualidade, de animal que não seja matriz, 
limpo, sem ossos, sem pele, com pouca gordura, congeladas, embaladas a 
vácuo, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais físicas, 
químicas e organolépticas, inspecionadas pelo ministério da agricultura. 

12.03.2024 

M ALTONIA 13,68 7.524,00 

 
LOTE 03 – FRIOS 

 

P.   R.   C.   A. 
CNPJ: 77.870.608/0001-00 

PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA – 1500 – FUNDOS- CENTRO 

CEP: 87550-000 – TEL: (44) 3659-2923 - ALTÔNIA-PR 

 

 

ITEM QTDE  P/ 
12 MESES UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 30 KG Mussarela (fatiada)  12.03.2024 FRIGÃO 42,61 1.278,30 
02 30 KG Presunto (fatiada)  12.03.2024 FRIGÃO 23,6 708,00 
03 99 KG Salsicha  12.03.2024 BIG 13,65 1.351,35 
04 99 KG Mortadela (fatiada) 12.03.2024 MARBA 24,67 2.442,33 

 
LOTE 04 – MATERIAL LIMPEZA 

ITEM QTDE  P/ 
12 MESES UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 50 Frasco Água Sanitária (1 litro) 12.03.2024 KBOA 3,49 174,50 
02 20 Frasco Álcool 70% (1 litro) 12.03.2024 SOL 6,99 139,80 
03 20 Frasco Brilho Alumínio com 500 ml 12.03.2024 CRIVIALI 3,99 79,80 
04 100 Pacote Saco Plástico 100 litros (15 unidades) 12.03.2024 ORIENTE 9,75 975,00 
05 90 Pacote Saco Plástico 50 litros (30 unidades) 12.03.2024 ORIENTE 9,80 882,00 
06 50 Pacote Saco Plástico 15 litros (60 unidades) 12.03.2024 ORIENTE 9,70 485,00 
07 100 Frasco Desinfetante fragrância (2 litros) 12.03.2024 CRIVIALI 6,90 690,00 
08 112 Frasco Detergente líquido (500 ml) 12.03.2024 YPÊ 2,45 274,40 
09 24 Fardo Papel Higiênico (16x4x30mt) 12.03.2024 TROPICOS 52,60 1262,40 
10 50 Unid Sabão em Pedra (5x200 g) 12.03.2024 YPÊ  9,70 485,00 
11 20 Caixa Sabão em Pó (2Kg) 12.03.2024 TITAX 22,00 440,00 
12 30 Pote Soda Caustica grau de pureza 99 (1 Kg) 12.03.2024 BELL 21,60 648,00 
13 10 Unid. Escova para lavar roupa 12.03.2024 CONDOR 4,95 49,50 
14 20 Unid. Escovão para vaso sanitário c/ suporte 12.03.2024 CONDOR 11,90 238,00 
15 30 Unid. Esponja aço 8x60g 12.03.2024 CONDOR 2,99 89,70 
16 30 Unid. Esponja dupla face 3x1 12.03.2024 CONDOR 4,19 125,70 
17 
 10 Unid. Pá para lixo com cabo, folha de alumínio 12.03.2024 LOCATELI 7,99 79,90 

18 10 Unid. Rodo com esponja de limpeza 30 cm, com cabo 12.03.2024 LOCATELI 11,00 110,00 
19 05 Unid. Rodo metálico 45 cm com reforço 12.03.2024 LOCATELI 19,90 99,50 
20 20 Unid. Toalha para chão 60cm x 1,00 mt 12.03.2024 ORIENTE 11,99 239,80 
21 08 Unid. Tolha para rosto 41cm x 70cm 12.03.2024 ORIENTE 12,00 96,00 
22 20 Unid. Vassoura de Nylon com cabo 12.03.2024 LOCATELI 12,00 240,00 
23 20 Unid. Vassoura de Palha com cabo 12.03.2024 LOCATELI 24,80 496,00 

 

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 027/2022, firmado em 14 de março de 2022.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
EFFICIENCY GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA.- CNPJ: 40.776.108/0001-95
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA 
DISPONIBLIZAR AS SEGUINTES SOLUÇÕES: SITE PERSONALIZADO E RESPONSIVO, SISTEMA DE 
FROTAS, SISTEMA DE OBRAS, SISTEMA DE GESTÃO DE LEIS, ATOS E TEXTOS LEGAIS, SISTEMA 
PARA DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO, SISTEMA DE GESTÃO DE GABINETE, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES TECNICAS E OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, INCLUSO IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO E TREINAMENTO.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 10/03/2023
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
EFFICIENCY GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA.- CNPJ: 40.776.108/0001-95
Ismael Durães da Costa
Departamento de Licitações e Contratos
10/03/2023
Brasilândia do Sul-PR

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 002/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 001/2023, datada de 10 de Março 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo 
de Presidente desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo 
Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/03/2023;
b) Data do fim: 17/03/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “AS ATRIBUIÇÕES DAS NOVAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO 
BIÊNIO 2023 E 2024 NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS; O ALCANCE 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 13 de Março de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 003/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor JAIR DE JESUS DE LIMA VEIGA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 002/2023, datada de 10 de Março 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor JAIR DE JESUS DE LIMA VEIGA ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, 
nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/03/2023;
b) Data do fim: 17/03/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “AS ATRIBUIÇÕES DAS NOVAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO 
BIÊNIO 2023 E 2024 NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS; O ALCANCE 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 13 de Março de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 004/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor ALISSON GIOVANI GOES
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 003/2023, datada de 10 de Março 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor ALISSON GIOVANI GOES ocupante do cargo de Vereador 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/03/2023;
b) Data do fim: 17/03/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “AS ATRIBUIÇÕES DAS NOVAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO 
BIÊNIO 2023 E 2024 NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS; O ALCANCE 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 13 de Março de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 005/2023
SÚMULA: Concede diária a Senhora SILVIA FERREIRA MENEZES BONIFÁCIO
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 004/2023, datada de 10 de Março 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária a Senhora SILVIA FERREIRA MENEZES BONIFÁCIO ocupante do 
cargo de Vereadora desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo 
Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/03/2023;
b) Data do fim: 17/03/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “AS ATRIBUIÇÕES DAS NOVAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO 
BIÊNIO 2023 E 2024 NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS; O ALCANCE 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 13 de Março de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 006/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 005/2023, datada de 10 de Março 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, 
nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/03/2023;
b) Data do fim: 17/03/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “AS ATRIBUIÇÕES DAS NOVAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO 
BIÊNIO 2023 E 2024 NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS; O ALCANCE 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 13 de Março de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 007/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 006/2023, datada de 10 de Março 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA ocupante do 
cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo 
Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/03/2023;
b) Data do fim: 17/03/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “AS ATRIBUIÇÕES DAS NOVAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO 
BIÊNIO 2023 E 2024 NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS; O ALCANCE 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 13 de Março de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 008/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 007/2023, datada de 10 de Março 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA ocupante do cargo de Vereador 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/03/2023;
b) Data do fim: 17/03/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: 
 “AS ATRIBUIÇÕES DAS NOVAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO 
BIÊNIO 2023 E 2024 NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS; O ALCANCE 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES. ” 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 13 de Março de 2023.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente da Câmara

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 113/2023, DE 08 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ROSEMARI MORIN.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais e de conformidade com o Requerimento de Férias protocolado 
sob nº 26/2023, na data de 07 de março de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 16/03/2023 a 
30/03/2023, referente ao período aquisitivo de 01/08/2020 à 31/07/2021, a Servidora Municipal 
ROSEMARI MORIN, inscrita na CI/RG sob n.º 5.354.632-3/PR e CPF sob nº 695.767.909-25, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de março de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 114/2023, DE 10 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA: EXONERA GENARO DE OLIVEIRA PINTO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 29/2023, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Servidor GENARO DE OLIVEIRA PINTO, inscrito na CI/RG 
sob n.º 2.120.323 SSP/PR e CPF sob n.º 299.555.999-87, do Cargo de Provimento Efetivo de 
COVEIRO, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 16 de março de 
2023.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 69/2023
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição da 
servidora  CLAUDILENE DA SILVA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a CLAUDILENE DA SILVA, brasileira, servidora pública 
municipal do município de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade 
RG. nº 4.224.405-8 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 756.475.919-49, residente 
e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de Professor, nos termos do Art. 
40, § 1º, III, “a” da C.F, e  Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor 
de R$ 2.091,23 (dois mil, noventa e um reais e vinte e três centavos), referente a 
média aritmética obtida em 100% dos maiores salários corrigidos desde junho/96, 
conforme planilha de cálculo de proventos, garantidos por força do § 3º, Art. 39 c/c 
art. 7º inciso VII ambos da C.F./88.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 
14 de março de 2023, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 14 de março de 2023 .
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO RETIFICADOR Nº 68/2023
Súmula: - Retifica o Decreto nº 281/2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a diligência, emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Processo 406947/18, do 
processo de aposentadoria do servidor VALDIR TELLES KOGIEN,
DECRETA:
Art. 1º. O Art. 1º do Decreto 281/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º O valor do provento de aposentadoria será de R$1.220,36 (um mil, duzentos e vinte reais e trinta e seis 
centavos), perfazendo um total anual de R$14.644,32 quatorze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta e 
dois centavos).
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

DESPESA TOTAL COM PESSOAL
ÓRGÃO: LEGISLATIVO MUNICIPAL

JANEIRO/2021 À DEZEMBRO/2022

Mês Base
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total

Despesa Total
Vencimentos e Vant.Servidores 36,315.03       44,481.71      43,956.33      67,250.77      60,759.54    57,773.85        57,138.09       62,577.07      67,232.15      45,472.56        62,031.75        62,243.85          667,232.70    
Inativos -                   -                  -                  -                  -                -                    -                   -                  -                  -                    -                    -                      -                 
Pensionistas -                   -                  -                  -                  -                -                    -                   -                  -                  -                    -                    -                      -                 
Salário Família -                   -                  -                  -                  -                -                    -                   -                  -                  -                    -                    -                      -                 
Subsídio dos Vereadores 45,540.00       45,540.00      45,540.00      45,540.00      45,540.00    45,540.00        45,540.00       45,540.00      45,540.00      45,540.00        45,540.00        45,540.00          546,480.00    
Subsídio p/ Sessão Extraordinária -                   -                  -                  -                  -                -                    -                   -                  -                  -                    -                    -                      -                 
Mão de Obra terceirizada -                   -                  -                  -                  -                -                    -                   -                  -                  -                    -                    -                      -                 
Obrigações Patronais 17,189.55       18,904.55      18,375.59      18,927.48      18,145.99    18,131.98        18,633.07       18,180.37      18,226.39      18,539.64        18,243.79        26,924.18          228,422.58    
Sentenças Judiciais para pessoal -                   -                  -                  -                  -                -                    -                   -                  -                  -                    -                    -                      -                 
Outras Despesas -                   -                  -                  -                  -                -                    -                   -                  -                  -                    -                    -                      -                 

Soma 99,044.58       108,926.26    107,871.92    131,718.25    124,445.53  121,445.83      121,311.16    126,297.44    130,998.54   109,552.20     125,815.54     134,708.03       1,442,135.28    

* Preencher modelo Pessoal 4

(-) Exclusões
Indenização por demissão -            -           -           -           -          -             -            -           -           -             -             -              -                 
Incentivos à Demissão Voluntária -            -           -           -           -          -             -            -           -           -             -             -              -                 
Despesas de competência anterior -            -           -           -           -          -             -            -           -           -             -             -              -                 
IRRF -            -           -           -           -          -             -            -           -           -             -             -              -                 

Soma das Exclusões -            -           -           -           -          -             -            -           -           -             -             -              -                 

Despesa Total com Pessoal 99,044.58 108,926.26 107,871.92 131,718.25 124,445.53 121,445.83 121,311.16 126,297.44 130,998.54 109,552.20 125,815.54 134,708.03 1,442,135.28

Estabelecimento do limite da Despesa Total com Pessoal para o exercício de 2023 (Art. 71 - LC 101/00) 1. Valor da Receita Corrente Líquida em 2022 (12 últimos meses) 34,618,722.04  

2. % da Despesa Total em 2022 / RCL 2022 (12 últimos meses) 4.22%
3. Limite máximo para 2023 = (Item 2 + 10%), quando inferior a 6% 4.64%

FONTE: Contabilidade

LUIZ CARLOS DE ARAUJO DEJALMA GONÇ. DE OLIVEIRA CICERO COSMO JOSE PATRICIO DE AMORIM
Presidente: 1º Secretario Contador: CRC/PR 026261/0-7 Controle Interno

SISTEMA DE INFORMAÇÕES DA LRF
Modelo: Pessoal 1.a

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
MESES DO EXERCÍCIO MÓVEL

Alto Paraíso - Pr., 31 de dezembro de 2022

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 14 dia do mês de março de 2023, foi homologado a Dispensa Licitação – Registro de Preços 002/2023 – PRCA modalidade Dispensa de 001/2023, 
pelo Termo de Ratificação 001/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 15/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de 
Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. João Cristóvão Perantoni, portador do RG nº 
8.452.462-0 e do CPF nº. 041.222.529-89, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: C J LOPES PAPELARIA 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, neste ato representada pelo Sr. Célio José Lopes, portador do RG nº 4.643.832-9 SSP/PR e do CPF 
nº. 930.017.389-87, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa para fornecimento material de expediente 
para atender demanda do P.R.C.A.
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura podendo ser renovada por igual período de acordo 
com Artigo 84 da lei 14133/2021.
O prazo para entrega do respectivo item será de 15 (quinze) dias corridas após a solicitação, conforme estabelecido no Edital do Processo de Pregão – 
Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento 
representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, na sede do P.R.C.A. no horário das 08:00 as 17:00 horas
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos de Dotações Orçamentárias dos Órgãos 
da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço, recursos estes previstos no orçamento da Entidade.
As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, 
esgotadas as vias administrativas.
Altônia -Pr, 15 de março de 2023.

 

P. R. C. A. 
PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 

RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA – 1500 – FUNDOS- CENTRO 
CEP: 87550-000 – TEL: (44) 3659-2923 - ALTÔNIA-PR 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2023 – PRCA– PREGÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2023 

 LOTE 01 – MATERIAL EXPEDIENTE 
ITEM QTDE  UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE  MARCA UNIT V. TOTAL 

1.  50 RESMA 

Sulfite no formato A4, papel ultra branco,  multifuncional, medidas 210X297mm 75g/m2, 
embalagem 100% reciclável, resma contendo 500 folhas , A4 75g com superfície resistente, 
corte perfeito e equilibrada absorção, permite melhor deslizamento do papel na impressora e 
evita desperdício de tinta. 

14.03.2024 REPORT 29,90 1495,00 

2.  04 CX 

Lápis preto nº 2 HB redondo apontado, personalizado em 1 cor conforme solicitação da 
administração, composto por madeira plantada, grafite e argila, medindo 17,5cm; mina 
resistentes a luz, produzidas com matéria primas atóxicas, com escrita nítida e uniforme, no 
diâmetro de 2,00mm (CAIXA COM 144 UNIDADES)  

14.03.2024 

FABER CASTELL 165,60 662,40 

3.  50 CX Lápis de cor grande com 12  Unidades FABER CASTELL 14.03.2024 FABER CASTELL 19,00 950,00 

4.  50 CX 
Borracha branca n°60; macia, especial para apagar escrita a lápis; composto por borracha 
natural, borracha sintética, cargas, óleo mineral acelerador e essência; medida 32mm x 22mm x 
07mm; personalizada em 1 cor conforme solicitação da administração. CX COM 60 UNIDADES 

14.03.2024 
REDBOR 0,90 45,00 

5.  50 UNID Apontador com deposito, produto com fabricação nacional com lamina em aço temperado, 
depósito coletor em material ABS: prático e resistente medindo 6cm x 2,3cm x 1,6  

14.03.2024 FABER CASTELL 1,87 93,50 

6.  20 UND Fita crepe 48x50 14.03.2024 ADERE 17,00 340,00 
7.  04 PCT CLIPES NIQUELADO 500 G Nº 2/03/04/06/08/010/0 14.03.2024 CLIPS TOP 12,90 51,60 
8.  10 CX GRAMPOS 26/6 (CX COM 5000 UNIDADES) 14.03.2024 GRAMPOS TOP 5,00 50,00 
9.  60 CX GIZ DE CERA 12 CORES (CX 12 UNID.) 14.03.2024 LEONORA 7,90 474,00 
10.  05 UND GRAMPEADOR, capacidade para grampear 15 folhas, aplicação papel, tamanho grampo 26/6  14.03.2024 JOCAR 29,00 145,00 
11.  04 CX CANETA ESFEROGRAFICA CRISTAL 1.0 (CX 50 UNID) 14.03.2024 BIC 49,90 199,60 
12.  20 CX GIZ  ESCOLAR PLASTIFICADO BRANCO CX COM 500 UNID 14.03.2024 DELTA 6,00 120,00 
13.  20 UND PINCEL MARCADORPERMANENTE 2.0 14.03.2024 PILOT 5,90 118,00 
14.  30 UND PINCEL ATOMICO PERMANENTE 14.03.2024 JOCAR  3,80 114,00 
15.  40 UND COLA COM GLITER 35 G, CORES VARIADAS 14.03.2024 ACRILEX 4,00 160,00 
16.  300 UND CADERNO ¼ CAPA FLEXIVEL, ESPIRAL (48 FLS) 14.03.2024 PANAMERICANA 2,99 897,00 
17.  20 UND TESOURA MULTI USO 21 CM SEM PONTA 14.03.2024 MASTER PRINT 5,99 119,80 

18.  05 UND PINCEL P/ PINTURA EM TECIDO KIT COM 10 PINCEISAMARELO Nº 02, 04,06, 08, 12, 14, 
16, 18, 20 e 22 

14.03.2024 LEONORA 38,90 194,50 

19.  200 UND CARTOLINA 50CM X 66CM,  CORES VARIADAS 14.03.2024 NOVAPRINT 1,80 360,00 
20.  09 UND COLA BRANCA ESCOLAR LIQUIDA 500 GRAMAS 14.03.2024 PIRATININGA 14,90 134,10 
21.  150 UND EMBORRACHADO E.V.A. LISO 40X48CM, CORES VARIADAS 14.03.2024 LEONORA 2,90 435,00 
22.  50 UND PASTA EM POLIPROPILENO PARA ARQUIVO COM GRAMPO TRILHO 14.03.2024 POLIBRAS 2,99 149,50 
23.  46 UND BARBANTE COLORIDO 700 GRAMAS 14.03.2024 B. CIANORTE 28,00 1288,00 
24.  05 UND COLA BASTÃO 10 G (PACOTE  COM 12 UNID) 14.03.2024 LEONORA 22,20 111,00 
25.  20 NOV LINHA DE CROCHE 130G 8/7 FIOS, 250 GRAMAS 14.03.2024 PIRATININGA 16,80 336,00 

26.  10 KIT 
KIT 12 AGULHAS DE CROCHE SORTIDAS. CONTEM: 02 AGULHAS 5.0MM; 02 AGULHAS 
4.5MM; 02 AGULHAS 4.0MM; 02 AGULHAS 3.5MM; 02 AGULHAS 3.0MM;  E 02 AGULHAS 
2.5MM. COMPOSISÃO ALUMINIO E PLÁSTICO 

14.03.2024 
NYBC 46,00 460,00 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2023-CMDCA de 09.03.2023 

 
SUMULA: Institui Comissão Especial Eleitoral para o processo de 
eleição dos Conselheiros Tutelares de Altônia-PR, exercício 2023. 
 

 

  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 

Altônia - PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.624/17 e, em 

cumprimento a Lei nº 8.069/90, Resolução nº 139/10 CONANDA- Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e,  

 

Considerando Reunião extraordinária do CMDCA ocorrida no dia 09 de março de 

2023 nas dependências da sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Altônia; 

 

Considerando a ATA 002-2023 CMDCA 

 

 

Resolve: 

 

 Art. 1º - Deliberar a Composição da Comissão Especial Eleitoral que ficará 

responsável pelo processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, o qual será 

composta conforme Edital elaborado pela Comissão; 

 

 Art. 2º - A Comissão Eleitoral deverá ser formada por 06 (seis) membros do CMDCA, 

de forma paritária. Integra a Comissão Especial Eleitoral os seguintes conselheiros, 

conforme a lei municipal 1.624/2017, em seu artigo 36: 
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I- 03 (três) Representantes do Poder Executivo Municipal:  

Tamiris Borges Romito 

Márcia Cristina Marinho Giannesi       

Gabrielle Rosseto Cordeiro 

 

II- 03 (três) Representantes da Sociedade Civil:  

 

Hubner Celso Bianchini 

Silvanei Galindo Santana 

Angela Cristina Bana Rossano 

 

Art. 3º - A Comissão Especial Eleitoral terá em sua composição, presidente será 

presidida pelo ..  

 

Art. 4º - Não poderão fazer parte da Comissão, os conselheiros que concorrerão ao 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, ou que possuam cônjuge, 

companheiro, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

como: filhos, pais, irmãos, enteados, padrasto, madrasta ou tios, que irão participar do 

processo;  

 

Art. 5º Caso algum membro do CMDCA venha a tornar-se impedido por conta do 

disposto no artigo 4º, será afastado da Comissão, sendo substituído por qualquer outro 

conselheiro, inclusive suplente; 

 

Art. 6º. Compete a Comissão Eleitoral: 

 

§1º Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campanha aos 

candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeita-

las, sob pena de imposição das sanções, por parte dos candidatos ou à sua ordem; 
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§2º Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação 

das regras do processo de eleição, por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

 

§3º analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e 

outros incidentes ocorridos no dia da prova e da votação;  

 

§4º Providenciar a confecção dos materiais necessários para o processo eleitoral, bem 

como os locais de votação; 

 

§5º Escolher e divulgar os locais de prova e votação, se houver;  

 

§6º Selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e 

escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados 

sobre como proceder no dia da votação; 

 

§7º Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar, Guarda Municipal, a designação de 

efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais de votação e apuração dos votos; 

 

§8º Divulgar, após apuração, o resultado oficial da votação 

 

§9º Resolver casos omissos. 

 

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

 

Altônia-PR, 13 de março de 2023. 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 13 de março de 2023. 

EDIVAR SZYMANSKI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
CNPJ:036.520.300-00332 

RG:5051132966 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.116/2022, decorrente de PREGÃO n°21/2022 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
03.652.030/0003-32, com sede no endereço ACESSO FLORENAL RIBEIRO, 1551, CENTRO, QUEDAS 
DO PALMITAL CHAPECO-SC neste ato representada por EDIVAR SZYMANSKI, portador do RG n° 
5051132966, portador do CPF sob n° 670.481.290-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$       
63,00 (sessenta e três reais). Fica concedido o pedido de reequilíbrio econômico para o lote 279, passando 
o valor a ser R$ 0,159, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:670.481.290-34 

www.elotech.com.br 

Comunicação Interna 7/2023

Alto Piquiri, segunda-feira, 13 de março de 2023.

Assunto: Solicitação de Diárias para cobrir despesas de viagem a Curitiba - Paraná.

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 01 (uma) diária
para cobrir despesas de hospedagem e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de assuntos
relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 14/03/2023

DATA DO FIM: 14/03/2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de interesse da
Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989

Assinado de forma digital por GIOVANE 
MENDES DE CARVALHO:02679853989 
Dados: 2023.03.13 14:58:58 -03'00'

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 72/2022, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: 
VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELLI - LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo 
Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante 
denominada CONTRATANTE Representa a CONTRATANTE o Senhor 
Prefeito Municipal em exercício o senhor PEDRO MINORU INOUE, 
casado, agente político, residente e domiciliado a Rua Rio Bom, 174, 
Distrito de Guaiporã, município de Cafezal do Sul – PR, CEP: 87567-
000 e a empresa VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA 
EIRELLI - LTDA Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 05.863.476/0001-70 com estabelecimento à Rodovia BR 272, 
s/n, Km 560, Vila Guarani- Terra Roxa - PR, representada neste ato 
por VALDECIR VILLA, empresário, brasileiro portador da Carteira de 
Identidade RG nº. 4.080.414-5SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 
527.508.179-00,residente e domiciliado na rua das américas, 123, na 
cidade de Guaíra – PR
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado 
em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e 
necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que 
este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato 
original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
26/2022, tomada de preço nº 06/2022.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas 
cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e 
suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL passando a ter 
a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL”
- Fica acrescido sob valor contratual de R$ 2.164.233,39 (dois milhões 
cento e sessenta e quatro mil duzentos e trinta e três reais e trinta e 
nove centavos).  O Valor de R$ 483.907,79 (quatrocentos e três mil 
novecentos e sete reais e setenta e nove centavos). Ficando o valor 
contratual total de R$ 2.648.141,18 (dois milhões seiscentos e quarenta 
e oito mil cento e quarenta e um reais e dezoito centavos).
As planilhas encontram-se em anexo ao processo licitatório, cuja consta 
projetos para os seguintes blocos: bilheteria, depósito, administração, 
banheiros, lanchonete, vestiários.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato 
original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do 
referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 09 de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELLI – LTDA
VALDECIR VILLA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                  CPF: 562.792.321-53

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N.º 056/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
016/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA ESMAEL FERREIRA – ME.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 
016/2021, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa ESMAEL FERREIRA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 85.061.505/0001-19 e 
cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 903.697.555-2, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento a Rua José Araújo Chaves, 2131, 
centro, Cel. (44) 9816-0404, email: esmaelferreira_me@hotmail.com, 
no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP 87.820-000, neste momento 
representada pelo Sr. ESMAEL FERREIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.130.136-8 
– SSP/PR, inscrito no CPF n.º 571.895.109-82, residente e domiciliado 
a Rua Marinho Caresia, n°. 1956, centro, Município de Cidade Gaúcha 
– PR, CEP 87.820-000, doravante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
Considerando a necessidade de fornecimento de serviços elétricos 
especializados, destinado à manutenção da iluminação pública do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, abrangendo o centro da cidade, 
bairros e comunidades rurais, em conformidade com as especificações 
constantes do Anexo I – Aspecto Gerais da Licitação, do Pregão 
Presencial n.º 016/2021.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do 
serviço público, aplicáveis à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à 
economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao 
objeto licitado.
Considerando o artigo 57, art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, 
da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
3 (terceira) do contrato original sob n.º 010/2019 que vem acrescer R$ 
59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais) do valor original 
deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 118.800,00 
(cento e dezoito mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar o item 
4, do contrato original n.º 056/2021, vindo acrescer o prazo da vigência 
contratual até a data de 19 de Abril de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA
 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 30 de Março de 2021.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na 
presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 13 de Março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ESMAEL FERREIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 025/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 018/2023 
 
 

O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público 
que foi publicado o PROCESSO Nº. 025/2023 – Pregão nº 018/2023 (eletrônico). 
OBJETO: Menor preço unitário por item/lote, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição futura e parcelada de material de limpeza, higiene, 
copa e cozinha para uso no prédio do paço municipal e das Secretarias 
solicitantes, com validade para 12 (doze) meses. Demais especificações no 
edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 31/03/2023. 
Abertura das propostas: às 09h00min do dia 31/03/2023. Início da sessão de 
disputa de preços: 09h30min do dia 31/03/2023. Local: Plataforma BLL 
(www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote 
(item). Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou 
pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 
4326. Cidade Gaúcha, 13 de março de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (TEXTO DO PRAZO DE EXECUÇÃO)
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2023, Tomada 
de Preços nº 001/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PROATIVA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 06.241.773/0001-46
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de obra 
de revitalização e reforma do Ginásio de Esportes Josino Monteiro Gomes, existente 
no lote de terreno designado sob estação rodoviária, situado na 4ª Gleba Urbana do 
plano de loteamento da Cia. Mate Laranjeira, localizado defronte à Praça Central 
Enoch Batista Borges, no distrito de Dr. Oliveira Castro, Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.325.701,34 (um milhão, trezentos e vinte e cinco mil, setecentos e 
um reais e trinta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de 
assinatura e término em 01 de março de 2024.
Prazo de Execução: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE 
o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 180 (cento e oitenta) dias corridos. O início dos serviços deverá 
ocorrer em até 11° (décimo primeiro) dia corrido da data da ciência pela parte 
contratada, na Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura.
Data de Assinatura: 02 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de março de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 048/2023
SÚMULA: Nomeia Servidora em razão de aprovação em concurso público e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e, considerando o resultado do Concurso Público 001/2022, de 24 de 
novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 14/03/2023, a senhora, Valeria Pereira Nobre 
Saraiva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.837.921-5-SSP/PR, em função 
de habilitação em Concurso Público realizado nos termos do Edital nº 001/2022, de 
24 de novembro 2022, e convocada através do Edital nº 13/2023, para o cargo de 
Professor, para 20 horas semanais, com vencimento inicial estipulado na referência 
1-B do Anexo I da Lei nº 431/2009.
Art. 2º. Fica designado o dia 14/03/2023 para que a nomeada compareça ao Gabinete 
do Prefeito Municipal para tomar posse do referido cargo, no horário das 07:30 às 
17:00 horas.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ.
ERRATA DE AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 32/2023
No AVISO, publicado no Jornal Ilustrado Umuarama em 04/03/2023 tendo como 
objeto: Contratação de empresa para fornecimento da merenda escolar para atender 
a Secretaria Municipal de Educação, conforme ANEXO I do edital.
Onde se lê:
LOTE 04 ITEM 02 NA UNIDADE DE MEDIDA “LT” E DESCRIÇÃO “BEBIDA A BASE 
DE SOJA”
Leia –se:
LOTE 04 ITEM 02 NA UNIDADE DE MEDIDA “CX” E DESCRIÇÃO “BEBIDA A BASE 
DE SOJA, CX COM 12”
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão 
Eletrônico n.º 08/2023, ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e 
Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 13 de março de 2023.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2023-CMDCA de 09.03.2023 

 
SUMULA: Disciplina o funcionamento do CMDCA e 
dá outras providências. 

 

  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Altônia 

- PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.624/17 e, em cumprimento a Lei nº 

8.069/90, Resolução nº 139/10 CONANDA- Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e,  

 

Considerando Reunião extraordinária do CMDCA ocorrida no dia 09 de março de 2023 nas 

dependências da sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Altônia; 

 

Considerando a ATA 002-2023 CMDCA 

 

 

Resolve: 

 

 Art. 1º - Deliberar pela aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA) destacando as alterações que foram discutidas em 

plenária; 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

ao contrário. 

 

Altônia-PR, 13 de março de 2023. 

 

 

 
 
 
 
 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

SÚMULA: Disciplina o funcionamento do 
CMDCA e dá outras providências. 

 

cAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

Art. 1. O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia - PR, criado pela Lei 
Municipal n° 1.624, de 27 de setembro de 2017. 

Art. 2. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia - 
PR, funcionará em instalações próprias, fornecidas pelo Poder Público Municipal, à 
Rua Rui Barbosa, nº 815, na sede do Município. 

 
§ 1º. Cabe à administração pública fornecer a estrutura administrativa e 

institucional necessária ao adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, devendo para tanto instituir 
dotação orçamentária específica; 

 
§ 2º. A dotação orçamentária a que se refere o parágrafo anterior deverá 

contemplar os recursos necessários ao custeio das atividades desempenhadas pelo 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive para as 
despesas com capacitação dos conselheiros, pagamento de serviços de terceiros, 
publicações, material de consumo, deslocamento dos conselheiros a eventos e outras 
despesas. 

 
cAPÍTULO II 

DA cOMPOSIÇÃO DO cONSELHO MUNIcIPAL DOS DIREITOS DA 
cRIANÇA E DO ADOLEScENTE: 

 
Art. 3. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia - 
PR, na forma do disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº, 1.624/2017, é composto de 
(12) doze membros efetivos, sendo 06 (seis) representantes do governo e 06 (seis) 
representantes de Entidades Sociais 

  

§ 1º. Na forma do disposto no art.89, da Lei nº 8.069/90, a função de membro 
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente é considerada de 
interesse público relevante e não será remunerada. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

 
 

SEÇÃO I 
DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO: 

 
Art.4. Os representantes do governo junto ao Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente serão indicados pelo Chefe do Executivo nos 15 (quinze) 
dias subsequentes à sua posse, dentre os Secretários, Chefes de Departamento ou 
servidores graduados dos órgãos públicos com atuação direta ou indireta junto a 
crianças e adolescentes. 

 
§ 1º. Dentre outros, serão indicados representantes dos setores responsáveis 

pela educação, cultura e esportes, saúde, desenvolvimento social, administração; 
§ 2º. As manifestações e votos dos representantes do governo junto ao 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente vinculam a 
administração, não podendo ser revistas de ofício pelo Chefe do Executivo; 

 
§ 3º. Para cada titular, será indicado um suplente, que substituirá aquele em 

caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que dispuser este Regimento 
Interno; 

 
§ 4º. No caso de reiteração de faltas injustificadas, prática de conduta 

incompatível com a função e/ou outras situações previstas em lei ou neste Regimento, 
o Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
encaminhará representação ao Chefe do Executivo no sentido da substituição do 
respectivo representante governamental e aplicação das sanções administrativas 
cabíveis, bem como comunicará o fato ao Ministério Público, para a tomada das 
providências que entender necessárias. 

Art. 5. O mandato dos representantes do governo junto ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente está condicionado ao tempo de permanência na 
função ou à frente da respectiva pasta. 

 
§ 1º. O afastamento dos representantes do governo junto ao Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser previamente 
comunicado e justificado, não podendo prejudicar as atividades do órgão; 

 
§ 2º. O Chefe do Executivo deverá indicar o novo conselheiro governamental 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o afastamento a que alude o parágrafo 
anterior; 

 
§ 3º. Caso descumpridos os prazos para nomeação e/ou substituição dos 

representantes do governo perante o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, fixados neste e no artigo anterior, ou praticados, pelo Chefe do Executivo 
municipal, atos que comprometam ou inviabilizem o regular funcionamento do órgão o 
fato será imediatamente comunicado ao Ministério Público, para tomada das medidas 
cabíveis e apuração de eventual responsabilidade do agente público, nos moldes do 
previsto nas Leis nºs 8.069/90, 8.429/92 e na legislação municipal 1624/2017. 

 
SEÇÃO II 

DOS REPRESENTANTES DA SOcIEDADE: 
 

Art. 6. Os representantes da sociedade civil organizada serão escolhidos entre as 
entidades constituídas há pelo menos 01 (um) ano que prestem atendimento direto a 
crianças e adolescentes, ou que incluam em seus fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos de crianças e adolescentes, nos moldes do disposto nos arts. 87, 
inciso V, 90 e 210, inciso III, da Lei nº 8.069/903. 

 
§ 1º. A escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente dar-se-á por intermédio de 
assembleia realizada entre as próprias entidades que possuam o perfil acima indicado; 

 
§ 2º. A vaga no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

pertencerá à entidade escolhida, que indicará um de seus membros para atuar como 
titular e outro como seu substituto imediato; 

 
§ 3º. Para cada entidade escolhida a integrar o Conselho de Direitos da 

Criança e do Adolescente haverá uma suplente, respeitada a ordem de votação na 
assembleia a que se refere o §1º deste artigo. 

 
Art. 7. De modo a assegurar o caráter plural e representativo do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, não será permitido que as entidades 
pertencentes a um determinado segmento e/ou que prestem determinada modalidade 
de atendimento ocupem mais de 01 (uma) vaga no Conselho, ressalvada a 
inexistência de outras entidades interessadas e habilitadas a compor o órgão; 

 
Parágrafo único. As entidades pertencentes a um determinado segmento e/ou 

que prestem determinada modalidade de atendimento poderão se candidatar e 
participar do processo de escolha livremente, sendo considerada eleita a mais votada, 
ficando as demais como suas suplentes, pela ordem de votação. 

 
Art. 8. O mandato das entidades representantes da sociedade civil junto ao Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente será de 02 (dois) anos, permitida 01 
(uma) única recondução; 

 
Parágrafo único. A entidade que se habilitar à recondução deverá se submeter 

a novo processo de escolha, sendo vedada a prorrogação de mandatos ou a 
recondução automática. 

 
Art. 9. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do 
Poder Executivo sobre o processo de escolha dos representantes da sociedade civil 
junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
Art. 10. Os representantes da sociedade civil junto ao Conselho de Direitos da Criança 
e do Adolescente serão empossados no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
proclamação do resultado do respectivo processo de escolha, com a publicação dos 

nomes das entidades eleitas e seus suplentes, bem como dos conselheiros titulares e 
seus substitutos imediatos, nos moldes do art. 3º, §1º, do presente Regimento Interno. 
 
Art. 11. A eventual substituição dos representantes das entidades que compõe a ala 
não governamental do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá ser comunicada e justificada à Presidência do órgão no mínimo 10 (dez) dias 
antes da primeira sessão ordinária subsequente, não podendo prejudicar suas 
atividades. 

 
cAPÍTULO III 

DOS DEVERES DOS cONSELHEIROS: 
 

Art. 12. São deveres dos membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente: 

 
I - Conhecer a Lei nº 8.069/90, a Lei Municipal nº 1.624/2017 e as disposições 

relativas à criança e ao adolescente contidas na Constituição Federal, Lei nº 8.742/93, 
9.394/96 e outros Diplomas Legais, zelando pelo seu efetivo e integral respeito; 

 
II - Participar com assiduidade das reuniões ordinárias e extraordinárias do 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, justificando e 
comunicando com a devida antecedência as eventuais faltas; 

 
III - Participar das Câmaras Setoriais, mediante indicação da Presidência ou 

deliberação da Plenária do Conselho, exercendo as atribuições a estas inerentes; 
 
IV - Buscar informações acerca das condições de vida da população 

infantojuvenil local, assim como da estrutura de atendimento existente no município, 
visitando sempre que possível as comunidades e os programas e serviços àquela 
destinados; 

 
V - Encaminhar proposições e participar das discussões relativas à melhoria 

das condições de atendimento à população infantojuvenil local, apontando falhas e 
sugerindo a implementação das políticas, serviços públicos e programas que se 
fizerem necessários; 

VI - Atuar na defesa da Lei nº 8.069/90 e dos direitos de crianças, adolescentes 
e suas respectivas famílias, procurando sempre que possível conscientizar a 
população acerca do dever de todos em promover a proteção integral da população 
infantojuvenil; 

 
VII - Opinar e votar sobre assuntos encaminhados à apreciação do Conselho. 
 
§ 1º. É expressamente vedada a manifestação político-partidária nas atividades 

do Conselho; 
 
§ 2º. Nenhum membro poderá agir ou se manifestar em nome do Conselho 

sem prévia autorização. 
 

 
cAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO OU cASSAÇÃO DE MANDATOS: 
 

Art. 13. Na forma do disposto da Lei Municipal nº 1.624/2017, a entidade e/ou seu 
representante poderão ter seus mandatos suspensos ou cassados quando: 

 
I- O membro do conselho que não comparecer, injustificadamente, a 03 

(três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas no mesmo ano, 
decisão que será tomada por deliberação de 2/3 (dois terços) do 
Conselho; 
 

II- O membro do conselho que tenha sido condenado (a) por sentença 
judicial transitada em julgamento, por crime ou contravenção penal, 
ocasião em que o respectivo suplente será convocado para assumir a 
titularidade da função. 

 

Art. 14. A suspensão cautelar do mandato das entidades e/ou de seus representantes, 
nas hipóteses constantes do artigo anterior, será decidida pela Plenária do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, mediante requerimento 
encaminhado por qualquer dos membros do Conselho, Ministério Público ou Poder 
Judiciário. 

 
Art.15. A cassação do mandato das entidades representantes da sociedade civil junto 
ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer 
hipótese, demandará a instauração de procedimento administrativo específico, nos 
moldes do previsto neste Regimento Interno, com a garantia do pleno exercício do 
contraditório e a ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria absoluta de votos 
dos componentes deste órgão. 

 
Art. 16. Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências, afastamentos e 
impedimentos dos titulares. 

 
cAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS: 
 

Art. 17. De modo a tornar efetivo o caráter paritário do Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente, devem ser considerados impedidos de integrar sua ala 
não governamental todos os servidores do Poder Executivo ocupantes de cargo em 
comissão no respectivo nível de governo, assim como o cônjuge ou companheiro(a) e 
parentes, consanguíneos e afins, do(a) Chefe do Executivo e seu cônjuge ou 
companheira(o). 

 
Parágrafo único. O impedimento de que trata o caput deste dispositivo, se 

estende aos cônjuges, companheiros(as) e parentes, consanguíneos e afins, de todos 
os servidores do Poder Executivo ocupantes de cargo em comissão no respectivo 
nível de governo, bem como, no caso do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, também aos cônjuges, companheiros(as) e parentes, consanguíneos 
e afins da autoridade judiciária e do representante do Ministério Público com atuação 
na Justiça da Infância e Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou 
Distrital. 

 
cAPÍTULO VI 

DA NATUREZA E DAS ATRIbUIÇÕES DO cONSELHO: 
 

Art. 18. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia - 
PR, por força do disposto no art. 227, §7º c/c 204, da Constituição Federal, art. 88, 
inciso II, da Lei nº 8.069/90 e art. 2º, da Lei Municipal nº, 1.624/2017, tem por 
competência elementar deliberar sobre a política de atendimento à criança e ao 
adolescente e controlar das ações do Poder Executivo no sentido da implementação 
desta mesma política, incumbindo-lhes ainda zelar pelo efetivo respeito ao princípio da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto no art. 4º, 
caput e par. único, alíneas “b”, “c” e “d” c/c arts. 87, 88 e 259, par. único, todos da Lei 
nº 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal, cabendo-lhe ainda: 

 
I - elaborar a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as linhas de ação e as 
diretrizes estabelecidas nos Art. 87 e 88 da Lei nº 8.069/90; 

 
II - avaliar e zelar pela efetiva aplicação da política municipal de atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente; 
 
III - promover, nos moldes do disposto no art. 86, da Lei nº 8.069/90, a 

necessária articulação entre os órgãos públicos municipais e estaduais com atuação 
direta ou indireta junto à população infantojuvenil e as entidades não governamentais 
que executem ou se proponham a executar programas de atendimento a crianças, 
adolescentes e suas respectivas famílias, elaborando uma verdadeira “rede de 
proteção aos direitos da criança e do adolescente” que torne efetivos os princípios, as 
diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei Municipal nº 1.624/2017, Lei nº 8.069/90 e 
Constituição Federal; 

 
IV - promover o reordenamento institucional de modo a otimizar a estrutura de 

atendimento à criança e ao adolescente no município, propondo, sempre que 
necessário, modificações nas estruturas públicas e privadas que compõem a 
mencionada “rede de proteção aos direitos da criança e do adolescente”; 

 
V - promover e apoiar a realização de campanhas educativas sobre os direitos 

da criança e do adolescente, com indicação das medidas a serem adotadas nos casos 
de atentados ou violação dos mesmos; 

VI - acompanhar a elaboração e a execução das propostas de leis 
orçamentárias do Município (Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual), indicando modificações necessárias à 
consecução da política formulada para a promoção dos direitos da criança e do 
adolescente e zelando para o efetivo respeito ao princípio legal e constitucional da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto nos arts. 227, 

caput, da Constituição Federal e arts. 4º, caput e par. único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº 
8.069/90; 

 
VII - fixar os critérios para gerenciamento do fundo de que trata o Art. 5º da Lei 

Municipal nº 1.624/2017 e art. 88, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, em respeito às 
disposições das Leis Federais nºs Lei nº 4.320/64, 8.429/92 e da Lei Complementar nº 
101/00; 

 
VIII - promover o registro e a avaliação periódica das condições de 

funcionamento das entidades ligadas ao atendimento e a defesa dos direitos da 
criança e do adolescente; 

 
IX - conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 
 
§ 1º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente integra a 

estrutura de governo do Município de Altônia, possuindo total autonomia decisória 
quanto às matérias de sua competência; 

 
§ 2º. As decisões tomadas pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente de Altônia, no âmbito de sua esfera de competência, vinculam a 
administração pública, que deverá cumpri-las em respeito aos princípios 
constitucionais da soberania popular e da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente (art.1º, par. único e art. 227, caput, ambos da Constituição Federal); 

 
§ 3º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente atuará de 

maneira articulada com os demais Conselhos em funcionamento no Município, 
garantindo a integração e evitando a tomada de decisões conflitantes. 

 
 

cAPÍTULO VII 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO cONSELHO MUNIcIPAL DOS 

DIREITOS DA cRIANÇA E DO ADOLEScENTE: 
 

Art. 19. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia 
conta com a seguinte estrutura administrativa: 

 
I - o Plenário; 
II - a Diretoria; 
III - as Câmaras Setoriais 
IV Comissão Especial Eleitoral 
V- Comissão de Ética 

 
 
 
 
 
 
 

                                                 SEÇÃO I 
DO PLENÁRIO: 

 
Art. 20. O Plenário, órgão soberano do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Altônia, compõe-se dos membros no exercício pleno de seus 
mandatos. 

 
Art. 21. O Plenário se reunirá periodicamente, na forma prevista na Lei Municipal nº 
1.624/2017 e neste Regimento Interno, debatendo e deliberando as matérias de 
competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
Parágrafo único. Terão espaço permanente, na mesa de debates, além dos 

membros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, os representantes do Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, Ordem 
dos Advogados do Brasil e Conselho Tutelar, que poderão se manifestar na forma 
prevista neste Regimento Interno. 

 
SEÇÃO II 

DA DIRETORIA: 
 

Art. 22. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia-
PR, será administrado por uma Diretoria Executiva escolhida entre seus membros, 
composta por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo 
Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, cujo mandato será de 02 (dois) 
anos, com possibilidade de uma recondução. 

 
§ 1º. Para todos os cargos da Diretoria será observada alternância entre os 

representantes do governo e da sociedade civil organizada; 
 
§ 2º. A escolha dos membros da diretoria dar-se-á na primeira sessão 

subsequente ao término do mandato da diretoria anterior, sendo a inscrição efetuada 
verbalmente pelo aspirante ao cargo e a votação tomada de forma nominal entre os 
Conselheiros presentes; 

 
§ 3º. Havendo empate na votação, será considerado eleito, para cada um dos 

cargos da Diretoria, o concorrente mais idoso; 
 
§ 4º. Na hipótese de renúncia ou vacância dos cargos da Diretoria, proceder-

se-á a nova eleição para o preenchimento do cargo respectivo, na primeira sessão 
ordinária ou extraordinária subsequente à renúncia ou vacância, ficando o escolhido 
na função pelo período remanescente do mandato de seu antecessor; 

 
§ 5º. O Presidente ou o Vice-Presidente poderão ser destituídos pelo voto da 

maioria absoluta dos membros do Conselho, quando da ocorrência de qualquer das 
situações previstas no art. 14, deste Regimento Interno; 

 
 
 SEÇÃO III 

DA PRESIDÊNcIA: 
 

Art. 23. O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Altônia será escolhido entre seus pares, para o mandato de 02 (dois) anos, sendo 
possível uma recondução. 

 
§ 1º. O exercício da presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente caberá, alternadamente, há representantes do governo e da 
sociedade civil organizada; 

 
§ 2º. Na ausência ou impedimento do Presidente, assumirá como seu 

substituto legal, o Vice-Presidente ou Secretário, nesta ordem; 
 
§ 3º. No caso de vacância do cargo de Presidente, o Vice assumirá 

automaticamente a função, até o término do mandato. 
 

Art. 24. São atribuições do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Altônia: 

 
I - presidir as sessões plenárias tomando parte nas discussões e votações; 
 
II - decidir soberanamente as questões de ordem, reclamações ou solicitações 

do Plenário; 
 
III - proferir o último voto nominal e, quando houver empate, remeter o objeto 

de votação para novos estudos das Câmaras Setoriais; 
 
IV - distribuir materiais às Câmaras Setoriais quando a sua complexidade 

assim o exigir, nomeando os integrantes, dentre os titulares do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia, ou designando eventuais 
relatores substitutos; 

 
V - preparar, junto com o Secretário do Conselho, a pauta das sessões 

ordinárias e extraordinárias; 
 
VI - assinar a correspondência oficial do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Altônia; 
 
VII - representar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Altônia em solenidades públicas e zelar pelo seu prestígio; 
 
VIII - Encaminhar ao Ministério Público notícia de infrações administrativas ou 

penais que cheguem ao conhecimento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente; 

 
IX - Determinar a instauração de sindicância ou procedimento administrativo 

para apurar denúncias de irregularidades envolvendo entidades ou representantes de 

entidades com assento no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

X - Manter os demais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente informados sobre todos os assuntos que digam respeito ao órgão; 

 
XI - Participar, junto aos integrantes da Câmara Setorial de Orçamento, do 

processo de elaboração, discussão e aprovação das propostas de leis orçamentárias 
junto ao Executivo e Legislativo Municipais, zelando para que nelas sejam 
contemplados os recursos necessários ao efetivo e integral cumprimento das 
resoluções e deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, permitindo assim a efetiva implementação da política de atendimento por 
este traçada; 

 
XII - Efetuar as comunicações a que aludem os arts. 4º, § 4º; 5º, § 3º; 14, § 4º; 

42, § 3º; 43, par. único; 44; 45; 50 e 51, deste Regimento Interno, aos dirigentes das 
entidades não governamentais, Secretários ou Chefes de Departamento, Executivo 
Municipal e Ministério Público, conforme o caso; 

 
XIII - Convocar, de ofício ou a requerimento das Câmaras Setoriais, Conselho 

Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário ou Prefeito, reuniões extraordinárias da 
Plenária do Conselho, para tratar de assuntos de caráter urgente; 

 
XIV - Exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuídas pelo presente 

Regimento Interno ou pela Legislação Municipal específica. 
 
§ 1º. É vedado ao Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e 

do Adolescente a tomada de qualquer decisão ou a prática de atos que não tenham 
sido submetidos à discussão e deliberação por sua plenária; 

 
§ 2º. Quando necessária a tomada de decisões em caráter emergencial, é 

facultado ao Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente a convocação de reunião extraordinária do órgão, onde a matéria será 
discutida e decidida. 

 
SEÇÃO IV 

DO SEcRETÁRIO: 
 

Art. 25. Ao Secretário, auxiliado por um servidor efetivo designado pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, compete: 

 
I – manter: 
 
a) livro de correspondências recebidas e emitidas com o nome dos remetentes 

ou destinatários e respectivas datas; 
 
b)  atas das sessões plenárias; 
 

c) fichas de registro das entidades governamentais e não governamentais que 
prestem assistência e atendimento à criança e ao adolescente, contendo a 
denominação, localização, regime de atendimento e número de criança e 
adolescentes atendidos; 

II - secretariar sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Altônia, registrando a frequência dos membros dos conselheiros e 
arquivando as justificativas eventualmente encaminhadas para as faltas; 

 
III - despachar com o Presidente; 
 
IV - preparar, junto com o Presidente, a pauta das sessões ordinárias e 

extraordinárias; 
 
V - prestar as informações que lhe forem requisitadas; 
 
VI - propor ao Presidente a requisição de servidores junto aos órgãos 

governamentais que compõem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Altônia, para auxiliar na execução dos serviços a cargo do Conselho, 
inclusive para prestar o suporte técnico-administrativo que se fizer necessário; 

 
VII - orientar, coordenar e fiscalizar os serviços da secretaria; 
 
VIII - Lavrar as atas das reuniões; 
 
IX - receber relatórios e documentos dirigidos ao Conselho, os quais serão 

apresentados ao Plenário quando protocolizados em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da reunião; 

 
X - manter os Conselheiros informados das reuniões e da pauta a ser discutida, 

inclusive no âmbito das Câmaras Setoriais; 
 
XI - remeter para análise da Câmara Setorial responsável, os pedidos de 

registro das entidades não governamentais e programas desenvolvidos por entidades 
governamentais e não governamentais que prestam assistência e atendimento à 
criança e ao adolescente no município; 

 
XII - exercer outras funções que lhe sejam atribuídas por este Regimento 

Interno, pelo Presidente ou pelo Plenário. 
 

SEÇÃO V 
DAS cÂMARAS SETORIAIS: 

 
Art. 26. Serão criadas, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Altônia, Câmaras Setoriais temáticas, de composição paritária entre 
representantes do governo e da sociedade civil, de caráter permanente ou temporário, 
formadas por membros titulares, suplentes e convidados. 

 

§ 1º. As Câmaras Setoriais serão compostas de 01 (um) Presidente, 01 (um) 
relator e mais 04 (quatro) membros, tendo as funções de elaborar estudos, emitir 
pareceres e propor políticas específicas no âmbito de sua competência, submetendo 
suas conclusões à apreciação e deliberação da Plenária do Conselho; 

§ 2º. O Presidente, o relator e demais membros das Câmaras Setoriais serão 
escolhidos internamente pelos respectivos membros; 

 
§ 3º. A área de abrangência, a estrutura organizacional e o funcionamento das 

Câmaras Setoriais Temporárias serão estabelecidos em resolução aprovada pelo 
Plenário; 

 
§ 4º. As Câmaras Setoriais Permanentes reunir-se-ão ordinariamente, no 

mínimo 01 (uma) vez por mês, mediante calendário anual previamente enviado a 
todos os Conselheiros; 

 
 
§ 5º. As Câmaras Setoriais reunir-se-ão extraordinariamente sempre que 

necessário, podendo requerer junto à Presidência a convocação de reunião 
extraordinária da Plenária do Conselho para deliberação acerca de assuntos urgentes 
relacionados à sua área de atuação. 

 
§ 6 º. As Câmaras Setoriais poderão contar com apoio técnico de um 

profissional que atue na área da política de atendimento à criança e o adolescente. 
Poderá contar também com o apoio do jurídico para melhor deliberar assuntos 
pertinentes às Câmaras. 

 
Art. 27. São 04 (quatro) as Câmaras Setoriais Permanentes, cada qual formada no 
mínimo de 06 (seis) Conselheiros, assim designadas: 

 
I - Câmara Setorial Permanente de Políticas Básicas e Garantias de Direitos e 

Fiscalização de Entidades; 
 
II - Câmara Setorial Permanente de Comunicação, Articulação e Mobilização; 
 
III - Câmara Setorial Permanente de Gerenciamento do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA); 
 
IV - Câmara Setorial Permanente de Orçamento. 
 

Parágrafo Único. As 04 (quatro) Câmaras Setoriais Permanentes, poderão ser 
compostas pelos mesmos representantes, desde que não prejudique em suas 
atribuições. 

 
 
 

Art. 28. Compete à Câmara Setorial Permanente de Política Básicas e Garantias de 
Direitos e Fiscalização de Entidades, serviços e programas: 

 

I - Formular propostas ao Plano Anual de Políticas de promoção, defesa e 
garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes e submetê-las à apreciação e 
deliberação da Plenária do Conselho, de acordo com o calendário de evolução do 
orçamento do município; 

 
II - Elaborar, encaminhar e acompanhar anteprojetos de lei relativos à 

promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente no município; 
 
III - Elaborar pesquisas, estudos e pareceres em colaboração com outras 

Câmaras, para identificação dos focos sociais que demandam ação do Conselho e 
submetê-los à apreciação da Plenária; 

 
IV - Acompanhar as ações governamentais e não governamentais que se 

destinam à promoção, proteção, atendimento e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, no âmbito do município; 

V - Encaminhar e acompanhar junto aos órgãos competentes denúncias de 
todas as formas de negligência, discriminação, exclusão, exploração, omissão e 
qualquer tipo de violência contra criança e adolescente para execução das medidas 
necessárias; 

 
VI - Inspecionar, em caráter extraordinário, organismos governamentais e 

instituições não governamentais, quando deliberada em plenário a necessidade de 
verificação da adequação do atendimento à criança e ao adolescente; 

 
VII - Fiscalizar o cumprimento da Lei que estabelece que as empresas devem 

manter creches no local de trabalho, propondo alternativas e parceiras para efetivação 
da mesma. 

 
Art. 29. Compete à Câmara Setorial Permanente de Comunicação, Articulação e 
Mobilização; 

 
I - Divulgar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Altônia - PR e sua atuação política de atendimento à criança e ao adolescente, bem 
como as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente, através de canais de 
comunicação; 

 
II - Esclarecer a população acerca do papel do Conselho Tutelar de demais 

órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente com atuação no município; 
 
III - Encaminhar, para devida publicação, as resoluções, deliberações e editais 

expedidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Altônia-PR; 

 
IV - Elaborar e encaminhar, para imprensa local, as comunicações e propostas 

de pauta de reportagem que a Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente entender pertinentes, com ênfase para as datas comemorativas 
alusivas à área infantojuvenil; 

 

V - Divulgar, no âmbito interno e externo ao Conselho as alterações legislativas 
e matérias relativas à temática da criança e do adolescente; 

 
VI - Manter contato permanente com todas as entidades não governamentais 

com atuação na área da infância e da juventude no âmbito do município, sejam ou não 
integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assim 
como com os demais Conselhos Setoriais, Conselho Tutelar e órgãos públicos que 
integram a “rede municipal de proteção aos direitos da criança e do adolescente”; 

 
VII - Desenvolver, em especial junto à comunidade escolar e mídia local, 

campanhas de mobilização e conscientização acerca dos direitos e deveres de 
crianças, adolescentes, pais ou responsáveis e comunidade em geral, nos moldes do 
previsto nos arts. 4º, 18, 70 e 88, inciso VI, da Lei nº 8.069/90. 
 
Art. 30. Compete à Câmara Setorial Permanente do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente: 

 
I - Propor política de captação e aplicação dos recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
II - Analisar e emitir parecer aos processos de solicitação de verba 

encaminhados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Altônia, de acordo com a política estabelecida; 

 
III - Propor formas e meios de captação de recursos através de campanhas de 

incentivo às doações para pessoas físicas ou jurídicas de acordo com a legislação 
vigente; 

 
IV - Manter o Conselho informado sobre a situação orçamentária e financeira 

do Fundo, elaborando demonstrativos de acompanhamento e avaliação dos recursos; 
 
V - Publicar, a cada trimestre, relatório relativo à captação e aplicação de 

recursos do Fundo, assim como a prestação de contas respectiva, nos moldes do 
previsto nos arts. 1º e 48, da Lei Complementar nº 101/2000; 

 
VI - Elaborar o Plano de Aplicação dos recursos captados pelo Fundo, de 

acordo com o Plano de Ação e com a política de atendimento estabelecidas pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
Parágrafo único. Para o exercício de suas atribuições, a Câmara Setorial 

ouvirá o Conselho Tutelar local, por força do disposto no art.136, inciso IX, da Lei nº 
8.069/90, assim como o Ministério Público e Poder Judiciário, de modo que os 
recursos captados pelo Fundo sejam destinados ao atendimento das maiores 
demandas existentes no município. 

 
Art. 31. Compete à Câmara Setorial Permanente de Orçamento: 

 

I - Efetuar, junto aos representantes dos setores de Planejamento e Finanças 
do Município, a análise do impacto das proposições e deliberações do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente junto ao Orçamento Municipal, 
propondo à Plenária do Conselho as adequações que se fizerem necessárias, face a 
realidade orçamentária e financeira do município, sem prejuízo da estrita observância 
do princípio legal e constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, 
nos moldes do previsto no art. 4º, caput e par. único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº 
8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal; 

 
II - Acompanhar todo o processo de elaboração, discussão e execução das 

Leis Orçamentárias Municipais (Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual) pelos Poderes Executivo e Legislativo 
locais, informando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
eventuais problemas detectados; 

 
III - Apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente propostas de alteração e/ou adequação das Leis orçamentárias 
respectivas. 

 
Parágrafo único. Para o exercício de suas atribuições, a Câmara Setorial 

ouvirá o Conselho Tutelar local, por força do disposto no art.136, inciso IX, da Lei nº 
8.069/90, assim como o Ministério Público e Poder Judiciário, procurando a 
adequação do orçamento público municipal às maiores demandas de atendimento 
existentes no município. 

 
cAPÍTULO VIII 

DO FUNcIONAMENTO DO cONSELHO MUNIcIPAL DE DIREITOS DA 
cRIANÇA E DO ADOLEScENTE: 

 
SEÇÃO I 

DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS: 
 

Art. 32. Na forma do disposto no da Lei Municipal nº 1.624/2017, o Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia realizará 01 (uma) reunião 
ordinária a cada mês. 

 
§ 1º. As reuniões ordinárias serão realizadas em local específico, acessível à 

todos os membros do conselho, em horário e dia definido em calendário especifico do 
CMDCA, o qual será deliberado pela maioria do colegiado anualmente, no início do 
exercício letivo. 

  
§ 2º. Sempre que necessário, serão realizadas reuniões extraordinárias, 

conforme disposto no presente Regimento Interno; 
 
§ 3º. A pauta contendo as matérias a serem objeto de discussão e deliberação 

nas reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do adolescente será previamente comunicada aos conselheiros titulares e 
suplentes; 

 
§ 4º. A realização de reuniões do Conselho de Direitos da Criança e do 

Adolescente em local diverso do usual deverá ser devidamente justificada, 
comunicada com antecedência mínima de 24 horas, orientando o público acerca da 
mudança e de sua transitoriedade; 

 
§ 5º. As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário 

regulamentar e o quórum mínimo de metade dos membros do Conselho; 
 
§ 6º. As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos 

Conselheiros presentes à sessão. 
 
Art. 33. As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente serão públicas, ressalvadas as que colocarem 
em discussão casos específicos envolvendo crianças ou adolescentes acusados da 
prática de ato infracional (cf. arts.143 e 247, da Lei nº 8.069/90), cuja publicidade 
possa colocar em risco a imagem e/ou a integridade psíquica e moral de crianças e/ou 
adolescentes (cf. arts.17 e 18, da Lei nº 8.069/90). Será permitida a presença em 
plenário apenas dos membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Tutelar, representantes do Ministério Público e Poder 
Judiciário, além de familiares das crianças e/ou adolescentes envolvidas 

 
 § 1º. As reuniões do CMDCA, quanta tratar de demais assuntos que carecem 

de restrição, acontecerão somente com a presença dos conselheiros 
titulares/suplentes e secretaria executiva.  

 
 

Art. 34. As sessões terão início sempre com a leitura das pautas e com quórum 

mínimo de 50%; 

§ 1º. Na sessão serão apreciados todos os itens constantes da pauta, sendo 
facultada a apresentação de outras matérias, de caráter urgente, por parte de qualquer 
dos membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, assim 
como pelo Conselho Tutelar, e Ministério Público; 

 
§ 2º. As matérias não constantes da pauta serão apreciadas após esgotadas 

aquelas anteriormente pautadas, ressalvada decisão em contrário por parte da maioria 
dos membros presentes à sessão; 

 
§ 3º. Enquanto não apreciadas todas as matérias constantes da pauta o 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente continuará em sessão, 
podendo, caso necessário, ter esta continuidade no(s) dia(s) subsequente(s). 
 
Art. 35. Encerrados os debates, serão colocados em votação os encaminhamentos 
efetuados pela Câmara Setorial e as eventuais manifestações divergentes efetuadas 
em plenário, cabendo ao Presidente a organização das propostas a serem votadas, de 
modo a evitar decisões 
contraditórias. 

 
§ 1º. A votação será aberta e tomada de forma nominal; 
§ 2º. Se o resultado da votação de um encaminhamento prejudicar os demais, 

não serão estes colocados em votação; 
 
§ 3º. Somente serão computados os votos dos membros do Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente presentes à sessão, sendo vedado 
o voto por escrito e/ou por procuração. 

 
Art. 36. O Presidente, após a contagem dos votos, proclamará o resultado, fazendo 
constar em ata a deliberação. 

 
§ 1º. As deliberações relativas à criação de novos programas e serviços 

públicos por parte de órgãos governamentais, assim como no sentido da ampliação 
e/ou adequação dos programas já existentes, serão imediatamente encaminhadas ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, com vista à sua imediata execução e/ou previsão 
dos recursos necessários à sua implementação nas propostas de leis orçamentárias 
para o exercício subsequente. 

 
Art. 37. A cada sessão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente será lavrada a respectiva ata, que será assinada pelo Presidente e 
demais Conselheiros presentes, contendo em resumo, os assuntos tratados e 
deliberações tomadas. 

 
SEÇÃO II 

DA PUbLIcAÇÃO DAS DELIbERAÇÕES E RESOLUÇÕES: 
 

Art. 38. As deliberações e resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente serão publicadas nos órgãos oficiais e/ou na imprensa local, seguindo 
os mesmos trâmites para publicação dos demais atos do Executivo, porém gozando 
de absoluta prioridade. 

 
§ 1º. As despesas decorrentes da publicação deverão ser suportadas pela 

administração pública, através de dotação orçamentária específica, nos moldes da Lei 
Municipal nº 1.624/2017; 

 
 

SEÇÃO III 
DA ANÁLISE E DO REGISTRO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO E 

DOS PROGRAMAS POR ELAS EXEcUTADOS: 
 

Art. 39. Na forma do disposto nos arts. 90, par. único e 91, da Lei nº 8.069/90, cabe ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente efetuar o registro: 

a) das entidades não governamentais sediadas em sua base territorial que 
prestem atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, 
executando os programas a que se refere o art. 90, caput e correspondentes às 
medidas previstas nos arts.101, 112 e 129, todos da Lei nº 8.069/90; 

 
b) dos referidos programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas 

respectivas famílias, em execução por entidades governamentais ou não 
governamentais; 

 
Art. 40. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente realizará 
periodicamente, a cada 02 (dois) anos o recadastramento das entidades e dos 
programas em execução, certificando-se de sua contínua adequação à política de 
atendimento traçada, conforme estabelecido na lei federal 8.069/90, Art 90 §3º, 
(incluído pela lei federal 12010/2009); 

 
Art. 41. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, por meio de 
resolução própria, indicará a relação de documentos a ser fornecida pela entidade 
para fins de registro ou recadastramento, da qual deverá constar, no mínimo; 

 
a) documentos comprobatórios de sua regular constituição como pessoa 

jurídica, com indicação de seu CNPJ; 
 
b) cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria; 
 
c) relação nominal e documentos comprobatórios da identidade e idoneidade 

de seus dirigentes e funcionários; 
 
d) documentos comprobatórios da habilitação profissional de seus dirigentes e 

funcionários; 
e) atestados, fornecidos pelo Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária ou 

órgãos públicos equivalentes, relativos às condições de segurança, higiene e 
salubridade; 

 
f) descrição detalhada da proposta de atendimento e do programa que se 

pretende executar, com sua fundamentação técnica, metodologia e forma de 
articulação com outros programas e serviços já em execução; 

 
g) relatório das atividades desenvolvidas no período anterior ao 

recadastramento, com a respectiva documentação comprobatória; 
 
h) prestação de contas dos recursos recebidos nos 02 (dois) anos anteriores ou 

desde o último recadastramento, com a indicação da fonte de receita e forma de 
despesa. 
 
Art. 42. Quando do registro ou recadastramento, o Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, por intermédio de comissão própria (Câmara Setorial 
Permanente de Política Básicas e Garantias de Direitos e Fiscalização de Entidades, 
serviços e programas ), na forma do disposto neste Regimento Interno, e com o auxílio 
de outros órgãos e serviços públicos, avaliará a adequação da entidade e/ou do 
programa, às normas e princípios estatutários, bem como a outros requisitos 
específicos que venha a exigir, via resolução própria. 

§ 1º. Será negado registro à entidade nas hipóteses relacionadas pelo art.91, 
par. único, da Lei nº 8.069/90 e em outras situações definidas pela mencionada 
resolução do Conselho de Direitos; 

 
§ 2º. Será negado registro ao programa que não respeite os princípios 

estabelecidos pela Lei nº 8.069/90 e/ou seja incompatível com a política de 
atendimento traçada pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

 
§3º. Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos parágrafos 

anteriores, poderá ser a qualquer momento cassado o registro originalmente 
concedido à entidade ou programa, comunicando-se o fato ao Ministério Público. 

 
Art. 43. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente junto à 
Câmara Setorial Permanente de Política Básicas e Garantias de Direitos e 
Fiscalização de Entidades, serviços e programas, efetuará recomendações visando a 
adequação dos programas de atendimento desenvolvidos por entidades não 
governamentais, assim como sua necessária articulação com a “rede de proteção à 
criança e ao adolescente” existente no município, concedendo prazo razoável para 
sua efetiva e integral implementação. 

 
Parágrafo único. Vencido o prazo sem que a entidade tenha efetuado a 

adequação e articulação referidas no caput deste dispositivo, o registro da entidade 
será indeferido ou cassado, comunicando-se o fato ao Ministério Público. 

 
Art. 44. As resoluções relativas à adequação e articulação de programas de 
atendimento desenvolvidos por entidades governamentais serão encaminhadas 
diretamente ao Chefe do Executivo Municipal, com cópia ao órgão responsável pela 
execução do programa respectivo, para sua imediata implementação. 

 
Art. 45. Em sendo constatado que alguma entidade ou programa esteja atendendo 
crianças ou adolescentes sem o devido registro no Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, o fato será levado ao conhecimento do Ministério Público, 
para a tomada das medidas cabíveis, na forma do disposto nos arts. 95, 97 e 191 a 
193, todos da Lei nº 8.069/90. 

 
Art. 46. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente expedirá 
resolução própria dando publicidade ao registro das entidades e programas que 
preencherem os requisitos exigidos, sem prejuízo de sua imediata comunicação ao 
Juízo da Infância e Juventude e Conselho Tutelar, conforme previsto nos arts. 90, par. 
único e 91, caput, da Lei nº 8.069/90. 

 
 

 
SEÇÃO IV 

DA cONFERÊNcIA MUNIcIPAL DOS DIREITOS DA cRIANÇA E DO 
ADOLEScENTE: 
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RESOLUÇÃO Nº 004/2023-CMDCA de 09.03.2023 

 
SUMULA: Institui a Câmara Setorial Permanente de Política Básicas e 
Garantias de Direitos e Fiscalização de Entidades - exercício 2023. 

 

  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 

Altônia - PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.624/17 e, em 

cumprimento a Lei nº 8.069/90; 

 

Considerando Reunião extraordinária do CMDCA ocorrida no dia 09 de março de 

2023 nas dependências da sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Altônia; 

 

Considerando a ATA 002-2023 CMDCA 

 

Considerando a Resolução 005/2017 do CMDCA, que Define os parâmetros 

municipais para a inscrição e renovação de inscrição das entidades, órgãos públicos, 

serviços, programas e projetos de atendimento à criança e ao adolescente junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Altônia, 

bem como estabelecer fluxos, procedimentos e responsabilidades para o 

acompanhamento dos serviços de atendimento e proteção afetos a área da criança e do 

adolescente Município de Altônia- PR; 

 

Considerando a Resolução 003/2023 do CMDCA, que define o funcionamento do 

CMDCA e dá outras providências. 

 

Resolve: 

 

 Art. 1º - Deliberar sobre a Câmara Setorial Permanente de Política Básicas e Garantias 

de Direitos e Fiscalização de Entidades para o exercício 2023. 
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 Art. 2º - A Câmara Setorial Permanente de Políticas Básicas e Garantias de Direitos e 

Fiscalização de Entidades, deverá ser formada por 06 (seis) membros do CMDCA, de 

forma paritária. Integra a Câmara Setorial os seguintes conselheiros, conforme a lei 

municipal 1.624/2017, Regimento Interno (artigo 28), aprovado pela Resolução 

CMDCA 003/2023. 

 

I- 03 (três) Representantes do Poder Executivo Municipal:  

Tamiris Borges Romito 

Márcia Cristina Marinho Giannesi       

Gabrielle Rosseto Cordeiro 

 

II- 03 (três) Representantes da Sociedade Civil:  

 

Hubner Celso Bianchini 

Silvanei Galindo Santana 

Angela Cristina Bana Rossano 

 

Art. 3º. Compete a Câmara Setorial Permanente de Política Básicas e Garantias de 

Direitos e Fiscalização de Entidades: 

 

I - Formular propostas ao Plano Anual de Políticas de promoção, defesa e garantia dos 

direitos das crianças e dos adolescentes e submetê-las à apreciação e deliberação da 

Plenária do Conselho, de acordo com o calendário de evolução do orçamento do 

município;  

II - Elaborar, encaminhar e acompanhar anteprojetos de lei relativos à promoção e 

defesa dos direitos da criança e do adolescente no município;  

III - Elaborar pesquisas, estudos e pareceres em colaboração com outras Câmaras, para 

identificação dos focos sociais que demandam ação do Conselho e submetê-los à 

apreciação da Plenária; 

 IV - Acompanhar as ações governamentais e não governamentais que se destinam à 

promoção, proteção, atendimento e defesa dos direitos da criança e do adolescente, no 

âmbito do município;  

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

V - Encaminhar e acompanhar junto aos órgãos competentes denúncias de todas as 

formas de negligência, discriminação, exclusão, exploração, omissão e qualquer tipo de 

violência contra criança e adolescente para execução das medidas necessárias;  

VI - Inspecionar, em caráter extraordinário, organismos governamentais e instituições 

não governamentais, quando deliberada em plenário a necessidade de verificação da 

adequação do atendimento à criança e ao adolescente;  

VII - Fiscalizar o cumprimento da Lei que estabelece que as empresas devem manter 

creches no local de trabalho, propondo alternativas e parceiras para efetivação da 

mesma; 

VIII- Analisar documentos, protocolados junto ao CMDCA, de requisição de 

inscrição/renovação de inscrição junto ao CMDCA: de entidade, serviço, programa, 

projeto com atuação na política de atendimento a criança e o adolescente; 

IX- Fazer visitas institucionais para fins de inscrição de entidade, serviço, programa ou 

projeto, junto ao CMDCA, ou para fins de atestado de regularidade; 

X- Elaborar parecer sobre parecer favorável/desfavorável à inscrição e/ou renovação de 

inscrição de entidade, serviço, programa ou projeto, junto ao CMDCA conforme 

Resolução específica do CMDCA (Resolução 005/2017); 

XI- A Câmara Setorial Permanente, poderá solicitar auxílio de parecer técnico de 

profissionais da área de atuação da criança e do adolescente, bem como de parecer 

jurídico da administração municipal. 

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

 

 

Altônia-PR, 13 de março de 2023. 

 

 

Art. 47. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente realizará,  
conforme deliberado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CEDCA e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente CONANDA, 
uma Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, destinada a 
realizar um debate ampliado, assim como conscientizar e mobilizar a população na 
busca de soluções concretas para os problemas que afligem a população 
infantojuvenil. 

§ 1º. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança contará com regimento 
próprio, podendo seguir a temática e os parâmetros traçados pelos Conselhos 
Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 
§ 2º. Os resultados da Conferência servirão de referencial para atuação do 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente no biênio subsequente, 
devendo ser estabelecido um cronograma para implementação e adequação das 
políticas, programas e serviços públicos nela aprovados. 

 
cAPÍTULO IX 

DO PLANEJAMENTO E DAS AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
 

SEÇÃO I 
DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGIcO: 

 
Art. 48. Até o dia 01 de março de cada ano, o Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, com base nas informações colhidas durante a Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assim como junto ao Conselho 
Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário, entidades de atendimento à criança e ao 
adolescente com atuação no município e outras fontes, efetuará o planejamento das 
ações a serem desenvolvidas ao longo do ano, visando, dentre outras: 

 
I - relacionar e enumerar, pela ordem de gravidade, as maiores demandas e 

deficiências estruturais existentes no município, no que diz respeito a serviços públicos 
e programas de atendimento à população infantojuvenil local, bem como suas 
respectivas famílias; 

 
II - estabelecer as prioridades a serem atendidas a curto, médio e longo prazos, 

deliberando no sentido da implementação de políticas públicas específicas para 
solucionar, de maneira efetiva, os problemas detectados, zelando para que as 
propostas de leis orçamentárias municipais incorporem o teor de tais deliberações, 
com a previsão dos recursos necessários para sua execução; 

 
III - apresentar e aprovar o calendário de atividades, contemplando as datas de 

realização das reuniões ordinárias, datas comemorativas relacionadas à área 
infantojuvenil, conferência municipal dos direitos da criança e do adolescente etc. 

 
§ 1º. As propostas aprovadas durante a Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente serão atendidas em caráter prioritário, de acordo com o 
cronograma a ser estabelecido conforme disposto no art. 47, § 2º deste Regimento 
Interno; 

 
§ 2º. Para o desempenho das atividades relacionadas neste dispositivo, o 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente contará com o apoio dos 
órgãos encarregados dos setores de planejamento e finanças do município. 

 
 

 
SEÇÃO II 

DA OTIMIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO DISPONÍVEL NO 
MUNIcÍPIO: 

 
Art. 49. Sempre que necessário, com base nas informações relativas acerca das 
demandas e deficiências existentes, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente poderá decidir, em caráter emergencial, pelo reordenamento dos 
programas e serviços desenvolvidos por entidades governamentais, de modo venham 
a otimizar os recursos humanos e materiais disponíveis para também atender 
demandas ainda a descoberto ou para as quais a estrutura ou rede de atendimento 
existente ainda se mostre deficitária, obedecendo assim ao comando emanado do art. 
259, par. único, da Lei nº 8.069/90. 
 

SEÇÃO III 
DA PARTIcIPAÇÃO NA ELAbORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

DO EXEcUTIVO: 
 

Art. 50. Até o dia 30 de abril de cada ano o Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente deverá elaborar seu plano de ação, contendo as estratégias, ações 
de governo e programas de atendimento a serem implementados, mantidos e/ou 
suprimidos pelo município, que deverão ser devidamente publicados e encaminhados 
para inclusão, no momento oportuno, nas propostas de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, elaborados pelo Executivo; 

 
§ 1º. Cabe à administração pública local, por intermédio do órgão encarregado 

do setor de planejamento e sob a estrita fiscalização do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente, incorporar as metas definidas no plano de ação 
anual referido no caput deste dispositivo na previsão orçamentária dos diversos 
órgãos e setores responsáveis por sua posterior execução, a ser incluída na Proposta 
de Lei Orçamentária Anual, respeitado seu caráter prioritário e preferencial, ex vi do 
disposto no art. 227, caput da Constituição Federal c/c art.4º, par. único, alíneas “c” e 
“d” da Lei nº 8.069/90; 

 
§ 2º. Quando do encaminhamento das propostas de leis orçamentárias ao 

Poder Legislativo, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
solicitará à Presidência da Câmara Municipal a relação de emendas sugeridas que 
digam respeito à criança e ao adolescente até o prazo final de apresentação das 
mesmas; 

 
§ 3º. A Câmara Setorial Permanente de Orçamento ficará encarregada de 

acompanhar todo processo de elaboração, discussão, aprovação e execução 

orçamentária, devendo efetuar ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, em conjunto com os órgãos públicos encarregados do planejamento e 
finanças do ente federado ao qual estiver aquele vinculado, exposição bimestral que 
permita avaliar, continuamente, a efetiva implementação da política de atendimento e 
defesa da criança e do adolescente, e o cumprimento do disposto no art. 227, caput da 
Constituição Federal c/c art.4º, par. único, alíneas “c” e “d” do Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 

 
§ 4º. Procedimento similar será adotado quando da elaboração, pelo Executivo 

Municipal, da proposta de Plano Orçamentário Plurianual. 
 

Art. 51. Caso as deliberações do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente não sejam incorporadas às propostas de leis orçamentárias e/ou 
executadas ao tempo e modo devidos, o Presidente do Conselho fará imediata 
comunicação do fato ao Ministério Público, sem embargo de outras providências 
administrativas e judiciais a serem tomadas. 

 
SEÇÃO IV 

DO FUNDO ESPEcIAL PARA A INFÂNcIA E ADOLEScÊNcIA: 
 

Art. 52. Cabe ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, por 
força do disposto no art. 88, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, a gestão do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA criado pela Lei Municipal nº 
1.624/2017. 

 
§ 1º. Os recursos captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente-FMDCA serão utilizados exclusivamente para implementação de ações 
de programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, na 
forma do disposto nos arts.90, incisos I a VII, 101, incisos I a VII, 112, incisos III a VI e 
129, incisos I a IV, todos da Lei nº 8.069/90; 

 
§ 2º. Os recursos captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente-FMDCA são considerados recursos públicos, estando assim sujeitos às 
regras e princípios que norteiam a aplicação dos recursos públicos em geral, inclusive 
no que diz respeito a seu controle pelo Tribunal de Contas, sem embargo de outras 
formas que venham a se estabelecer, inclusive pelo próprio Ministério Público 
(conforme art.74, da Lei nº 4.320/64 e art.260, §4º, da Lei nº 8.069/90, somados às 
disposições gerais da Lei nº 8.429/92); 

 
Art. 53. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
FMDCA não poderão ser utilizados: 

 
a) para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e 

atendimento de crianças e adolescentes, aí compreendidos o Conselho Tutelar e o 
próprio Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, o que deverá 
ficar a cargo do orçamento das Secretarias e/ou Departamentos aos quais estiverem 
aqueles administrativamente vinculados (conforme art.134, par. único, da Lei nº 
8.069/90); 

 
b) para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a 

crianças e adolescentes, por força do disposto no art.90, caput, da Lei nº 8.069/90, 
podendo ser destinados apenas aos programas de atendimento por elas 
desenvolvidos; 

 
c) para o custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público. 
 

Art. 54. Por se tratarem de recursos públicos, a deliberação e aplicação dos recursos 
captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA será 
efetuada com o máximo de transparência, cabendo à Plenária do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, com respaldo no diagnóstico da realidade 
local e prioridades previamente definidas, critérios claros e objetivos para seleção dos 
projetos e programas que serão contemplados, respeitados os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, ex vi do disposto no art. 4º, da 
Lei nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 
§ 1º. As entidades integrantes do Conselho de Direitos da Criança e do 

Adolescente que habilitarem projetos e programas para fins de recebimento de 
recursos captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
FMDCA, serão consideradas impedidas de participar do respectivo processo de 
discussão e deliberação, não gozando de qualquer privilégio em relação às demais 
concorrentes; 

 
§ 2º. Em cumprimento ao disposto no art. 48 e par. único, da Lei Complementar 

nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente apresentará relatórios mensais acerca do saldo e da 
movimentação de recursos do Fundo Especial para a Infância e Adolescência, de 
preferência via internet, em página própria do Conselho ou em outra pertencente ao 
ente público ao qual estiver vinculado, caso disponível. 

 
Art. 55. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente realizará, a 
cada ano, campanhas de arrecadação de recursos para o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA nos moldes do previsto no art. 260, da 
Lei nº 8.069/90. 

 
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente, por força do disposto no art. 260, §2º, da Lei nº 8.069/90 e art. 227, §3º, 
inciso VI, da Constituição Federal, estabelecerá critérios de utilização, através de 
planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas captadas pelo Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA, definindo e aplicando 
necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente, órfão ou abandonado. 
 
Art. 56. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, com a 
colaboração do órgão encarregado do setor de planejamento, plano de aplicação para 
os recursos captados pelo Fundo Especial para Infância e Adolescente, a ser 
obrigatoriamente incluído na proposta orçamentária anual do município. 

Parágrafo único. O Plano de Aplicação deverá corresponder ao plano de ação 
previamente aprovado pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 
 

cAPÍTULO X 
DA DEFESA JUDIcIAL DAS PRERROGATIVAS DO cONSELHO DE 

DIREITOS: 
 

Art. 57. Caso descumpridas as deliberações do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, seja através da recusa da inclusão dos planos de ação e de 
aplicação de recursos nas propostas de leis orçamentárias, seja por não destinar à 
área da infância e juventude a preferência na execução do orçamento que lhe é 
garantida pela Constituição Federal e Legislação Ordinária, o próprio Conselho de 
Direitos poderá demandar em Juízo para fazer valer sua prerrogativa constitucional, 
sendo ainda facultado aos legitimados do art. 210 da Lei nº 8.069/90, o ingresso com 
ação mandamental ou ação civil pública para a mesma finalidade. 

Parágrafo único. A referida demanda deverá ser ajuizada perante a Justiça da 
Infância e Juventude, ex VI do disposto nos arts.148, inciso IV e 209, ambos da Lei nº 
8.069/90. 

 
cAPÍTULO XI 

DO PROcESSO DE EScOLHA DOS MEMbROS DO cONSELHO TUTELAR: 
 

SEÇÃO I 
DA DEFLAGRAÇÃO DO PROcESSO DE EScOLHA: 

 
Art. 58. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, por força do 
disposto no art.139, da Lei nº 8.069/90, é responsável pela deflagração e condução do 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

 
§ 1º. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será deflagrado 

no mínimo 06 (seis) meses antes do término do mandato dos membros do Conselho 
Tutelar em exercício; 

 
§ 2º. O processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar ocorrerá 

em data unificada, em consonância com a Lei nº 8069/90, art. 139, §1; 
 
§ 3º. A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. 
 

SEÇÃO II 
DOS REcURSOS FINANcEIROS, MATERIAIS E HUMANOS 

NEcESSÁRIOS: 
 

Art. 59. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente providenciará, 
junto ao Executivo Municipal, com a devida antecedência, os recursos - humanos e 
financeiros - necessários para condução e realização do processo de escolha, 

inclusive a aludida publicidade, confecção das cédulas de votação, convocação e 
alimentação de mesários, fiscais e pessoal encarregado da apuração dos votos. 

 
§ 1º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente realizará, 

com a devida antecedência, gestões junto à Justiça Eleitoral local, no sentido de 
viabilizar, quando necessário, o empréstimo de urnas eletrônicas para o pleito, nos 
termos do contido na Resolução nº 19.877/97, do Tribunal Superior Eleitoral; 

 
§ 2º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

providenciará, junto ao comando da Polícia Militar local, com a devida antecedência, 
os meios necessários para garantir a segurança dos locais de votação e de apuração 
do resultado. 

 
Art. 60. Todas as despesas necessárias à realização do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar deverão ser suportadas pelo município, via dotação 
própria no orçamento da secretaria ou departamento ao qual o órgão estiver vinculado 
administrativamente. 

Parágrafo único. Ante a falta de prévia dotação para realização do processo 
de escolha, deverá ser promovido o remanejamento dos recursos necessários de 
outras áreas não prioritárias, nos moldes do previsto na lei orçamentária municipal e 
Lei Complementar nº 101/00. 

 
SEÇÃO III 

DA FIScALIZAÇÃO DO PROcESSO DE EScOLHA PELO MINISTÉRIO 
PÚbLIcO: 

 
Art. 61. Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art.139, da Lei 
nº 8.069/90, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente notificará 
pessoalmente o Ministério Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, 
sendo a este facultada a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que não 
preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras 
estabelecidas para campanha e dia da votação. 

 
Parágrafo único. As notificações ao Ministério Público serão expedidas 

diretamente pelo Presidente da Comissão Especial Eleitoral. 
 

SEÇÃO IV 
DA cOMISSÃO ESPEcIAL ELEITORAL: 

 
Art. 62. Será formada, no âmbito do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, uma Comissão Especial Eleitoral, de caráter temporário, observada a 
composição paritária entre representantes do governo e da sociedade civil organizada, 
composta de no mínimo 06 (seis) integrantes exclusivamente do CMDCA, que ficará 
encarregada da parte administrativa do pleito, análise dos pedidos de registro de 
candidaturas, apuração de incidentes ao longo do processo de escolha e outras 
atribuições que lhe forem conferidas. 
 

§ 1º. A Comissão Especial Eleitoral após formada se reunirá e elegerá mediante 
resolução própria: um presidente e um relator, não sendo necessariamente o 
presidente do CMDCA. 
 
§ 2º. As reuniões da Comissão Especial Eleitoral deverá acontecer de forma 
deliberativa e restrita à participação de demais pessoas que não compõe a Comissão, 
com exceção à secretaria executiva do conselho vinculada à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, que fornece apoio ao funcionamento do conselho. 

 
SEcAO V 

DA cOMISSAO DE ETIcA 
 

Art. 63. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, criará a 

Comissão de Ética cujo será órgão responsável pela apuração de irregularidades 

cometidas pelos Conselheiros Tutelares no exercício da função, e será composta por (05) 

cinco membros, sendo 03 (três) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, 01 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

e 01 (um) indicado pela Procuradoria Geral do Município, conforme prevê a legislação 

municipal 1.624/2017, em seu artigo 50. 

 

Parágrafo Único. Aplica-se à Comissão Ética, no que couber, as disposições contidas 

em Resolução própria, expedida pelo CMDCA. 

 
 

SEÇÃO VI 
DO cALENDÁRIO E DA NEcESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE RESOLUÇÃO 

ESPEcÍFIcA PARA O PROcESSO DE EScOLHA DOS MEMbROS DO 
cONSELHO TUTELAR: 

 
 

Art. 64. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, à luz das 
disposições relativas ao processo de escolha para membros do Conselho Tutelar 
contidas na Lei nº 8.069/90 e legislação municipal específica que trata da matéria, 
expedirá resolução própria que contemple todas as etapas do certame, estabelecendo 
um calendário contendo as datas e prazos previstos para sua realização e conclusão, 
desde a publicação do edital de convocação até a posse dos escolhidos. 
 
 
 
 
 
 
 
 

cAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
Art. 65. Este Regimento Interno somente poderá ser alterado por maioria absoluta dos 
membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Altônia-PR. 

 
Art. 66. Os casos omissos serão decididos pela Plenária do Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente. 
 

 
 
 

Altônia PR, 09 de março de 2023 
 
 
 

 

Regimento Interno aprovado em 09 de março de 2023 

ATA 002/2023 CMDCA-Altônia PR 

 

 

 

 

 
b) para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a 

crianças e adolescentes, por força do disposto no art.90, caput, da Lei nº 8.069/90, 
podendo ser destinados apenas aos programas de atendimento por elas 
desenvolvidos; 

 
c) para o custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público. 
 

Art. 54. Por se tratarem de recursos públicos, a deliberação e aplicação dos recursos 
captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA será 
efetuada com o máximo de transparência, cabendo à Plenária do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, com respaldo no diagnóstico da realidade 
local e prioridades previamente definidas, critérios claros e objetivos para seleção dos 
projetos e programas que serão contemplados, respeitados os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, ex vi do disposto no art. 4º, da 
Lei nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 
§ 1º. As entidades integrantes do Conselho de Direitos da Criança e do 

Adolescente que habilitarem projetos e programas para fins de recebimento de 
recursos captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
FMDCA, serão consideradas impedidas de participar do respectivo processo de 
discussão e deliberação, não gozando de qualquer privilégio em relação às demais 
concorrentes; 

 
§ 2º. Em cumprimento ao disposto no art. 48 e par. único, da Lei Complementar 

nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente apresentará relatórios mensais acerca do saldo e da 
movimentação de recursos do Fundo Especial para a Infância e Adolescência, de 
preferência via internet, em página própria do Conselho ou em outra pertencente ao 
ente público ao qual estiver vinculado, caso disponível. 

 
Art. 55. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente realizará, a 
cada ano, campanhas de arrecadação de recursos para o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA nos moldes do previsto no art. 260, da 
Lei nº 8.069/90. 

 
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente, por força do disposto no art. 260, §2º, da Lei nº 8.069/90 e art. 227, §3º, 
inciso VI, da Constituição Federal, estabelecerá critérios de utilização, através de 
planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas captadas pelo Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA, definindo e aplicando 
necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente, órfão ou abandonado. 
 
Art. 56. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, com a 
colaboração do órgão encarregado do setor de planejamento, plano de aplicação para 
os recursos captados pelo Fundo Especial para Infância e Adolescente, a ser 
obrigatoriamente incluído na proposta orçamentária anual do município. 

 
 
 
  
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

                    Avenida Guaíra, 2140 -  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000 

                                       CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ 

 

Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste 

Resolução Nº 04 de 10 de março de 2023 

 

 
SÚMULA: Aprova a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV – 

Acolhimento de Crianças, Adolescentes, Jovens até 21 anos. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere 

a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência 

Social, realizada em 10/03/2023, nas dependências da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV – 

Acolhimento de Crianças, Adolescentes, Jovens até 21 anos, referente ao recurso 

executado no 2º semestre de 2022. 

Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  
 

 

Odete Genaro 
Presidente do CMAS 

 

 

 

 

 
 
 
  
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

                    Avenida Guaíra, 2140 -  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000 

                                       CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ 

 

Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste 

Resolução Nº 05 de 10 de março de 2023 

 

 
SÚMULA: Aprova a prestação de contas do Incentivo Covid 2021 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere 

a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência 

Social, realizada em 10/03/2023, nas dependências da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Incentivo Covid 2021 e a justificativa de saldo 

superior a 30% referente ao recurso executado do pagamento até 30 de junho de 2022. 

Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  
 

 

Odete Genaro 
Presidente do CMAS 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 001/2023
De 12 de março de 2023.
SÚMULA – Ponto Facultativo e transferência de sessão ordinária .
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Antônio Gomes Leal, pai do atual vereador do 
Município de Douradina, Claudinei Xavier Leal,
Resolve,
Art. 1º - Declarar ponto facultativo no dia 13 de março de 2023, não havendo em 
consequência, expediente de trabalho.
Art. 1º - Transferir, por motivos de luto, a 4ª (quarta) Sessão Ordinária do dia 
13/03/2023, para o dia 14/03/2023, terça-feira às 19h no Plenário Francisco Martins 
Guimarães, situado na Avenida Barão do Rio Branco, 88, deste município.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 
12/03/2023.
RODRIGO MARTINS
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01/2023
OBJETO: Aquisição de mobiliário (cadeiras), atendendo a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 
28 de março de 2023 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos 
das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 14/03/2023 
até as 08h10min do dia 28/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 28/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
28/03/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal 
nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá 
ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: 
www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou 
pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 03 de fevereiro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
(Republicado)

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 69/2023
b) Licitação Nrº             :            29/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 13/03/2023
e) Objeto Homologado  : Aquisição de tecidos (jeans, tricoline, oxford, 
entretela e ribana) para serem utilizados nos cursos ofertados pelo 
Centro de Qualificação de Cruzeiro do Oeste em 2023.
 f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 – 1000 
MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ZANGÃO ARTES E DECORAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
31.308.632/0001-40 no valor total dos itens vencidos de R$ 11.545,00 
(onze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 70/2023
b) Licitação Nrº             :            30/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 13/03/2023
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento 
de Caminhão Caçamba Basculante com motorista para retirada de 
Casca-lho por um período de 30 (trinta) dias sendo o óleo diesel por 
conta da Contratante
 f) Dotação Orçamentaria:
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.39.00.00. - 000.01.07.00.00 -1000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-ROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) BOTEGA & BOTEGA CONSTRUÇÕES LTDA ME inscrito no CNPJ/
CPF Nº 05.240.794/0001-84 no valor total dos itens vencidos de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: M. J. DUQUE - FOTO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pre-gão 117/2022, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de 500 fotos 3x4 a serem ofertadas como benefício 
eventual mediante o Centro de Referência de Assis-tência Social 
(CRAS), para um período de 1 (um) ano.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$6.000,00 (seis mil reais).
Data da assinatura do contrato: 17 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 17 de fevereiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FATIMA EIRELI
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pre-gão 117/2022, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
– Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de passa-gens intermunicipais.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
10.000,00 (dez mil reais)
Data da assinatura do contrato: 17 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 17 de fevereiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2021
CONTRATO Nº 80/2021
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
– ESTADO DO PA-RANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua Pre-feita 
Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, porta-dora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 
e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliada nesta cidade, 
doravante denominado cedente, e do outro lado a empresa ces-
sionária, R F DA SILVA ROCHA RESTAURANTE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscri-to no CNPJ 29.470.888/0001-08 com sede e foro 
na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado PR, na ROD PR 323, 2756, 
aqui representada por seu sócio, Sr. Rosangela Fatima Da Silva, ins-
crito no CPF/MF sob nº 038.758.159-63, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, a RESCISÃO, conforme as cláusulas e 
condições que se seguem:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente instrumento o termo de Rescisão 
Amigável do Contrato nº 80/2021, a contratação de empresa 
especializada para futura e eventual fornecimento de refeições prontas, 
tipo “MARMITEX”, conforme especificações constantes, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à 
contratação havida, declarando inexistirem descumprimentos das 
cláusulas do contrato original, bem como quaisquer pen-dências:
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para 
dirimir questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as 
partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma.
Cruzeiro do Oeste/PR, 09 de Março de 2023.
R F DA SILVA ROCHA RESTAURANTE
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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Decreto  nº 34/2023 de 08/03/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  50.000,00 
(cinqüenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

25.000,00319 - 3.3.90.32.00.00 01000

08.005.12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

25.000,00321 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação: 50.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00340 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 50.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   08  de  março  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 
14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE 
SAÚDE, para Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de 
serviços para manutenção da câmara de conservação de insulinas da Secretaria de 
Saúde, no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). Com a empresa: SUL 
BUSS E REFRIGERAÇÕES PARA ONIBUS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
04.346.800/0001-10, com sede a Rua Cristovo Colombo, 835 – Pioneiros Catarinens 
- CEP: 85.805-510, na Cidade de Cascavel, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria 
de Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde – 006.003.10300006.2.034.3390.30 – 
Material de Consumo -
Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde – 
006.003.10300006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 13 de março de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-
91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, 
s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: BIG 
CONVENIENCIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.550.529/0001-53, com sede 
à Rua Duque de Caxias, 1078 – Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia – 
PR, neste ato representado pela Sra. Edna Maria da Silva Canova, portadora do CPF 
nº. 663.180.419-15 e do RG: 4.718.606-4 SSP/PR, residente na cidade de Cafezal, 
estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.1. O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro 
nº 001/2022 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento 
dos objetos relacionados no lote 01,  (Registro de Preço para futuras e eventuais 
aquisições de óleos lubrificantes para manutenção da frota pertencente a Prefeitura 
Municipal de Altonia), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 
01/04/21 passando a mesma a vigorar de 15/02/2023 a 14/08/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13  de fevereiro de 2023
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PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº020 DE 09 DE MARÇO DE 2023.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 006/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 005/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 002/2023; 
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe 
de apoio, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 006/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
005/2023 para o(s) seguinte(s) licitante(s): REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer 
Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais 
artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 09 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 027, DE 13 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro 
de 2019, o pagamento de diárias a Prefeita Municipal MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente 
inscrita no CPF sob nº 113.676.509-33, matricula nº 290, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 004/2023
OBJETIVO DA VIAGEM: Visita ao Ministério de Educação, Ministério do Esporte, Ministério da 
Agricultura, Departamento do FNDE, a Assembleia Legislativa nos Gabinetes dos Deputados 
Federais representantes do município.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 13/03/2023 à 16/03/2023
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Brasília
DATA DA SAÍDA: 13/03/2023 às 14:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 16/03/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS : 3
TIPO DE TRANSPORTE: Aéreo
VALOR GLOBAL: R$ 2.400,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 028, DE 13 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao Vice-prefeito PAULO SERGIO MENDONÇA NAVERO CORREA, 
portador da cédula de Identidade RG nº 9.213.121-1 e do CPF nº 069.615.669-52, matricula nº 
284 , conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 005/2023
OBJETIVO DA VIAGEM: Visita ao Ministério de Educação, Ministério do Esporte, Ministério da 
Agricultura, Departamento do FNDE, a Assembleia Legislativa nos Gabinetes dos Deputados 
Federais representantes do município.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 13/03/2023 à 16/03/2023
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Brasília
DATA DA SAÍDA: 13/03/2023 às 14:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 16/03/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS : 3
TIPO DE TRANSPORTE: Aéreo
VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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Decreto nº 15/2023 de 27/02/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1172/2022 de  
14/12/2022. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 

 230 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00 000 
 40.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  40.000,00 

 40.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 27 de fevereiro de 2023. 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2023 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 13/2023 de 23/02/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.115.304,86 (um milhão cento e quinze mil  
trezentos e quatro reais e oitenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1172/2022 de  
14/12/2022. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 

 407 - 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4,86 901 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 

 408 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.115.300,00 881 
 1.115.304,86 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 4,86 Receita: 1.3.2.1.01.01.03.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - DEMAIS  

VINCULAÇÕES 
- 

 1.115.300,00 Receita: 2.4.2.2.54.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS  
DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM  
TRANSPORTE - PRI 

- 

 1.115.304,86 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 23 de fevereiro de 2023. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 029, DE 13 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE: 
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao Secretário Municipal de Finanças ANDRÉ LUIS CRIPA, brasileiro, 
portador da cédula de Identidade RG Nº 9.709.483-7, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito 
no CPF sob nº 059.846.049-73,  matricula nº 288,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 006/2023
OBJETIVO DA VIAGEM: Visita ao Sedu – Paraná cidade para tratar de assuntos dos convênios 
do Município que estão em andamento e Tribunal de Contas do Estado do Paraná para tratar de 
assuntos de interesse da municipalidade 
PERIODO DE AFASTAMENTO: 13/03/2023.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba-  Pr
DATA DA SAÍDA:  13/03/2023 
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 15/03/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 900,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 036/2023 

Considerando o Aviso de Licitação, publicado na Imprensa Oficial 
do Estado do Paraná em 13 de março de 2023 – Edição 11368 - pág. 
22 e 23, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, em 13/03/2023, 
Ano XII n° 2728, página 150, e no Jornal Umuarama Ilustrado Edição 
n° 1973 de 11/03/2023 – Pag. B2, onde retifica-se o seguinte: 
Onde se lê: Tipo: Menor Preço 
Leia-se: Tipo: Maior Desconto 
Permanecem inalteradas as demais exigências do presente Aviso. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de março de 2023. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
 
 
 

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis 
Chateaubriand e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77552297/0001-22, Registro 
Sindical nº 10054101031-6, por seu presidente abaixo assinado, convoca todos os 
empregados e empregadas da Caixa Econômica Federal, sócios e não sócios, da base 
territorial deste sindicato, para a Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará dia 16 
de março de 2023, às 18h30, em primeira convocação, e às 19h, em segunda 
convocação, no endereço à Rua Gov. Ney Braga, nº 4431, em Umuarama, Paraná, para 
discussão e deliberação acerca da seguinte ordem do dia:

1) Autorização para que a entidade ingresse com ação coletiva por substituto processual, 
contra o banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, reivindicando o pagamento de horas 
extras referente aos 10min de intervalo intrajornada para cada hora trabalhada aos 
trabalhadores que ocupam a função de caixa;

2) Autorização para cobrança de honorários advocatícios, na hipótese de êxito das ações.

Umuarama-PR, 13 de março de 2023.

Wilson de Souza

Presidente
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PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 88 DE 09 DE MARÇO DE 2.023
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$330,00 (trezentos e trinta reais), totalizando o valor de R$660,00 
(seiscentos e sessenta reais), ao servidor municipal ALLAN BRUNO DE LIMA MACIEL, matrícula n° 1.642, ocupante 
do cargo de Diretor do Departamento de Esportes, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
De 10 a 12/03/2023 15h00min/ 18h00min
CIANORTE PARANÁ
LEVAR ALUNOS PARA PARTICIPAR DO CAMPEONATO PARANAENSE DE FUTSAL.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 036/2023
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 308/2021, do Edital de 
Tomada de Preços nº 018/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ nº 
05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, em regime de empreitada global, para execução 
da obra do PROJETO PRO INFÂNCIA - TIPO 2, com área construída de 891,68 m2, sobre o 
terreno de domínio público municipal, constituído pela quadra nº 18, matricula nº 10.370 (matricula 
mãe), localizado na Avenida Brasil, Bairro Eletrosul, Residencial “C”, Cidade de Guaíra, Estado 
do Paraná, conforme projeto básico de arquitetura e engenharia do FNDE - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de EXECUÇÃO e 
VIGÊNCIA do Contrato de Prestação de Serviços nº 308/2021.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 308/2021 por mais 120 (cento e vinte) dias, encerrando-se, portanto, em 
02 de julho de 2023.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 308/2021 por mais 75 (setenta e cinco) dias, encerrando-se, portanto, 
em 02 de julho de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. 
Guaíra, Paraná, 02 de março de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 037/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 097/2021, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 042/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA, CNPJ nº 05.687.245/0001-52
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA, credenciada 
através do Chamamento Público nº 007/2021, que será responsável pela realização de exames 
de apoio diagnóstico (ELETRONEUROMIOGRAFIA), conforme encaminhamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal nº 
2019/2017, distribuídos de acordo com tabelas abaixo, conforme legislação vigente.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 097/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 097/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, portanto, em 18 de março 
de 2024.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra, 
Paraná, 13 de março de 2023.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NO VALOR TOTAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2023 
Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, CNPJ nº 13.314.665/0001-11
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição de troféus e medalhas, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município.
Valor Total: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NO VALOR TOTAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2023 
Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, CNPJ nº 
28.480.081/0001-93
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição de troféus e medalhas, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município.
Valor Total: R$ 13.589,80 (treze mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NO VALOR TOTAL
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 080/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 069/2023, Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, CNPJ nº 13.314.665/0001-11
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento de troféus e medalhas, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município. 
Valor Total: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NO VALOR TOTAL
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 082/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 071/2023, Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, CNPJ nº 28.480.081/0001-93
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento de troféus e medalhas, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município. 
Valor Total: R$ 13.589,80 (treze mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2023, Inexigibilidade de 
Licitação nº 023/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CONSULFARMA - INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA, CNPJ nº. 
03.191.328/0001-20
Objeto do Contrato: da empresa CONSULFARMA - INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.191.328/0001-20, empresa especializada em assessoria e 
Informatização através de solução de Software para Saúde Pública, que realize a capacitação, 
treinamentos, manutenção preventiva, corretiva, legal e atualizações tecnológicas, bem como 
Suporte Técnico helpdesk plantão 24h remota e visita Suporte Técnico cada 40 dias, para 
atendimento das demandas relacionadas ao funcionamento, esclarecimentos de dúvidas e 
apoio a gestão municipal para o satisfatório fluxo de atendimento informatizado dos pacientes da 
secretaria de saúde através do Sistema de Gestão em Saúde Pública Adquirido pela Prefeitura 
de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 166.156,32 (Cento e Sessenta e seis mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e 
dois centavos).
Prazo de Vigência: O Prazo de vigência do contrato tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 09 de março de 2024.
Data de Assinatura: 10 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 096/2023, Inexigibilidade de 
Licitação nº 024/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: BIANCA SILVA ARAGÃO, CPF nº 457.264.218-41
Objeto do Contrato: contratação da Sra. BIANCA SILVA ARAGÃO, inscrita no CPF nº 457.264.218-
41, que será responsável pela apresentação artística da cantora “Bianca Aragão”, em conformidade 
com a proposta apresentada e aprovada, bem como descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes no Edital de Chamamento Público nº 003/2022, a ser 
realizada no dia 19/03/2023 no evento denominado “Festival de Verão Guaíra 40°”, a partir das 17 
horas, no Centro Náutico Marinas.
Valor Total: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 2 (dois) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado em caráter excepcional, por igual período, nos termos 
do disposto na Lei 8.666/93, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 13 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 13 de março de 2023.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 093/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 014/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 014/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de troféus e medalhas, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município, sendo as empresas vencedoras:
PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 13.314.665/0001-11, 
vencedora dos itens 15 da licitação, com valor total máximo de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois 
mil e oitocentos reais);
ESPORTIVA RV LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.468.880/0001-53, vencedora dos itens 8, 10, 
11, 12 e 13 da licitação, com valor total máximo de R$ 10.852,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais);
INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 28.480.081/0001-93, 
vencedora dos itens 1, 2, 3, 5, 6, 9 e 14 da licitação, com valor total máximo de R$ 13.589,80 (treze 
mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos); e
FALCÃO COMÉRCIO DE TROFÉUS E MEDALHAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
35.884.194/0001-10, vencedora dos itens 7, 16 e 17 da licitação, com valor total máximo de R$ 
24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais);
Art. 2º - Declarar FRACASSADOS os itens 4 e 18 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal






 





   
               



















     





  


         

 

        
     




  

  


  
         




  


  



         

       
       
 
      


  






 

         
        





MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 010/2023
DISPENSA Nº. 004/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de Serviços Especializados em Engenharia e Medicina do Trabalho e de 
Saúde Ocupacional, de modo a elaborar e emitir os Laudos Técnicos das Condições Ambientais 
de Trabalho (LTCAT) e Laudos de Insalubridade e Periculosidade; elaborar, Implantar, desenvolver 
e realizar o Programa de controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO - NR 7), elaborar e 
assessorar o desenvolvimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA - NR 9), 
e a realização do treinamento obrigatório, na forma da NR 5, dos servidores públicos municipais 
de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 016/2023
ID: nº. 2631
Data do Contrato 06/03/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
. F. PERES RANIERI - ME, com sede Rua Maranhão, nº 117, Vila América, Sala 02, CEP. 16.306-
002, na Cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, CNPJ sob nº. 21.518.939/0001-12, Inscrição 
Estadual sob nº. Isenta, telefone (18) 3652-1327 / (41) 99766-1562, e-mail: vendas@imperiumst.
com.br, por ter apresentado o menor preço no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte três 
(06/03/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.174/2023
10/03/2023
SÚMULA: “INSTITUI POLÍTICA DE COTAS RACIAIS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO POR 
MEIO DE RESERVA DE VAGAS A AFRODESCENDENTES EM CONCURSOS PÚBLICOS PARA 
O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS NO ÂMBITO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Ficam reservadas aos afrodescendentes um percentual equivalente a 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas nos concursos públicos realizados pelo Poder Executivo Municipal para o 
provimento de cargos efetivos.
§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso 
público for superior a 3 (três).
§ 2º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais de concursos 
públicos, que deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou 
emprego público oferecido.
§ 3º Preenchido o percentual reservado no edital de abertura do certame, o Executivo Municipal 
fica desobrigado de abrir novas reservas de vagas, para o mesmo cargo, durante a vigência do 
concurso público em questão.
§ 4º Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou 
maior a 0,5 (zero vírgula cinco), será considerado o número inteiro imediatamente superior, no 
caso de fração inferior a 0,5 (zero vírgula cinco), considerar-se-á o número inteiro imediatamente 
inferior.
Art. 2º. O acesso dos candidatos à reserva de vagas obedecerá o pressuposto do procedimento 
único de seleção, de modo que todos os candidatos, sejam cotistas ou não-cotistas, participarão 
do certame em igualdade de condições no que diz respeito aos critérios de avaliação e conteúdo 
da prova.
Art. 3º. Na hipótese de não preenchimento da cota racial prevista no art. 1º desta Lei, seja 
pela ausência de inscrições ou pela não aprovação de candidatos afrodescendentes, as vagas 
remanescentes serão revertidas para os demais candidatos qualificados no certame, observada a 
respectiva ordem de classificação.
Parágrafo único. Em caso de desistência do beneficiário da cota aprovado em vaga reservada, a 
vaga será disponibilizada a outro candidato afrodescendente, observada a ordem de qualificação.
Art. 4º. Para os efeitos desta Lei será considerado afrodescendente aquele que assim se 
autodeclare no ato de inscrição no concurso público, identificando-se como de cor preta, parda ou 
denominação equivalente, conforme o quesito cor ou raça estabelecido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.
§ 1º A raça autodeclarada pelo candidato aprovado integrará os seus respectivos registros 
funcionais.
§ 2º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do 
certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese 
de constatação de falsidade da autodeclaração.
§ 3º Comprovando-se falsa a autodeclaração, o candidato será eliminado do concurso e, se houver 
sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em 
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.
§ 4º Não comprovada má-fé na declaração de que trata este artigo, o candidato será eliminado 
da lista de cotistas e passará a concorrer, exclusivamente, nas vagas oferecidas para ampla 
concorrência, assegurando-se, no entanto, a possibilidade do exercício da ampla defesa e do 
contraditório, pelo candidato, em regular processo administrativo para apuração da legitimidade 
de sua autodeclaração.
Art. 5º. O Executivo Municipal poderá, se necessário, regulamentar a presente Lei por ato 
administrativo, elaborando as normas necessárias para a sua operacionalização.
Art. 6º. As disposições desta Lei não se aplicam aos concursos públicos cujos editais de abertura 
foram publicados anteriormente ao início da sua vigência.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência pelo prazo de 10 (dez) 
anos.
Art. 8º. Por meio desta Lei, fica autorizada a criação do Conselho Municipal de Promoção à 
Igualdade Racial.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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Decreto  nº 40/2023 de 10/03/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  52.651,82 
(cinqüenta  e  dois  mil  seiscentos  e  cinqüenta  e  um  reais  e  oitenta  e  dois  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00602 - 4.4.90.52.00.00 33879
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00601 - 4.4.90.52.00.00 33934

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.008. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES.

OBRAS E INSTALAÇÕES 16.393,11604 - 4.4.90.51.00.00 33792

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.258,71603 - 3.3.90.39.00.00 3555

Total Suplementação: 52.651,82

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   10  de  março  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.175/2023
10/03/2023
SÚMULA: “Autoriza o repasse de contribuição associativa anual à Agência de Desenvolvimento 
Cultural e do Turismo Sustentável do Noroeste do Paraná - ADETUR Caminho das Águas, e dá 
outras providências”.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a contribuir a título de anuidade associativa, até 
o  valor de R$ 7.000,00, à Agência de Desenvolvimento Cultural e do Turismo Sustentável do 
Noroeste do Paraná - ADETUR Caminho das Águas.
§1º. O valor da contribuição de que trata este artigo será atualizado mediante Decreto, de acordo 
com as deliberações entre o Executivo Municipal e à ADETUR, na forma definida em Assembleia 
Geral.
Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações do orçamento 
vigente e a serem consignadas nos orçamentos vindouros.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.176/2023
10/03/2023
SÚMULA: “Revoga as Leis municipais 1.110/2021 de 17 de março de 2021 e 1.148/2022 de 25 
de fevereiro de 2022, que autorizou  o Município de Francisco Alves a participar do Consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná, e dá outras providencias”.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica revogada as Leis Municipais 1.110/2021 de 17 de março de 2021 e 1.148/2022 de 
25 de fevereiro de 2022, que autorizou  o Município de Francisco Alves a participar do Consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Francisco Alves, em 10 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.177/2023
13/03/2023
SÚMULA: “CRIA A OUVIDORIA DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica criada a Ouvidoria de Saúde da Prefeitura Municipal de Francisco Alves – Estado do 
Paraná, na Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo Único - A Ouvidoria de Saúde, citada no caput deste artigo, ficará situada em área de 
fácil e livre acesso no espaço reservado a Secretaria Municipal de Saúde
Art. 2º. A Ouvidoria de Saúde, previstas no art. 1º desta Lei, terá como finalidade receber, registrar 
e classificar as reclamações e sugestões, apresentadas verbalmente ou por escrito, pelos usuários 
da Rede Municipal de saúde.
Parágrafo Único - As reclamações ou sugestões, referidas no caput deste artigo, na ausência do 
Ouvidor de Saúde, deverão ser direcionadas à coordenação da Secretaria de saúde, que, o quanto 
antes, as repassará para o Ouvidor de Saúde.
Art. 3º. Todas as informações colhidas pela Ouvidoria de Saúde, previstas no art. 1º desta Lei, 
serão encaminhadas, diariamente, para o Secretário de Saúde responsável pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 4º. Os Ouvidores de Saúde serão indicados pelo Conselho Municipal de Saúde, o qual 
apresentará o mínimo de três indicações,  e os nomes indicados  serão submetidos à apreciação 
da Secretaria Municipal de Saúde, que então escolherá o Ouvidor de Saúde, de acordo com o 
perfil e o conhecimento técnico do Sistema Municipal de Saúde.
Parágrafo Único - Apenas servidores públicos municipais concursados ou servidores públicos 
estaduais ou federais, que se encontram à disposição do Município, poderão ser Ouvidores de 
Saúde e depois de selecionados cumprirão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição.
Art. 5º. Em todas as áreas da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, deverão ser afixadas 
placas informando sobre a existência da Ouvidoria de Saúde, previstas no art. 1º desta Lei, sua 
localização, suas finalidades, bem como o número da Lei que a criou.
Art. 6º. O Poder Executivo, sem acréscimo de despesas, adotará as providências cabíveis para 
a implantação da Ouvidoria de Saúde, previstas no art. 1º desta Lei, aproveitando os recursos 
humanos e materiais já existentes.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO ALTERAÇÃO DE DATA ABERTURA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 006/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2023
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e Materiais de Consumo e limpeza, 
que serão utilizados pela Secretaria municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 17/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 17/03/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus  anexos, 
permanecem inalterados.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser 
obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 08h:00min as 12h:00min e das 14h:min00 
as 17h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.
franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 13 de Março de 2023.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº86 DE 09 DE MARÇO DE 2.023
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$330,00 (trezentos e trinta reais), totalizando 
o valor de R$660,00 (seiscentos e sessenta reais), ao servidor municipal CLAUDINEY BUSSOLA, 
matrícula n° 192, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Cultura, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
De 10 a 12/03/2023 15h00min/ 18h00min CIANORTE PARANÁ
LEVAR ALUNOS PARA PARTICIPAR DO CAMPEONATO PARANAENSE DE FUTSAL.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº87 DE 09 DE MARÇO DE 2.023
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$330,00 (trezentos e trinta reais) totalizando 
o valor de R$660,00 (seiscentos e sessenta reais), ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS 
SANTOS, matrícula n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
De 10 a 12/03/2023 15h00min/ 18h00min CIANORTE PARANÁ
LEVAR ALUNOS E PROFESSORES PARA PARTICIPAR DO CAMPEONATO PARANAENSE DE 
FUTSAL.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

RESOLUÇÃO N° 001
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial referente ao Incentivo COVID 2021, conforme 
Deliberação nº 056/2021 – CEAS/PR. Período: Do pagamento até 30 de junho/2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 002/2023, dia 13 de 
Março de 2023, no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;
CONSIDERANDO, que na reunião acima citada foi aprovada a justificativa da Secretaria Municipal 
de Promoção Social, devido ao processo licitatório. Portanto, não foi utilizado o recurso no período 
da prestação de contas referente ao pagamento até 30 de junho/2022.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação 056/2021 – CEAS/PR do Incentivo 
COVID 2021 – Período: Do pagamento até 30 de junho/2022;
Art. 2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente a não 
utilização  do recurso, no período da prestação de contas, da Deliberação 056/2021 – CEAS/PR 
do Incentivo COVID 2021 - Período: Do pagamento até 30 de junho/2022;
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario.
Alto Paraíso, 13 de Março de 2023.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.652/2023 DATA: 13/03/2023
SÚMULA: Exonera a Sra. Barbara Tinti Ribeiro.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Barbara Tinti Ribeiro, portadora da RG n.º 13.873.192-8 e do CPF nº 093.710.359-43, 
do cargo de Assessor Direto do Poder Executivo ll, Símbolo CC-04.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, 13 de
Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETONº35/2023, DE 10 DE MARÇO DE 2023 – GABINETE DA PREFEITURA DE 
DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RETIFICA O DECRETO 259/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA,ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela lei orgânica do municipal, bem como a plena observância da Constituição 
Federal, DECRETA:
Art. 1º.Ficam nomeados os novos Conselheiros, conforme relação abaixo para compor o 
Conselhode Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, desta municipalidade, conforme 
estabelece a Lei n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, a qual regulamenta a matéria.
Paragrafo único: os conselheiros nomeados cumprirão o mandato no quadriênio 2023-2027, com 
vigência a partirde 1º de janeiro de 2023:
1 – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
TITULAR: SILVANA MARIA MARTINS CASTANHEIRA FEITOSA - CPF: 022.936.669-48
SUPLENTE: GÉSSICA FERNANDES MIRANDA - CPF: 045.084.039-56
1.1 – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
TITULAR: CLAUDINEY BUSSOLA –  CPF: 808.951.019-49 – PRESIDENTE DO CACS
SUPLENTE: JONATHAN LOPES MONTEIRO - CPF: 063.008.229-40
2 – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA:
TITULAR:  MARIA APARECIDA MACEDO MELO ALVES  - CPF: 916.732.679 - 04
SUPLENTE:  MARIA APARECIDA DA SILVA  -  CPF: 792.416.119 - 87
3-REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA:
TITULAR: MÁRCIA ANDRÉIA ZUCARELLI CALDEIRA -  CPF: 975.176.239-15 – VICE 
PRESIDENTE DO CACS.
SUPLENTE: DAYANE GOMES DA SILVA FERNANDES - CPF: 035.809.509-32
4–REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO - ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA:
TITULAR: MARIA REGINA DOS SANTOS -  CPF: 020.188.229-93
SUPLENTE: LETÍCIA ANDREA OLIVEIRA VEDOVOTO - CPF: 026.417.889-00
5- REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA:
TITULAR: ELISANGELA GIROTO - CPF: 049.962.539 - 08
SUPLENTE: MÁRCIA REGINA DOS SANTOS  - CPF: 060.572.999 – 90
5.1 – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA:
TITULAR: THAINA ROQUETI CAMARGO  - CPF: 119.438.539-75
SUPLENTE: NATHALIA GRAZIELLE VOLANTE - CPF: 009.783.899 - 30
6- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
TITULAR: ADRIANA DE SOUZA CRISTIANELI - CPF:036.952.269-94
SUPLENTE: DORVALINA AUGUSTA DA SILVA NETA - CPF: 975.183.019-20
6.1- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
TITULAR:WILMA MELOZE MOTTA - CPF:012.075.679 - 06
SUPLENTE:ELI SOARES DE LIMA - CPF:065.196.859-33
7- REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: BENÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS - CPF: 665.914.659-87
SUPLENTE: INÊS PEREIRA RIBEIRO - CPF: 648.570.509
8- REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL:
TITULAR:CIRLENE APARECIDA GARCIA  - CPF: 290.456.108-09
SUPLENTE:MARIA MÁRCIA GÓIS  - CPF: 868.482.671- 04
9- REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES CIVIIS:
TITULAR: TITULAR: DANIEL DE SOUZA - CPF: 507.831.229-34
SUPLENTE: MAURÍLIO SILVA - CPF: 239.140.339 - 91
9.1 REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES CIVIIS
TITULAR: ELISANGELA APARECIDA BATISTA MENDES SILVA: - CPF: 022.544.369 - 45
SUPLENTE: ROBSON FLORENÇO SILVA – CPF: 040.762.669
10 –  REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO:
TITULAR: NEUZA FINQUE SANCHES - CPF: 009.940.189 – 40
SUPLENTE: ELIANE APARECIDA DA SILVA  - CPF: 051.430.109 - 00
Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, bem como o Decreto nº259/2022. .
Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeita Municipal de Douradina/PR
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Decreto  nº 41/2023 de 10/03/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  32.500,00  (trinta  e 
dois  mil  quinhentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - CIVIL 15.000,00433 - 3.3.90.14.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.131. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

17.500,00486 - 3.3.90.39.00.00 5494

Total Suplementação: 32.500,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00441 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.131. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00485 - 3.3.90.30.00.00 5494

10.001.10.301.0015.2.156. PROGRAMA VIGILANCIA EM SAUDE/ESTADUAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00491 - 3.3.90.39.00.00 5494

10.001.10.301.0015.2.184. MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00510 - 3.3.90.30.00.00 5494

Total Redução: 32.500,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   10  de  março  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

          Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

 
DEcRETO Nº. 2957 / 2023. 

 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso – Paraná, de acordo com as 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

 
DEcRETA, 
Art. 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de 

deliberação da Política de Saúde conforme dispões a Lei Federal 8.142/90. 

Art. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde fica 

convocada a XIIIª Conferência Municipal de Saúde, para o dia 23 de março de 2023. 

Art. 3º - O tema central da XIIIª Conferência Municipal de Saúde, será:  

“GARANTIR DIREITOS E DEFENDER O SUS – A VIDA E A DEMOcRAcIA! AMANHÃ VAI 
SER OUTRO DIA!”. 

Art. 4º - A XIIIª Conferência de Saúde, será realizada no Salão do 

Serviço de convivência do idoso, cujo credenciamento terá início às 13:00h, com previsão de 

término as 17:00h. 
Art. 5º - A Conferência será presidida pelo coordenador geral Sr. 

RODRIGO WESLEY SObREIRA REVESSO, e coordenada pela comissão organizadora 

instituída pelo Conselho Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6º - As normas de organização e funcionamento da XIIIª 

Conferência Municipal de Saúde, serão deliberadas pelo Conselho Municipal. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Alto Paraíso - PR, 13 de março de 2023. 
 
 

DERcIO JARDIM JUNIOR  

PREFEITO MUNIcIPAL 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 71/2023, de 13 de Março de 2023.
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora FLAVIANE CLEMENTE AUGUSTO e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:
NOME MATRICULA CARGO PERÍODO DE GOZO
FLAVIANE CLEMENTE AUGUSTO 17736 AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE 
07/03/2023 Á 02/09/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros a partir 07 de março de 2023.
Alto Piquiri, 13 de Março de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/2023
Processo Administrativo 054/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 
suas atribuições legais e com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril 
de 2021, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Saúde, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA 
CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE INSULINAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, no valor de R$ 
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).
Figura como contratado a Empresa: SUL BUSS E REFRIGERAÇÕES PARA ONIBUS LTDA - 
ME, inscrito no CNPJ sob nº. 04.346.800/0001-10, com sede a Rua Cristovo Colombo, 835 – 
Pioneiros Catarinens - CEP: 85.805-510, na Cidade de Cascavel, estado do Paraná, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: Secretaria 
de Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde – 006.003.10300006.2.034.3390.30 – Material de 
Consumo
Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde – 006.003.10300006.2.034.3390.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 13 de março de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/
PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: DIVEL – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 20.930.651/0001-98, com sede à Rua Getulio Vargas, 1055 – Centro – 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia – PR, neste ato representado pelo Sr. Emerson Aparecido 
da Silva, portador do CPF nº. 859.170.361-87 e do RG: 7.374.159-9 SSP/PR, residente na cidade 
de Altonia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.1. O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 001/2022 uma 
vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no 
lote 02, filtros (Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de óleos lubrificantes para 
manutenção da frota pertencente a Prefeitura Municipal de Altonia), com base no art. 84 Parágrafo 
único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 15/02/2023 a 14/08/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13  de fevereiro de 2023

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 186/2022
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 004/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 213/2022 DE 10/11/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 05.826.387/0001-53, com sede à Rodovia PR 323, Km 326 – CEP: 87.538-000, na cidade de 
Perobal, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Laísa Gabriela Penariol de Souza, 
portador do CPF nº. 085.756.479-03 e do RG: 10.692.947-5, residente na cidade de Perobal, 
estado do Paraná, à saber
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 004/2022, tem por objeto a acrescentar 
uma vigência de 90 (NOVENTA) dias para execução da obra de pavimentação asfáltica com 
drenagem no Parque Industrial do Município de Altônia, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 
8.666/93, passando a mesma a vigorar de 19/02/2023 à 18/05/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 15 de fevereiro de 2023.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 116/2023, DE 10 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, inscrito 
na CI/RG sob nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, para viagem a cidade de Curitiba-PR, no dia 14 com retorno no dia 
16 de março de 2023, para participar de reuniões no Gabinete do Deputado Alexandre Curi, na 
Secretaria de Estado das Cidades e na Casa Civil sobre o lançamento do Projeto Governo 5.0, 
visando a pavimentação de 100% das cidades com até 5.000 habitantes, para tratar de assuntos 
de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 114/2023, DE 10 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem 
a cidade de Curitiba-PR, no dia 14 com retorno no dia 16 de março de 2023, para participar de 
reuniões no Gabinete do Deputado Alexandre Curi, na Secretaria de Estado das Cidades e na 
Casa Civil sobre o lançamento do Projeto Governo 5.0, visando a pavimentação de 100% das 
cidades com até 5.000 habitantes, para tratar de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 33/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e UMUFAIRE HEALTH LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços Ginecologia/
obstetrícia / Consulta médica, tudo pelos preços predefinidos no credenciamento 2/22
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade: 01/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED. ORGÃO
OUTROS SERV. TERCEIROS 05.001.103011500.2022 339039 303 119 saúde
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e UMUFAIRE HEALTH LTDA.  .
Data: 14 de fevereiro  de 2023.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 38/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2023 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e EVI – SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA.  
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para atender a secretaria municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial: 01/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  
ORGÃO 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 
07.002.278121401.2.040 339031 1000 244  Educ., Cul e Esp. 
MATERIAL DE CONSUMO 07.002.278121401.2.040 339030 1000 243  
Educ., Cul e Esp. 
R$ 634.704,00 (seiscentos e trinta e quatro mil setecentos e quatro reais).  
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e EVI – SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA.  
Data: 08 de março  de 2023.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 059/2023, DE 10 DE MARÇO DE 2023
EMENTA: “INSTITUI ESTADO DE ALERTA CONTRA A INFESTAÇÃO POR MOSQUITO AEDES AEGYPTI 
NO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, de 
acordo com a Lei Orgânica Municipal e o Código de Postura e CONSIDERANDO que o combate efetivo e 
eficaz à proliferação do mosquito Aedes Aegypti depende da mobilização e da participação da população,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica instituído ESTADO DE ALERTA CONTRA A INFESTAÇÃO POR MOSQUITO Aedes Aegypti 
na Cidade de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Aos munícipes e aos responsáveis pelos estabelecimentos edificados ou não, públicos, privados ou 
mistos, compete a adoção de todas as medidas necessárias à manutenção de suas propriedades limpas, 
sem acúmulo de lixo e de materiais inservíveis, de modo a evitar o surgimento de condições que propiciem 
a instalação e a proliferação do vetor causador das doenças.
Art. 3º - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta a infestação e 
realização de campanhas de conscientização e limpeza de imóveis.
Art. 4º - É autorizada a convocação dos agentes da defesa civil e demais servidores dos seguimentos de 
saúde e sanitários para integrarem as ações de combate;
Art. 5º - Havendo a necessidade de ações específicas, desde já, com base no inciso IV, do artigo 24, da 
Lei Nacional nº 8.666/91, de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2.000, fica autorizada a dispensa de licitação par os contratos de aquisição de bens 
necessários às atividades que resposta a epidemia e de prestação de serviços relacionados ao controle da 
doença e combate ao seu vetor, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
dias consecutivos e ininterruptos,  vedada a prorrogação do contrato.
Art. 6º - Deverá ser promovida a articulação com os órgãos da União, do Estado e, principalmente dos 
municípios fronteiriços para atuação integrada e permanente do controle.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 

  
 

Rainha do Noroeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 022/2023 
PREGÃO PRESENCIAL: 015/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi publicado 
o PROCESSO Nº. 022/2023 – Pregão nº 015/2023 (PRESENCIAL). OBJETO: aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios de panificação, destinados a atender diversos 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR. Demais 
especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 13h30min do dia 
27/03/2023. Abertura das propostas: às 13h45min do dia 27/03/2023. Início da sessão 
de disputa de preços: 13h45min do dia 23/02/2023. Local: na sala da Divisão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, Rua Juscelino K. de Oliveira, 
2394. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição 
do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br). Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. 
Cidade Gaúcha, 13 de março de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  45/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE 
MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 
2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4318 MÕNICA DE SOUZA MAGALHÃES  309.991.588-21 53°
4744 JAQUICELI IRMÃO SILVA 068.710.509-90 54º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 13 (treze) de MARÇO de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  46/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2022 DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA 
Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo 
Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 
2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Edital Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 24/02/2022, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: PSICÓLOGO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23279 LEIDIANE AGUIAR MARCELINO 109.987.379-76 12º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 13 (treze) DE MARÇO DE 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná   
P O R T A R I A Nº 248/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 ART 1º - CEDER a contar do dia 14 de Março de 2023 à 14 de Março de 2024, o servidor ADRIAN 
JUNIOR SANTOS DA SILVA, CPF. nº 125.936.079-20, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
para prestar serviços na Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR, conforme Ofício 
nº 126/2023 e Termo de Cooperação realizado entre as partes, onde a disponibilidade funcional se 
dará com ônus para o município.
ART 2º – Esta portaria entra em vigor na data da publicação do Termo de Cooperação, 
mencionados no Art. 1º.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná   
PORTARIA N.º 108/2023DATA: 13/03/2023
SÚMULA: Torna Público a Desistência da candidata aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado – PSS.
Considerando, a convocação da candidata Sra. Leticia Vilela, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS da Educação Edital nº 001/2023, para o cargo de 
Professor 20h, através do Edital de convocação nº 008/2023 de 07/03/2023, do 
Município de Icaraíma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência da candidata Leticia Vilela, CPF 036.097.619-
03, aprovada em 8º lugar para o cargo de Professor 20hs, no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS Edital nº 001/2023.
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná       
TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A AGÊNCIA DE 
DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ (ADAPAR), E DE OUTRO LADO O MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE- PR, PARA FINS DE CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS OBJETIVANDO 
A DISPOSIÇÃO FUNCIONAL DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS JUNTO A ADAPAR.
A Agência de Defesa Agropecuária do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua dos Funcionários, nº 1559, Cabral, Curitiba, inscrita no CNPJ sob nº 15.496.101/0001-72, 
doravante denominada ADAPAR, neste ato representada por seu presidente, OTAMIR CESAR 
MARTINS, inscrito no CPF nº 171.633.829-87, e portador da carteira de identidade nº 792.724-
5, e o Município de Cruzeiro do Oeste -Pr, pessoa jurídica de direito público, com sede Rua 
João Ormindo de Rezende – 686 / PR, inscrita no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, doravante 
denominada MUNICÍPIO, representado neste ato por sua Prefeita, MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, inscrito no CPF nº 795.588.109-59, e portador da carteira de identidade nº 
39467950, resolvem firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, no propósito de implementar 
a disposição funcional de servidores do município para a realização de atividades administrativas 
junto a Unidade Local de Sanidade Agropecuária do município de Cruzeiro do Oeste-Pr, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Cooperação tem por objetivo a disposição de servidores, ocupantes de 
cargo efetivo do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, para prestarem 
serviços com vistas a execução de tarefas administrativas no âmbito de suas competências e 
atribuições, junto a ADAPAR, em benefício dos produtores rurais afetos a ULSA do município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I – DO MUNICÍPIO
a) Colocar à disposição da ADAPAR, servidor de seu Quadro Efetivo, de acordo com a solicitação 
da ADAPAR.
b) A integralidade do ônus decorrente da disposição do servidor, tais como salário, décimo terceiro, 
férias, salário família, auxílio transporte, encargos sociais.
c) Publicar o ato de disposição do servidor no veículo de comunicação oficial a que estiver sujeito.
d) Comunicar a ADAPAR com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso necessite o retorno 
do servidor cedido.
e) O Servidor colocado à disposição não manterá qualquer vínculo funcional permanente ou 
empregatício com a ADAPAR, mantendo na integralidade o seu vínculo funcional com o Município.
II – DA ADAPAR
a) O Diretor Presidente, através de ofício, deverá solicitar ao Chefe do Executivo Municipal, na 
conformidade de seus interesses e conveniências, servidores municipais do respectivo Quadro 
de Pessoal.
b) Enviar ao órgão responsável por Recursos Humanos do Município a frequência mensal do 
servidor colocado a disposição.
c) Treinar o servidor municipal para a execução das tarefas que lhe forem atribuídas.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DO SERVIDOR
As funções a serem assumidas pelo servidor municipal colocado à disposição da ADAPAR não 
poderão extrapolar aquelas previstas no perfil profissiográfico para o qual foi contratado, bem 
como, serem compatíveis com as seguintes atribuições: execução de serviços administrativos 
concernentes em emissão de Guia de Trânsito Animal – GTA; emissão de boletos de taxas da 
ADAPAR; lançamentos de comprovante de vacinação contra febre aftosa; controle de documentos 
internos da ADAPAR; elaboração, digitação, arquivamento de relatórios, formulários, planilhas e 
outros documentos; redigir e digitar memorandos, ofícios e outras correspondências; preparar, 
fazer tramitar e arquivar protocolos; atender ao público em geral, prestando informações e 
orientações compatíveis com suas atribuições.
§ 1º O servidor municipal executará as tarefas a ele atribuídas observando as condições e 
procedimentos estabelecidos pela ADAPAR.
§ 2º A reiterada inobservância de norma ou condição estabelecida pela ADAPAR é causa de 
substituição do servidor municipal ou de rescisão do presente termo.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, podendo 
ser prorrogado por igual período mediante manifestação das partes.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
As partes poderão propor, a qualquer tempo, a rescisão do presente termo, observado aviso prévio 
de 30 (trinta) dias, findo os quais será publicada sua rescisão.
CLÁUSULA SEXTA – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE OS PARTÍCIPES
Todas as comunicações entre os partícipes deverão ser feitas por escrito e protocoladas:
a) Quando dirigidas a ADAPAR deverão ser encaminhadas a Diretoria de Defesa Agropecuária, no 
seguinte endereço: Rua dos Funcionários, 1559, CEP 80035-050, Curitiba / PR.
b) Quando dirigidas ao MUNICÍPIO deverão ser encaminhadas à Prefeitura de Cruzeiro do Oeste, 
no endereço: Rua João Ormindo de Rezende , 686, Cruzeiro do Oeste - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Curitiba, para dirimir as questões oriundas deste Termo.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo, na presença de duas 
testemunhas, em duas vias de igual teor e forma.
Curitiba, 13 de Março de 2023.
OTAMIR CESAR MARTIN
Diretor Presidente da ADAPAR
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1. ________________________________                                       2. _____________________

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.645/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 54.684,00 (cinqüenta e quatro mil seiscentos e oitenta e quatro reais), de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 767 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 33.852,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 768 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.832,00
FONTE 1051 TRANSF. AGENTES COMUN. DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 54.684,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
296 1.7.1.3.50.1.1.21.00.00.00.00.  - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 33.852,00 1051
297 1.7.1.3.50.3.1.05.00.00.00.00 - AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 20.832,00 1051
TOTAL 54.684,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de março de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.651/2023
DATA: 13/03/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA e 
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 010/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 
010/2023 em favor das empresas DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA e ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE, cujo objeto trata se da celebração de ata de registro de preços visando 
futuras e eventuais aquisições de papel sulfite a4, para uso na execução das atividades rotineiras 
dos servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma, de acordo com o termo de referencia anexo 
I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
1º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 153/2022
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Cabral & 
Cabral Engenharias LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 31.588.763/0001-29, com sede Av. Rolândia, 
3590, Lote 18b, Quadra 26 CEP 87.6502-170, Umuarama - PR, telefone (44) 99751-8853, e-mail: 
contato@cabralconstruções.com,  neste ato devidamente representada pelo Sr. Walace Diego 
Fabrin Cabral, brasileiro, portador do RG nº 8.359.775-5 e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
055.910.349-26, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo apostilamento ao contrato n° 153/2022, formalizar a 
prorrogação do prazo de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula “QUARTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO” do 
contrato n° 153/2022 prorrogando-se para mais 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução 
da obra, totalizando 300 (trezentos) dias contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo 
Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias de Fevereiro de 
2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CABRAL & CABRAL ENGENHARIA LTDA.
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 9.854.182-9

CONSELhO MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA 
SOCIAL – CMAS DE ICARAÍMA-PR

RESOLUÇÃO: 08/2022
SÚMULA: Aprovar a Prestação de Contas Parcial Incentivo Benefício Eventual Covid-19, Del 
56/2021 do FEAS/PR
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere  a Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009, com a Lei Municipal 
nº 1562/2018, publicada em 11 de setembro de 2018, no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
12/09/2018, página C-1 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião no dia 12/12/2022 
e pela Ata nº 85/2022
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial Incentivo Benefício Eventual Covid-19, conforme 
Del 56/2021 referente ao período do pagamento até o dia 30/06/2022 – 1º Semestre de 2022.
Art. 2º - Aprovar a justificativa da Administração Municipal, haja vista, o saldo ser maior que 30% 
do valor recebido, porém o valor está devidamente aplicado.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 12 de dezembro  de 2022.
Rosangela Lopes da Silva
Presidente do CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná      
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 020/2023
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 003/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PANIFICAÇÃO SUPER MASSAS LTDA – ME
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2023
CNPJ: 09.721.194/0001-99
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de pão francês congelado, 
para atendimento de todas as secretarias municipais, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no termo de referência e demais anexos do edital.
VALOR TOTAL: R$ 37.980,00 (trinta e sete mil novecentos e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

   
 

 

_____________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2023 
 
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
088/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Janeiro de 
2023 
CONTRATADA: PANIFICADORA MANZOLE LTDA - ME 
CNPJ: 07.500.070/0001-58 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
LANCHES, SALGADOS E BOLOS, QUE SERÃO UTILIZADOS 
EM EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS E 
ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, TUDO 
DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 63.797,00 (sessenta e 
três mil setecentos e noventa e sete reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será 
de 12 meses, após a assinatura do contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 015/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a 
aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FERRAMENTAS, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$117.206,42(Cento e Dezessete Mil Duzentos e Seis Reais e Quarenta e 
Dois Centavos ) conforme relação com quantidades e especificações constantes anexo ao edital.
•	 A	presente	 licitação	é	destinada	exclusivamente	à	participação	de	microempresas	e	
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 
12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 29/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 29/03/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 10 de Março de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.650/2023
DATA: 13/03/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeira  Sra. Joyce da Silva Francisco 
Vergentino,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresa TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. º 007/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. º 
007/2023 em favor das empresa, TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto trata 
da celebração de ata de registro de preços visando contratação de empresa para prestar serviços 
de mão de obra qualificada em substituição de peças e manutenção de máquinas portáteis, tudo 
conforme descrição e condições contidas no termo de referência, e demais anexos do edital (as 
peças serão fornecidas pela administração)
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 109/2023
DATA: 13/03/2023
SÚMULA: Revoga processo licitatório.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Revogar o processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n.º 007/2022.
Art. 2º) Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná      
PORTARIA N.º 108/2023DATA: 13/03/2023
SÚMULA: Torna Público a Desistência da candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado 
– PSS.
Considerando, a convocação da candidata Sra. Leticia Vilela, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS da Educação Edital nº 001/2023, para o cargo de Professor 20h, através do 
Edital de convocação nº 008/2023 de 07/03/2023, do Município de Icaraíma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência da candidata Leticia Vilela, CPF 036.097.619-03, aprovada 
em 8º lugar para o cargo de Professor 20hs, no Processo Seletivo Simplificado – PSS Edital nº 
001/2023.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Março 
de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2022 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 13/03/2023

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1
INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃOExercício
Atual

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I) 0,000,00
  Ordinária 0,000,00
  Vinculada 0,000,00
   Transferências do FUNDEB 0,000,00
    Transferências Voluntárias 0,000,00
   Alienação de Bens 0,000,00
   Operações de Crédito 0,000,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
   Regime Próprio de Previdência 0,000,00
   Transferências de Programas 0,000,00
   Valores Restituíveis 0,000,00
   Transferências Voluntárias 0,000,00
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,000,00
   Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,000,00
   Outras Origens 0,000,00

Despesa Orçamentária (VI) 1.491.738,491.634.367,13
   Ordinária 1.491.738,491.634.367,13
   Vinculada 0,000,00
    Transferências do FUNDEB 0,000,00
     Transferências Voluntárias 0,000,00
    Alienação de Bens 0,000,00
    Operações de Crédito 0,000,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
    Regime Próprio de Previdência 0,000,00
    Transferências de Programas 0,000,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00
    Transferências Voluntárias 0,000,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,000,00
    Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,000,00
    Valores Restituíveis 0,000,00
    Outras Origens 0,000,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.590.000,001.670.000,00
  Para a Execução Orçamentária 1.590.000,001.670.000,00
  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 98.261,5135.632,87
  Para a Execução Orçamentária 98.261,5135.632,87
  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII)370.074,36 340.028,93 388.410,56 311.228,93

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados0,00 0,00 0,00 0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados12.063,80 30.400,00 30.400,00 1.600,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext.0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis358.010,56 309.628,93 358.010,56 309.628,93

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Outras Operações0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)30.400,00 1.600,00 12.063,80 30.400,00

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa30.400,00 1.600,00 30.400,0012.063,80

Realizável Realizável0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 2.070.474,36 1.931.628,93 2.070.474,36 1.931.628,93

Presidente da Câmara
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador
LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro
LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Controle Interno
Giovani Boscaratto de Almeida
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Exercício: 2022

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO 

c=(b-a)

RECEITAS 
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO 
INICIAL

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
0,00 0,000,00 0,00    Impostos
0,00 0,000,00 0,00    Taxas
0,00 0,000,00 0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Bruta de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidade 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00
    Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
      Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
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REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais
Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS) 0,00

0,00
0,00

-
-
-

-
-
-

1.670.000,00 1.670.000,00 1.634.367,13

0,00 0,00 0,00 0,00

1.670.000,00 1.670.000,00 1.634.367,13

-35.632,87

0,00
0,00
0,00

-35.632,87

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

1.657.000,00 1.657.000,00 1.623.112,13 1.620.713,33 1.620.713,33 33.887,87  DESPESAS CORRENTES
1.364.000,00 1.347.300,00 1.323.555,18 1.323.555,18 1.323.555,18 23.744,82    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
293.000,00 309.700,00 299.556,95 297.158,15 297.158,15 10.143,05    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

13.000,00 13.000,00 11.255,00 1.590,00 1.590,00 1.745,00  DESPESAS DE CAPITAL
13.000,00 13.000,00 11.255,00 1.590,00 1.590,00 1.745,00    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 1.670.000,00 1.670.000,00 1.634.367,13 1.622.303,33 1.622.303,33 35.632,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 

Outras Dívidas
Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas
Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI) 1.670.000,00 1.670.000,00 1.622.303,33 1.622.303,33 35.632,871.634.367,13

SUPERÁVIT (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (IX) = (VII + VIII) 1.670.000,00 1.670.000,00 1.634.367,13 35.632,871.622.303,331.622.303,33

RESERVA DO RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

2.510,09 0,00  DESPESAS CORRENTES 0,002.510,092.510,090,00
0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

2.510,09 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,002.510,092.510,090,00
27.889,91 0,00  DESPESAS DE CAPITAL 0,0027.889,9127.889,910,00
27.889,91 0,00    INVESTIMENTOS 0,0027.889,9127.889,910,00

0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

TOTAL 0,00 30.400,00 30.400,00 30.400,00 0,00 0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVESTIMENTOS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Presidente da Câmara
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador
LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro
LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Controle Interno
Giovani Boscaratto de Almeida
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PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 012/2023
Contrato n° 068/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de março de 2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: RADIADORES BIRIGUI LTDA
CNPJ: 14.727.177/0001-07
OBJETO: Conserto de máquina escavadeira hidráulica JCB, incluindo serviços de manutenção e 
aquisição de peça,
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2022 DATA EMISSÃO: 13/03/2023

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

12.063,80

0,00
0,00
0,00
0,00

46.964,83

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

322.383,31

0,00
0,00

477.617,19

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

12.063,80 46.964,83

0,00

0,00

764.672,90

46.964,83

729.771,87

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

702.330,16
0,00

0,00

764.672,90

0,00

0,00

0,00
0,00

729.771,87

VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria - Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado
Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento
Participações Avaliadas pelo Método de Custo
Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes
Investimentos
VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 
Provisões a Curto Prazo
Obrigações de Repartição a Outros Entes
Obrigações Fiscais a Curto Prazo
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido
Demais Obrigações a Longo Prazo
Provisões a Longo Prazo
Obrigações Fiscais a Longo Prazo
Fornecedores a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores
Resultados de Exercícios Anteriores
Resultado do Exercício

Resultados Acumulados
Demais Reservas
Reserva de Lucros
Ajustes de Avaliação Patrimonial
Reserva de Capital
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móvei

27.441,71

30.400,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

30.400,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

239.494,40

477.617,19

0,00
0,00
0,00

0,00

697.066,93

0,00
0,00

0,00
0,00

697.066,93

25.136,77

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

25.136,77

25.136,77

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

705.133,93
0,00

0,00

-2.803,77
702.330,16

702.330,16

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 776.736,70 727.466,93 TOTAL 776.736,70 727.466,93

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

-35.327,60

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00
Bens Imóveis

-20.044,66
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóvei

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferido 0,000,00

12.063,80

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 12.063,80

717.708,07

30.400,00

764.672,90 697.066,93

30.400,00

46.964,83 25.136,77

671.930,16

www.elotech.com.br

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2022 DATA EMISSÃO: 13/03/2023

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00
Obrigações Contratuais 17.489,89 46.741,68
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,00 0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,00 0,00
Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00
Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

46.741,6817.489,89TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 
ANTERIOR

01 - Recursos Ordinários / Livres 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas
1 - As  Demonstrações  Contábeis  foram  elaboradas  em  conformidade  com  a  Lei  n°  4320/64,  com  observância  as  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade  Aplicadas  ao 

Setor  Público.  

Ativo  Circulante
Os  valores  registrados  em  caixa  e  equivalentes  de  caixa  correspondem  a  recursos  financeiros  comprometidos  pelos  empenhos  nº.  334/2022  e  343/2022 
referentes  à  serviços  de  medicina  do  trabalho  e  aquisição  de  materiais  permanentes  que  não  foram  processados  no  exercício  de  2022.  
Ativo  Não  Circulante
Os  bens  móveis  estão  registrados  pelo  preço  de  aquisição  (nota  fiscal).  No  exercício  de  2022  foi  realizado  depreciação  dos  bens  conforme  as  regras  
estabelecidas  na  resolução  nº.  28/2020,  seguindo  também  as  exigências  da  Portaria  Nº  548,  de  24  de  setembro  de  2015  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional.  
Total  depreciado  acumulado  até  o  momento  de  R$  35.327,60.

Passivo  Circulante
O  valor  que  consta  em  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  assistenciais  a  pagar,  corresponde  ao  provisionamento  de  despesas  com  férias  e  contribuições  
previdenciárias  a  pagar.

Patrimônio  Líquido
O  resultado  do  exercício  no  valor  de  R$  27.441,71  foi  composto  pela  apropriação  de  Variações  Patrimoniais  Diminutivas  (VPD´s)  com  valor  inferior  as  
Variações  Patrimoniais  Aumentativas  (VPA´s)  durante  o  Exercício  de  2022.  

Atos  Potenciais  Passivos
O  valor  de  obrigações  contratuais  a  executar  referem-se  a  contratos  de  prestação  de  serviço  com  operadora  de  telefonia  móvel,  controle  de  ponto  eletrônico, 
locação  de  sistema  para  transmissão  e  contrato  de  medicina  do  trabalho  dos  servidores  e  vereadores  do  Legislativo  Municipal.

Presidente da Câmara
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador
LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro
LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Controle Interno
Giovani Boscaratto de Almeida
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

2022

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
1.769.930,00   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA 1.590.000,00
1.769.930,00      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.590.000,00
1.769.930,00         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.590.000,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

1.742.488,29   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.592.803,77
1.345.383,24      PESSOAL E ENCARGOS 1.202.119,93
1.152.048,37         REMUNERAÇÃO A PESSOAL 1.017.752,59

187.632,36         ENCARGOS PATRONAIS 179.516,78
5.702,51         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 4.850,56

209.891,04      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 174.364,04
26.867,83         USO DE MATERIAL DE CONSUMO 24.287,04

163.398,31         SERVIÇOS 130.016,42
19.624,90         DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 20.060,58
22.068,40      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 16.433,50
22.068,40         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 16.433,50

165.145,61      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 198.111,30
165.145,61         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 198.111,30

0,00      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.775,00
0,00         PREMIAÇÕES 1.775,00

27.441,71Resultado Patrimonial Do Período -2.803,77

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
29.479,91

0,00
0,00
0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

6.798,00
0,00
0,00
0,00

Presidente da Câmara
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador
LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro
LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Controle Interno
Giovani Boscaratto de Almeida
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PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé

Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 009/2023
Contrato n° 054/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA
CNPJ: 28.419.352/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARNÊS PARA 
RECOLHIMENTO DE IPTU, EM ATENDIMENTO À DIVISÃO DE TRIBUTOS NO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 4.754,59
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 014/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços (SRP) para a aquisição de 
400 cestas básicas para atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social de Ivaté.
VALOR MÁXIMO: R$ 93.624,00 (noventa e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 
3673-8000 e através da plataforma BLL Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 27 de março de 2023 às 09h00
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 13 de março de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná   
Republicação 
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023
Contrato n° 055/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A. JACOMINI LTDA - ME
CNPJ: 42.307.909/0001-37
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 25.391,30 (VINTE E CINCO MIL E TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS 
E TRINTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 056/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CIRURGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP
CNPJ: 29.426.310/0001-54
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 11.200,00 (ONZE MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 057/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DENTAL MARIA LTDA - EPP
CNPJ: 09.222.369/0001-13
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 11.254,46 (ONZE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 
QUARENTA E SEIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 058/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DENTAL SHOW – COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES EIRELI - EPP
CNPJ: 11.776.334/0001-78
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 6.154,11 (SEIS MIL E CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS E ONZE 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 059/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: H. F. E. COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME
CNPJ: 21.153.043/0001-87
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 5.495,34 (CINCO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 
TRINTA E QUATRO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 060/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JULIANO DE COSTA LTDA - EPP
CNPJ: 72.150.550/0001-06
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 2.149,18 (DOIS MIL E CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E DEZOITO 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 061/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 34.223.536/0001-98
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 3.345,80 (TRÊS MIL E TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
OITENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 062/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: M. TESTA CONFECÇÃO - EPP
CNPJ: 23.829.339/0001-09
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 247,50 (DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
 
Contrato n° 063/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 31.030.858/0001-22
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 2.340,00 (DOIS MIL E TREZENTOS E QUARENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 064/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MX4 COMÉRCIO E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA - ME
CNPJ: 34.909.547/0001-26
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 595,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 065/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PLENA MÉDICA HOSPITALAR - EPP
CNPJ: 29.032.903/0001-36
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 18.738,02 (DEZOITO MIL E SETECEENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
DOIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
Contrato n° 066/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SALVI, LOPES E CIA – LTDA - ME
CNPJ: 82.478.140/0001-34
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 3.774,50 (TRÊS MIL E SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 067/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP
CNPJ: 29.178.366/0001-37
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CAMARA MUNICIPAL DE IVATé
DISPENSA POR LIMITE 01/2023
PROCESSO 01/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, e,  em conformidade com o disposto contido na Lei 8.666 de 21 de julho de 1993 e 
suas alterações, AUTORIZA a abertura de processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, 
inciso II da referida Lei, visando a contratação de empresa para prestação de serviços de filmagem, 
transmissão e gravação de áudio e vídeo das sessões ordinárias, extraordinarias e solenes da Câmara 
Municipal, com posterior lançamentos dos vídeos em plataformas digitais da Câmara e alimentação do 
site com as matérias das sessões e demais eventos que envolvam a Casa Legislativa.
ORGAO
UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTIVO ELEMENTO DA DESPESA SALDO ORÇAMENTÁRIO
01.001 01.031.0001.2.001 33.90.39.00.00 R$ - 65.583,15
 Câmara Municipal de Ivaté, 13 de março de 2023
 Edilson Chalegre Nunes
 Presidente da Câmara

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 084/2023
Designa a servidora para responder como Secretária Escolar
do CMEI Santa Terezinha.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora ADRIANA BUZON MARQUES, portadora da Cédula de Identidade 
RG. Nº. 5.920.537-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Agente Administrativo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, para responder como Secretária da unidade 
escolar do CMEI Santa Terezinha, a partir de 01 de fevereiro de 2023, revogando a Portaria 
n.449/2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal      

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 013/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de camisetas personalizadas de campanha, 
como “Outubro Rosa” ou “Campanha de Vacinação”, por meio do Sistema de Registro de Preços.
VALOR MÁXIMO: R$ 54.885,00 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco reais).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 
3673-8000 e através da plataforma BLL Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 24 de março de 2023 às 09h00
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de março de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 086/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 
008/2005, de 12/05/2005.
Considerando a Lei n.º 13.342, de 03 de outubro de 2016;
Considerando a determinação Judicial da Ação Trabalhista nº 0000324 - 692022.5.09.0025;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de março de 2023, à servidora JOCIANE FRANÇA LOPES 
JOHANSEN, portador(a) do RG n.º 7.949.131-4 – SSP-PR, emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde (40 horas) adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o nível de seu vencimento em razão de decisão Judicial proferida no processo nº. 
0000324 - 692022.5.09.0025.
Art. 2º Revogar a portaria 80/2012 que concedeu adicional de 10% sobre o salário base.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
01 de março de 2023.
Maria Helena-PR, 13 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 06 de março de 2023, PATRICIA ALVES DE MORAES, portador(a) do 
RG nº 13.581.145-9 SESP/PR, para o cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
06 de março de 2023.
Maria Helena-PR, 13 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições 
outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado 
nos termos do Edital de abertura nº 003/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de março de 2023, Luana Batista Afonso, portador(a) do RG nº 
12.936.435-1 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Professora (20 
horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 13 de março 2023.
MARLON RANCER MAQUES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 021/2021, do Pregão Presencial n° 010/2021, firmado 
em 10 de março de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: WAGNER APARECIDO DA SILVA 00988487985, celebram o presente TERMO 
ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA, AO CONTRATO nº 
021/2021,  com base na Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa 
enviada pela Secretária de Educação, disposta na pasta do Pregão Presencial n° 010/2021 Edital 
n° 020/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração do prazo 
de vigência estabelecido na clausula terceira do contrato de fornecimento n° 021/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação) - Fica prorrogado até 31 de março de 2023 o prazo 
de vigência estabelecido da clausula terceira do presente contrato, tendo em vista saldo 
remanescente e a necessidade de aquisição dos itens destinados aos veículos da Frota Municipal, 
prorroga-se o prazo até a data estipulada
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 07 de outubro de 2022

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.377 DE 13 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 40.900,00 (quarenta mil e novecentos reais), por superávit 
financeiro, destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 04.003.27.812.0007.2.045. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 959 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 40.900,00
 Total Suplementação: 40.900,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do superávit financeiro apurado em 31/12/2022:
Superávit Financeiro:
Recurso Livre Exercícios Anteriores Fonte: 03000 40.900,00 TOTAL: 40.900,00 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 13 dias do mês de março de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023  

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:  
       1    4        /03/2023 às 09:00 Hrs. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 9h00 Hrs 
do dia 27/03/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 9h15m do dia 27/03/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 9h30min do dia 27/03/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, torna público que às 09:30 dia 
27/03/2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do Menor Preço, Por Lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Patrulha Mecanizada, contendo uma Pá 
Carregadeira, uma Colhedora de forragem e três Roçadeiras Agrícolas novas, conforme detalhado no 
termo de referência, através do Convênio/MAPA Nº 938330/2022 – PLATAFORMA + BRASIL N° 
51517/2022, Nº Processo: 21000127672202255, que entre si celebram a União, por intermédio do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Nova Olímpia/Pr. 
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, conforme aprovação 
do Município. 
 
VALOR TOTAL: R$ 955.000,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil reais). 
 
O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Lote. 
 
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 07:45 às 12:00 e das 13:15 às 17:00 horas, em dias úteis, no site da prefeitura 
municipal, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/) e também pode ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@novaolimpia.pr.gov.br, maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 
3685-1313. 

 
Município de Nova Olímpia, 13/03/2023 

 
 

Natalia Regis de Araujo 
Pregoeira 

 
O Município de Nova Olímpia torna público para o conhecimento que fara realizar PREGÃO – 
ELETRÔNICO do tipo menor preço, Por Lote, através do site: https://bllcompras.com, para 
aquisição do objeto descrito no Edital e seus Anexos. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4339/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor THALLYS BERNARDES DA SILVA, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob 097.605.879-04 e carteira de identidade RG sob 
nº 12.596.214-9 SSP-PR, com matricula 3532, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, 
usufruindo-as de 13 (treze) de março a 01 (primeiro) de abril de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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RETIFICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – N° 007/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ. 
 

FORNECEDOR: A. JACOMINI LTDA CNPJ: 42.307.909/0001-37 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
 TOTAL 

4 ALGODÃO, TIPO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO EM ROLETE, MATERIAL ALVEJADO, PURIFICADO, 
ISENTO DE IMPUREZAS,ESTERILIDADE: NÃO ESTERIL PACOTE MAX CLEAN 100 R$2,46 R$246,00 

5 
COMPRESSA GAZE, MATERIAL TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO 13, FIOS/CM2, MODELO: COR 
BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS: 8, LARGURA 7,50CM, COMPRIMENTO 7,50CM, DOBRAS 
5, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: DESCARTA 

PACOTE MAISMED 100 R$20,90 R$2.090,00 

6 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, MATERIAL LATEX NATURAL INTEGROE UNIFORME, 
TAMANHO PEQUENO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL, 
DESCARTAVEL, APRESENTAÇÃO ATOXICA, TIPO AM 

CAIXA MEDIX 200 R$13,20 R$2.640,00 

8 ALCOOL ETILICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOOLICO 70% (70°GL) APRESENTAÇÃO LÍQUIDO FRASCO SEFE MED 100 R$4,80 R$480,00 

15 
COLETOR: MATERIAL PERFURO CORTANTE, MATERIAL PAPELAO, CAPACIDADE TOTAL 1,5 
ACESSORIOS ALÇAS RIGIDAS E TAMPA, COMPONENTAS ADICIONAIS, ENCAIXE P/ DESCONEXAO 
AGULHAS TIPO USO DESCARTAVEL, ATOXICO, APIROG 

UNIDADE DESCARBOX 20 R$5,07 R$101,40 

16 COLETOR MATERIAL PERFURO CORTANTE, MATERIAL PAPELAO, CAPACIDADE TOTAL 
3L,ACESSORIOS ALÇAS UNIDADE DESCARBOX 20 R$3,38 R$67,60 

17 
BABADOR, PLASTICO DESCARTAVEL, DIMENSOES 32CMX47CM, USO ODONTOLOGICO É 
COMPOSTO DE FIBRAS DE CELULOSE VIRGENS SEM CONTAMINANTES E FILME DE POLIETILENO 
ATOXICO, POSSUI 2 CAMADAS (1 DE PLASTICO, 1 DE PA 

PACOTE SS PLUS 60 R$16,38 R$982,80 

18 
AGUA DESIONIZADA, ASPECTO FISICO LIQUIDO LIMPIDO, INCOLOR, INODORO, FORMULA QUIMICA 
H2O, PESO MOLECULAR 18,01 G/MOL, GRAU DE PUREZA, GRAU ULTRAPURO, CARACTERISTICA 
ADICIONAL P/HPLC, IC, ICP-MS, IVF E 

GALÃO CINORD 80 R$215,00 R$17.200,00 

40 
FORMOCRESOL CONTENDO 10ML, UTILIZADO COMO MEDICAÇÃO CURATIVA INTRACANAL E EM 
TRATAMENTOS ENDODONTICOA DE DENTES DECIDUOS COM A FINALIDADE DE MUMIFICAR O 
TECIDO PULPAR SUA FUNÇAO É FIXAR AS POLPAS VIVA 

ML BIODINÂMICA 20 R$7,80 R$156,00 

50 
TIRA ABRASIVA USO ODONTOLOGICO, MATERIAL POLIESTER+OXIDO DE ALUMINIO, TIPO CENTRO 
NEUTRO, COMPRIMENTO CERCA DE 170MM, LARGURA CERCA DE 4MM, TIPO USO DESCARTAVEL 
EMBALAGEM MINIMO DE 50 UND 

UNIDADE AAF 15 R$45,62 R$684,30 

157 
TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 2, MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA CURVA, 
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12 CM, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, ESTERELIZÁVEL, REF. 
SIMILAR GOLGRAN, QUINELATO 

UNIDADE GOLGRAN 10 R$42,54 R$425,40 

165 
ESPÁTULA THOMPSON, N°7, COR CINZA, UTILIZADA PARA MASUEIO DE RESINA COMPOSTA, 
AUTOCLAVÁVEL, FABRICADA EM LIGA DE ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, PONTAS EM AÇO INOX 
REVESTIDA EM NITRATO DE TITÂNIO, CABO AN 

UNIDADE GOLGRAN 10 R$31,78 R$317,80 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$25.391,30 
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FORNECEDOR: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI CNPJ: 29.426.310/0001-54 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
 TOTAL 

94 
CONJUNTO HIGIENE, USO INFANTIL COMPOSIÇÃO SACOLA PVC MALEAVEL E TRANSPARENTE SELADA 
OU BOTAO DE PRESSAO ESCOVA DENTAL INFANTIL, CREME DENTAL 50G, FIO DENTAL 25MT CONJUNTO MED FIO 2500 R$4,48 R$11.200,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 11.200,00 
 

FORNECEDOR: DENTAL MARIA LTDA-ME  CNPJ: 09.222.369/0001-13 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
 TOTAL 

29 ACESSORIO PARA RADIOLOGIA TIPO POSICIONADOR FILME, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ATE 
4 UND, ESTERILIDADE AUTOCAVEL TAMANHO ADULTO UNIDADE CONE 

AUTOCLAVAVEL 2 R$58,51 R$117,02 

30 
ACESSORIO PARA RADIOLOGIA TIPO POSICIONADOR FILME, COMPONENTES CNJUNTO 
COMPLETO CARACTERISTICAS ADICIONAIS ATE 4 UND, ESTERILIDADE AUTOCLAVEL TAM 
INFANTIL 

UNIDADE CONE 
AUTOCLAVAVEL 2 R$58,51 R$117,02 

35 
EUGENOL, FRASCO CONTENDO 20ML, LIQUIDO DE COR AMARELO CLARO, UTILIZANDO EM 
REAÇÃO COM O OXIDO DE ZINCO, EM VARIAS OPERAÇÕES DENTARIAS, CURATIVO ANODINO 
AUXILIAR DA RECUPERAÇÃO DA POLPA INFLAMADA, REST 

FRASCO BIODINAMICA 6 R$9,72 R$58,32 

38 HIDROXIDO DE CALCIO, TIPO CIMENTO ASPECTO FISICO BASE+CATALISADOR, APRESENTAÇÃO 
CONJUNTO COMPLETO UNIDADE HYDRO C 10 R$20,07 R$200,70 

54 CARBONO PARA ARTICULAR MATERIAL EM PAPEL FORMATO DE FITA, COR DUPLA FACE -2 CORES, 
TIPO USO ESTERIL, DESCARTAVEL, APRESETNAÇÃO EM FOLHA UNIDADE IODONTOSUL 20 R$3,58 R$71,60 

56 
APLICADOR ODONTOLOGICO TIPO HASTE DOBRAVEL TIPO USO DESCARTAVEL MATERIAL 
PLASTICO CARACTERISTICAS ADICIONAIS PONTAS FIBRAS NAO ABSORVENTES TIPO DE PONTA 
FINA 

UNIDADE BRUSH 25 R$8,57 R$214,25 

57 
POLIDORES DE SILICONE SORTIDOS EMBALADO COM 6 UND, HASTES FABRICADOS EM AÇO 
AUTOCLAVEL POLIMENTO EM RESINAGEM GERAL PONTAS AMARELAS E BRANCAS, KIT COM NO 
MINIMO 6 UND, REFERENCIA SIMILAR DFL 

CONJUNTO MICRODONT 15 R$33,40 R$501,00 

59 
PONTAS ABRASIVAS ENHANCE, SISTEMA DE ACABAMENTO E POLIMENTO COMPOSTO POR 
PONTAS ABRASIVAS DE RESINA E OXIDODE ALUMINIO DESTINADAS AO ACABAMENTO FINAL DE 
RESTAURAÇÕES EM RESINAS COMPOSTAS COMPOMEROS E 

CONJUNTO ENHANCE 10 R$69,91 R$699,10 

60 
CIMENTO ODONTOLOGICO TIPO RESTAURADOR PROVISORIO COMPOSIÇÃO DE OXIDO DE 
ZINCO/SULFATO DE ZINCO SEM ADIÇÃO DE EUGENOL, POTE COM NO MINIMO 20 G, REFERENCIA 
SIMILAR COLTOSOL 

POTE FILLTEMP 30 R$8,32 R$249,60 

62 APLICADOR HIDROXIDO CALCIO DUPLO ADULTO FABRICADO EM AÇOINOX, POSSUI PONTEIRA DE 
APLICAÇÃO NAS DUAS EXTREMIDADES AUTOCLAVEL REFERENCIA SIMILAR FAVA UNIDADE LINHA GG 10 R$9,04 R$90,40 

63 
CIMENTO ODONTOLOGICO COMPOSIÇÃO HIDROXIDO DE CALCIO, ASPECTO FISICO PASTA+PASTA 
1 BASE 13 GR+1CATALISADOR11GR + BLOCO MISTURADOR APRESENTAÇÃO CONJUNTO 
COMPLETO 

UNIDADE HYDRO C 8 R$20,07 R$160,56 

67 RESINA COMPOSTA TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL TIPO BULK FILL ASPECTO FISICO FLUIDA ALTA 
VISCOSIDADE COR A1 REFERENCIA SIMILAR 3M, FGM, TOKUYAMA UNIDADE OPUS BULK FILL F 15 R$101,43 R$1.521,45 
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68 RESINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL, TIPO BULK FILL ASPECTO FISICO FLUIDA, ALTA 
VISCOSIDADE, COR A2, REFERENCIA SIMILAR 3M, FGM, TOKUYAMA UNIDADE OPUS BULK FILL F 15 R$101,43 R$1.521,45 

69 RESINA COMPOSTA TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL TIPO BULK FILL, ASPECTO FISICO FLUIDA, ALTA 
VISCOSIDAE, COR A3, REFERENCIA SIMILAR 3M, FGM, TOKUYAMA UNIDADE OPUS BULK FILL F 15 R$101,43 R$1.521,45 

79 
LIMA USO ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, MODELO HEDSTROEM, COMPRIMENTO 
21MM, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 1° SERIE 15 A 40, COMPONENTES COM CURSOR 
APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE ANGELUS 10 R$15,83 R$158,30 

80 
LIMA USO ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, MODELO HEDSTROEM, COMPRIMENTO 
25MM, APLICAÇÃO DIGITAL TAMANHO 1 SERIE 15 A 40, COMPONENTES COM CURSOR 
APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE ANGELUS 10 R$15,83 R$158,30 

81 
LIMA USO ODONTOLOGICO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, MODELO EXTIRPA POLPA, COMPRIMENTO 
21MM, APLICAÇÃO DIGITAL COMPONENTES COM CURSOR APRESENTAÇÃO CONJUNTO COM 
DIFERENTES DIAMETROS 

CAIXA KDENT 10 R$26,23 R$262,30 

82 
IODOFORMIO, ASPECTO FISICO PÓ OU CRISTAL LUSTROSO AMARELO, ODOR DESAGRADAVEL, 
FORMULA QUIMICA CHI3 (TRI-IODOMETANO), PESO MOLECULAR 393,73 G/MOL, GRAU DE PUREZA 
MINIMA DE 99% NUMERO DE REFERENCIA QUI5 

UNIDADE BIODINAMICA 5 R$29,35 R$146,75 

86 EVIDENCIADOR DENTAL APLICAÇÃO PARA PLACA BACTERIANA APRESENTAÇÃO PASTILHA UNIDADE EVIPLAC 8 R$11,31 R$90,48 

87 SELANTE, TIPO FOSSULAS E FISSURAS, CARACTERISTICA ADICIONAL FOTOPOLIMERIZAVEL 
COMPONENTE ADICIONAL FLUOR UNIDADE DEFENSE 

CHROMA 15 R$13,86 R$207,90 

88 MICRO APLICADOR DOBRAVEL E DESCARTAVEL PARA ADESIVO E SALANES, HASTE PLASTICA, 
PONTA COM FIBRAS ABSORENTES RESISTENTES A ABRASAO DIAMETRO DE 1,5MM DESCARTAVEL UNIDADE BRUSH 20 R$8,57 R$171,40 

105 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA, DORMATO CONE INVERTIDO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL COM COLAR, TIPO HASTE REGULAR, CORTE MEDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1043 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

106 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CONE INVERTIDO, 
TIPO HASTE REGULAR, CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1035 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

107 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA, FORMATO CILINDRICA, HASTE 
REGULAR, CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 4102 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

108 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CONICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL TIPO INATIVO, CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA REF 3082 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

109 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CONICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL TOPO INATIVO, HASTE REGULAR, CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 3082 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

110 BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICO, HASTE 
REGULAR, CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1016 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

111 
BROCA DE AÇO PARA CLINICA ODONTOLOGICA DIAMANTADA ESFERICA, TIPO 1016HL, PARA ALTA 
ROTAÇÃO, PRODUZIDAS COM DIAMANTE NATURAL E AÇO INOXIDAVEL, REFERENCIA SIMILAR 
MICRODONT 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

112 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFERICO, HASTE 
REGULAR, CORTE MEDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1012 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

113 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MARIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFERICA HASTE 
LONGA, CORTE CIRURGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1014 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: licitacao.ivate@gmail.com 

114 
BROCA DE AÇO PARA CLINICA ODONTOLOGICA DIAMANTADA ESFERICA TIPO 1014 HL PARA ALTA 
ROTAÇÃO, PRODUZIDAS COM DIAMANTE NATURAL E AÇO INOXIDAVEL, REFERENCIA SIMILAR 
MICRODONT 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

115 BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA, DORMATO ESFERICO, HASTE 
LONGA, CORTE CIRURGICO, NUMERAÇÃO AMERICANA 3017 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

116 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA, FORMATO CHAMA, HASTE 
REGULAR, CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1111 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

117 BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA FORMATO CHAMA HASTE 
REGULAR, CORTE MEDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 3118 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

118 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADO, FORMATO CONICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL TOPO EM CHAMA, HASTE REGULAR, CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF 3195F 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

119 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA, FORMATO CONICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL TOPO EM CHAMA, HASTE REGULAR, CORTE EXTRA FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 2200 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

120 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA FORMATO CONICO 
CARACTERISTICA ADICIONAL TOPO EM CHAMA HASTE REGULAR, CORTE MEDIO,  NUMERAÇÃO 
AMERICANA 3200 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

121 BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADO, FORMATO CONE INVERTIDO, 
HASTE REGULAR, CORTE MEDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1034 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

122 BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADO, FORMATO CONE INVERTIDO 
HASTE REGULAR, CORTE MEDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1036 UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

123 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADO, FORMATO CONICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL BORDA ARREDONDADA, HASTE REGULAR, CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 2130 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

124 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA, FORMATO TRONCO CONICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO, HASTE REGULAR, CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 2135 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

125 
BROCA DE AÇO PARA CLINICA ODONTOLOGICA DIAMANTADA CONICA TOPO ARREDONDADO 2135 
FF PARA ALTA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO E IMPREGNADA COM DIAMANTES NATURAIS 
REFERENCIA SIMILAR ALLPRIME 

UNIDADE CHAMPION 15 R$2,55 R$38,25 

126 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA, FORMATO TRONCO CONICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO HASTE REGULAR CORTE MEDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 2134 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

128 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADO, FORMATO TRONCO CONICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO, HASTE REGULAR, CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 3139 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

129 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADO, FORMATO TRONCO CONICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO, HASTE REGULAR, CORTE MEDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 4138 

UNIDADE CHAMPION 20 R$2,55 R$51,00 

130 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO ESFERICO, HASTE REGULAR, CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF2 UNIDADE PRIMA ANGELUS 20 R$4,90 R$98,00 
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131 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO ESFERICO,HASTE REGULAR, CORTE 
MEDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF 4 UNIDADE PRIMA ANGELUS 20 R$4,90 R$98,00 

132 BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL CARBIDE, FORMATO ESFERICO, HASTE LONGA, CORTE 
CIRURGICO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF 6 UNIDADE PRIMA ANGELUS 20 R$4,90 R$98,00 

133 BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL CARBIDE FORMATO ESFERICO HASTE REGULAR CORTE MEDIO 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF 8 UNIDADE PRIMA ANGELUS 20 R$4,90 R$98,00 

158 
ESCAVADOR, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO DUPLO, CARAC. 
ADICIONAL P/ DENTINA, MODELO N°5, ESTERELIDADE AUTOCLAVÁVEL, REF. SIMILAR GOLGRAN, 
QUINELATO 

UNIDADE LINHA GG 20 R$8,87 R$177,40 

159 
ESCAVADOR, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO DUPLO, CARAC. 
ADICIONAL P/ DENTINA,MODELO N°14, ESTERELIDADE AUTOCLAVÁVEL, REF. SIMILAR GOLGRAN, 
QUINELATO 

UNIDADE LINHA GG 20 R$8,87 R$177,40 

160 
ESCAVADOR, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CARAC. ADICIONAL P/DENTINA, 
MODELO N°17, TAMANHO INFANTIL, ESTERELIDADE AUTOCLAVÁVEL, REF. SIMILAR GOLGRAN E 
AUTOCLAVAVEL 

UNIDADE LINHA GG 20 R$8,87 R$177,40 

162 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO OITAVADO, TIPO USO 
AUTOCLAVÁVEL INFANTIL UNIDADE GOLGRAN 30 R$11,46 R$343,80 

163 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, COMUM, N° 24, MANIPULAÇÃO AUTOCLAVÁVEL, 
17CM UNIDADE LINHA GG 8 R$11,07 R$88,56 

167 
ESPELHO BUCAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO PLANO, TAMANHO N°4M USO 
ENCAIXE UNIVERSAL, COMPRIMENTO CABO PADRÃO, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE GOLGRAN 50 R$6,81 R$340,50 

174 SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PERIODONTAL, CARAC. ADICIONAIS: 
MILIMETRADA, MODELO WHO (0MS) UNIDADE LINHA GG 4 R$26,70 R$106,80 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$R$11.254,46 
 

FORNECEDOR: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES  EIRELI – EPP CNPJ: 11.776.334/0001-78 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
 TOTAL 

10 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL PAPEL GRAU CIRURGICO, COMPOSIÇÃO C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA/ESPESSURA CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, TA ROLO ESTERILCARE 10 R$25,80 R$258,00 

31 
ACESSORIO PARA RADIOLOGIA, TIPO COLGADURA, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, CARAC, ADICIONAIS 
INDIVIDUAL UNIDADE TECNODENT 10 R$4,56 R$45,60 

32 

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO, TIPO RESTAURAÇÃO ATIVAÇÃO: AUTOPOLIMERIZAVEL, ASPECTO 
FISICO PÓ, CARACTERISTCICA ADIOCIONAL EROSAO MAXIMA 0,17 MM, TEMPO DE PRESA MAXIMO 5MIN 
MARCA SUGERIDA SS WHITE OU M FRASCO FGM 20 R$26,40 R$528,00 

33 

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZAVEL PARA RESTAURAÇÃO KIT COM 1 PÓ DE 10G 
NA COR A2 E 1LIQUIDO DE 8ML, RESTAURAÇÕES EM DENTES DECIDUOS RESTAURAÇÃO DE CLASSE III, 
IV E V, SELAMENTO DE FISSURA FRASCO FGM 10 R$42,00 R$420,00 

37 HIDROXIDO DE CALCIO, ASPECTO FÍSICO PÓ FRASCO BIODINÂMICA 10 R$4,56 R$45,60 
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39 

VERNIZ ODONTOLOGICO COM FLUORETO DE SODIO EM BASE ADESIVA DE RESINAS NATURAIS 5% PARA 
FLUORETAÇÃO DO ESMALTE E PROFILAXIA DA CARIE DENTAL: CAIXA COM 1 FRASCO DE FLUORNIZ 
10ML E 1 FRASCO COM SOLVENTE D FRASCO SSWHITE 8 R$27,00 R$216,00 

44 

RESINA COMPOSTA TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL COR A3, PODERA CONTER PARTICULAS MICROHIBRIDA, 
O ASPECTO FISICO DEVERA SER PASTOSA (FACILIDADE DE ESCULPIR A RESTAURAÇÃO NAO GRUDA 
NA ESPATULA), PODERA SER DE ME UNIDADE CHARISMA 20 R$42,00 R$840,00 

45 

RESINA COMPOSTA TIPO POLIMERIZAVEL COM A3,5, PODERA CONTER PARTICULAS MICROHIBRIDA O 
ASPECTO FISICO DEVERA SER PASTOSA(FACILIADE DE ESCULPIR A RESTAURAÇÃO NÃO GRUDA NA 
ESPATULA), PODERA SER DE MENOR I UNIDADE CHARISMA 15 R$42,00 R$630,00 

46 

RESINA COMPOSTA TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL COR A4 , PODERA CONTER PARTICULAS MICROHIBRIDA 
O ASPECTO FISICO DEVERA SER PASTOSA (FACILIDADE DE ESCULPIR A RESTAURAÇÃO NAO GRUDA 
NA ESPATULA), PODERA SER DE ME UNIDADE CHARISMA 15 R$42,00 R$630,00 

51 

TIRA ABRASIVA USO ODONTOLOGICO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL + OXIDO DE ALUMINIO TIPO CENTRO 
NEUTRO, COMPRIMENTO CERCA DE 150MM, LARGURA 4MM, APRESENTAÇÃO ENVELOPE COM 12 UND, 
TIPO USO ESTERIL DESCARTAVEL UNIDADE PREVEN 20 R$6,18 R$123,60 

52 
MATRIZ ODONTOLOGICA, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL FORMATO FITA APRESENTAÇÃO ROLO 50CM, 
LARGURA 5MM, TIPO USO DESCARTAVEL UNIDADE PREVEN 15 R$1,89 R$28,35 

53 
MATRIZ ODONTOLOGICA MATERIAL AÇO INOXIDAVEL FORMATO FITA APRESENTAÇÃO ROLO 50CM, 
LARGURA 7MM TIPO USO DESCARTAVEL UNIDADE PREVEN 15 R$1,32 R$19,80 

61 

CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO, CONMTENDO 50G, COMPOSIÇÃO OXIDO DE ZINCO 99 A 100,5% PÓ QUE 
DEVE SER MISTURADO AO EUGENOL (VENDIDO SEPARADAMENTE), UTILIZADO PRINCIPALMENTE COMO 
RESTAURADOR TEMPORARIO E FOR UNIDADE BIODINÂMICA 10 R$6,36 R$63,60 

64 

CUNHA ODONTOLOGICA, MATERIAL MADEIRA, TIPO ANATOMICA, APLICAÇÃO RESTAURAÇÃO 
INTERPROXIMAL, TIPO PONTA FINA, CARACTERISTICAS ADICIONAI SEÇAO TRIANGULAR, LISA, COM 5 
TAMANHOS CODIFICADOS, CORES SORTIDAS UNIDADE IODONTOSUL 15 R$6,60 R$99,00 

73 

AFASTADOR MINESSOTA, FABRICADO EM AÇO INOX, AUTOCLAVEL, OBJETO NAO CORTANTE, UTILIZADO 
PARA AFASTAR BOCHECHAS E LABIOS DURANTE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ODONTOLOGICOS, 
REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN, QUINE UNIDADE GOLGRAN 6 R$10,26 R$61,56 

75 
DESCOLADOR/CURETA MOLT 2-4 INSTRUMENTO CIRURGICO NAO CORTANTE, REFERENCIASIMILAR 
GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE GOLGRAN 6 R$64,80 R$388,80 

77 PARAMONOCLOROFENOL, ASSOCIAÇÃO CANFORA, ASPECTO FISICO LIQUIDO FRASCO BIODINÂMICA 10 R$6,42 R$64,20 

85 
GÁS REFRIGERANTE, APLICAÇÃO TESTE DE VITALIDADE PULPAR, APRESENTAÇÃO CILINDRO 
DESCARTÁVEL, ELEMENTO BÁSICO PROPANO/BUTANO FRASCO IODONTOSUL 4 R$30,00 R$120,00 

89 
BICARBONATO DE SODIO, PUREZA ALTO GRAU DE PUREZA MIN 99% GRANULOMETRIA EXTRA FINA, 
SABOR MORANDO, FRASCO DE 500G, ESPECIFICA, APLICAÇÃO EQUIPAMENTO DE PROFILAXIA BUCAL FRASCO IODONTOSUL 20 R$15,36 R$307,20 

90 
FLUORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 1,23%, FORMA FARMACÊUTICA GEL TIXOTRÓPICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL ACIDULADO FRASCO IODONTOSUL 10 R$4,44 R$44,40 

93 CLOREXIDINA DIGLUCONATO CONCENTRAÇÃO 0,12% FORMA FARMACEUTICA COLUTORIO FRASCO REYMER 12 R$27,00 R$324,00 
102 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS (ALVEOLEX) FRASCO BIODINÂMICA 6 R$35,40 R$212,40 

104 
HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL ESPONJA DE GELATINA LIOFILIZADA, ESTERELIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERISTICAS ADIOCIONAIS EM CUBO, 1 CM CAIXA MAQUIRA 15 R$45,60 R$684,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ R$6.154,11 
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FORNECEDOR: H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 21.153.043/0001-87 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
 TOTAL 

74 
DESCOLADOR MOLT SIMPLES N°9 FABRICADO EM AÇO INOX, AUTOCLAVAVEL, INSTRUMENTO 
CIRURGICO INDICADO PARA CIRURGIAS EM GERAL, REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE 6b 6 R$59,46 R$356,76 

95 

FIO DE SUTURA MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO TIPO FIO 3-0, COR PRETO, COMPRIMENTO 45CM, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 CIRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA MINIMO 1,50 CM, ESTERE CAIXA tecnoifo 5 R$39,78 R$198,90 

135 

ALAVANCA ODONTOLOGICA MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO SELDIN, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
DIREITA, REFERENCIA N°1, ESTERELIDADE AUTOCLAVAVEL, REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN, 
QUINELATO UNIDADE 6b 15 R$43,84 R$657,60 

137 
ALAVANCA ODONTOLOGICA MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO HEIDBRINK, N°1, REFERÊNCIA SIMILAR: 
GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE 6b 10 R$43,80 R$438,00 

138 
ALAVANCA HEIDBRINK N°3, INSTRUMENTO CIRURGICO, UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DENTÁRIA, 
FABRICADO EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE 6b 10 R$43,00 R$430,00 

141 CABO BISTURI, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO N°3 UNIDADE 6b 4 R$9,46 R$37,84 

144 
FORCEPS ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO ADULTO, NUMERO 17, APLICAÇÃO USO 
ODONTOLÓGICO, REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN E QUINELATO UNIDADE 6b 4 R$82,90 R$331,60 

146 

FORCEPS ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO ADULTO, NUMERO 18R, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: MOLARES SUPERIORES, LADO DIREITO, TIPO USO, AUTOCLAVAVEL, 
REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE 6b 6 R$82,90 R$497,40 

147 
FORCEPS ODONTOLOGICO TIPO ADULTON°65, AÇO INOX AUTOCLAVAVEL, INSTRUMENTO CIRURGICO 
BUSCA OFERECER CONFORTO E RESISTENCIA A TENSAO E FORÇAS EXIGIDAS UNIDADE 6b 6 R$82,90 R$497,40 

151 

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1: KELLY, FORMATO PONTA: RETA, TIPO PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 16CM, COMPONENTE COM CREMALHEIRA, MATERIAL AÇO 
INOXIDAVEL, ESTERELIZAVEL, REFERENCIA SIMILAR G UNIDADE 6b 8 R$39,79 R$318,32 

152 

PINÇA CIRURGICA, MODELO 1: HALSTEAD MOSQUITO, FORMATO PONTA CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, COMPRIMENTO TOTAL CERCA DE 12CM, COMPONENTE COM CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERELIZAVEL, REF. SIMI UNIDADE 6b 8 R$24,69 R$197,52 

153 
PORTA AGULHA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO MAYO HEGAR, COMPRIMENTO 14CM, REF. SIMILAR 
GOLGRAN E QUINELATO UNIDADE 6b 10 R$34,69 R$346,90 

155 
TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 15CM, TIPO PONTA RETA-FINA-FINA, TIPO 
STANDARD, REF. SIMILAR GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE abc 10 R$34,69 R$346,90 

156 
TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 8CM, TIPO PONTA RETA, TIPO IRIS, REF. SIMILAR 
GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE 6b 10 R$17,09 R$170,90 

168 
PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO CERCA DE 17CM, REF. 317, 
INDICAÇÃO:CLÍNICA, APLICAÇÃO P/ALGODÃO, ESTERELIDADE AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 6b 30 R$12,49 R$374,70 

175 BANDEJA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO LISA, DIMENSÕES CERCA DE 20X10X1CM, ESTERELIZÁVEL UNIDADE flexinox 15 R$19,64 R$294,60 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ R$5.495,34 
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FORNECEDOR: JULIANO DE COSTA LTDA CNPJ: 72.150.550/0001-06 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
 TOTAL 

2 

GULHA ODONTOLOGICA, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL SILICONIZADO APLICAÇÃO 
GENGIVAL/ANESTESIA, DIMENSAO 27G, LONGA, TIPO PONTA COM BISEL TRIFACETADO, TIPO 
CONEXAO CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO ESTERIL, DESCARTAVEL, APRESENTAÇÃO 
COM PROTETOR PLASTICO CAIXA PROCARE 15 R$35,00 R$525,00 

3 
SUGADOR, MATERIAL PVC, TIPO SALIVA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM ARAME, 
APRESENTAÇÃO PACOTE C/ 40 UND, TIPO USO ESTERIL DESCARTAVEL PACOTE WA 100 R$7,81 R$781,00 

26 

FILME RADIOLOGICO TIPO RAIO X DIMENSOSES 22X35 MM INFANTIL, TEM VELOCIDADE F-
(INTERMEDIARIA), DIMINUI A EXPOSIÇÃO A RADIOAÇÃO EM 20% E 60% EM RELAÇÃO AOS FILMES DE 
VELOCIDADE D, É POSSIVEL OBTER IMAGE CAIXA KULZER 2 R$292,99 R$585,98 

98 
LIDOCAINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM NOREPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO 3% + 
1:50.000 FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL TUBO DLA 50 R$1,92 R$96,00 

127 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADO, FORMATO TRONCO CONICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDO, TIPO HASTE REGULAR, NUMERAÇÃO AMERICANA 
1:REF.3072 UNIDADE OPTION 20 R$8,06 R$161,20 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ R$2.149,18 
 

FORNECEDOR: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  CNPJ: 34.223.536/0001-98 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
 TOTAL 

11 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL PAPEL GRAU CIRURGICO, COMPOSIÇÃO COM FILME POLIMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA/ESPESSURA CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, ROLO HOSPFLEX 15 R$38,85 R$582,75 

12 

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO MATERIAL PAPEL GRAU CIRURGICO, COMPOSIÇÃO COM FILME 
POLIMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA/ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO 
COMPONENTES ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, ROLO HOSPFLEX 20 R$57,90 R$1.158,00 

13 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL PAPEL GRAU CIRURGICO, COMPOSIÇÃO COM FILME POLIMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA/ESPESSURA CERCA DE 60G/M2, APRESENTAÇÃO ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, TA ROLO HOSPFLEX 15 R$76,67 R$1.150,05 

20 

MASCARA CIRURGICA, TIPO NAO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, ATOXICA, TIPO FIXAÇÃO COM 
ELASTICO, CAARACTERISTICAS ADICIONAIS CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGENICA, TIPO USO 
DESCARTAVEL CX C 50 UND CAIXA M2LIFE 100 R$4,55 R$455,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ R$3.345,80 
 

FORNECEDOR: M.TESTA CONFECCAO ME CNPJ: 23.829.339/0001-09 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
 TOTAL 
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7 

GORRO HOSPITALAR, MATERIAL NÃO, TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO TIRAS, CERCA DE 30G/M2, 
TAMANHO UNICO, TIPO USO DESCARTÁVEL, CARAC. ADICIONAIS 1: HIPOALERGENICA, ATOXICA, INODORA, 
UNISSEX PACOTE PROPRIO 25 R$9,90 R$247,50 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 247,50 
 

FORNECEDOR: MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  CNPJ: 31.030.858/0001-22 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR UNIT VALOR 

 TOTAL 

180 

ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO, APARELHO CONJUGADO, DE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO E 
JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO, UTILIZADO PARA PROFILAXIA DE CÁLCULO E DO BIOFILME NÃO 
MINERALIZADO, LEVE E DE FÁCIL POS UNIDADE ORTUS 1 R$2.340,00 R$2.340,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 2.340,00 
 

FORNECEDOR: MX4 COMERCIO E SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA CNPJ: 34.909.547/0001-26 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR UNIT VALOR 

 TOTAL 

55 
REMOVEDOR USO ODONTOLOGICO COMPOSIÇÃO PAPAINA, CLORAMINA, AZUL DE 
TOLUIDINA, ASPECTO FISICO GEL UNIDADE BRIX3000 5 R$119,00 R$595,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 595,00 
 

FORNECEDOR: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI    CNPJ: 29.032.903/0001-36 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
 TOTAL 

1 

AGULHA ODONTOLOGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO 
GENGIVAL/ANESTESIA DIMENSAO 30G CURTA, TIPO PONTA COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXAO 
CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO ESTERIL CAIXA SR/PHS 30 R$34,50 R$1.035,00 

9 
FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA TERMOPLASTICA/CERA E ESSENCIA, COMPRIMENTO 500M, TIPO 
RTEGULAR, SABOR NEUTRO ROLO MEDFIO 5 R$10,50 R$52,50 

14 

ALCOOL ETILICO, ASPECTO FISICO LIQUIDO LIMPIDO, INCOLOR, VOLATIL, TEOR ALCOOLICO 95,1 A 96°GL, 
FORMULA QUIMICA C2H5OH, PESO MOLECULAR 46,07 G/MOL, GRAU DE PUREZA 92,6% A 93,8% P/P INPM, 
CARACTERISTICA FRASCO SOL 24 R$10,85 R$260,40 

19 

INDICADOR BIOLOGICO, TIPO SEGUNDA GERAÇÃO, APRESENTAÇÃO AUTOCONDIDO, AMPOLA COM MEIO 
DE CULTURA, ESPECIE BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS CARACTERISITICAS ADICIONAIS RESPOSTA 
EM 24H, APLICAÇÃO PARA ESTELI CAIXA CLEAN-UP 30 R$21,99 R$659,70 

22 
MASCARA TIPO RESPIRADOR, TIPO USO FILTRAGEM BACTERIANA >95% P/ PARTICULAS 0,3 MICRA 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS APROVADO PELO NIOSH N95, FORMATO 4 CAMADAS UNIDADE MAPLE 200 R$0,99 R$198,00 

23 
DETERGENTE ENZIMATICO, COMPOSIÇÃO A BASE DE AMILASEM, PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE, 
COMPOSIÇÃO II:MANANASE, CELULASE E PEPTIDASE FRASCO PROLINK 10 R$102,01 R$1.020,10 
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25 

FILME RADIOLOGICO, TIPO RAIO X, DIMENSOES MINIMAS DE 31X35CM, OFERECE IMAGENS DE ALTA 
QUALIDADE EM APENAS METADE DO TEMPO DE EXPOSIÇÃO EXIGIDO  PARA OS FILMES INTRA-ORAIS 
TRADICIONAIS D-VELOCIDADE, GR CAIXA AGFA 3 R$349,90 R$1.049,70 

27 
REVELADOR RADIOLOGICO, TIPO SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/USO, APLICAÇÃO PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL FRASCO DPC 3 R$9,99 R$29,97 

28 

FIXADOR RADIOLOGICO, APLICAÇÃO PARA PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO FISICO SOLUÇÃO 
AQUOSA PRONTA PARA USO (CONTEUDO SBISSULFITO DE SODIO, SULFATO DE ALUMINIO E AMONIA), A 
VALIDADE TOTAL DESTE PRODUTO DE FRASCO DPC 3 R$9,99 R$29,97 

36 CIMENTO ODONTOLOGICO TIPO TEMPORARIO COMPOSIÇÃO OXIDO DE ZINCO, ASPECTO FISICO PÓ FRASCO QUIMIDROL 8 R$6,66 R$53,28 

41 

ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL PODERA CONTER UMA CARGA NANOMETRICA DE NO MINIMO 5NM, 
PRIMER, E ADESIVO EM FRASCO UNICO, COM BNO MINIMO 5ML, INDICADO PARA RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕE FRASCO FGM 25 R$119,90 R$2.997,50 

42 

RESINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL COR A1, PODERA CONTER PLARTICULAS MICROHIBRIDA 
O ASPECTO FISICO DEVERA SER PASTOSA (FACILIDADE DE ESCULPIR A RESTAURAÇÃO NAO GRUDA NA 
ESPATULA) PODERA SER DE ME UNIDADE BIODINAMICA 20 R$21,90 R$438,00 

43 

RESINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL COR A2, PODERA CONTER PARTICULAS MICROHIBRIDA, 
O ASPECTO FISICO DEVERA SER PASTOSA (FACILIDADE DE ESCULPIR A RESTAURAÇÃO NAO GRUDA NA 
ESPATULA) PODERA SER DE ME UNIDADE FGM 20 R$39,99 R$799,80 

47 

RESINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL COR B2, PODERA CONTER PARTICULAS MICROHIBRIDA, 
O ASPECTO FISICO DEVERA SER PASTOSA, (FACILIDADE DE ESCULPIR A RESTAURAÇÃO NAO GRUDA 
NA ESPATULA), PODERA SER DE UNIDADE FGM 15 R$39,99 R$599,85 

48 

RESINA COMPOSTA TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL, COR B3, PODERA CONTER PARTICULAS MICROHIBRIDA, 
O ASPECTO FISICO DEVERA SER PASTOSA FACILIDADE DE ESCULPIR A RESTAURAÇÃO NAO GRUDA NA 
ESPATULA, PODERA SER DE MEN UNIDADE FGM 15 R$39,99 R$599,85 

49 

RESINA COMPOSTA TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL COR UD, PODERA CONTER PARTICULAS MICROHIBRIDA, 
O ASPECTO FISICO DEVERA SER PASTOSA (FACILIDADE DE ESCULPIR A RESTAURAÇÃO NAO GRUDA NA 
ESPATULA) UNIDADE 3M 20 R$46,50 R$930,00 

58 
KIT DE POLIMENTO DIAMOND MASTER CONTENDO 1 SERINGA DE DIAMOND EXCEL REFERENCIA SIMILAR 
DENTSPLY CONJUNTO FGM 10 R$89,99 R$899,90 

65 

OCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL ARMAÇÃO POLIPROPILENO, MATERIAL LENTE 
POLICARBONATO, TIPO LENTE ANTI-EMBAÇANTE, INFRADURA, EXTRA ANTI-RISCO, MODELO LENTES 
SOBREPOSIÇÃO PARA SER USADO SOBRE OCU UNIDADE KALIPSO 8 R$5,99 R$47,92 

66 
CARIOSTATICO, COMPONENTE ACIDO FLUORIDRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE 2: HIDROXIDO 
DE AMONIA, ASPECTO DISICO LIQUIDO, EMBALAGEM COM NO MINIMO 5ML UNIDADE AAF 4 R$27,99 R$111,96 

70 
MANDRIL ODONTOLOGICO, MATERIAL LATAO, MODELO ADAPTADOR DE PONTAS DE ALTA ROTAÇÃO 
COMPATIBILIDADE PARA CONTRA ANGULO UNIDADE MICRODONT 25 R$10,90 R$272,50 

72 

TIRA ABRASIVA USO ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADO, TIPO CENTRO 
NEUTRO, COMPRIMENTO CERCA DE 150MM, LARGURA CERCA DE 3MM, APRESENTAÇÃO SERRILHADA, 
TIPO USO ESTERELIZAVEL UNIDADE 

AMERICAN 
BURRS 6 R$45,90 R$275,40 

78 
HIPOCLORITO DE SODIO, ASPECTO FISICO SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO TEOR 0,5% DE CLORO 
ATIVO LITRO ASFER 36 R$7,99 R$287,64 

83 HIPOCLORITO DE SODIO, ASPECTO FISICO SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO TEOR 1% CLORO ATIVO LITRO PROLINK 48 R$4,49 R$215,52 
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91 
FIO DENTAL, MATERIAL RESINA TERMOPLASTICA/CERA E ESSENCIA COMPRIMENTO 500M, TIPO 
REGULAR SABOR NEUTRO ROLO MEDFIO 10 R$10,99 R$109,90 

97 BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO 20%, USO GEL TÓPICO POTE DFL 25 R$12,89 R$322,25 

134 
ALAVACA ODONTOLOGICA MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO APICAL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
RETA, REFERENCIA N°301 REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE QUINELATO 10 R$43,86 R$438,60 

136 
ALAVANCA SELDIN ADULTO TIPO RETA N°2, INSTRUMENTO CIRURGICO UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO 
DENTÁRIA, FABRICADO EM AÇO INOX, AUTOCLAVAVEL. REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE MILLENNIUM 10 R$43,58 R$435,80 

139 

ALAVANCA APEXO ADULTO N° 301, INSTRUMENTO CIRURGICO, UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DENTÁRIA, 
FABRICADO EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, POSSUI PARTE ATIVA SERRILHADA PARA MAIOR RETENÇÃO 
REFERÊNCIA SIMILAR GOLGRAN UNIDADE MILLENNIUM 10 R$49,99 R$499,90 

140 
ALVEOLOTOMO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO PONTA LUER CORVO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
ARTICUADO, ESTERELIDADE AUTOCLAVAVEL, REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE GOLGRAN 4 R$112,49 R$449,96 

142 

FORCEPS ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO ADULTO, NUMERO 1, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: CANINOS E INCISIVOS SUPERIORES, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL, REFERENCIA SIMILAR 
GOLGRAN E QUINELATO UNIDADE GOLGRAN 4 R$82,99 R$331,96 

143 
FORCEPS ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO ADULTO NUMERO 16, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: MOLARES INFERIORES AMBOS OS LADOS, REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN E QUINELATO UNIDADE GOLGRAN 4 R$82,99 R$331,96 

145 

FORCEPS ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO ADULTO, NUMERO 18L, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: MOLARES SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO USO AUTOCLAVAVEL, 
REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE GOLGRAN 6 R$82,99 R$497,94 

148 

FORCEPS ODONTOLOGICO MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO ADULTO, NUMERO 69, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS, RAIZES SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO AUTOCLAVEL REFERENCIA SIMILAR 
GOLGRAN E QUINELATO UNIDADE GOLGRAN 8 R$82,99 R$663,92 

149 

FORCEPS ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO ADULTO , NUMERO 150, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS PRE MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, TIPO USO 
AUTOCLAVAVEL, REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN E QUIN UNIDADE GOLGRAN 4 R$82,99 R$331,96 

150 

FORCEPS ODONTOLOGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NUMERO 151, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PRÉ MOLARES, INCISIVOS E RAIZES INFERIORES, TIPO USO 
AUTOCLAVAVEL, REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN E QUI UNIDADE GOLGRAN 4 R$82,99 R$331,96 

154 
SERINGA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE 1,80ML, CARAC. 
ADICIONAIS: RETROCARGA; TIPO CARPULE, APLICAÇÃO REFLUXO TRADICIONAL UNIDADE GOLGRAN 20 R$64,89 R$1.297,80 

173 
SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO EXPLORADORA, CARAC. ADICIONAIS: 
INFANTIL, MODELO N°5, TIPO CABO MACIÇO UNIDADE GOLGRAN 15 R$12,29 R$184,35 

176 CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, 150ML UNIDADE FORTINOX 4 R$14,99 R$59,96 

178 
POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL VIDRO, FORMATO CILINDRICO, TRASMITÂNCIA TRANSPARENTE, 
CARAC. ADICIONAIS: 2 CAVIDADES, TIPO DAPPEN, TAMANHO 3X3CM UNIDADE ART VIDRO 6 R$3,99 R$23,94 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$19.176,62    R$ 18.738,02 
 

______________________________________ 
1 Retirado, empresa pediu desistência do lote 
 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: licitacao.ivate@gmail.com 

FORNECEDOR: SALVI E LOPES E CIA LTDA CNPJ: 82.478.140/0001-34 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
 TOTAL 

21 MASCARA DE PROTEÇÃO FACIAL TIPO FACE SHIELD (PROTETOR FACIAL COM VISEIRA INCOLOR) UNIDADE PREVEN 20 R$23,13 R$462,60 

71 
ESPATULA ODONTOLOGICA MATERIAL PLASTICO MODELO DUPLO, TIPO USO MANUPULAÇÃO RESINAS E 
CIMENTOS UNIDADE MAQUIRA 20 R$23,54 R$470,80 

92 ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA CONICA USO CONTRA ANGULO, COR BRANCA UNIDADE AAF 10 R$1,50 R$15,00 

96 

FIO DE SUTURA MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO TIPO FIO 4-0 COR PRETO, COMPRIMENTO 45CM, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 CIRCULO CORTANTE COMPRIMENTO 
AGULHA MINIMO 1,50CM, ESTERIL CAIXA TECHNOFIO 8 R$49,00 R$392,00 

103 
LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TAMANH0O N° 15C, TIPO DESCARTÁVEL, ESTERELIDADE 
ESTERIL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS EMBALADA INDIVIDUALMENTE UNIDADE MEDIX 5 R$1,14 R$5,70 

134 
ALAVACA ODONTOLOGICA MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO APICAL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
RETA, REFERENCIA N°301 REFERENCIA SIMILAR GOLGRAN, QUINELATO UNIDADE QUINELATO 10 R$ 73,99 R$ 739,90 

161 
CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO OITAVADO, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL, 
ADULTO UNIDADE GOLGRAN 30 R$9,90 R$297,00 

164 

ESPÁTULA THOMPSON, N°03, COR CINZA, UTILIZADA PARA MANUSEIO DE RESINA COMPOSTA, 
AUTOCLAVÁVEL, FABRICADA EM LIGA DE ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, PONTAS EM AÇO INOX 
REVESTIDA EM NITRATO DE TITÂNIO, CABO UNIDADE CASSIFLEX 10 R$51,20 R$512,00 

166 
ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PORTA ALGODÃO EM 
ROLETE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CILÍNDRICO, COM TAMPA UNIDADE AÇONOX 4 R$59,00 R$236,00 

170 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO TOFFLEMIRE, TAM. INFANTIL UNIDADE CASSIFLEX 10 R$29,90 R$299,00 
171 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TAMANHO INFANTIL UNIDADE CASSIFLEX 6 R$29,90 R$179,40 

172 
ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, TIPO JACARÉ. PRENDEDOR DE GUARDANAPOS, DE CORRENTE, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO REUTILIZÁVEL UNIDADE PREVEN 4 R$5,90 R$23,60 

177 
ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, TIPO COLGADURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CARAC. ADICIONAIS 
INDIVIDUAL UNIDADE PREVEN 5 R$7,90 R$39,50 

179 SINDESMÓTOMO UNIDADE CASSIFLEX 10 R$10,20 R$102,00 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$3.034,60    R$ 3.774,50 

 

FORNECEDOR: VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP CNPJ: 29.178.366/0001-37 
LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QUA 

NT 
VALOR UNIT VALOR 

 TOTAL 

24 
INDICADOR QUIMICO CLASSE V, TIPO USO INTERNO, TIPO MULTIPARAMETRICO, 
APRESENTAÇÃO TIRA DE PAPEL, CARAC. ADICIONAIS P/ ESTERILIZAÇÃO A VAPOR CAIXA CLEAN TEST 20 R$27,50 R$550,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 550,00 
 
 
_________________________________________ 
2 Incluído lote 134, empresa detentora do segundo lugar 
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 

RESOLUÇÃO  006/2023 

 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente 

ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS III / PAEFI Rgionalizado - FEAS – 

referente ao período 01/07/2022 a 31/12/2022. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a 

Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS do Município de Ivaté - Paraná, - a deliberação ordinária do conselho no dia 13 

de março de 2023, ata nº 003/2023, por meio da plataforma digital Whatsapp: 

 

Considerando: 

- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas Piso Paranaense de 

Assistência Social – PPAS III / PAEFI Rgionalizado – FEAS, referente ao período 

01/07/2022 a 31/12/2022, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do 

Município de Ivaté – PR. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual 

referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS III / PAEFI Rgionalizado - 

FEAS – referente ao período 01/07/2022 a 31/12/2022. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Ivaté/PR.,13 Março de 2.023. 

 

 

                                                              
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
Resolução n°007 /2023 

 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 

nº 73/2020 - CEAS/PR - Expansão do Piso Paranaense de Assistência Social, na modalidade PPAS 

III – Regionalizado - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas 

Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) 

referente ao período 01/07/2022 a 31/12/2022. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Pública de 

Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté - 

Paraná, - em reunião ordinária do conselho no dia 13 de março de 2023, ata nº 003/2023, por meio 

da plataforma digital – WhatsApp:  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar SEM RESSALVAS  a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual referente a  

Deliberação nº 73/2020 - CEAS/PR - Expansão do Piso Paranaense de Assistência Social, na 

modalidade PPAS III – Regionalizado - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento 

de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC) referente ao período 01/07/2022 a 31/12/2022. 

 

Art. 2º Aprovar a Jusiticativa do órgão gestor da Assistencia Social, referente a não utilização de todo 

o recurso no período. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Ivaté/PR,  13 de março de 2.023 

 

 

 

 
                                                    

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
IVATÉ – PR 

 
RESOLUÇÃO  nº 008/2023  
 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente a 
Deliberação 056/2021 - Incentivo COVID 2021/ FEAS do pagamento até o dia 30/06/2022. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté - 
Paraná, - a deliberação ordinária do conselho no dia 13 de março de 2023, ata nº 003/2023, 

por meio da plataforma digital Whatsapp 
 
Considerando: 
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas da Deliberação 056/2021 - Incentivo 
COVID 2021/FEAS referente ao período do pagamento até o dia 30/06/2022, apresentado pelo 
Órgão Gestor da Assistência Social. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  a Deliberação 
056/2021 - Incentivo COVID 2021/FEAS do pagamento até o dia 30/06/2022. 
 

Art. 2º Aprovar a justificativa do órgão gestor da Assistência Social, referente a não utilização 
do recurso no período. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Ivaté/PR, 13 de março de 2023. 

 

 
 

 

                

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Sr.  MARCO ANTONIO FRANZATO,  Prefeito do Município de Cianorte,

Estado do Paraná, na qualidade de Presidente do Consórcio Intermunicipal

de  Urgência  e  Emergência  do  Noroeste  do  Paraná  –  CIUENP,  com  o

objetivo  de  discutir  assuntos  pertinentes  ao  Consórcio  Público,  muito

respeitosamente,  CONVOCA os  Senhores  Prefeitos  Municipais  dos  101

(cento e um) Municípios que integram o CIUENP,  para  reunião da 34  a  

(trigésima quarta) Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia

04 (quatro) de abril de 2023, com primeira convocação às 09h00 e

segunda  convocação  às  09h30,  de  forma  virtual, por  meio  do  link

https://meet.google.com/tjx-hnnr-kmx, da plataforma Google Meet, com a

seguinte Ordem do Dia:

a) Prestação de contas anual do exercício financeiro de 2022;

b) Autorização para as negociações com os Sindicatos dos Empregados

Públicos;

c) Deliberação e aprovação de alterações no Estatuto do Consórcio;

d) Deliberação  a  respeito  de  outros  assuntos  de  interesse  geral  do

Consórcio Público.

Umuarama/PR, 10 de março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO

Presidente do CIUENP

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná

 

 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO N° 002/2023 
 

TERMO DE FOMENTO N° 002 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
MARIA HELENA E A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 
APAE DE MARIA HELENA-PR, PARA OS 
FINS QUE ESPECÍFICA. 
 

CONCEDENTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA,  
PROPONENTTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA 
HELENA, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, inexigindo a realização 
de Chamamento Público, Edital nº 009/2023, Inexigibilidade nº 002/2023, consoante 
previsão contida no artigo 31, inciso II e 32 da Lei nº 13.019/2014, em conformidade com 
os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 8.726/2016, Lei nº 
9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei Municipal 1.925/2023 e Decreto Municipal nº 041/2017, 
conforme cláusulas e condições que seguem: 

 
DO OBJETO - O presente Termo de Fomento tem por objeto a colaboração institucional 
da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA - PR 
- APAE, com a finalidade de promover ações de interesse público e recíproco em regime 
de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena e a entidade, mediante 
transferência de recursos financeiros, com vistas ao provimento de toda a demanda da 
cidade de Maria Helena de 33 (trinta e três) vagas para atendimento em educação especial 
de alunos com deficiência intelectual e múltipla, compreendendo o fornecimento de 
material humano especializado, conforme Plano de Trabalho em anexo, devidamente 
aprovado pela Comissão de Seleção e Julgamento, constituindo parte integrante do 
presente Termo, como se nele estivesse transcrito. 
 
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - Para a execução das atividades 
prevista neste Termo de FOMENTO, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, de 
acordo com o Cronograma de Execução, o valor total de R$ 23.991,60 (vinte e três mil, 
novecentos e noventa e um reais e sessenta centavos), a serem pagos em até 12 parcelas 
mensais de R$ 1.999,30 (um mil novecentos e noventa e nove reais e trinta centavos). 
4.1 - As partes reconhecem que, caso haja necessidade de contingenciamento 
orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento 
de metas da Lei de Responsabilidade Fiscal o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido 
até a etapa que apresente executividade. 
 
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será até 31 de 
dezembro de 2023.  
 
DO FORO DE ELEIÇÃO - Os partícipes elegem o Foro da comarca de Umuarama/PR, 
com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Termo de Fomento. 
 
 
Maria Helena - PR, 13 de março de 2023 

 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 19/2023 – Inexigibilidade nº 06/2023 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 
187-B, Bairro Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: aquisição de filtro de ar para as incubadoras de transporte, marca 
“FANEM” modelo IT 158 TS, que integra as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado – R$ 846,53 (Oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e 
três centavos). 

Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 13 de Março de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
 

 

Processo/Edital nº 009/2023, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 

 

RATIFICO o ato de inexigibilidade, com fundamento no art. 31 da lei 
13.019/2014, a favor da Entidade  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.145.569/0001-04. Para elaboração do Termo de Fomento, que terá por objeto a 
colaboração institucional a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA, em regime de mútua cooperação entre o 
Município de Maria Helena e a entidade, mediante transferência de recursos 
financeiros, finalidade de promover ações de interesse público e recíproco em regime 
de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena e a entidade, mediante 
transferência de recursos financeiros, com vistas ao provimento de toda a demanda 
da cidade de Maria Helena de 33 (trinta e três) vagas para atendimento em educação 
especial de alunos com deficiência intelectual e múltipla, compreendendo o 
fornecimento de material humano especializado, conforme Plano de Trabalho em 
anexo, no valor de R$ R$ 23.991,60 (vinte e três mil, novecentos e noventa e 
um reais e sessenta centavos) 

 

Maria Helena - PR, 13 de março de 2023 

 

 

 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 

Conselho Municipal de Saúde de Mariluz/Pr 

Av. Coronel Galdino de Almeida, 1.060 – Fone (44) 3534-1483- CEP:87.470-000 – Mariluz – PR 
E-mail: mariluzsaude@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO N.º 001, de 27 de fevereiro de 2023 
 

Dispõe sobre a definição da estrutura, da 
composição, das atribuições da Comissão 
Organizadora da 14ª Conferência Municipal 
de Saúde e outras medidas correlatas. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARILUZ, de acordo com as 
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as 
decisões do Conselho Municipal de Saúde; e 

 
Considerando que a Constituição Federal de 1988 eleva a participação 

da comunidade ao status de diretriz do Sistema Único de Saúde, em seu 
Art. 198; 

 
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS), e cria a Conferência de Saúde enquanto instância colegiada a 
se reunir a cada quatro anos com a representação dos vários segmentos 
sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a 
formulação da política de saúde nos níveis correspondentes: RESOLVE: 

 
Definir a estrutura, a composição, as atribuições e os/as membros/as 

da Comissão Organizadora da 14ª Conferência Municipal de Saúde, 
conforme normas anexas a esta resolução. 

 

 

ANEXO 

RESOLUÇÃO N.º 001, de 27 de fevereiro de 2023 
 

DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
 

Artigo 1º - A comissão organizadora da 14ª Conferência Municipal 
de Saúde será composta por 11 (onze) membros. 

Artigo 2º - A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Sr. 
Juarez dos Santos e na sua ausência pelo Coordenador Geral da 
Conferência. 

Artigo 3º - A Conferência será realizada no Salão Paroquial, situado na 
Avenida Marília. 

Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se 
responsabilizará por todas as atividades de sua execução. 

Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

 

Conselho Municipal de Saúde de Mariluz/Pr 

Av. Coronel Galdino de Almeida, 1.060 – Fone (44) 3534-1483- CEP:87.470-000 – Mariluz – PR 
E-mail: mariluzsaude@gmail.com 

 

I. Presidente: Juarez dos Santos 
II. Coordenador Geral: Maria Rosângela Dias França 

III. Coordenador Adjunto: Nancy Mendes e Kato e Marília Tama Higashi 
IV. Secretária Executiva: Iracy de Almeida Rosa 
V. Tesoureira: Beatriz Aparecida de Oliveira 

VI. Secretário de Credenciamento: Carlos Eduardo de Paula 
VII. Secretária de Divulgação e Comunicação: Camila Rodrigues dos 

Santos Ferraz 
VIII. Relatores: Janaina Franciele Pezzoti Guerrer, Emanuel José Lahos 

Borges, Simoní de Souza Bertoni Kawazoe e Luciano Guilherme 
Belio. 

Artigo 6º - As diversas subdivisões da referida Comissão terão as 
seguintes funções: 

I. Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela 
Conferência, assinar documentos oficiais, deliberar sobre 
assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a 
realização da mesma. 

 
II. Coordenador Adjunto: Auxilia o coordenador Geral e se 

responsabiliza pela estrutura organizativa da Conferência: local da 
realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos 
palestrantes, e suporte necessário à organização, antes e durante 
a realização do evento. 

 
III. Secretária Executiva: Encaminhar as solicitações das diversas 

subseções, comprar material, providenciar recursos para o 
funcionamento destas subseções e acompanhar a execução dos 
diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral. 

 
IV. Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência. 

 
V. Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando 

palestrantes, convidados e delegados da Conferência, e elaborar o 
relatório final da Conferência. 
 

VI. Secretário de Credenciamento: Se responsabilizará pelo 
credenciamento dos delegados da Conferência Municipal e 
credenciamento dos demais participantes. 

VII. Secretária de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de 
divulgar a Conferência, dar entrevistas nas rádios e apoiar os 
palestrantes e demais participantes na apresentação e divulgação 
de informações durante a Conferência. 

Artigo 7º - Será realizado uma Pré-Conferência no Centro de 
Atendimento Multiprofissional – CAM, no dia 28/02/2023 às 13h30, 
contará com a presença de entidades e secretarias municipais, onde 
serão discutidos a temática para a Conferência Municipal. 

Conselho Municipal de Saúde de Mariluz/Pr 

Av. Coronel Galdino de Almeida, 1.060 – Fone (44) 3534-1483- CEP:87.470-000 – Mariluz – PR 
E-mail: mariluzsaude@gmail.com 

 

Artigo 8º - Na Pré-Conferência serão levantadas propostas, com temas 
mais relevantes para a oferta de saúde pública de qualidade, com 
eficiência e eficácia nas ações e estratégias elaboradas. 

Artigo 9º - As propostas levantadas nas Pré-Conferências, farão 
parte das discussões, com intuito de elaborar as diretrizes para do 
Relatório Final da Conferência e o Plano Municipal de Saúde. 

Artigo 10º - Os demais delegados serão indicados pelas entidades 
legalmente constituídas no Município. 

Artigo 11º - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário 
ao desenvolvimento das atividades da Comissão. 

Artigo 12º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

 

João Sabatini 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Mariluz 

 
 

 

Angela Maria de Almeida 
Secretária Municipal de Saúde de Mariluz 

 
 

 
 

 

Processo/Edital nº 009/2023, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 

 

RATIFICO o ato de inexigibilidade, com fundamento no art. 31 da lei 
13.019/2014, a favor da Entidade  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.145.569/0001-04. Para elaboração do Termo de Fomento, que terá por objeto a 
colaboração institucional a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA, em regime de mútua cooperação entre o 
Município de Maria Helena e a entidade, mediante transferência de recursos 
financeiros, finalidade de promover ações de interesse público e recíproco em regime 
de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena e a entidade, mediante 
transferência de recursos financeiros, com vistas ao provimento de toda a demanda 
da cidade de Maria Helena de 33 (trinta e três) vagas para atendimento em educação 
especial de alunos com deficiência intelectual e múltipla, compreendendo o 
fornecimento de material humano especializado, conforme Plano de Trabalho em 
anexo, no valor de R$ R$ 23.991,60 (vinte e três mil, novecentos e noventa e 
um reais e sessenta centavos) 

 

Maria Helena - PR, 13 de março de 2023 

 

 

 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE C.M.D.C.A

EDITAL N°.001/ 2023, de 13 de Março de 2023.
Convocação para a eleição dos Membros do Conselho Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente C.M.D.C.A. 
do Município de Perobal – Paraná, na forma estabelecida na Lei Municipal n°. 
288/2007, de 09 de Novembro de 2007, na Resolução de nº. 003/2019, combinado 
com os artigos 132 a 138 e seguintes, da Lei n°. 8.069 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), torna público que estão abertas às inscrições para os interessados 
em concorrer a (05) cinco vagas aos Cargos de Conselheiro Tutelar e Suplência de 
Conselheiro, com mandato de 04 (quatro) anos 2024/2027, para o que deverão ser 
observados os seguintes requisitos:
Art.1°. - O prazo de inscrição iniciar-se-á em 14 de Março de 2023 e encerrar-se-á no 
dia 14 de Abril de 2023, as 17h00.
Art.2°. - As eleições estão marcadas para o dia 01 de outubro de 2023, das 08h00 às 
17h00, nos seguintes locais:
Estabelecimento Local
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Perobal
Escola Municipal Tiradentes Ensino Fundamental Cedro – Distrito
Art. 3°. –  Serão escolhidos 05 (cinco) Conselheiros Titulares, ficando os demais, 
pela ordem de votação, como suplentes. Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o 
suplente que houver obtido o maior número de votos.
Art. 4°. –  A escolha dos Conselheiros será efetuada através de sufrágio universal 
e direto, pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos inscrito como eleitores no 
Município de Perobal – Paraná, tudo mediante o acompanhamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e sob a fiscalização do Ministério 
Público, bem como, pelos Conselheiros dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art.5°. –  A candidatura é individual e sem vinculação partidária.
Art.6°. –  Para concorrer ao pleito eleitoral do Conselho Tutelar o candidato 
deverá preencher os seguintes requisitos:
I – Reconhecida idoneidade moral;
II – Idade superior a 21 anos;
III – Residir no município de Perobal há pelo menos 02 (dois) anos;
IV – Certidão civil e criminal das Comarcas em que o interessado tenha residido nos 
últimos cinco anos;
V – Possuir 2º grau completo de formação escolar;
VI – Pleno exercício dos direitos políticos;
VII – Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da Lei;
VIII – Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
IX – Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
X – Não estar no exercício de mandato eletivo ou concorrendo a cargo Municipal, 
Estadual ou
Federal;
XI – Possuir conhecimento em informática;
Art.7°. –  O candidato deverá requerer ao Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o registro de sua candidatura ao cargo eletivo 
de Conselheiro, até o dia 14 (quatorze) de abril de 2023, mediante apresentação de 
requerimento acompanhado de prova documental de preenchimento dos requisitos 
descritos nos incisos I a XI do Artigo 6º do presente Edital e, Art.30 da Lei Municipal 
288/2007.
Parágrafo Único: As inscrições de candidatos serão realizadas no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, situado na Avenida Paraná, Nº 1104, na 
Cidade de Perobal – Paraná, no horário das 08h00 às 11h30min e das 13h30min 
às 17h00.
Art. 8º. –  O pedido de registro será autuado pelo Conselho Municipal abrindo-se 
vistas ao representante do Ministério Público, para eventual impugnação no prazo de 
02 (dois) dias, decidindo o conselho em igual prazo.
Art.9°. –  Expirado o prazo para o registro das candidaturas e não havendo 
impugnações, o Conselho fará na data de 24 de Abril de 2023, na imprensa local, a 
publicação dos nomes dos candidatos registrados, homologando as candidaturas.
Art.10°. –  Das decisões relativas às impugnações, caberá recursos ao próprio 
Conselho no Prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da intimação.
Art.11°. - Vencidas as fases de impugnação e recursos, o Conselho mandará 
publicar Edital com os nomes dos candidatos habilitados ao pleito.
Art.12°. –  São impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e mulher, 
ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.
Parágrafo Único: Entende-se o impedimento do conselheiro, na forma do “caput” 
deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério 
Público com a atuação na Justiça da Infância e da Adolescência, em exercícios na 
Comarca, Fórum Regional e Distrital
Art.13°. –  A eleição será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente mediante edital publicado na imprensa local, 06 (seis) 
meses antes da realização do pleito.
Art.14°. –  É vedada à propaganda por meio de anuncio luminoso, faixas, cartazes 
ou inscrições em qualquer lugar público ou particular, com exceção dos locais 
autorizados pelo poder publico municipal, para utilização por todos os candidatos 
em igualdade de condições, ficando proibida também a propaganda nos veículos de 
comunicação social, admitindo-se somente a realização de debates e entrevistas.
Art.15°. –  Será utilizada a Urna de Lona ou Urna Eletrônica com programa 
organizado pelo Tribunal Regional Eleitoral, sendo que o caso haja necessidade de 
utilização de cédulas, estas serão confeccionadas pelo Conselho Municipal, ouvindo 
o Ministério Público onde os candidatos estarão inscritos com numeração que será 
atribuída considerando-se a rigorosa ordem alfabética.
Art.16. –  Na realização do pleito, o Conselho Municipal aplicará o disposto na 
legislação eleitoral em vigor quanto ao exercício do sufrágio e a apuração dos votos.
Art.17. –  Após o encerramento da votação, proceder-se-á imediatamente o 
processo de apuração, sob a responsabilidade da comissão eleitoral, fiscalizado pelo 
Ministério Público do Estado do Paraná.
Art.18°. –  As impugnações por parte dos candidatos deverão ser apresentadas 
logo após o encerramento da apuração dos votos e serão decididos em caráter 
definitivo e de plano pelo Conselho Municipal, ouvido o Ministério Público.
Art.19°. –  Concluída a apuração dos votos, o conselheiro proclamará o resultado 
da escolha, e publicará no órgão oficial de imprensa do município, os nomes dos 
candidatos eleitos e o número de sufrágios recebidos.
Art.20°. –  Os 05 (cinco) primeiros candidatos mais votados serão considerados 
eleitos, ficando os demais pela ordem de votação como suplentes.
Art.21°. –  Havendo empate na votação será considerado eleito o candidato mais idoso.
Art.22°. –  Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Conselho 
Municipal, assumindo o Cargo de Conselheiro no dia seguinte ao término do mandato 
de seus antecessores.
Art.23°. –  Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes dos 
artigos 131 a 138, da Lei Federal n°. 8.069/90, zelando pelo atendimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
Art.24°. –  Os membros do Conselho Tutelar terão remuneração mensal de R$. 
1.639,65(Um mil seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos).
Art.25°. –  Cada eleitor terá direito a votar em um único conselheiro.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, em conjunto com o Ministério Público do Estado do Paraná.
Perobal, 13 de Março de 2023.
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do C.M.D.C.A.

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE PEROBAL

RESOLUÇÃO Nº. 003/2023.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, na 
forma estabelecida na Lei Municipal n°. 288/2007, de 09 de Novembro 
de 2007, combinado com os artigos 131 e seguintes, da Lei n°. 8.069 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), no uso de suas atribuições 
legais:
CONSIDERANDO, a deliberação, do processo eleitoral do Conselho 
Tutelar do Município de Perobal tem como objetivo eleger novos 
conselheiros tutelares, referente à 2024/2027, a eleição ocorrerá no 
dia 01 de Outubro de 2023. A Comissão Organizadora será composta 
pelos seguintes nomes: 
Representantes do Poder Público:
Representante da Secretaria de Ação Social – Maria Aparecida 
de Pádua Almeida, Isabella Druciak de Castro, Representante da 
Secretaria da Educação e Cultura – José Pereira de Souza, Alexandra 
de Jesus Marchi. Representante da Secretaria de Fazenda – Amauri de 
Almeida, Fabio César Belezi, Representante da Secretaria de Saúde – 
Kellen Patrícia Colognesi de Oliveira Guelsi, André Antonio dos Santos.
Representante da Sociedade Civil: Representante da A.P.M.I. – 
Elizabete de Lourdes Tonin, Jaqueline da Silva, Representante da 
Pastoral da Criança – Alessandra Gobbo Maroto, Sirlene Maria Gobo 
Rodrigues, Representante das Igrejas Evangélicas – Emilia Aparecida 
Caberlin Delmonico, Siumara Aparecida Testa, Representante da 
Associação de Moradores da Vila Rural – Natanael Lopes de Souza, 
Roseneide Rodrigues Pereira, em reunião realizada em 12 de Março de 
2023, às 13h30min horas, na sala de reunião do Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS.
A Comissão Organizadora acima identificada atuará a partir da 
publicação desta Resolução, por tempo determinado; ou seja, 
concluído os trabalhos previsto com o encerramento do processo 
eleitoral do Conselho Tutelar, no dia 14 (quatorze) de Abril de 2023 
destitui-se a mesma.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: Processo eleitoral do Conselho Tutelar do Município 
de Perobal.
Art. 2º - Aprovar: A Comissão Organizadora para o processo eleitoral do 
Conselho Tutelar do Município de Perobal.   
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 de Março 
de 2023.
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº2 - PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO Nº1/2023.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público, 
que após o julgamento dos recursos administrativos e tendo sido 
cientificado as participantes do certame, irá proceder a abertura do 
envelope Nº2, contendo a Proposta de Preços da empresa habilitada no 
processo licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº1/2023, 
contratação de empresa por empreitada global construção de barracão 
industrial com recursos provenientes do Convênio n.º1446/2022 
firmado entre a SEDU e o município de Perobal – Pr.
Data de Abertura e Julgamento das Propostas: Terça-feira, 14 de março 
de 2023.
Horário: 15:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 13 de março de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ATO DA MESA Nº.006/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque, a viajar 
até Curiba/PR nos dias 15, 16 e 17 de março/2023, onde participará 
de curso promovido pela Empresa Gestão Pública Brasil, ‘Emenda 
Constitucional nº. 126/2022. Principais Alterações nas Emendas 
Impositivas Parlamentares’. Descrito no Requerimento 002/2023 
(Gabinete da Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque) cabendo 
o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 
01, de 1º de setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
13 de março de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
 
ATO DA MESA Nº.007/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto, a viajar 
até Curitiba/PR nos dias 15, 16 e 17 de março/2023, onde participará 
de curso promovido pela Empresa Gestão Pública Brasil, ‘Emenda 
Constitucional nº. 126/2022. Principais Alterações nas Emendas 
Impositivas Parlamentares’. Descrito no Requerimento 002/2023 
(Gabinete da Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto) cabendo 
o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 
01, de 1º de setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
13 de março de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

13.03.2023 SEDU - REFORMA CRAS 36.349,39

TOTAL 36.349,39

                                                                  Perobal, 13 de Março de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO
Contrato n°001/2023
Contratante: Município de Perobal
Contratado:  REVGOLD TINTAS E REVESTIMENTO LTDA
Objeto: C Constitui objeto deste termo contratual a concessão do incentivo mediante 
a permissão de uso do imóvel urbano, contendo um salão comercial em alvenaria 
com 141 mts², localizado na Rua Otavio Barbosa da Silva, 1529, Jardim Ipanema, 
lote 01-C, quadra 01, nesta cidade de Perobal, para instalação e funcionamento da 
empresa permissionária..
Vigência: 07/03/2023 a 07/03/2024
Fundamentação: Lei Municipal nº074/2001.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
PORTARIA n. 003/2023
Concede progressão funcional a servidora Alessandra Gobbo Maroto e 
dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar n. 089/2015, Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional de vencimento por tempo de 
serviço a servidora ALESSANDRA GOBBO MAROTO, Assistente 
de Serviços Gerais, conforme estabelecido no art. 24, inc. I da Lei 
Complementar n. 089/2015.
Art. 2º. A Servidora nominada no art. 1º passará a receber os 
vencimentos e vantagens do avanço da progressão de 01 (um) nível 
em relação ao que se encontra, passando então a perceber seus 
vencimentos com base no nível 57, insculpido no Anexo V da Lei 
Complementar n. 089/2015 a partir do dia 13 de março de 2023.
Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
                                                                                                                  

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053, de 10 de março de 2023.
Súmula: Dispõe sobre a renomeação dos membros do Comitê do Transporte Escolar 
do Município de Pérola, Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 2014, de 30 de julho de 2014, que 
cria o Comitê do Transporte Escolar.
DECRETA:
Art. 1º Ficam renomeados os membros titulares e suplentes abaixo relacionados, para 
comporem o Comitê do Transporte Escolar, com prazo de 2(dois) anos:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer;
Titular: DÉBORA BUOSI ANTUNES AZEDO
RG: 7.398.841-1
CPF: 048.622.479-11
E-mail: deh_antunes@hotmail.com
Suplente: SELVINA DE MATOS LEAL BAESSO
RG: 5.765.684-0
CPF: 021.096.779-02
E-mail: selvina_baesso@hotmail.com
b) 1 (um) representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino;
Titular: ALAN MACKERT DOS SANTOS
RG: 6.079.042-6
CPF: 278. 921. 488-33
E-mail: alanmackert@hotmail.com
Suplente: FÁBIO DOS SANTOS RIGUETTO
RG: 8.210.673-1
CPF: 042.130.759-58
E-mail: fabior@seed.pr.gov.br
c) 1 (um) representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino;
Titular: GISNEY HEDDER NUNES DOS REIS
RG: 5.767.104-1
CPF: 033.187.909-31
E-mail: gisneyhedder@hotmail.com
Suplente: CLAUDIA REGINA PEREIRA DE SOUZA
RG: 7.256.785-4
CPF: 025.965.789-13
E-mail: claudia.reginaps@hotmail.com
d) 1 (um) representante de Pais de alunos;
Titular: WELISON RICARDO NEGRI
RG: 6.086.747-0
CPF: 030.958.769-71
E-mail: micheledaianepires@gmail.com
Suplente: ELISABETE ADRIANA MARTINS ALVES
RG: 8.290.654-1
CPF: 040.277.429-90
E-mail: alveselizabeth384@gmail.com
Parágrafo único. Os membros constantes no presente Decreto, não poderão ser 
renomeados novamente.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor no dia 18 de março de 2023.
Pérola/PR, 10 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 120, 10 de março de 2023
NOMEIA SERVIDORES PARA GUARDA, CONSERVAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO, DE TODOS OS BENS DE 
PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO.
 A Prefeita do Município de Pérola, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de nomear os 
responsáveis pela guarda, conservação e movimentação, de todos os bens de patrimônio do Município para o 
exercício de 2023.
Resolve:
Art. 1º. Indicar os responsáveis em cada dependência municipal, departamento ou secretaria, pela guarda, 
conservação e movimentação, de todos os bens de patrimônio do Município alocados na dependência do respectivo 
servidor, conforme indicado no Art.2º.
Art. 2º. Dependência e servidores responsáveis:
CHEFIA DE GABINETE
Gabinete:  Claudemir de Oliveira Carvalho
Departamento de Indústria e Comércio:  Micheli Oliveira da Silva
Departamento de Relações Institucionais: Loana Ferreira Malheiros Laverde
Divisão de Trânsito: Lucas Gonçalves dos Santos
Ouvidoria Municipal: Leila de Fátima Gigliolo Pitondo Minas
Terminal Rodoviário: Micheli Oliveira da Silva
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Departamento Jurídico: Rodrigo Caliani
SECRETARIA GERAL
Secretaria Geral:José Carlos Pestana da Cunha
Departamento de Compras e Licitações: Paulo Fernando Travain
COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
Controle Interno: Hélio Roberto Azedo Filho
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Fazenda e Administração: Carlos Roberto Domingues dos Santos
Capela Mortuária: Carlos Roberto Domingues dos Santos
Departamento de Recursos Humanos: Leonardo Cordeiro da Silva
Departamento de Tributação: Pedro Renato Poiares Buosi
Divisão de Contabilidade: Jean Carlos Furquim
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Secretaria Comunicação Social: Bruno Augusto Silvério
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Secretaria Assistência Social: Maycon Junior dos Santos
Conselho Tutelar: Emerson Valoto Atanazio
CRAS:Eloneida Claudia Figueira Fonseca
CREAS: Márcia dos Santos Girotto
Divisão de Melhor Idade: Maycon Junior dos Santos
Serviço de Acolhimento Familiar: Aparecida Veronica Mantovani
Serviço de Conv. e Fort. de Vínculos:Maycon Junior dos Santos
Divisão do INSS:Augusto Dadalto Moura
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Secretaria Educação e Cultura:Maria Sonia Celini
Biblioteca Cidadã: Leonice Ribeiro da Fonseca
Centro Cultural:Rony Eduardo de Souza Terra
Cmei Menino Jesus: Simone Aparecida Reberte Capioto
Cmei Recanto Feliz: Claudia Regina Pereira de Souza
Cmei Doze de Outubro: Gisney Hedder Nunes dos Reis
Escola Arminda Rodrigues de Souza:Caroline Amaro Marques
Escola Professor Waldemar Biaca: Franciele Piccinin Rissato Martins
Esporte e Lazer - Ginásio e Estádio: Jose Luiz Gil de Souza
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE e SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria Agricultura: Luciano Willian Lazarin
Associação de Fruticultores: Luciano Willian Lazarin
Centro de Reciclagem:  Edson Bizarri
Comunidades Rurais:  Edson Bizarri
Divisão de Projetos: Laila Salvadego
Nota do Produtor Rural: Edson Bizarri
Pátio:  Eroni Francisco
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria de Saúde: Genivaldo Soares da Silva
Clínica da Mulher: Lucas da Luz Stel
Clínica de Fisioterapia:Alexandra Nakau Okamoto Rosar
Clínica de Odontologia:Leticia Cristina Bolson
Departamento Vigilância Sanitária:Leandro Sampaio
Hospital Municipal: Carlos Eduardo da Silva Poliszuk
Unidade de Saúde Conceição dos Anjos:Améris de Oliveira
Unidade de Saúde Marli Saila:Marta Maria Vieira Fonseca
Unidade de Saúde Sivanilde Rodrigues:Nicole Bento Maia
Farmácia Básica:                                                 Ligiane Campos
Art. 3º. Os membros responsáveis pelos bens patrimoniais, que trata esta Portaria, não serão remunerados pelo 
exercício das respectivas funções, sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: FERNANDO ROMUALDO MACIEL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.091.701/0001-
22, com sede à  , nº  , PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍ - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). FERNANDO ROMUALDO MACIEL, portador 
(a) do RG. Nº 75277083, e do CPF/MF Nº 043.461.369-07, residente e domiciliado à RODOVIA PR 
490, PARQUE INDUSTRIAL, SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 15/2021, Processo n° 50, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIRO, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 44 (quarenta e quatro) LUGARES, COM AR CONDICIONADO E BANHEIRO. 
Clausula Segunda – do Acréscimo
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de 
contrato continuado.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 54.000,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIRO, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 44 (quarenta e quatro) LUGARES, COM AR CONDICIONADO E BANHEIRO. 
54.000,00 4,37 235.980,00
Valor do contrato R$- 441,180,00 Valor aditivado R$- 235.980,00 Valor Total R$- 
677.160,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-235.980,00- (duzentos e 
trinta e cinco mil novecentos e oitenta reais).
Clausula Quarta – Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até 
dia 17 de março de 2024, contados a partir de 17 de março de 2023, prazo acordado anteriormente.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/03/23.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: A BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede 
à  , nº  , CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). ADILIO BENITEZ, portador (a) do RG. Nº 41919507, e do CPF/MF Nº 
524.194.289-00, residente e domiciliado à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI CENTRO, SÃO 
JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
50/2022, Processo n° 139, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO ACABAMENTOS, MADEIRAS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
167/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
2 11 100,00  TRELIÇA SOLDADA 6-4,2-4,2 G-8 6MTS 4,41KG   
125,00 53,60 6.700,00
3 8 300,00  CERAMICA RETIFICADO ACETINADO  60X60CM PEI 4    
375,00 41,38 15.517,50
Valor do contrato R$- 190.793,00 Valor aditivado R$- 4.443,50 Valor Total R$- 
195.236,50
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-4.443,50- (quatro mil 
quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, 
Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/03/23.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: EMILLYN RODRIGUES ALCARRIA 10192306901, inscrita no CNPJ nº 44.896.154/0001-89, com sede à  , 
nº 241, CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
EMILLYN RODRIGUES ALCARRIA, portador (a) do RG. Nº 135033995, e do CPF/MF Nº 101.923.069-01, residente 
e domiciliado à AV. MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS CENTRO, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 4/2022, Processo n° 22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA ATUAR PROJETOS E OFICINA DE ARTE E CULTURA EM ATIVIDADES COMPLEMENTARES AO ENSINO, 
SERVIÇOS DE SUPORTE TECNOLÓGICO, AOS PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
NA IMPLANTAÇÃO DAS TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECR.
Clausula segunda – do Acréscimo
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado.
Lote Item Qtde
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 12,00 Prestação de serviços de pessoa jurídica habilitado para prestar 
serviços de suporte tecnológico, aos professores e alunos da rede municipal de ensino, na implantação das 
tecnologias educacionais atendendo aos dispositivos da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) com carga horária 
de 30 horas semanais. Requisitos: Notório saber e prática em curso e ensino das Tecnologias de informação, em 
diversas plataformas educacionais do ensino e registro no CNAE 8599-6/03  06,00 1.480,00 
8.880,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 17.760,00 R$ 8.880,00 R$ 26.640,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-8.880,00 - (oito mil oitocentos e oitenta reais).
Clausula Quarta – Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 03 de setembro 
de 2023, contados a partir de 03 de março de 2023, prazo acordado anteriormente.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de 
pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/03/23.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 38/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento de Recursos 
Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto nº. 109/2022 que trata dos períodos de suspensão da contagem 
do prazo de validade do Concurso Público 001/2019, e estabelecendo sua vigência até 04 de 
dezembro de 2023;
CONSIDERANDO a Portaria nº. 108/2023 de 10 de março de 2023, que Exonera mediante 
Concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição a Servidora Pública 
Sra. ROSELANDIA PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA 20 HS, Matrícula nº. 94-9;
CONSIDERANDO a Declaração de Desistência de Vaga datada de 13/03/2023, apresentada pela 
Candidata THALITA BELANDA, convocada para o Cargo de provimento Efetivo de Professor 20:00 
HS mediante Edital nº. 37/2023 de 10 de março de 2023;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a convocação da Candidata arrolada abaixo aprovada no concurso 
público de provas e títulos nº. 001/2019, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal para firmar Termo de Aceite 
de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar Rol de Documentos constantes do Anexo I 
deste Edital, com intenção de assumir vaga em cargo de provimento efetivo do quadro próprio de 
servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR:
Ordem de Classificação: Nome:  Inscrição:
017 FABIANA DA SILVA MARCIANO 01271
Art. 2º. No ato da posse da candidata serão averiguadas as disposições contidas no Art. 6º do 
Edital 001/2019 e demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, 
os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e, na falta de 
comprovação, será impedida a posse do candidato:
•	 Ter	 nacionalidade	 brasileira	 ou	 portuguesa	 e,	 em	 caso	 de	 nacionalidade	 portuguesa,	 estar	
amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 
gozo de direitos políticos, nos termos da Constituição Federal;
•	 Ter	completado	18	anos	de	idade,	até	a	data	da	nomeação;
•	 Apresentar	Certificado	de	Reservista	ou	de	dispensa	de	incorporação	para	os	candidatos	do	
sexo masculino;
•	 Estar	em	dia	com	as	obrigações	eleitorais;
•	 Estar	em	pleno	gozo	dos	direitos	políticos;
•	 Estar	em	dia	com	suas	obrigações	junto	à	Receita	Federal;
•	 Ter	sido	aprovado	previamente	neste	Concurso	Público;
•	 Ser	 considerado	apto	 física	e	mentalmente	para	o	exercício	da	 função	e	área	de	atuação,	
mediante laudo médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, 
a ser realizada por profissionais especializados, podendo ainda ser solicitados exames 
complementares, a expensas do candidato, a ser determinado pela Administração da Prefeitura 
Municipal;
•	 Possuir	o	nível	de	escolaridade	exigido	e,	nos	casos	de	cargos	que	exijam	Curso	Superior	e/
ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, 
quando for o caso;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	Criminal	de	que	o	candidato	não	sofreu	condenação	criminal,	
transitada em julgado onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) 
anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	
direitos políticos e não foi condenado por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 
Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	
direitos políticos e não foi condenado por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 
Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado 
e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	 declaração	 emitida	 pelo	 próprio	 candidato	 (Reconhecido	 Firma	 em	 Cartório)	
de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo e/ou Emprego Público, e/ou 
Cargo da função pública, ressalvados os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
•	 Os	 documentos	 comprobatórios	 de	 atendimento	 aos	 requisitos	 acima	 discriminados	 serão	
exigidos, apenas dos candidatos convocados;
•	 Não	serão	aceitos	protocolos	dos	documentos	exigidos	e	sim	os	originais;
•	 A	Prefeitura	Municipal	 fornecerá	a	 relação	dos	demais	documentos	e	exames	médicos	aos	
candidatos que deverão ser apresentados até 05 (cinco) dias úteis antes da data da admissão.
Art. 3º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 
(uma) convocação, implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de 
classificados, respeitando apenas mais 2 (duas) chamada, totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do 
município, DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga 
ou encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, providenciar a intimação pessoal do 
candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da inscrição do Certame Público, devendo 
manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, podendo a intimação 
ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do 
Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser 
o candidato remetido ao final de fila (caso seja possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no 
Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de 
requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 13 de março de 2023.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 105/2023 de 07 de março de 2023
CONCEDE ADICIONAL DE QUINQUÊNIO aos Servidores do quadro próprio desta municipalidade 
que adquirem direito na competência de fevereiro de 2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL DE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei 
Municipal n°. 796/2002, Lei Complementar Municipal n°. 3/2019, aos servidores públicos que 
fizeram jus ao adicional nas competências de setembro e outubro de 2022, obedecendo suas 
respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
Mat/Nome Admissão      Cargo Classe     De%     Para%
105-8 Silvania Regina Stevanelli Moreira 23/03/1998 Professor GM 20% 25%
555-0 Glaucia A. Avanci dos Santos 04/03/2013 Técnico em Enfermagem GA 5% 10%
556-8 Angela Hwang 04/03/2013 Farmacêutico GP 5% 10%
729-3 Adriana Rosa da Silva 01/03/2018 Auxiliar de Serviços Gerais GSG 0% 5%
5517- Aparecido Donizete Chagas 08/02/2013 Técnico em Radiologia GA 5% 10%
550-9 Emerson Leandro Godois 18/02/2013 Motorista GSG 5% 10%
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 109/2023, de 10 de março de 2023.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 04 (quatro) 
diárias, correspondentes aos dias 13,14,15 e 16 de março de 2023 (segunda à quinta-feira), 
período em que o Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade 
de Curitiba/PR, para resolver assuntos de interesse do município junto aos seguintes órgãos/
unidades: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU; Casa Civil; Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST e na oportunidade também 
participará do encontro com Prefeitos do Paraná, previsto para o dia 15/03/2023, devendo retorno 
ao Município de origem em 17 de março de 2023.(sexta-feira)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 03.163.462/0004-60, com sede à  , nº 495, centro - CEP 87555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). HENRIQUE DOS SANTOS AMOREZI, 
portador (a) do RG. Nº 124899729, e do CPF/MF Nº 081.227.289-79, residente e domiciliado à Rua Jose 
Hermínio Visconcini centro, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 21/2022, Processo n° 74, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MEREDA 
ESCOLAR) PARA SER UTILIZADOS PELAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente 
Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 108/2022, em 
conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
23 1 300,00 BETERRABA, DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO, 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 375,00 5,82 
2.182,50
Valor do contrato R$- 207.612,35 Valor aditivado R$- 436,50 Valor Total R$- 208.048,85
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-436,50- (quatrocentos e trinta e 
seis reais e cinquenta centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/03/23.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023

 
Processo: n.º 13/2023. Pregão Presencial nº 08/2023. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 13/03/2023. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: GOMES & 
RONCOLATO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.804.719/0001-14, 
estabelecida na Avenida Pérola Byington, nº 2376, centro, CEP: 87540-000, na cidade de Pérola/PR., conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 Ácido removedor para limpeza 
pesada, com tensoativo 
biodegradável, frasco de 2 litros 

FRS 190 PERFECTO 6,65 1.263,50 

1 3 Água sanitária, à base de cloro. 
Composição química: hipoclorito 
de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto. Teor cloro ativo variando 
de 2 a 2,50%, cor levemente 
amarelo-esverdeada. Aplicação: 
alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco de 1 litro. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde 

FRS 2.350 ALPES 1,75 4.112,50 

1 7 Álcool Etílico Hidratado 70% INPM, 
desinfetante para superfícies fixas. 
Embalagem contendo 1 litro, 
produto de uso institucional, deve 
conter registro/notificação do 
produto na ANVISA  

FRS 3.520 ARAUCARIA 4,10 14.432,00 

1 18 Borrifador de plástico, 
transparente, para água ou álcool, 
para desinfecção de superfícies, 
capacidade de 500 ml.  

UN 502 SAN REMO 3,50 1.757,00 

1 24 Cera em pasta. Aplicação: 
polimento pisos. Embalagem (lata-
pacote) de no mínimo 375g. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
número  do lote e validade. (CORES 
A ESCOLHER) 

UN 150 GUANABARA 8,45 1.267,50 

1 26 Cesto com tampa, em polietileno 
ou prolipopileno, resistente a 
umidade, deverá possuir alta 
durabilidade, com medidas 
aproximadas de 25x18,7x18,7 cm, 
com Capacidade de 5 litros. Cor 
branca. 

UN 2 SAN REMO 6,50 13,00 

2 

1 28 Coletor para copos 
descartáveis,medidas 
aproximadas: 25cm de diametro x 
51cm de altura. (Dispensador de 
copos usados com 5 tubos para 
copos de água, de café e palheta, 
capacidade para 500 copos, cor 
preta) 

UN 41 BEL PLAST 61,00 2.501,00 

1 38 Detergente para louças, 
biodegradável, consistente. 
Aplicação: remoção de gorduras de 
louças, talheres e panelas. Neutro 
(sem perfume). Frasco contendo 
500 ml, com bico regulador para 
uso econômico. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número do lote, 
validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

UN 4.780 VIDA 1,19 5.688,20 

1 47 Esponja de lã de aço, formato 
retangular, aplicação limpeza geral, 
textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, medindo, no mínimo, 
100x75. Composição: lã de aço 
carbono. Pacote com 08 unidades. 

PCT 909 FACILLI 1,55 1.408,95 

1 52 Hipoclorito de sódio e água, teor de 
cloro ativo 2,0% a 2,5% P/P 
princípio ativo, hipoclorito de 
sódio, produto a base de cloro, 
função alvejante desinfectante e 
bactericida, cloro ativo, frasco de 1 
litro.  

FRS 1.105 ALPES 1,50 1.657,50 

1 62 Lixeira Quadrada material em 
polipropileno, capacidade mínimo 
50 litros, na cor marrom, com 
tampa Basculante, com símbolo de 
reciclagem e escrita na parte 
frontal: ORGÂNICO.  

UN 23 SAN REMO 50,00 1.150,00 

1 65 Lixeira para copos descartaveis com 
5 tubos para copos de 200 e 80 ml, 
diversas cores. COR A ESCOLHER.  

UN 4 SAN REMO 38,00 152,00 

1 66 Lixeira basculante 30 litros cor 
preta ou branca.  

UN 12 SAN REMO 2,10 25,20 

1 69 Mangueira emborrachada de ½ 
com engate rápido e esguicho, 20 
metros de comprimento. 
Resistente a pressão de até 6 BAR 
85 PSI, maior durabilidade, efeito 
antitorção, tratamento anti-UV, 
resistentes a intempéries e 
variação de temperatura, em PVC 

UN 25 ECONOMY 
FLEX 

55,00 1.375,00 

3 

flexível com baorracha e fio de 
poliéster.   

1 75 Pá coletora, retrátil feito em 
polipropileno e com cabo longo de 
alumínio. Dimensões Alt 87 x Larg 
31 x Prf 28 cm. Para coleta de lixo  

UN 40 LOCATTELLI 6,00 240,00 

1 80 Panos para pó - Flanela laranja, 
medindo 40 x 60 cm, 100% algodão.  

UN 270 ORIENT 1,50 405,00 

1 81 Pano de prato em saco alvejado 
100% algodão com as medidas 
aproximadas de 95x75cm. 

UN 414 ORIENT 5,50 2.277,00 

1 84 Pasta saponácea, embalagem com 
500g  

UN 120 FACULLI 6,00 720,00 

1 87 Querosene Perfumado 500ml  UN 48 GUANABARA 7,00 336,00 
1 95 Rodo de borracha dupla, com cabo 

de metal, com base em metal com 
qualidade e resistente de no 
mínimo 40 cm de comprimento, 
cabo de 1,40 aproximado.  

UN 60 LOCATELLI 22,50 1.350,00 

1 97 Sabão em pedra dispositivos em 
barras, embalados em sacos 
plásticos com 5 unidades de 200 
grs. Neutro (sem perfume). 
Composição: sabão de ácidos 
graxos de cebo sabão de ácidos 
graxo de soja, coadjuvante, 
glicerina, agente anti-
redepositante e água, testado 
dermatologicamente Regsitro na 
ANVISA/MS.Laudo analítico do lote 
do produto. As embalagens devem 
estar protegidas em caixas de 
papelão resistentes. 

PCT 615 BARRA 
NOVA 

6,80 4.182,00 

1 106 Saco duplo, alvejado, 100% 
algodão. Medidas minimas 
aproximadas: 100x60cm. 

UN 10 ORIENT 5,40 54,00 

1 111 Soda cáustica, com 98 a 99%, 
escama, embalagem de 1000g 
contendo a identificação do 
produto e prazo de validade  

UN 72 INDAIA 11,00 792,00 

1 115 Toalha de mesa em tecido, nas 
medidas aproximadas de 2,5mt 
comprimento  X 1,5mt de largura; 
com 63 % algodão e 37% poliester. 
Diversas Cores. 

UN 40 ORIENT 42,00 1.680,00 

1 116 Toalha de mesa retangular, nas 
medidas aproximadas de 1,40x3,40 

UN 110 ORIENT 33,00 3.630,00 

1 118 Toalha microfibra 30x30cm, para 
limpeza de chão, poliéster 80% e 
poliamida 20%  

UN 20 ORIENT 3,10 62,00 

1 121 Vassoura, com cepa e cerdas de 
palha, tipo 05 fios, amarração com 
arame, cabo madeira medindo 

UN 609 LOCATELLI 16,00 9.744,00 

4 

1,20m, comprimento das cerdas 
60cm, com perfeito acabamento, 
uso doméstico.  

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 62.275,35 (sessenta e dois mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco 
centavos). 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 23/2023
Nomeia, em substituição, membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
nomeados através do Decreto nº 51, de 30 de abril de 2020 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no artigo 7º da Lei Municipal nº 819, de 27 de setembro de 
2002, alterado pela Lei Municipal nº 2.330, de 16 de abril de 2020;
CONSIDERANDO as indicações, em substituição, das entidades da sociedade civil 
representadas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, em substituição, como membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de São Jorge do 
Patrocínio, no período remanescente de vigência do atual mandato (30 de abril de 
2024) as pessoas abaixo indicadas:
I – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
a) Entidades e Organizações que trabalham com crianças e/ou adolescentes:
Titular: Nilma Dias Lourenço;
Suplente: Cleonice Aparecida Alves Palozi Natário;
b) Movimentos e/ou entidades sociais e/ou comunitárias:
Titular: Marcos José Godois;
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA nomeados através do Decreto nº 51, 
de 30 de abril de 2020.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
PARANÁ, 13 de março de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

RESOLUÇÃO Nº 02, de 13 de março de 2023
Súmula: Constitui a Comissão Eleitoral Especial para a Eleição do Conselho Tutelar no Município de São Jorge do 
Patrocínio - PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal nº 
1.701/2013, alterada pela Lei Municipal nº 2.255/2019, Regimento Interno e deliberação do Plenário, em reunião 
ordinária, realizada em 13 de março de 2023, no Centro de Referência de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão Eleitoral Especial para a Eleição do Conselho Tutelar, composta pelos conselheiros 
abaixo nominados:
I – Marcos José Godois;
II – Rosimeire Santos Botelho Medeiros;
III – Gladson Geraldo Maestro da Silva;
IV – Maria Alice Mazzei.
Art. 2º Delega à Comissão Eleitoral Especial poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao 
Processo Eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 3º Os trabalhos prestados por esta Comissão constituirão serviços públicos relevantes e não acarretarão ônus 
ao erário público municipal.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio, 13 de março de 2023.
Maria Alice Mazzei
Presidente do CMDCA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 
 

Processo: n.º 13/2023. Pregão Presencial nº 08/2023. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 13/03/2023. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: GILMAR A. DE 
SOUZA MERCADO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.381.403/0001-30, 
estabelecida na Praça Zequinha de Abreu, nº 44, Centro, CEP: 87540-000, na cidade de Pérola/PR., conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 9 Álcool Etílico Hidratado em gel 
70% INPM anti-séptico,  uso 
doméstico, peso liquido 500 g, 
limpador de uso geral. 
Perfumado.  

FRS 20 FACILITE 4,60 92,00 

1 14 Avental de segurança, material 
plástico de pvc, forrado, medindo 
0,70x1,20 metros, cor a escolher 

UN 42 E.G.SIMOES 10,50 441,00 

1 15 Balde em plástico resistente, com 
alça de metal galvanizado, 
capacidade 20 litros  

UN 55 ARQ. PLAST 12,90 709,50 

1 16 Balde em plástico retangular, 
resistente, com alças, 12 litros, cor 
a escolher  

UN 65 ARQ. PLAST 11,90 773,50 

1 20 Brilho aluminio, produto utilizado 
para limpar e dar brilho a 
alumínios e inox, com tensoativos 
biodegradável. Embalagem 
contendo 500ml 

UN 1.102 REGIS 1,90 2.093,80 

1 25 Cera líquida vermelha. Autobrilho, 
aplicação em pisos cerâmicos, 
granitos, mármore, ardósia, pisos 
sintéticos e paviflex. Cor: (a 
definir) Frasco de 750 ml. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no Ministério 
da Saúde.  

UN 320 GUANABARA 4,35 1.392,00 

1 27 Cesto com tampa, em polietileno 
ou prolipopileno. Dimensões 
aproximadas: 44x34x70 cm. 
Capacidade de 50 litros. Cor 
branca  

UN 60 ARQ. PLAST 35,90 2.154,00 

1 33 Desodorizador / aromatizador / 
neutralizador de odores para 
ambiente, em forma de aerosol, 
sem CFC, fragrância agradável. 
Registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem contendo o nome do 
fabricante data de fabricação e 
prazo de validade. Frasco cotendo 
no mínimo 360 ml  

UN 855 PURO AR 6,79 5.805,45 

2 

1 34 Desodorizador sanitário, refil, 
aspecto físico: tablete de 35g. 
Aplicação para vaso sanitário. a 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no Ministério 
da Saúde 

UN 660 SANY MIX 1,40 924,00 

1 43 Escova para lavar roupas, com 
cerdas de polipropileno resistente 
e durável a base plástica, indicada 
para lavar e esfregar superfícies 
rústicas, com pega confortável 
que encaixe perfeitamente na 
mão, tamanho aproximado: 15 cm  

UN 147 CONDOR 1,95 286,65 

1 45 Esfregão de 30cm com esponja 
verde, cabo longo de 1,20mt 
aproximadamente 

UN 549 APOLO 6,80 3.733,20 

1 46 Esfregão de 30 cm com espuma, 
cabo longo de 1,20mt 
aproximadamente 

UN 25 APOLO 5,30 132,50 

1 58 limpador perfumado de 
ambientes concentrado, 
essencia  , frasco contendo 120ml 
fragancia algodao , cravo e canela  

FRS 200 SECAR 4,00 800,00 

1 60 Lixeira em polipropileno. 
Características: Capacidade: 25 
litros; Pedal para acionar tampa 
basculante; Medidas externas 
aproximadas: Altura: 44,5 cm, 
Largura: 32,5 cm, Profundidade: 
30,5 cm. Medidas internas 
aproximadas: Altura: 33 cm, 
Largura: 29 cm, Profundidade: 21 
cm. Cor Branca 

UN 62 PLASUTIL 59,85 3.710,70 

1 76 Palha de aço, gramatura grossa, n° 
2, composição: aço carbono, peso 
25g 

PCT 124 RELUZ 1,19 147,56 

1 86 Prendedor de roupas, formato 
retangular, de madeira, medindo 
8cm, mola em arame reforçado. 
Pacote com 12 unidades 

Dz 330 BOTH 1,15 379,50 

1 92 Rodo com espuma 30 cm, para 
encerar. Cabo de madeira longo 
de 1,20mt  

UN 80 APOLO 5,40 432,00 

1 93 "Rodo de água(40 cm x 3,2 cm x 
3,0 cm ).  Cepa de Madeira.Cabo 
1,20 m e plastificado Borracha 
EVA Siliconada ""rapa-enxuga"" 
ou de Pneu.  
"  

UN 120 APOLO 4,90 588,00 

1 94 Rodo de borracha dupla, com 
cabo de madeira, com base em 
madeira de boa qualidade e 
resistente de no mínimo 30 cm de 

UN 19 APOLO 4,25 80,75 

3 

comprimento, cabo de 1,20 
aproximado. 

1 104 "Sabonete, em tablete, uso 
adulto, de fragrância suave. O 
sabonete deverá possuir grande 
poder espumante, ser cremoso o 
suficiente para não desenvolver 
rachaduras ao longo do tempo de 
sua utilização, formar o mínimo de 
massa gelatinosa que leva ao seu 
amolecimento precoce e não 
causar irritabilidade dérmica. 
Embalagem: pacote com 01 
unidade de 90g. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número do lote, 
validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. "  

UN 200 MOTIVUS 1,35 270,00 

1 117 Toalha de rosto, 100% algodão, 
nas medidas aproximada de 
50x80cm, varias cores  

UN 245 REZIN 4,90 1.200,50 

1 122 Vassoura, com cerdas de nylon 
luxo, base em madeira resistente, 
cerdas com comprimento mínimo 
(saliente) de 11cm e espessura 
média de 0,8mm, dispostas em no 
mínimo 4 carreiras de tufos 
justapostos homogêneos de 
modo a preencher toda a base, a 
fixação das cerdas à base deverá 
ser firme e resistente, cabo de 
madeira plastificado medindo 
1,20m, com emborrachado na 
ponta para rosquear com 
facilidade na base da vassoura e 
com gancho na outra ponta do 
cabo para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico  

UN 429 PLURI 5,50 2.359,50 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.506,11 (vinte e oito mil quinhentos e seis reais e onze centavos). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 
 

Processo: n.º 13/2023. Pregão Presencial nº 08/2023. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 13/03/2023. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: T RONQUI 
DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.651.344/0001-94, estabelecida na Rua Lisboa, Sala 01, Quadra 18, Lote 01-B, Centro, CEP: 87501-640, na 
cidade de Umuarama/PR., conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 6 Àlcool Etilico 92,8%   Nome 
Químico comum ou Genérico: 
Etanol. Sinônimos: Álcool Etílico 
Hidratado Hospitalar; AEHH.  
Registro CAS (Chemical Abstracts 
Service) Etanol 92,8ºINPM (CAS 
64-17-5): 77,2 % (m/m); Água 
(CAS 7732 – 18-5): 22,8 % (m/m). 
Embalagem de 1 litro. Produto de 
uso institucional, deve conter 
registro/notificação do produto 
na ANVISA 

FRS 400 SUPERVALE 6,35 2.540,00 

1 8 Álcool Etílico Hidratado em gel 
65% INPM anti-séptico,  uso 
doméstico, peso liquido 500 g, 
limpador de uso geral.   

FRS 150 ARAUCARIA 4,15 622,50 

1 10 Álcool 70%, em gel, antisséptico, 
para higiene das mãos, inodoro, 
galão de 5 litros. Conter todas as 
informações necessárias no rótulo 
como modo de usar, data de 
fabricação e validade, composição 
química, advertências e registro 
no MS. Validade mínima de 06 
meses na data de entrega do 
produto. 

Gl 5 SUPERVALE 28,90 144,50 

1 19 Bota cano médio de PVC injetado 
com adição de plastificantes e 
nitrílicos. Solado 4,5mm de 
espessura, antiderrapante. 
Forração em malha de poliéster 
100%. Cabedal com superfície 
espelhada. Tamanhos variados. 

PAR 16 VULCABRAS 40,00 640,00 

1 29 Desinfetante de uso geral, 
produto para limpeza pesada, 
embalagem contendo 500ml 

UN 610 SUPERLAR 1,79 1.091,90 

1 31 Desinfetante Limpador 
Perfumado de alta concentração. . 
Caracteristica Físico química: 
Aspecto líquido, cor verde, pH 
1,0% (25ºC) 7,00+/- 0,01, 
composição química: cloreto de 

FRS 150 YPÊ 9,90 1.485,00 

2 

aquil dimetil benzil amônio, 
sequestrante, tensoativo não 
iônico, corante, essência e água. 
Embalagem contendo 1 litro com 
dosador. Produto de uso 
institucional, apresentar 
registro/notificação do produto 
na ANVISA.  

1 42 Dispenser para sabonete líquido 
em Refil 800ml . Chave inclusa 
(uso opcional), Acompanha 
parafusos . Dispenser em plástico 
com alta resistencia ao impacto. 
Tecla aperte com limite de curso o 
qual garante eficiencia na saída do 
sabonete com controle de 
quantidade- Espaço interno com 
todas as paredes revestidas que 
garante mais higiene evitando 
umidade e poeira.  

UN 87 NOBRE 16,60 1.444,20 

1 44 Escova sanitária, com cabo em 
plástico, cabeça redonda e cerdas 
sintéticas com acabamento 
arredondado, com suporte 

UN 165 TOQ 5,00 825,00 

1 49 Fibra de limpeza, para remoção de 
sujidades  (limpeza leve), para ser 
utilizada juntamente com o 
suporte para fibra. Dimensões 260 
X102 mm.   

UN 300 BETANIN 1,20 360,00 

1 56 Limpa vidros líquido, embalagem 
com 500ml  

FRS 50 MUIBOM 3,40 170,00 

1 61 Lixeira para banheiro, com tampa, 
em plástico resistente, com 
acionamento por pedal e 
capacidade para 12 a 14 litros. 
Cesto em prolipopileno Cor PRETA 

Liv 68 ARQPLAST 19,00 1.292,00 

1 63 Lixeira quadrada para coleta 
seletiva com tampa vai e vem, 
alças largas que não machucam as 
mãos, acionamento basculante, 
na cor verde, com capacidade no 
mimimo 50 lts .  

UN 23 SANTANA 54,90 1.262,70 

1 67 Lustra móveis, componentes 
ceras naturais, aplicação em 
móveis e superficies, embalagem 
contendo 200ml 

FRS 95 LIMPS 4,09 388,55 

1 68 Luva para limpeza. Composição: 
borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada 
com superfície externa 
antiderrapante. Tamanhos 
pequeno, médio e grande. Deverá 
estar em conformidade com as 
normas da ANBT NBR 13.393.  

UN 250 NOBRE 2,28 570,00 

3 

1 74 Odorizador de ar unidade 360 ml, 
perfume suave e de longa 
duração.  

UN 210 PIRO AR 6,85 1.438,50 

1 78 Pano de chão, 100% algodão. 
Pano alvejado para limpeza em 
geral com as medidas mínimas de  
70cm x 40cm 

UN 80 TEXTILMAX 3,00 240,00 

1 79 Pano de chão, 100% algodão. 
Pano alvejado para limpeza em 
geral, acabamento em overlock, 
com as medidas minimas 
aproximadas de 100x60cm 

UN 680 TEARES 
MOREIRA 

8,15 5.542,00 

1 82 Pano de prato; cor branca; com 
acabamento nas bordas; 
estampado; 100% algodão, 
atoalhado. Medidas aproximadas: 
46 x 62cm. 

UN 450 LOMAER 2,90 1.305,00 

1 85 Placa sinalizadora em 
polipropileno injetado, com os 
dizeres “CUIDADO, PISO 
MOLHADO’’. Cor: amarelo. Peso 
mínimo: 0,614 Kg. Dimensões 
mínimas: 30cm x 62cm (larg. X 
alt)- Aberto: 48cm 

UN 22 NOBRE 44,00 968,00 

1 90 Rodo com base de alumínio, com 
duas borrachas; com a base 
medindo 50 centímetros; com 
cabo de alumínio, de 120 (cento e 
vinte) centímetros.  

UN 80 RODOS 
2000 

29,90 2.392,00 

1 91 Rodo de alumínio com cabo em 
alumínio polido, com as seguintes 
medidas: cabo de 1,5 mts, 
borracha de 40 cm. 
Especificações: Base de alumínio 
polido de alta resistência, suporte 
de alumínio polido de alta 
resistência para fixação do cabo - 
borracha (refil) substituivel, com 
ótima aderência e super eficiênte 
na secagem  

UN 25 RODOS 
2000 

29,00 725,00 

1 98 Sabão em pó multiação de 
primeira linha, azul, com 
aparência uniforme, contendo 1 
kg, dispostos em caixa de papelão 
ou sacos plásticos. Composição de 
tensoativos aniônicos e não 
iônicos, coadjuvantes, 
branqueador óptico, enzimas, 
alcaalinizantes, corante, perfume, 
água, alquilbenzeno sulfonato de 
sódio, tensoativos biodegradável. 
Isentos de sujeiras e materiais 
estranhos. Solúvel rapidamente 
em água sem formar agregados de 
difícil dissolução. Embalagem 
reciclável. Registro na ANVISA/MS 

UN 730 CLASS 3,90 2.847,00 
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Laudo analítico do lote do 
produto. As embalagens devem 
estar protegidas em caixa de 
papelão resistente.  

1 100 Sabão em pó, fragrância rosa 
floral, produto de cor rosa, com 
menor concentração de fósforo 
na água, 50% ativos naturais, 
contendo 1 kg 

PCT 10 GIRANDOS
OL 

6,80 68,00 

1 105 Saco branco alvejado, tecido 
100% algodão, medindo 
aproximadamente 85x75cm. 

UN 240 TEXTILMAX 5,80 1.392,00 

1 107 Sanitizante/higienizador de 
alimentos, liquido, 350ml, à base 
de hipoclorito de sódio, com 2% 
de cloro ativo, estabilizado para 
desifecção de frutas, legumes e 
verduras. Conter todas as 
informações necessárias no rótulo 
como modo de usar, data de 
fabricação e validade, composição 
química, advertências e registro 
no MS. Validade mínima de 06 
meses na data de entrega do 
produto.  

UN 20 COALA 7,90 158,00 

1 109 Saponáceo cremoso, embalagem 
contendo 300ml.  

UN 8 SANY 3,90 31,20 

1 110 Saponáceo com detergente. 
Composição: tensoativos 
aniônico, alcalinizante, agente 
abrasivo, agente de 
branqueamento e essência 
(pinho, limão). Exclusivo sistema 
de tampa abre-fecha - Contém 
tensoativo biodegradável. 
Embalagem plástica de 300grs.  

UN 20 SANY 3,90 78,00 

1 114 Toalha de chão listrada mais 
escura, com 90% no minimo de 
algodão. Tamanha 45x97cm. Peso 
110 gramas  

UN 420 REZIN 4,10 1.722,00 

1 119 Toalheiro para papel 2/3 dobras, 
possui fechadura e acompanha 
chave em plástico, com um kit 
para fixação na parede contendo 
buchas e parafusos.Medidas 
aproximadas: 30cm (altura) x 
25cm (largura) x 12cm 
(profundidade).  

UN 72 NOBRE 23,60 1.699,20 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 33.442,25 (trinta e três mil quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco 
centavos). 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 
 

Processo: n.º 13/2023. Pregão Presencial nº 08/2023. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 13/03/2023. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: CIRÚRGICA 
PARANÁ - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.746.444/0001-94, estabelecida na Avenida Londrina, nº 
4572, centro, CEP: 87501-090, na cidade de Umuarama/PR., conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor Unit Valor 
Total 

1 2 Aditivo alcalino liquido para pré-
lavagem e lavagem de roupas 
hospitalares, compatível com a 
intensidade da sujidade a ser 
removida. Embalagem contendo 
50 litros . Produto de uso 
hospitalar apresentar registro/ 
notificação  do produto na 
ANVISA.  

Gl 12 CLARALUX 273,60 3.283,20 

1 11 Alvejante aditivo a base de cloro 
organico para branqueamento 
das fibras de roupa. Produto de 
uso hospitalar, apresentar 
registro notificação do produto 
ANVISA/ embalagem contendo 50 
litros. 

Gl 12 CLARALUX 336,00 4.032,00 

1 12 Amaciante  líquido com 
associação de dois tensoativos  
catiônicos a base de sais de 
quartenário de amônio que deixa 
as fibras e felpas sensivelmente 
macias e desembaraçadas, além 
de agradável  aroma, além de 
reduzir a atração estática em 
tecidos naturais e sintéticos , 
acelerando eficazmente o tempo 
de extração de agua e secagem 
contendo 50 litros apresentar 
registro/notificação do produto 
na ANVISA .  

Gl 12 CLARALUX 148,80 1.785,60 

1 40 Dispenser para copos de água 
(180/200 mL). Injetado em 
plástico ABS e tubo em 
poliestireno. Medidas: 55cm 
(altura) x 14cm (largura) x 20cm 
(profundidade). O modelo deve 
possuir botão frontal na parte 
inferior, que, quando acionado, 
libera um copo por vez.  

UN 65 PREMISSE 27,00 1.755,00 

1 64 Lixeira para escritório, 18 litros, 
em metal, telado, na cor preta. 
Mod Basket  

UN 60 NC 59,99 3.599,40 

2 

1 73 Neutralizante  de alcalinidade que   
possibilite o  ajuste do ph  das 
roupas.Composição quimica : 
aditigos especiais para  eliminação 
de residuos de cloro e alcalinidade 
que devolva a netralidade dos 
tecidos neutralizando o cloro 
residual evitando o 
amarelamento da roupa e o 
desgaste prematuro  das fibras, 
preservando o brilho e a 
tonalidade das cores,  embalagem  
contendo  50  litros, Produto de 
uso hospitalar, apresentar 
registro /notificação do produto 
na ANVISA   

Gl 10 CLARALUX 177,60 1.776,00 

1 83 Pano multiuso cru medindo 
aproximadamente 60x80cm 

UN 90 TEXTILMAX 1,86 167,40 

1 120 Umictante detergente com 
agentes enzimáticos para manter 
as roupas brancas e as coloridas 
mais vivas e brilhantes com um 
alto nivel de alvejante 
ópticos.Embalagem contendo 50 
litros . Produto de uso hospitalar, 
apresentar registro/notificação 
do produto na ANVISA.  

UN 12 CLARALUX 330,00 3.960,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 20.358,60 (vinte mil trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos). 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023

 
Processo: n.º 19/2023. Pregão Presencial nº 12/2023. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) Faixa “F” do D.E.R., para manutenção da malha 
viária urbana do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 13/03/2023. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: ANDRÉ LUIZ LONGUINI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.716.753/0001-96, estabelecida na Rodovia PR. 323 KM 281, S/N, CEP:  
87400-000, na cidade de Cruzeiro Do Oeste/PR., conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 2 Fornecimento de CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente), 
Cota Reservada 25%. 

Ton. 75 PRÓPRIA 672,00 50.400,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais). 
 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023

 
Processo: n.º 19/2023. Pregão Presencial nº 12/2023. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) Faixa “F” do D.E.R., para manutenção da malha 
viária urbana do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 13/03/2023. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.826.387/0001-53, 
estabelecida na Rodovia PR 323 KM 326 + 400, CEP: 87538-000, na cidade de Perobal/PR., conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Fornecimento de CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente). 
Cota Principal 75%. 

Ton. 225 PRÓPRIA 670,00 150.750,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 150.750,00 (cento e cinquenta mil setecentos e cinquenta reais). 
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 
 

Processo: n.º 13/2023. Pregão Presencial nº 08/2023. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 13/03/23. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: C. H. DA CRUZ 
GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 35.247.597/0001-58, estabelecida na Rua Aricanduva, nº 3873, Centro, CEP: 87502-200, 
na cidade de Umuarama/PR., conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 4 Água sanitária, à base de cloro. 
Composição química: hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, cloreto. 
Teor cloro ativo variando de 2 a 
2,50%, cor levemente amarelo-
esverdeada. Aplicação: alvejante e 
desinfetante de uso geral. Frasco de 
5 litros. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde 

Gl 880 BIOKRIS 3,71 3.264,80 

1 5 Álcool em gel para antissepsia a 
seco das mãos de profissionais das 
áreas de saúde e 
alimentos.Substancia: Álcool etílico 
extra fino 70% grau Embalagem 
fornecidos em refil contendo 
800mL, Produto de uso 
institucional, deve conter 
registro/notificação do produto na 
ANVISA. 

UN 1.140 EDUMAX 8,44 9.621,60 

1 13 Amaciante para roupa, aspecto 
físico líquido viscoso concentrado, 
perfumado. Frasco de 2 litros com 
tampa abre e fecha com lacre de 
rosquear. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
do lote, validade e número do 
registro no Ministério da Saúde.  

FRS 550 BIO KRIS 3,78 2.079,00 

1 30 Desinfetante e limpador perfumado 
de alta concentração, composição 
tenso ativo, aniônico, 
edtatetrasosico, cloreto de 
alquilbenzalconio, essência e 
corante, principio ativo cloreto de 
alquilbenzalconico, embalagem 
contendo 5 litros. Fragância a 
escolher. 

Gl 830 BIO KRIS 6,75 5.602,50 

1 32 Desinfetante, aspecto físico líquido. 
Aplicação: desinfetante e 

FRS 2.345 BIO KRIS 3,03 7.105,35 

2 

germicida. Diversos aromas. Frasco 
de 2 litros. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde.   

1 35 Detergente desengordurante multi 
uso - embalagem contendo no 
minimo 400 ml 

UN 140 BIO KRIS 1,99 278,60 

1 36 Detergente alcaalino para limpeza 
pesada de pisos. Galão contendo 5 
litros.  

Gl 120 BARBAREX 9,35 1.122,00 

1 37 Detergente alcalino clorado.  
Caracteristica Físico química: 
Aspecto liquido transparente , cor 
levemente amarelado, pH 1,0% 
(25ºC) 12,00+/- 0,01,cloro ativo (%) 
12,00 +/- 0,01, alcalinidade residual 
3,0 á 8 composição 
química:hipoclorito de 
sodio ,sequestrantes e 
coadjuvantes . Embalagem 
contendo 5 litros. Produto de uso 
institucional, apresentar 
registro/notificação do produto na 
ANVISA.  

Gl 10 BARBAREX 16,00 160,00 

1 48 Esponja multiuso, dupla face (fibra 
e espuma), formato retangular, 
medindo 110x75x23mm, 
abrasividade média. Composição: 
espuma de poliuretano com 
bactericida e fibra sintética com 
abrasivo, pacote contendo 3 
unidades 

PCT 1.136 ALKLEN 0,61 692,96 

1 51 Flanela para limpeza, 100 % 
algodão, para limpeza em geral, 
bordas overloqueadas, medindo no 
minimo 38x48cm 

UN 760 ITATEX 1,50 1.140,00 

1 57 Limpa vidros líquido, para limpar e 
dar brilho. Galão contendo 5 litros.  

FRS 330 BARBAREX 13,45 4.438,50 

1 59 Limpador multiuso, de uso 
doméstico. Aromas diversos. Frasco 
plástico de 500ml. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número do lote, 
validade e número de registro no 
Ministério da Saúde.  

FRS 1.560 BARBRAEX 1,93 3.010,80 

1 71 Multi inseticidas aerosol, máxima 
proteção e eficiência, frasco 
contendo 300 ml 

UN 571 BUZZ 5,84 3.334,64 

1 72 Multiuso (tipo veja) limpador frasco 
contendo 500 ml. Aromas a 
escolher. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número 

UN 2.170 BARBAREX 1,95 4.231,50 

3 

do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde.  

1 77 Pano de chão duplo, para limpeza 
geral. Composição: no mínimo 
90%¨de algodão. Medidas: 90cm x 
44cm. Cor escura. 

UN 630 TEXTILMAX 5,24 3.301,20 

1 99 Sabão em pó multiação de primeira 
linha, azul, com aparência 
uniforme, contendo 5 kg, dispostos 
em caixa de papelão ou sacos 
plásticos. Composição de 
tensoativos aniônicos e não iônicos, 
coadjuvantes, branqueador óptico, 
enzimas, alcaalinizantes, corante, 
perfume, água, alquilbenzeno 
sulfonato de sódio, tensoativos 
biodegradável. Isentos de sujeiras e 
materiais estranhos. Solúvel 
rapidamente em água sem formar 
agregados de difícil dissolução. 
Embalagem reciclável. Registro na 
ANVISA/MS Laudo analítico do lote 
do produto. As embalagens devem 
estar protegidas em caixa de 
papelão resistente.  

UN 520 ARCO 15,99 8.314,80 

1 102 Sabonete Líquido Perfumado, 
aspecto liso cremoso, com fragancia 
a escolher. Aplicação: para 
higienização das mãos, com agentes 
emolientes, isento de solventes, 
biodegradável, PH neutro. Frasco 
contendo 5 litros. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número do lote, 
validade e número do registro no 
Ministério da Saúde.  

Gl 195 BIO KRIS 12,15 2.369,25 

1 103 Sabonete Líquido, anti-septico 
biodegradável, utilizado para 
limpeza e desinfeccção doas mãos. 
Característica Físico química: 
Aspecto liquido viscoso, pH 
concentrado 7,000- 8,000, 
densidade (20 +/- 4º g / ml ) 1, 010- 
1,025...Embalagem contendo 5 
litros, produto de uso institucional, 
deve conter registro/notificação do 
produto na ANVISA  

Gl 500 P. QUIMICA 19,45 9.725,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 69.792,50 (sessenta e nove mil setecentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos), 
pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 13 de março de 2023. 
 
 
 
RETIRADA DE ENTULHOS: 
 

VALDENICE MARIA MENEGHUETI 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 1530  
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0016 
LOTE: 017-B-1 
INSC: 246400-0 

EDSON CEZAR CIZESKI 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 1281 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0004 
INSC: 252800-0 

BENEDITO CASTRUCHI 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 141 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0191 
LOTE: 0007 
INSC: 272800-0 

APARECIDO BORGES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 121 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0191 
LOTE: 0009 
INSC: 273000-0 

VALDENICE MARIA MENEGHUETI 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 249 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0160 
LOTE: 0016 
INSC: 276900-0 

JURACI OSDOCIO BARBOSA 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 715 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0152 
LOTE: 0009 
INSC: 260100-0 

MIGUEL JOANA FILHO 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 851 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0155 
LOTE: 0002 
INSC: 281500-0 

LIDIA PEREIRA DE MOURA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1232 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0018 
LOTE: 24-B 
INSC: 255200-0 

HELENA MARIA DOS SANTOS BARROS 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1351 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0027 
LOTE: 11-A 
INSC: 292800-0 

ANDERSON FERREIRA KRINKOSKI 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1380 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 17-B 
LOTE:  0021 
INSC: 252000-0 

FERNANDO VANTINI FERREIRA E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1394 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA:  17-B 
LOTE: 22-A-1 
INSC: 252100-0 

ESPOLIO DE ANTONIO APARECIDO ESTEL 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1431 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0027 
LOTE: 05-B 
INSC: 292100-0 

JOAO PITONDO NETO 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1569 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0029 
LOTE: 01-B-1 
INSC: 295510-0 

ORLANDO SARTORE 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 981 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0031 
LOTE: 07-B-2/08-B UNIDADE 01 
INSC: 81900-0 

LUISMAR DA SILVA 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 869 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0038 
LOTE: 0014 
INSC: 77500-0 

SONIA REGINA COLETTI CRIVELLI 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 750 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0040 
LOTE: 0004 
INSC: 304000-0 

EDSON PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 600 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0040 
LOTE: 0014 
INSC: 303000-0 

APARECIDO MARTINS E OUTROS 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 682 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0040 
LOTE: 09-A 
INSC: 303550-0 

JOAO LUIZ OLIVIO FERREIRA 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 413 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 450440-0 

DANILO EDUARDO SEBIM 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 266 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0013 
INSC: 453440-0 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1460 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 13-B 
INSC: 134200-0 

ALTAIR CORSINI 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1670 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0049 
LOTE: 0015 
INSC: 92900-0 

RODRIGO SIBILIM DE SOUSA 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1718 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0049 
LOTE: 10-A 
INSC: 91600-0 

ALAN DEIVID NUNES 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1818 
BAIRRO: RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0029 
INSC: 385930-0 

DENIZ MARCIO DE JESUS IEMBO 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1981 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 06-07 – UNIDADE 1 
INSC: 808900-0 

MARCELO ANANIAS MENDES 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1977 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 06-07 
INSC: 808950-0 

DOMINGA BISPO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1491 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA:  0184 
LOTE: 0012 
INSC: 145800-0 

 
NEIDE APARECIDA ALVES 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1597 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0183 
LOTE: 0011 
INSC: 110100-0 

RONALDO DE CARVALHO CETRA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1961 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0008 
INSC: 809100-0 

ESPOLIO DE BENEDITO PEDRO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 173 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0183 
LOTE: 0003 
INSC: 109200-0 

MIGUEL PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 501 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0135 
LOTE: 0007 
INSC: 139000-0 

ESPOLIO DE LUIZ CARLOS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 481 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0135 
LOTE: 08-B 
INSC: 139150-0 

LUCIA CRISTINA SANTANA 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 461 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0135 
LOTE: 10 
INSC: 139300-0 

ESPOLIO DE MARTINHO PEREIRA LIMA FILHO 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 253 
BAIRRO:  CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE:  11-B 
INSC: 142750-0 

LUCIANO FRANGIOTTI LOURENCO E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 261 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 11-A 
INSC: 142700-0 

SOLANGE ALVES DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 63 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA:  0184 
LOTE: 10-A 
INSC: 145560-0 

DJALMA CEZAR MONTEIRO BONIN 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 349 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0006 
INSC: 196300-0 

ESPOLIO DE JOSE DE LUCENA BELTRAO POIARES 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 283 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0166 
LOTE: 0009 
INSC: 151800-0 

CLAUDETE APARECIDA GOMES 
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 298 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0160 
LOTE: 0024 
INSC: 277700-0 

ALTEMAR PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 1465 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0028 
LOTE: 08-C 
INSC: 294850-0 

PEDRO GAZANI 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 831 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0029 
LOTE: 24-A 
INSC: 296900-0 

ELPIDIO EUCLIDES CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 870 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0028 
LOTE: 02-A 
INSC: 295400-0 

GEOVANIA BARBOSA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 523 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 451150-0 

LUCIANO LEAL DE CARLOS 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 517 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 451140-0 

LUCIANO BARROS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 265 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0004 
INSC: 453730-0 

LAURINDO PIROTA 
ENDEREÇO: RUA EMILIO GOMES, 721 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0040 
LOTE: 0021 
INSC: 301900-0 

ENERCIDIA NEVES BENTO 
ENDEREÇO: RUA EMILIO GOMES, 860 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0029 
LOTE: 0010 
INSC: 297200-0 

ELIANE DE ALMEIDA JUSTINO ANDRADE E OUTROS 
ENDEREÇO: RUA EMILIO GOMES, 936 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0029 
LOTE: 0005 
INSC: 297800-0 

PEDRO DURAN MOREIRA 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 806 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0016 
INSC: 453880-0 

NILSON PERACOLI 
ENDEREÇO: RUA ESMERALDO MINAS, 125 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0090 
LOTE: 0013 
INSC: 46400-0 

OSVALDO TEIXEIRA DE FRANCA 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 521 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0143 
LOTE: 0015 
INSC: 193100-0 

SANTINA DE LOURDES MINZON 
ENDEREÇO: RUA ESMERALDO MINAS, 92 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0093 
LOTE: 0015 
INSC: 43700-0 

CLAUDENIR GIGLIOLI 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 1336 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0090 
LOTE: 0001 
INSC: 45200-0 

IZABEL CAETANO DE BRITO 
ENDEREÇO: RUA PEDRO EZEQUIEL COUTO, 115 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0099 
LOTE: 0004 
INSC: 91100-0 

JOSE ABADE 
ENDEREÇO: RUA PEDRO EZEQUIEL COUTO, 32 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0090 
LOTE: 0003 
INSC: 45400-0 

JOSE CARLOS PITONDO 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 1501 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0038 
LOTE: 0018 
INSC: 78800-0 

VERA LUCI CANTOIA ALVES 
ENDEREÇO: AV PASSOS, 15 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0031 
LOTE: 01-A 
INSC: 80950-0 

DIONISIO SATIN 
ENDEREÇO: RUA DO ROSARIO, 144 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0035 
LOTE: 0003 
INSC: 71700-0 

SANTOS GONCALVES DE ABREU 
ENDEREÇO: TRV ABOLICAO, 677 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0079 
LOTE: 0013 
INSC: 700-0 

CARLOS ROBSON DIAS 
ENDEREÇO: TRV ABOLICAO, 219 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0063 
LOTE: 0007 
INSC: 30400-0 

HELIO DA SILVA VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 99 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0062 
LOTE: 01-A 
INSC: 36750-0 

DAIER DA SILVA PRADO 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 238 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0063 
LOTE: 0046 
INSC: 34300-0 

RONALDO ADRIANO SOARES 
ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO, 1165 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0062 
LOTE: 12/13/14-A 
INSC: 35860-0 

EZEQUIEL ALVES FELIPE 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 60 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 20-A 
INSC: 419000-0 

MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA PADRE VIEIRA, 458 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0033 
LOTE: 01-B 
INSC: 86300-0 

THIAGO DA SILVA ARAUJO 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 319 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0006 
INSC:442600-0 
 

 
LUCIANO SOARES NOGUEIRA 
ENDEREÇO: RUA ELPIDIO MARTINS DA ROCHA, 229 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0007 
INSC: 429700-0 

LUCIENE APARECIDA HORWAT BERGAMIN E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA ALDO TONIATO, 1381 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0002 
INSC: 429200-0 

ITALO BENATO TRENTO 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1458 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 14/15-B 
INSC: 428300-0 

MILTON BELLONI 
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 96 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0022 
INSC: 446400-0 

DAYANE ALVES DE LIMA 
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 77 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0007 
INSC: 447100-0 

WILMER JHONE FANECO DE MATTOS E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1462 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0023 
INSC: 659300-0 

ERNI PIFFER DE MORAIS E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1166 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0012 
INSC: 438800-0 

MARIA CICERA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ARNALDO P. DO NASCIMENTO, 92 
BAIRRO: RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0025 
INSC: 389060-0 

ALISIANE REGINA SPINA 
ENDEREÇO: RUA ELVIRA MANZOLI DA SILVA, 55 
BAIRRO: RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 386530-0 

JOAO PATRICK DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA MARIA PORTO DE ALMEIDA, 26 
BAIRRO: RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0020 
INSC: 386730-0 

COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA COHAPAR 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO VIZIOLI, 56 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 206-A 
LOTE: 0011 
INSC: 312600-0 

DURVAL SPIRANDELLI 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 115 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0197 
LOTE: 0013 
INSC: 329700-0 

R V LOPES FACCAO ME 
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, 198 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 202-R 
LOTE: 29-C 
INSC: 353100-0 

FERNANDO WIRES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: AV CELSO RAMOS, 252 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 200 
LOTE: 06-A 
INSC: 331300-0 

JOANA GUILHERME DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ALCEU MENDES DA ROCHA, 41 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 211-A 
LOTE: 0004 
INSC: 343600-0 

ALEANDRO CURSINO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA JOSE PEPATO, 71 
BAIRRO: RESIDENCIAL PEROLA I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 381400-0 

ERONIDES BATISTA REIS 
ENDEREÇO: RUA BARAO DO CERRO AZUL, 517 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 203 
LOTE: 15-B 
INSC: 334100-0 

ROSALINA DOS REIS SILVA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 295 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 212-C 
LOTE: 0006 
INSC: 347350-0 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, 256 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0018 
INSC: 720400-0 

ADEMIR TAMBORIM 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 541 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC: 720100-0 

FABIO PEREIRA IEMBO 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 623 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0012 
LOTE: 07-A 
INSC: 459600-0 

POLIANA LINECIA PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR BICALHO, 767 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0009 
LOTE: 08/09-C UNIDADE 1 
INSC: 458200-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA MOACIR ROMAQUERI, 205 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0014 
INSC: 456180-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 66 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 455480-0 

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1070 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0138 
LOTE: 0016 
INSC: 159600-0 

DALTON RIBERIO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO, 728 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE:  33-B-4 
INSC: 13200-0 

LAERCIO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 205 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0058 
LOTE: 0031 
INSC: 20800-0 

IZOINO FERNANDES DE BRITO E OUTRA 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 79 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0058 
LOTE: 0020 
INSC: 19350-0 

ISMAEL AFONSO DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 179 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0048 
LOTE: 12/15-A-B-1 
INSC: 67500-0 

LUZIA LIMA CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA JOSE BORGES, 100 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0002 
INSC: 398400-0 

GREDERSON ROBERTO LEITE E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 163 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 15/16-B 
INSC: 516500-0 

ALEX MARTINS MAZIERI 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1079 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 13-C 
INSC: 565950-0 

HELENA CRISTINA DE MELLO RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO P. DOS SANTOS, 413 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0010 
INSC: 476700-0 

JANDIRA DOS SANTOS CORMINEIRO 
ENDEREÇO: RUA SENADOR VERGUEIRO, 946 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0191 
LOTE: 32-B 
INSC: 275320-0 

CLAUDIONOR PEREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 1071 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0153 
LOTE: 18-A-1 
INSC: 264300-0 

JOAQUIM TRISTÃO NETO 
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 1083 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0153 
LOTE: 17-B-3 
INSC: 264120-0 

JOSE MARIA SANTIAGO 
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 1479 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0135 
LOTE: 14-A 
INSC: 139560-0 

JAIRO LOPES DIAS 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 440 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0143 
LOTE: 25-A-1 
INSC: 194000-0 

NILDA MARIA RIBEIRO DA SILVA DE JESUS 
ENDEREÇO: RUA PEDRO ALVARES CABRAL, 1071 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0152 
LOTE: 0015 
INSC: 260600-0 
 

 
ESPOLIO DE AGRIMALDO RAMOS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA PEDRO ALVARES CABRAL, 969 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0155 
LOTE: 15-C 
INSC: 283350-0 

EDNA DE CARVALHO MILANI 
ENDEREÇO: RUA ANITA GARIBALDI, 1491 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0131 
LOTE: 0003 
INSC: 119350-0 

SEBASTIAO FLORENCIO 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 1562 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0021 
INSC: 129500-0 

ROGERIO AGUIAR DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA NEY BRAGA, 135 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 08-A 
INSC: 133000-0 

THAYS DE ANDRADE RIGOTO 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO LINO DOS SANTOS, 21 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0002 
INSC: 506400-0 

TAIS BEZERRA DE SA 
ENDEREÇO: RUA RAMIRO PEREIRA DA SILVA, 353 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0005 
INSC: 499500-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA RAMIRO PEREIRA DA SILVA, 363 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0006 
INSC: 499600-0 

AUDIERIO DA SILVA COSTA 
ENDEREÇO: RUA HERMINIO SCALCO, 373 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0007 
INSC: 502100-0 

ROZIANE BEZERRA DE LIMA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 423 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0012 
INSC: 511000-0 

LAERCIO GODINHO COELHO 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 364 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0019 
INSC: 503300-0 

VANESSA DA SILVA ALVES 
ENDEREÇO: RUA JORGE ALMEIDA DE OLIVEIRA, 384 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0017 
INSC: 511500-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO LINO DOS SANTOS, 151 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0015 
INSC: 507700-0 

NERIVALDO GOMES VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO LINO DOS SANTOS, 191 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0019 
INSC: 508100-0 

LUIZ ANTONIO RODRIGUES 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 541 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0016 
INSC: 25500-0 

 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 
 

Processo: n.º 13/2023. Pregão Presencial nº 08/2023. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 13/03/23. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: A SANTOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
39.852.122/0001-41, estabelecida na Avenida 7 De Setembro, nº 422, centro, CEP: 87550-000, na cidade de 
Altônia/PR., conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 17 Banqueta escada em alumínio 100%, 
liga especial, com 03 degraus (sendo 
01 degrau o assento), dobrável, tipo 
doméstica, com capacidade de 
suportar no mínimo 120 kg de carga 
(ocupante + carga), com trava de 
segurança nas laterais e na estrutura 
traseira para evitar o fechamento da 
banqueta, pés e degraus 
antiderrapantes, reforço na estrutura 
dos degraus, medindo 
aproximadamente 0,85 cm de altura 
total, 0,60 cm de altura aberta, tipo 
"Plasmatic", "Rotterman", "Alumab" 
ou similar.  

UN 3 MOR 127,00 381,00 

1 21  Cabo de alumínio anodizado (1,40 m 
x24mm de diâmetro)Para uso em 
rodos, suportes LT, vassouras, 
armação para mop pó e hastes para 
mop úmido. Deve possuir luva 100% 
microfibra.  

UN 26 NYCOL 18,35 477,10 

1 22 Cabo de alumínio com rosca para 
vassoura e rodo. Medida 
aproximadamente 140 x 2,2cm  

UN 25 NYCOL 16,10 402,50 

1 23 Carro de limpeza funcional. 
Superfícies lisas,Rodas que não 
marcam o piso; Encaixe para balde 
espremedor.  

UN 7 BRALIMPI
A 

640,00 4.480,00 

1 39 Dispenser múltiplo para papel 
higiênico rolão de 300 mts; e papel 
toalha intercalada; produzido em 
polietileno, super resistente com 
frente Transparente para visualização 
rápida do nível de papel na cor verde 
acrílico translucido e fundo cinza. 
Com: Altura: 310 mm Largura: 260 
mm Profundidade: 130 mm. 

UN 8 NOVAL 24,20 193,60 

1 41 Dispenser para papel higiênico: até 
500 m material plástico ABS nas 
medidas aproximadas de: Alt 28,3x 
Profundidade 14 cm e peso 

UN 66 NOVAL 27,40 1.808,40 

2 

aproximado de 726 grs, na cor 
branca. Deve possuir trava e chave. 

1 50 Fibra de limpeza, para remoção de 
sujidades  (uso geral), para ser 
utilizada juntamente com o suporte 
para fibra. Dimensões 260 X102 mm.   

UN 600 NOBRE 1,39 834,00 

1 53 Impermeabilizante, selador para 
pisos frios Caracteristica Físico 
química: Aspecto liquido leitoso  , cor 
branco, pH 1,0% (25ºC) 7,00+/- 
0,01,densidade (25ºC) 1,05 g/ litros  
+/- 0,005 g/ litros, teor de não volates 
de 20%,viscosidade 45 seg. +/ - 2 seg.  
composição química: polimeros 
acrílicos , conservante umectante , 
agua e perfume . Embalagem 
contendo 5 litros . Produto de uso 
institucional, apresentar 
registro/notificação do produto na 
ANVISA.  

Gl 60 NOVAL 68,25 4.095,00 

1 54 Kit limpeza, contendo balde com 
espremedor, capacidade 12 litros, 
refil com cerdas de micro fibra e cabo 
telescópico de 1,40 mt  

UN 8 NOBRE 423,65 3.389,20 

1 55 Kit Mop líquido 30 litros com balde 
com divisão para água e solução 
limpadora; Cores, amarelo, azul, 
verde e vermelho que identificam o 
uso por área prevenindo 
contaminação cruzada entre 
ambientes; Peso 7,0 Kg. Deve possuir: 
Balde Doblo 30 Litros 2 águas com 
espremedor, Cabo Telescópico 1,40 
m, Haste Euro com garra plástica, 
Refil Loop com cinta 320 g e Placa 
Sinalizadora com os dizeres ''Piso 
Molhado''  

UN 8 BRALIMPI
A 

1.391,55 11.132,4
0 

1 70 Mangueira flexível de 1/2" para 
jardim, deve possuir 3 camadas 
distintas, sendo a camada interna em 
PVC, a intermediária em poliéster 
trançado e a externa em PVC. 

Mtl 100 SANTA 
RITA 

5,50 550,00 

1 89 Refil Super-espuma absorvente PVA, 
para rodo mágico com comprimento 
aproximado de 30 cm na cor azul  

UN 34 BOMPACK 24,10 819,40 

1 96 Rodo de nylon, medindo 45 cm e cabo 
alumínio medindo 1,40 metro. 
Modelo institucional ergonomico 

UN 60 DESAFIO 21,49 1.289,40 

1 108 Sapato profissional antiderrapante, 
tipo mocassim, confeccionado em 
EVA (Etil Vinil Acetato), material 
super leve e flexível que permita 
conforto e alta absorção de impacto, 
fechado na parte superior e traseira, 
que atenda plenamente as exigências 
das normas NR-32 da segurança e 

PAR 30 MARLUVA 89,50 2.685,00 

3 

saúde dos trabalhadores, solado 
composto por borracha especial, 
formulação especifica para evitar 
escorregamentos, tamanhos a 
escolher. 

1 112 Suporte papel toalha em ABS de alta 
resistência, visor para identificação 
sobre a falta de papel toalha, 
acompanha chave que permite a 
abertura somente por pessoas 
autorizadas, ideal para banheiro 
público e de alto fluxo, medindo 
aproximadamente 30,5x27,5x12 cm. 

UN 2 NOVAL 23,64 47,28 

1 113 Tapete de entrada, superfície em 
polipropeno que retira a sujeira de 
sola dos sapatos e absorve a 
umidade. Base reforçada em vinil 
anti-derrapante com bordas 
rebaixadas. Recomendado para 
entradas e areas de intersecção. 
Tamanho: 0,60 cm x 0,90cm. Cores: 
Azul e preto. Quantidade por cor a 
definir. 

UN 39 KAPAZZI 86,00 3.354,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 35.938,28 (trinta e cinco mil novecentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos). 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2023
OBJETO: Contratação de Empresa Jornalística, para a prestação de serviços de 
publicações diárias com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, dos Atos 
Oficiais, compreendendo os Poderes: Executivo e Legislativo Municipal, suas autarquias, 
fundações, Conselhos Municipais e Fundos Especiais, tais como: Leis, Decretos, Portarias, 
Editais, Avisos, Notificações, Atos de Processos Administrativos, Licitações, Contratos, 
Resumos de Contratos, de termos aditivos aos contratos, Concursos, Testes Seletivos, 
Relatórios resumidos de execução fiscal e/ou gestão orçamentária e etc, do Município de 
Tapejara-Pr
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 011/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-90.960,00 (noventa mil, novecentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de março de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 4/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 07 de março de 2023. 
 
Fornecedor: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.211.378/0001-58 
 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 16.926,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e seis reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 01 URNA S/VISOR ALÇA DURA (VÉU, VELAS, 
PARAMENTOS), 01 PACOTE DE COPO 
DESCARTAVEL (ÁGUA), 01 PACOTE DE COPO 
DESCARTAVEL DE (CAFÉ), 500GR DE CAFÉ E 1 
KG DE AÇUCAR 

 UND 13 R$ 
1.302,00 

16.926,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 16.926,00  (dezesseis mil, novecentos e vinte e seis reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de março de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 18m.

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 56.298.350,00 57.148.000,00 8.973.940,08 15,70 8.973.940,08 15,70 48.174.059,92

  RECEITAS CORRENTES 52.891.100,00 52.891.100,00 8.622.026,20 16,30 8.622.026,20 16,30 44.269.073,80

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.728.150,00 3.728.150,00 475.935,92 12,77 475.935,92 12,77 3.252.214,08

      Impostos 3.027.815,00 3.027.815,00 427.902,28 14,13 427.902,28 14,13 2.599.912,72

      Taxas 646.785,00 646.785,00 42.916,14 6,64 42.916,14 6,64 603.868,86

      Contribuição de Melhoria 53.550,00 53.550,00 5.117,50 9,56 5.117,50 9,56 48.432,50

    CONTRIBUIÇÕES 2.608.750,00 2.608.750,00 459.324,92 17,61 459.324,92 17,61 2.149.425,08

      Contribuições Sociais 1.966.150,00 1.966.150,00 364.445,31 18,54 364.445,31 18,54 1.601.704,69

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 642.600,00 642.600,00 94.879,61 14,76 94.879,61 14,76 547.720,39

    RECEITA PATRIMONIAL 4.909.310,00 4.909.310,00 1.149.610,68 23,42 1.149.610,68 23,42 3.759.699,32

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7.350,00 7.350,00 282,53 3,84 282,53 3,84 7.067,47

      Valores Mobiliários 4.901.960,00 4.901.960,00 1.149.328,15 23,45 1.149.328,15 23,45 3.752.631,85

    RECEITA AGROPECUÁRIA 10.500,00 10.500,00 - - - - 10.500,00

    RECEITA INDUSTRIAL 5.250,00 5.250,00 - - - - 5.250,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 75.495,00 75.495,00 9.818,92 13,01 9.818,92 13,01 65.676,08

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 72.345,00 72.345,00 9.818,92 13,57 9.818,92 13,57 62.526,08

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 3.150,00 3.150,00 - - - - 3.150,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 41.453.370,00 41.453.370,00 6.346.657,34 15,31 6.346.657,34 15,31 35.106.712,66

      Transferências da União e de suas Entidades 19.644.940,00 19.644.940,00 3.040.431,46 15,48 3.040.431,46 15,48 16.604.508,54

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 16.238.430,00 16.238.430,00 2.467.424,86 15,19 2.467.424,86 15,19 13.771.005,14

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 520.000,00 520.000,00 - - - - 520.000,00

      Transferências de Outras Instituições Públicas 5.050.000,00 5.050.000,00 838.801,02 16,61 838.801,02 16,61 4.211.198,98

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 100.275,00 100.275,00 180.678,42 180,18 180.678,42 180,18 (80.403,42)

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 3.150,00 3.150,00 11.928,70 378,69 11.928,70 378,69 (8.778,70)

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 64.050,00 64.050,00 21.682,75 33,85 21.682,75 33,85 42.367,25

      Demais Receitas Correntes 33.075,00 33.075,00 147.066,97 444,65 147.066,97 444,65 (113.991,97)

  RECEITAS DE CAPITAL 3.407.250,00 4.256.900,00 351.913,88 8,27 351.913,88 8,27 3.904.986,12

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.500.000,00 2.500.000,00 10.490,00 0,42 10.490,00 0,42 2.489.510,00

      Operações de Crédito - Mercado Interno 2.500.000,00 2.500.000,00 10.490,00 0,42 10.490,00 0,42 2.489.510,00

    ALIENAÇÃO DE BENS 120.750,00 120.750,00 - - - - 120.750,00

      Alienação de Bens Móveis 120.750,00 120.750,00 - - - - 120.750,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 786.500,00 1.636.150,00 341.423,88 20,87 341.423,88 20,87 1.294.726,12

      Transferências da União e de suas Entidades 552.500,00 902.150,00 - - - - 902.150,00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 234.000,00 734.000,00 341.423,88 46,52 341.423,88 46,52 392.576,12

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.155.650,00 2.155.650,00 458.125,57 21,25 458.125,57 21,25 1.697.524,43

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 58.454.000,00 59.303.650,00 9.432.065,65 15,90 9.432.065,65 15,90 49.871.584,35

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 58.454.000,00 59.303.650,00 9.432.065,65 16,14 9.432.065,65 16,14 49.871.584,35
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 18m.

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 58.454.000,00 59.303.650,00 9.432.065,65 16,14 9.432.065,65 16,14 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 3.123.582,13 - - 3.123.582,13 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 3.123.582,13 - - 3.123.582,13 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 52.364.085,00 56.337.297,15 8.835.729,69 8.835.729,69 47.501.567,46 7.682.764,89 7.682.764,89 48.654.532,26 7.551.606,25 -

   DESPESAS CORRENTES 44.661.260,00 45.935.967,54 7.063.112,58 7.063.112,58 38.872.854,96 6.402.595,92 6.402.595,92 39.533.371,62 6.271.437,28 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.688.315,00 23.733.250,72 3.796.450,65 3.796.450,65 19.936.800,07 3.796.450,65 3.796.450,65 19.936.800,07 3.792.841,05 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 260.000,00 260.000,00 2.259,05 2.259,05 257.740,95 2.259,05 2.259,05 257.740,95 2.259,05 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.712.945,00 21.942.716,82 3.264.402,88 3.264.402,88 18.678.313,94 2.603.886,22 2.603.886,22 19.338.830,60 2.476.337,18 -

   DESPESAS DE CAPITAL 7.545.325,00 10.243.829,61 1.772.617,11 1.772.617,11 8.471.212,50 1.280.168,97 1.280.168,97 8.963.660,64 1.280.168,97 -

      INVESTIMENTOS 7.355.325,00 10.053.829,61 1.767.965,65 1.767.965,65 8.285.863,96 1.275.517,51 1.275.517,51 8.778.312,10 1.275.517,51 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 190.000,00 190.000,00 4.651,46 4.651,46 185.348,54 4.651,46 4.651,46 185.348,54 4.651,46 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 157.500,00 157.500,00 - - 157.500,00 - - 157.500,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.122.515,00 2.122.534,98 363.054,44 363.054,44 1.759.480,54 362.742,08 362.742,08 1.759.792,90 290.207,56 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 54.486.600,00 58.459.832,13 9.198.784,13 9.198.784,13 49.261.048,00 8.045.506,97 8.045.506,97 50.414.325,16 7.841.813,81 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 54.486.600,00 58.459.832,13 9.198.784,13 9.198.784,13 49.261.048,00 8.045.506,97 8.045.506,97 50.414.325,16 7.841.813,81 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 233.281,52 - - 1.386.558,68 - 1.590.251,84 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 54.486.600,00 58.459.832,13 9.198.784,13 9.432.065,65 - 8.045.506,97 9.432.065,65 50.414.325,16 9.432.065,65 -

RESERVA DO RPPS 3.767.400,00 3.767.400,00 - - 3.767.400,00 - - 3.767.400,00 - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.155.650,00 2.155.650,00 458.125,57 21,25 458.125,57 21,25 1.697.524,43

  RECEITAS CORRENTES 2.155.650,00 2.155.650,00 458.125,57 21,25 458.125,57 21,25 1.697.524,43

    CONTRIBUIÇÕES 1.955.650,00 1.955.650,00 428.125,57 21,89 428.125,57 21,89 1.527.524,43

      Contribuições Sociais 1.955.650,00 1.955.650,00 428.125,57 21,89 428.125,57 21,89 1.527.524,43

    RECEITA DE SERVIÇOS 200.000,00 200.000,00 30.000,00 15,00 30.000,00 15,00 170.000,00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 200.000,00 200.000,00 30.000,00 15,00 30.000,00 15,00 170.000,00

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 18m.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.122.515,00 2.122.534,98 363.054,44 363.054,44 1.759.480,54 362.742,08 362.742,08 1.759.792,90 290.207,56 -

   DESPESAS CORRENTES 2.122.515,00 2.122.534,98 363.054,44 363.054,44 1.759.480,54 362.742,08 362.742,08 1.759.792,90 290.207,56 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.122.515,00 2.122.534,98 363.054,44 363.054,44 1.759.480,54 362.742,08 362.742,08 1.759.792,90 290.207,56 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                  ______________________     ______________________
                                                    JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                                    PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                               CRC -  023804/O-0
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

- -

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 23m.

- 10.872,52

- 10.872,52

- -

5.055.250,00 842.768,22

5.050.000,00 838.801,02

5.250,00 3.967,20

2.909.983,75 401.472,82

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

5.055.250,00 853.640,74

- -

40.488.415,00 6.453.478,74

7.212.120,00 1.211.896,87

262.500,00 2.040,86

951.600,00 534.084,34

- -

1.400.000,00 -

18.000.000,00 2.362.179,78

346.500,00 25.261,22

37.460.600,00 6.059.484,34

17.900.000,00 3.135.918,14

16.500.000,00 3.135.918,14

603.150,00 80.435,44

433.650,00 58.511,48

1.538.720,00 231.090,40

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

3.027.815,00 393.994,40

452.295,00 23.957,08

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital - - - - -

- - - - -

- - - - -

668.218,89 667.906,53 667.906,53 312,36 -

- - - - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

556.822,40 556.510,04 556.510,04 312,36 -

5.055.269,98 668.218,89 667.906,53 667.906,53 312,36

INDICADORES DO FUNDEB

- - - - -

1.050.000,00 111.396,49 111.396,49 111.396,49 -

- - - - -

- - - - -

1.445.519,98 202.008,67 201.696,31 201.696,31 312,36

1.050.000,00 111.396,49 111.396,49 111.396,49 -

1.201.950,00 161.211,35 161.211,35 161.211,35 -

1.357.800,00 193.602,38 193.602,38 193.602,38 -

4.005.269,98 556.822,40 556.510,04 556.510,04 312,36

2.559.750,00 354.813,73 354.813,73 354.813,73 -

VALOR

-

-

-

853.640,74

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

5.250,00                                                                                    3.967,20                                                                                                                                      

(2.162.120,00) (373.095,85)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

1.613.369,69 1.653.751,90 25,63

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 1.653.751,90

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 1.280.656,05

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (373.095,85)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

3.403.949,01 670.810,69 612.749,52 607.801,54 58.061,17

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

499.950,00 99.367,15 89.412,82 87.763,19 9.954,33

2.159.075,00 438.931,82 404.278,54 402.624,59 34.653,28

1.244.874,01 231.878,87 208.470,98 205.176,95 23.407,89

744.924,01 132.511,72 119.058,16 117.413,76 13.453,56

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

85.364,07 185.734,21 185.734,21 21,76

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

597.548,52 556.510,04 556.510,04 65,19

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 23m.
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 1.432.899,12 466.970,67 100.135,25 100.135,25 366.835,42

210.000,00 21.273,16 - - 21.273,16

- - - - -

748.726,54 369.127,42 30.026,41 30.026,41 339.101,01

300.000,00 44.794,27 40.039,72 40.039,72 4.754,55

114.172,58 19.103,22 18.986,22 18.986,22 117,00

60.000,00 12.672,60 11.082,90 11.082,90 1.589,70

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

174.172,58 31.775,82 30.069,12 30.069,12 1.706,70

- -

128.160,00 7.925,26

1.044.425,00 90.192,57

361.200,00 260,23

- -

- -

- -

154.350,00 11.422,80

49.140,00 -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

916.265,00 82.267,31

351.575,00 70.584,28

- - - - -

- - - - -

4.122,90 4.122,90 4.122,90 - -

4.122,90 4.122,90 4.122,90 - -

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 23m.
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2022

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 23m.

- -

185.754,19 39.073,90

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

                                    __________________________     __________________________                               
                                      JOSE CARLOS BOLSANELLO           JOSE CARLOS BARALDI                                  
                                              CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                                   
                                          CRC -  023804/O-0

667.906,53 50.668,02

185.754,19 39.073,90

- -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

19,98 19.157,64

853.640,74 70.584,28

- - - - -

757.050,00 338.984,01 - - 338.984,01

2.359.048,13 398.132,51 312.219,93 307.271,95 85.912,58

757.050,00 338.984,01 - - 338.984,01

- - - - -

289.250,00 57.268,22 57.268,22 57.268,22 -

8.393.533,13 1.351.234,61 1.265.322,03 1.260.374,05 85.912,58

5.745.235,00 895.833,88 895.833,88 895.833,88 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

9.150.583,13 1.690.218,62 1.265.322,03 1.260.374,05 424.896,59

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 23m.

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
1º BIMESTRE :JANEIRO A FEVEREIRO 2023

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

Fonte 933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011

Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro 
Único-Portaria MDS 113/2015

-            -            

Fonte 840 -Incentivo CMDCA -            -            

Fonte 841 -Incentivo Atenção a Criança e Adolescente -            -            

Fonte 864 - Apoio Primeira Infancia 1.651,88  

-                                                 

-                               

10.500,00                    

Fonte 855 -Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo-Deliberação 038/2021

10.500,00                       

Fonte 856 -Ações a Criança e Adolescentes em Virtude da Pandemia 
COVID-19 -Deliberação 043/2021 -                                                 

-                                                 

Fonte 855 -Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo-Deliberação 038/2021

PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

142,00                                           

93,71                                             

786,62                                           

45,87                                             

-                                                 

202,00                                           

RECEITAS
REALIZADAS ATÉ 1º BIMESTRE

126,46                                           525,00                         

-                               

RECEITAS VINCULADAS 

1.3.2.1.00.1.1.03.00
Remuneração de Depósitos Bancarios Vinculados a Assistencia 
Social 

525,00                            

2.800,00                                        

15.546,49                                      

Fonte 856 -Ações a Criança e Adolescentes em Virtude da Pandemia 
COVID-19 -Deliberação 043/2021 133,75                                           

Fonte 810 -Fortalecimento das Estrutura dos Conselhos Tutelares -Deliberação 
107/2017 - Aquisição de Equipamentos

1.7.1.8.12.1.1.00.00 Transferencias de Recursos do FNAS - Principal
Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro Único-Portaria 
MDS 113/2015

Fonte 933 -IGDSUAS-Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência 
Social)

1.050,00                      

525,00                         

21.000,00                    

157.500,00                  157.500,00                     

1.050,00                         

525,00                            

21.000,00                       

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
Orgão/Unidade/Ação/Natureza de Despesa

06 Secretaria de Assistencia Social
01 Gabinete do Secretário

2.088

3000000000 DESPESAS CORRENTES 253.025,00      253.025,00     42.020,09       42.020,09     38.229,18      38.229,14     38.229,14    38.229,14     

3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 235.000,00      235.000,00     37.776,99       37.776,99     37.776,99      37.776,99     37.776,99    37.776,99     

3190000000 APLICAÇÕES DIRETA 235.000,00      235.000,00     37.776,99       37.776,99     37.776,99      37.776,99     37.776,99    37.776,99     

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA -PESSOAL CIVIL 197.000,00      197.000,00     31.585,05       31.585,05     31.585,05      31.585,05     31.585,05    31.585,05     

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 38.000,00        38.000,00       6.191,94         6.191,94       6.191,94        6.191,94       6.191,94      6.191,94       

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 18.025,00        18.025,00       4.243,10         4.243,10       452,19           452,15          452,15         452,15          

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 18.025,00        18.025,00       4.243,10         4.243,10       452,19           452,15          452,15         452,15          

3390080000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00             500,00            -                 -                -                 -                -               -                

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00        10.000,00       4.000,00         4.000,00       209,09           209,05          209,05         209,05          

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 7.525,00          7.525,00         243,10            243,10          243,10           243,10          243,10         243,10          

4000000000 DESPESA DE CAPITAL 10.000,00        12.819,86       -                 -                -                 -                -               -                

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00        12.819,86       -                 -                -                 -                -               -                

2.092

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 68.000,00        68.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

3350000000
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 25.000,00        25.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 25.000,00        25.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

3390480000 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 43.000,00        43.000,00       

06.04 Fundo da Infancia e Adolescencia

2.094

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 12.600,00        12.600,00       -                 -                -                 -                -               -                

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 12.600,00        12.600,00       -                 -                -                 -                -               -                

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00          6.000,00         -                 -                -                 -                -               -                

PREVISÃO

ATÉ O 
BIMESTRE

NO 
BIMESTRE

ATÉ O 
BIMESTRE

NO 
BIMESTRE

ATÉ O 
BIMESTRE

PAGO

191.100,00                  191.100,00                     

EMPENHADO LIQUIDADO

NO 
BIMESTRE

Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa 
Lar)

TOTAL RECEITA

INICIALManutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho 
Tutelar

Programa de Proteção Social Especial para Adolescente em Conflito com a Lei e 
Substancia Psicoativas

19.876,90                   

ATUALIZADA

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 6.600,00          6.600,00         -                 -                -                 -                -               -                

2.102
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 162.750,00      162.750,00     24.845,01       24.845,01     14.194,01      14.194,01     14.061,67    14.061,67     

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 162.750,00      162.750,00     24.845,01       24.845,01     14.194,01      14.194,01     14.061,67    14.061,67     

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 97.750,00        97.750,00       9.167,35         9.167,35       6.526,85        6.526,85       6.526,85      6.526,85       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 65.000,00        65.000,00       15.677,66       15.677,66     7.667,16        7.667,16       7.534,82      7.534,82       

2.224

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 12.600,00        116.982,74     -                 -                -                 -                -               -                

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 12.600,00        116.982,74     -                 -                -                 -                -               -                

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00          68.159,86       -                 -                -                 -                -               -                

3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.222,88         -                 -                -                 -                -               -                

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 6.600,00          43.600,00       -                 -                -                 -                -               -                

4000000000 DESPESA DE CAPITAL -                   -                  -                 -                -                 -                -               -                

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE -                   -                  -                 -                -                 -                -               -                

TOTAL DESPESAS CORRENTES 508.975,00      613.357,74     66.865,10       66.865,10     52.423,19      52.423,15     52.290,81    52.290,81     

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00        12.819,86       -                 -                -                 -                -               -                

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES/CAPITAL 518.975,00      626.177,60     66.865,10       66.865,10     52.423,19      52.423,15     52.290,81    52.290,81     

______________________ ______________________ _______________________________
JOSE CARLOS BARALDI JOSÉ CARLOS BOLSANELLO LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA
 PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR          SECRETÁRIA MUNICIPAL 

CRC - 023804/O-0             ASSISTENCIA SOCIAL

Manutenção das Atividades do Fundo da Infantia e da Adolescencia - FIA

Manutenção das Atividades de Atendimento ao Menor de 7 a 14 Anos

                                
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ. 72.540.545/0001-00 

 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 611 – FONE (44) 3677-1366 

 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

ATO DA MESA Nº 012/2023 
 
 

 
 

SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias. 
 
 
 

    A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL 
BAIXA O SEGUINTE ATO: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Rafael Rogério Bornioti, viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 14 a 16 de março de 2023, onde cumprirá agenda junto ao gabinete do  
Deputado Estadual Denian Couto e Escritório Parlamentar  do Deputado Federal 
Rodrigo Estacho, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, 
em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Câmara Municipal de Tapejara, em 13 de março de  2023. 
 
 
 
  
 
 MARISA ISSA RIZK      MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES 
        Presidente                                       1º Secretário    
 
 
 
 

JOEL FELICIANO DA SILVA 
2º Secretário 

 

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DE TAPIRA/PR

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 06/2023 DE 13 DE MARÇO DE 
2.023
SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas FINAL do 
Incentivo Adesão Espontânea II/FEAS Deliberação nº 
66/2019 - Município de Tapira – Paraná, referente ao período 
01/01/2022 a 30/06/2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapira/PR, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 769 de 12 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS do Município de Tapira, 
considerando a deliberação em reunião ordinária deste 
conselho  no dia de 13 de março, as 14h00min, ata 002/2023 
sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Considerando:
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas 
Parcial do Incentivo Adesão Espontânea II/FEAS - 
Deliberação nº 66/2019, referente ao período 01/01/2022 a 
30/06/2022, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência 
Social do Município de Tapira – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas Final 
do Incentivo Adesão Espontânea II/FEAS Deliberação nº 
66/2019 - Município de Tapira – Paraná, referente ao período 
01/01/2022 a 30/06/2022.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR, 13 de março de 2.023
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS
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PORTARIA Nº. 104/2023, de 07 de março de 2023. 

 

 

CONCEDE Progressão Funcional e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, 

de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 410 e 412/93, de 21 de dezembro de 

1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 

1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 2002, e Lei Complementar nº 003/2019, 

obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores 

públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação 

abaixo: 

 

OUTUBRO DE 2022 

NOME CARGO CLASSE PADRÃO 

 

 

ADMISSAO % ATUAL % ACESSO 

Valdeice Francisco da Silva Auxiliar de Serviços Gerais V GSG 24/03/2000 20% 22% 

Lindiomar Alves dos Santos Servente de Serviços Gerais V GSG 29/03/2000 20% 22% 

Antonio Braz de Souza Servente de Serviços Gerais V GSG 08/03/2002 18% 20% 

Carlos Roberto dos Santos Servente de Serviços Gerais V GSG 08/03/2002 18% 20% 

Joel Vitoriano Servente de Serviços Gerais V GSG 08/03/2002 18% 20% 

Helio Feijo Servente de Serviços Gerais V GSG 08/03/2002 18% 20% 

Ademar Oliveira de Faria Servente de Serviços Gerais V GSG 08/03/2002 18% 20% 

João Roberto da Silva Servente de Serviços Gerais V GSG 08/03/2002 18% 20% 

Valdecir dos Santos Custódio Servente de Serviços Gerais V GSG 08/03/2002 18% 20% 

Elisangela Pereira dos Santos Professor V GSG 08/03/2002 18% 20% 

José Carlos Bolsanello Contabilista XI GA 01/03/2008 6% 8% 

Silmara Stevanelli Moreira Educador Social C GM 01/03/2008 12% 14% 

Katia da Silva Matos 

Agente Comunitário de 

Saúde ACS GAM 

01/03/2012 

8% 10% 

Luciano Picon Visconcini 

Agente Comunitário de 

Saúde ACS GAM 

01/03/2012 

8% 10% 

Quesia Maisa Silva de Araujo 

Agente Comunitário de 

Saúde ACS GAM 

01/03/2012 

8% 10% 

Maurício Chiaramonte Servente de Serviços Gerais V GSG 01/03/2012 8% 10% 

Marli A. de A. Vieira Silva Auxiliar de Serviços Gerais V GSG 01/03/2012 8% 10% 

Douglas Piccinin da Silva 

Professor de Educação 

Física C GAM 

12/03/2012 

8% 10% 

Lidiane Spanhol Marega Galdini 

Agente Comunitário de 

Saúde ACS GAM 

01/03/2016 

4% 6% 

Marcelo Costa 

Agente de Combate as 

Endemias ACE GAM 

01/03/2016 

4% 6% 

Maicon Gabiatti de Morais 

Agente de Combate as 

Endemias ACE GAM 

01/03/2016 

4% 6% 

Marcia Bachini Zanolli Professor C GM 01/03/2016 4% 6% 

Adriana Rosa da Silva Auxiliar de Serviços Gerais V GSG 01/03/2018 2% 4% 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

 

JOSÉ CARLOS BARALDI 

Prefeito Municipal 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 

CONSELhO MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA 
SOCIAL – CMAS DE TAPIRA – PR

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 008 DE 13 DE MARÇO DE 2023
SUMULA: Aprovar a renovação da inscrição da Asilo São Francisco de Assis de Tapira-PR, 
por tempo indeterminado, desde que a Entidade atenda as normativas expressas pela Política 
Nacional de Assistência Social.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Tapira – PR, no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei Municipal nº 769 de 12 de dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
do Município de Tapira, considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 
de 13 de março de 2023, as 14h00min, ata 002/2023 sala de reunião da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os Serviços, Programas, 
Projetos e Benefícios Socioassistenciais;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os parâmetros nacionais para a 
inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do 
Distrito Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 23 da Lei Municipal 769/2017, estabelece que compete ao CMAS, 
realizar a inscrição das entidades e organização de assistência social e fiscalizar as entidades e 
organizações de assistência social no município nos termos do regimento interno e das normas 
pertinentes, especialmente as resoluções do CNAS e do CMAS.
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a renovação de inscrição do Asilo São Francisco de Assis de Tapira -PR., anexo 
V, conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo a Organização da Sociedade Civil 
preponderante em Assistência Social, registro número 001.
ASILO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE TAPIRA-PR.
Executa o serviço socioassistencial:
Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Serviço de Acolhimento Institucional para pessoa Idosa de ambos os sexos
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, revogando-se 
as disposições em contrário.
Tapira/PR, 13 de março de 2.023.
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA 
SOCIAL – CMAS DE TAPIRA – PR

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 010 DE 13 DE MARÇO DE 2023
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação de renovação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV de Tapira - Paraná.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Tapira – PR, no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei Municipal nº 769 de 12 de dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
do Município de Tapira, considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 
de 13 de março de 2023, as 14h00min, ata 002/2023 sala de reunião da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os Serviços, Programas, 
Projetos e Benefícios Socioassistenciais;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os parâmetros nacionais para a 
inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do 
Distrito Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 23 da Lei Municipal 769/2017, estabelece que compete ao CMAS, 
realizar a inscrição das entidades e organização de assistência social e fiscalizar as entidades e 
organizações de assistência social no município nos termos do regimento interno e das normas 
pertinentes, especialmente as resoluções do CNAS e do CMAS.
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a renovação de inscrição dos Serviços de Proteção Social Básica do município 
de Tapira/PR, sob Número 04 do livro ata de registro 001, sendo:
- Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família- PAIF
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV
- Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoas com Deficiência e Idosas.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, revogando-se 
as disposições em contrário.
Tapira/PR, 13 de março de 2.023.
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DE TAPIRA/PR

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 007/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023
Súmula: Aprova a reprogramação do saldo financeiro do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS referente ao exercício de 2022, oriundo do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
através do cofinanciamento do Governo Federal e do Fundo Estadual de Assistência Social - 
FEAS, e dá outras providências.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapira/PR, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 769 de 12 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública 
de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Tapira, 
considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia de 13 de março de 2023, 
as 14h00min, ata 002/2023 sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Considerando que os recursos vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social do 
Cofinanciamento do Sistema Único Nacional da Assistência Social do Governo Federal, para o 
exercício 2022, foram utilizados dentro dos parâmetros estabelecidos em Lei e dentro de cada 
Piso de Proteção correspondente.
Considerando que os recursos vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social repassados 
pelo Fundo Estadual da Assistência Social do Governo Estadual, para o exercício 2022, foram 
utilizados dentro dos parâmetros estabelecidos em Deliberações do Conselho Estadual de 
Assistência Social e dentro de cada serviço ou programa.
Considerando que houve saldos financeiros dos recursos que ingressarão no exercício financeiro 
de 2022, cujos saldos deverão ser reprogramados por deliberação deste Conselho, para utilização 
no presente exercício.
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo dos recursos financeiros de 2022 vinculados ao  FMAS-
Fundo Municipal de Assistência Social, oriundos do Fundo de Nacional de Assistência Social – 
FNAS e Fundo Estadual da Assistência Social - FEAS, conforme tabela abaixo.
Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social Saldo
Piso Básico Fixo – Proteção Social Básica 4.358,28
Índice de Gestão Descentralizado - IGD/Bolsa Família  20.481,61
Índice de Gestão Descentralizado - IGD/SUAS 8.795,15
Piso Básico Fixo - Proteção Social Especial 403,29
Acesso do COVID no SUAS para EPI - Portaria 369 4.729,45
Acesso do COVID no SUAS para Alimentação – Portaria 369 1.834,03
Acesso do COVID no SUAS para Ações Socioassistenciais – Portaria 369 10.699,58
Recurso do Fundo Estadual de Assistência Social     Saldo
Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS I 11.519,63
Delib. 066/2019 - Adesão Espontânea II (Restituição) 9,79
Deil. Incentivo Beneficio Eventual COVID19 (Restituição) 18,49
Delib. 114/2018 - Incentivo Pessoa com deficiência III (Restituição) 19.710,40
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em 
contrário.
Tapira/PR,  13 de março de 2.023.
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA 
SOCIAL – CMAS DE TAPIRA – PR

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 009 DE 13 DE MARÇO DE 2023
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação da renovação de inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Tapira-PR”.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Tapira – PR, no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe 
confere a Lei Municipal nº 769 de 12 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social 
e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Tapira, considerando a deliberação em reunião 
ordinária deste conselho no dia de 13 de março de 2023, as 14h00min, ata 002/2023 sala de reunião da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 
Socioassistenciais;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 23 da Lei Municipal 769/2017, estabelece que compete ao CMAS, realizar a inscrição 
das entidades e organização de assistência social e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social no 
município nos termos do regimento interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do CNAS e do 
CMAS.
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a renovação da inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira-PR”, anexo 
V, conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo Organização da Sociedade Civil, registro nº 003.
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – ESCOLA ROBERTO DE FARIAS DA SILVA – 
EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDDE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Executa o serviço socioassistencial:
Proteção Social Especial de Média Complexidade
Serviço de Atendimento a pessoa com deficiência
Rua Maria Carraro de Aguiar s/n – Tapira – Paraná.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, revogando-se as disposições 
em contrário.
Tapira/PR, 13 de março de 2.023.
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DE TAPIRA/PR

RESOLUÇÃO  013/2023, 13 DE MARÇO DE 2023.
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual - Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS I - FEAS – referente ao período 01/07/2022 a 31/12/2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapira/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 769 de 12 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e 
do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Tapira - Paraná, em reunião ordinária 
do conselho no dia de 13 de março de 2023, as 14h00min, ata 002/2023, sala de reunião da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Considerando:
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I/
FEAS, referente ao período 01/07/2022 a 31/12/2022, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social 
do Município de Tapira – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual referente ao Piso 
Paranaense de Assistência Social – PPAS I/FEAS, referente ao período 01/07/2022 a 31/12/2022.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Tapira/PR,   13 de março de 2023
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA 
SOCIAL – CMAS DE TAPIRA – PR

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 012 DE 13 DE MARÇO DE 2023
SUMULA: Dispõe sobre a renovação de inscrição do Serviço de Proteção Social a adolescente 
em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à 
Comunidade (PSC) de Tapira – PR.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Tapira – PR, no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei Municipal nº 769 de 12 de dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
do Município de Tapira, considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 
de 13 de março de 2023, as 14h00min, ata 002/2023 sala de reunião da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os Serviços, Programas, 
Projetos e Benefícios Socioassistenciais;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os parâmetros nacionais para a 
inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do 
Distrito Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 23 da Lei Municipal 769/2017, estabelece que compete ao CMAS, 
realizar a inscrição das entidades e organização de assistência social e fiscalizar as entidades e 
organizações de assistência social no município nos termos do regimento interno e das normas 
pertinentes, especialmente as resoluções do CNAS e do CMAS.
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a renovação de inscrição do Serviço de Proteção Social a adolescente em 
cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à 
Comunidade (PSC) de Tapira -PR, registro nº 002.
Serviço de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à 
Comunidade (PSC)
Rua Rio Negro, 1247 – Tapira – Paraná.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, revogando-se 
as disposições em contrário.
Tapira/PR, 13 de março de 2.023.
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4340/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor RENATO NASCIMENTO DE 
ARAUJO, portador do cadastro de pessoa física CPF sob 099.972.827-01 e carteira de identidade 
RG sob nº 14.591.310-1 SSP-PR, com matricula 3522, correspondente ao período aquisitivo 
2022/2023, usufruindo-as de 14 (quatorze) de março a 12 (doze) de abril de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4341/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora FLAVIA DE MORAIS BRANDÃO 
GUEDES, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob 097.186.639-24 e carteira de 
identidade RG sob nº 10.267.053-1 SSP-PR, com matricula 3651, correspondente ao período 
aquisitivo 2022/2023, usufruindo-as de 13 (treze) de março a 01 (primeiro) de abril de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4342/2023
SÚMULA: “DESIGNA SERVIDORA PARA RESPONDER PELAS FUNÇÕES DE SECRETARIA 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DÁCIA FIGUEREDO FORTES E MARIO RIBEIRO BORGES”.
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira – Paraná, no uso de suas atribuições 
legais RESOLVE:
 Art. 1º – DESIGNAR, a Servidora Pública Municipal, Senhora AMANDA CARVALHO ESCORCIO, 
portadora da Cédula de Identidade RG sob o nº 13.333.598-6, inscrita no CPF sob o nº 
098.516.759-97, Assistente Administrativo, para responder pelas funções de Secretária nas Escola 
Municipais Dácia Figueredo Fortes e Mario Ribeiro Borges
 Art. 2º – Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá ao servidor direito 
de acréscimos aos seus vencimentos.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA 
SOCIAL – CMAS DE TAPIRA – PR

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 011/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023.
Súmula: Aprovar a Comissão Organizadora 12ª Conferência Municipal de Assistência Social de 
Tapira – Paraná.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Tapira – PR, no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei Municipal nº 769 de 12 de dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
do Município de Tapira, considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 
de 13 de março de 2023, as 14h00min, ata 002/2023 sala de reunião da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Comissão da 12ª Conferência Municipal de Assistência Social para o dia 26 
de maio de 2023, com o tema “Reconstrução do SUAS:  O SUAS que temos e o SUAS que 
queremos”.
Art. 2º Comissão Organizadora coordenada pelo Presidente e pela Vice-Presidente do Conselho 
Nacional de Assistência Social, com composição paritária dos representantes do Governo e da 
Sociedade Civil, sendo:
- Anderson Thadeu Gonzaga
- Ana Paula Vicente dos Anjos
- José Osmar Deitos
- Maria Cléria Tuler Stochero
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação
Tapira/PR, 13 de março de 2023.
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO PARA O PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE – APSUS, TIPO VAN, NOVO (ZERO 
KM), CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 1067/2021, DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 27/03/2023 às 09:00h
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 
123/06, Lei Complementar nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, 
e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br ou licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 13 de março de 2023.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 003/2023

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2023 – PSS Nº 002/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2022, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2022, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos 
exigidos no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, 
respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
17º ROSINEIDE SANTANA 13/02/1973 575756
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, no dia 14/03/2023, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 16:30h, e além 
de atestar os requisitos estabelecidos no item 2.3 do Edital de Abertura, deverão apresentar os 
seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da 
Comarca onde reside o (a) candidato (a), emitida em data inferior a 90 (noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município de Tuneiras 
do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor do disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 13 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 036/2023
Concede feria a Servidor Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: Ao Servidor RAFAEL ROSSATO DE CARVALHO, portador do RG. Sob n°. 
10.443.155-0 e inscrito no CPF sob nº 070.338.059-18, ocupante do cargo efetivo de Advogado 18 
dias de férias referente ao período 2021/2022, a partir de 13/03/2023 a 30/03/2023.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de março de 2023
DÉCIO JARDIM
- Prefeito Municipal-

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
PORTARIA Nº 002/2023
Dispõe sobre a suspensão da sessão ordinária do dia 13/03/2023, da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando o falecimento da Avó do Vereador Carlos Alexandre Barbosa, resolve:
Art. 1º. Determinar a suspensão da sessão ordinária marcada para o dia 13/03/2023;
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, dê Ciências, Cumpra-se.
Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – PR, 13 de Março de 2023.
Carlos Alexandre Barbosa
VICE-PRESIDENTE INTERINO

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ATO DA MESA Nº 015/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pela 
nobre vereadora Genecy Costa de Macedo.
RESOLVE:
Fica a vereadora Genecy Costa de Macedo, portadora do CPF sob nº 866.921.279-04, autorizada viajar à cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 06 e 07 de Março do corrente ano, em companhia do Exmo. Senhor Henrique 
Domingues – Prefeito Municipal, para tratarem de assuntos de interesses deste município junto a Sanepar, Secretaria 
de Administração e visita ao gabinete deputados, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
06 e 07/03/2023 Saída: dia 06/03 /Chegada: dia 07/03 02 773,75 
1.547,50
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 03 de Março de 2.023.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 016/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Claudinei Ribeiro.
RESOLVE:
Fica o vereador Claudinei Ribeiro, portador do CPF sob nº 021.248.849-0, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 06 e 07 de Março do corrente ano, em companhia do Exmo. Senhor Henrique Domingues 
– Prefeito Municipal, para tratarem de assuntos de interesses deste município junto a Sanepar, Secretaria de 
Administração e visita ao gabinete deputados, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos 
da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
06 e 07/03/2023 Saída: dia 06/03 /Chegada: dia 07/03 02 773,75 
1.547,50
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 03 de Março de 2.023.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 20m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 52.364.085,00 56.337.297,15 8.835.729,69 8.835.729,69 96,05 47.501.567,46 7.682.764,89 7.682.764,89 95,49 48.654.532,26

Legislativa 1.414.000,00 1.414.000,00 173.418,99 173.418,99 1,89 1.240.581,01 173.418,99 173.418,99 2,16 1.240.581,01

Ação Legislativa 1.414.000,00 1.414.000,00 173.418,99 173.418,99 1,89 1.240.581,01 173.418,99 173.418,99 2,16 1.240.581,01

Judiciária 490.000,00 490.000,00 69.666,00 69.666,00 0,76 420.334,00 69.666,00 69.666,00 0,87 420.334,00

Ação Judiciária 490.000,00 490.000,00 69.666,00 69.666,00 0,76 420.334,00 69.666,00 69.666,00 0,87 420.334,00

Administração 5.362.915,00 5.478.003,91 968.498,68 968.498,68 10,53 4.509.505,23 803.458,16 803.458,16 9,99 4.674.545,75

Planejamento e Orçamento 29.750,00 29.750,00 0,00 0,00 0,00 29.750,00 0,00 0,00 0,00 29.750,00

Administração Geral 3.366.050,00 3.481.138,91 640.231,45 640.231,45 6,96 2.840.907,46 484.732,55 484.732,55 6,02 2.996.406,36

Administração Financeira 373.150,00 373.150,00 52.490,26 52.490,26 0,57 320.659,74 52.490,26 52.490,26 0,65 320.659,74

Controle Interno 423.600,00 423.600,00 79.328,99 79.328,99 0,86 344.271,01 78.692,99 78.692,99 0,98 344.907,01

Normatização e Fiscalização 176.275,00 176.275,00 11.474,01 11.474,01 0,12 164.800,99 6.908,39 6.908,39 0,09 169.366,61

Tecnologia da Informação 94.500,00 94.500,00 3.690,48 3.690,48 0,04 90.809,52 3.690,48 3.690,48 0,05 90.809,52

Formação de Recursos Humanos 690.090,00 690.090,00 131.115,18 131.115,18 1,43 558.974,82 126.775,18 126.775,18 1,58 563.314,82

Administração de Receitas 209.500,00 209.500,00 50.168,31 50.168,31 0,55 159.331,69 50.168,31 50.168,31 0,62 159.331,69

Defesa Nacional 119.000,00 119.000,00 20.761,23 20.761,23 0,23 98.238,77 20.761,23 20.761,23 0,26 98.238,77

Defesa Terrestre 119.000,00 119.000,00 20.761,23 20.761,23 0,23 98.238,77 20.761,23 20.761,23 0,26 98.238,77

Segurança Pública 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

Defesa Civil 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

Assistência Social 1.975.075,00 2.310.267,74 301.622,57 301.622,57 3,28 2.008.645,17 244.902,50 244.902,50 3,04 2.065.365,24

Administração Geral 157.500,00 157.500,00 36.077,04 36.077,04 0,39 121.422,96 27.075,14 27.075,14 0,34 130.424,86

Assistência ao Idoso 22.050,00 145.555,21 14.500,00 14.500,00 0,16 131.055,21 0,00 0,00 0,00 145.555,21

Assistência à Criança e ao Adolescente 518.975,00 626.177,60 66.865,10 66.865,10 0,73 559.312,50 52.423,15 52.423,15 0,65 573.754,45

Assistência Comunitária 1.276.550,00 1.381.034,93 184.180,43 184.180,43 2,00 1.196.854,50 165.404,21 165.404,21 2,06 1.215.630,72

Previdência Social 5.101.800,00 5.101.800,00 533.066,57 533.066,57 5,79 4.568.733,43 532.916,57 532.916,57 6,62 4.568.883,43

Previdência do Regime Estatutário 5.101.800,00 5.101.800,00 533.066,57 533.066,57 5,79 4.568.733,43 532.916,57 532.916,57 6,62 4.568.883,43

Saúde 12.390.615,00 13.196.623,22 2.317.283,68 2.317.283,68 25,19 10.879.339,54 2.046.942,41 2.046.942,41 25,44 11.149.680,81

Administração Geral 222.025,00 222.025,00 25.104,33 25.104,33 0,27 196.920,67 25.104,33 25.104,33 0,31 196.920,67

Atenção Básica 4.273.915,00 4.834.386,23 789.630,60 789.630,60 8,58 4.044.755,63 699.752,92 699.752,92 8,70 4.134.633,31

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 7.104.450,00 7.208.858,77 1.401.742,62 1.401.742,62 15,24 5.807.116,15 1.224.038,25 1.224.038,25 15,21 5.984.820,52

Suporte Profilático e Terapêutico 309.725,00 432.296,68 37.077,56 37.077,56 0,40 395.219,12 34.362,56 34.362,56 0,43 397.934,12

Vigilância Sanitária 440.500,00 458.435,72 63.478,57 63.478,57 0,69 394.957,15 63.434,35 63.434,35 0,79 395.001,37

Vigilância Epidemiológica 40.000,00 40.620,82 250,00 250,00 0,00 40.370,82 250,00 250,00 0,00 40.370,82

Educação 9.271.460,00 9.769.083,13 1.772.694,77 1.772.694,77 19,27 7.996.388,36 1.312.112,58 1.312.112,58 16,31 8.456.970,55

Ensino Fundamental 4.790.185,00 5.175.661,54 1.082.507,53 1.082.507,53 11,77 4.093.154,01 692.235,32 692.235,32 8,60 4.483.426,22

Ensino Médio 300.000,00 300.000,00 44.794,27 44.794,27 0,49 255.205,73 40.039,72 40.039,72 0,50 259.960,28

Ensino Superior 210.000,00 210.000,00 21.273,16 21.273,16 0,23 188.726,84 0,00 0,00 0,00 210.000,00

Educação Infantil 3.802.200,00 3.914.346,59 604.269,59 604.269,59 6,57 3.310.077,00 559.987,32 559.987,32 6,96 3.354.359,27
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Educação Especial 169.075,00 169.075,00 19.850,22 19.850,22 0,22 149.224,78 19.850,22 19.850,22 0,25 149.224,78

Cultura 150.325,00 150.325,00 8.498,79 8.498,79 0,09 141.826,21 1.756,29 1.756,29 0,02 148.568,71

Difusão Cultural 150.325,00 150.325,00 8.498,79 8.498,79 0,09 141.826,21 1.756,29 1.756,29 0,02 148.568,71

Urbanismo 4.557.105,00 5.624.994,89 495.556,04 495.556,04 5,39 5.129.438,85 393.223,57 393.223,57 4,89 5.231.771,32

Infra-estrutura Urbana 1.038.325,00 1.046.925,26 123.834,95 123.834,95 1,35 923.090,31 123.834,95 123.834,95 1,54 923.090,31

Serviços Urbanos 3.518.780,00 4.578.069,63 371.721,09 371.721,09 4,04 4.206.348,54 269.388,62 269.388,62 3,35 4.308.681,01

Habitação 204.000,00 204.000,00 0,00 0,00 0,00 204.000,00 0,00 0,00 0,00 204.000,00

Habitação Urbana 204.000,00 204.000,00 0,00 0,00 0,00 204.000,00 0,00 0,00 0,00 204.000,00

Saneamento 312.500,00 312.500,00 1.317,90 1.317,90 0,01 311.182,10 1.317,90 1.317,90 0,02 311.182,10

Saneamento Básico Urbano 312.500,00 312.500,00 1.317,90 1.317,90 0,01 311.182,10 1.317,90 1.317,90 0,02 311.182,10

Gestão Ambiental 1.778.825,00 1.778.825,00 194.438,41 194.438,41 2,11 1.584.386,59 172.733,07 172.733,07 2,15 1.606.091,93

Saneamento Básico Urbano 473.025,00 473.025,00 45.984,37 45.984,37 0,50 427.040,63 45.474,37 45.474,37 0,57 427.550,63

Preservação e Conservação Ambiental 1.002.000,00 1.002.000,00 112.980,53 112.980,53 1,23 889.019,47 95.121,87 95.121,87 1,18 906.878,13

Controle Ambiental 232.800,00 232.800,00 28.816,83 28.816,83 0,31 203.983,17 26.816,83 26.816,83 0,33 205.983,17

Recursos Hídricos 71.000,00 71.000,00 6.656,68 6.656,68 0,07 64.343,32 5.320,00 5.320,00 0,07 65.680,00

Agricultura 2.084.000,00 2.482.641,73 702.335,23 702.335,23 7,64 1.780.306,50 674.917,75 674.917,75 8,39 1.807.723,98

Administração Geral 841.000,00 841.000,00 140.234,59 140.234,59 1,52 700.765,41 118.259,64 118.259,64 1,47 722.740,36

Extensão Rural 1.035.000,00 1.433.641,73 546.290,82 546.290,82 5,94 887.350,91 546.290,82 546.290,82 6,79 887.350,91

Irrigação 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

Promoção da Produção Agropecuária 98.000,00 98.000,00 15.809,82 15.809,82 0,17 82.190,18 10.367,29 10.367,29 0,13 87.632,71

Indústria 2.381.750,00 2.261.750,00 21.164,37 21.164,37 0,23 2.240.585,63 19.315,44 19.315,44 0,24 2.242.434,56

Promoção Industrial 2.381.750,00 2.261.750,00 21.164,37 21.164,37 0,23 2.240.585,63 19.315,44 19.315,44 0,24 2.242.434,56

Comércio e Serviços 60.500,00 60.500,00 1.236,00 1.236,00 0,01 59.264,00 1.236,00 1.236,00 0,02 59.264,00

Turismo 60.500,00 60.500,00 1.236,00 1.236,00 0,01 59.264,00 1.236,00 1.236,00 0,02 59.264,00

Transporte 3.662.715,00 4.535.482,53 1.206.883,97 1.206.883,97 13,12 3.328.598,56 1.180.568,96 1.180.568,96 14,67 3.354.913,57

Transporte Rodoviário 3.662.715,00 4.535.482,53 1.206.883,97 1.206.883,97 13,12 3.328.598,56 1.180.568,96 1.180.568,96 14,67 3.354.913,57

Desporto e Lazer 360.000,00 360.000,00 40.375,98 40.375,98 0,44 319.624,02 26.606,96 26.606,96 0,33 333.393,04

Desporto Comunitário 360.000,00 360.000,00 40.375,98 40.375,98 0,44 319.624,02 26.606,96 26.606,96 0,33 333.393,04

Encargos Especiais 450.000,00 450.000,00 6.910,51 6.910,51 0,08 443.089,49 6.910,51 6.910,51 0,09 443.089,49

Serviço da Dívida Interna 450.000,00 450.000,00 6.910,51 6.910,51 0,08 443.089,49 6.910,51 6.910,51 0,09 443.089,49

Reservas 157.500,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 157.500,00

Reserva de Contingência 157.500,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 157.500,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.122.515,00 2.122.534,98 363.054,44 363.054,44 3,95 1.759.480,54 362.742,08 362.742,08 4,51 1.759.792,90

TOTAL (III)=(I+II) 54.486.600,00 58.459.832,13 9.198.784,13 9.198.784,13 100 49.261.048,00 8.045.506,97 8.045.506,97 100 50.414.325,16

Página: 3 de 4
13/03/202308:22:31  

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 20m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.122.515,00 2.122.534,98 363.054,44 363.054,44 3,95 1.759.480,54 362.742,08 362.742,08 4,51 1.759.792,90

Legislativa 36.000,00 36.000,00 4.440,36 4.440,36 0,05 31.559,64 4.440,36 4.440,36 0,06 31.559,64

Ação Legislativa 36.000,00 36.000,00 4.440,36 4.440,36 0,05 31.559,64 4.440,36 4.440,36 0,06 31.559,64

Judiciária 60.000,00 60.000,00 8.896,20 8.896,20 0,10 51.103,80 8.896,20 8.896,20 0,11 51.103,80

Ação Judiciária 60.000,00 60.000,00 8.896,20 8.896,20 0,10 51.103,80 8.896,20 8.896,20 0,11 51.103,80

Administração 269.300,00 269.300,00 52.413,87 52.413,87 0,57 216.886,13 52.413,87 52.413,87 0,65 216.886,13

Planejamento e Orçamento 2.800,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00

Administração Geral 129.500,00 129.500,00 25.435,86 25.435,86 0,28 104.064,14 25.435,86 25.435,86 0,32 104.064,14

Administração Financeira 19.000,00 19.000,00 4.210,86 4.210,86 0,05 14.789,14 4.210,86 4.210,86 0,05 14.789,14

Controle Interno 47.000,00 47.000,00 10.175,63 10.175,63 0,11 36.824,37 10.175,63 10.175,63 0,13 36.824,37

Normatização e Fiscalização 8.000,00 8.000,00 846,24 846,24 0,01 7.153,76 846,24 846,24 0,01 7.153,76

Formação de Recursos Humanos 45.000,00 45.000,00 7.521,10 7.521,10 0,08 37.478,90 7.521,10 7.521,10 0,09 37.478,90

Administração de Receitas 18.000,00 18.000,00 4.224,18 4.224,18 0,05 13.775,82 4.224,18 4.224,18 0,05 13.775,82

Defesa Nacional 14.000,00 14.000,00 1.934,12 1.934,12 0,02 12.065,88 1.934,12 1.934,12 0,02 12.065,88

Defesa Terrestre 14.000,00 14.000,00 1.934,12 1.934,12 0,02 12.065,88 1.934,12 1.934,12 0,02 12.065,88

Assistência Social 45.000,00 45.000,00 8.638,56 8.638,56 0,09 36.361,44 8.638,56 8.638,56 0,11 36.361,44

Assistência Comunitária 45.000,00 45.000,00 8.638,56 8.638,56 0,09 36.361,44 8.638,56 8.638,56 0,11 36.361,44

Saúde 550.000,00 550.000,00 97.417,84 97.417,84 1,06 452.582,16 97.417,84 97.417,84 1,21 452.582,16

Atenção Básica 156.000,00 156.000,00 31.920,79 31.920,79 0,35 124.079,21 31.920,79 31.920,79 0,40 124.079,21

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 350.000,00 350.000,00 57.301,22 57.301,22 0,62 292.698,78 57.301,22 57.301,22 0,71 292.698,78

Vigilância Sanitária 44.000,00 44.000,00 8.195,83 8.195,83 0,09 35.804,17 8.195,83 8.195,83 0,10 35.804,17

Educação 746.015,00 746.034,98 116.342,01 116.342,01 1,26 629.692,97 116.029,65 116.029,65 1,44 630.005,33

Ensino Fundamental 367.565,00 367.584,98 62.112,27 62.112,27 0,68 305.472,71 61.799,91 61.799,91 0,77 305.785,07

Educação Infantil 367.450,00 367.450,00 54.229,74 54.229,74 0,59 313.220,26 54.229,74 54.229,74 0,67 313.220,26

Educação Especial 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00

Cultura 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Difusão Cultural 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Urbanismo 184.500,00 184.500,00 31.518,87 31.518,87 0,34 152.981,13 31.518,87 31.518,87 0,39 152.981,13

Infra-estrutura Urbana 65.000,00 65.000,00 11.940,49 11.940,49 0,13 53.059,51 11.940,49 11.940,49 0,15 53.059,51

Serviços Urbanos 119.500,00 119.500,00 19.578,38 19.578,38 0,21 99.921,62 19.578,38 19.578,38 0,24 99.921,62

Gestão Ambiental 26.200,00 26.200,00 5.606,60 5.606,60 0,06 20.593,40 5.606,60 5.606,60 0,07 20.593,40

Preservação e Conservação Ambiental 7.500,00 7.500,00 2.187,50 2.187,50 0,02 5.312,50 2.187,50 2.187,50 0,03 5.312,50

Controle Ambiental 18.700,00 18.700,00 3.419,10 3.419,10 0,04 15.280,90 3.419,10 3.419,10 0,04 15.280,90

Agricultura 75.000,00 75.000,00 11.151,24 11.151,24 0,12 63.848,76 11.151,24 11.151,24 0,14 63.848,76

Administração Geral 75.000,00 75.000,00 11.151,24 11.151,24 0,12 63.848,76 11.151,24 11.151,24 0,14 63.848,76

Indústria 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

Promoção Industrial 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Comércio e Serviços 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Turismo 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Transporte 103.500,00 103.500,00 23.709,38 23.709,38 0,26 79.790,62 23.709,38 23.709,38 0,29 79.790,62

Transporte Rodoviário 103.500,00 103.500,00 23.709,38 23.709,38 0,26 79.790,62 23.709,38 23.709,38 0,29 79.790,62

Desporto e Lazer 6.000,00 6.000,00 985,39 985,39 0,01 5.014,61 985,39 985,39 0,01 5.014,61

Desporto Comunitário 6.000,00 6.000,00 985,39 985,39 0,01 5.014,61 985,39 985,39 0,01 5.014,61

TOTAL 2.122.515,00 2.122.534,98 363.054,44 363.054,44 3,95 1.759.480,54 362.742,08 362.742,08 4,51 1.759.792,90

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            
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14,68 49.853,97 14,68

     Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 - - - -

     Despesas Correntes 339.500,00 339.500,00 49.898,19 14,70 49.853,97

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 344.500,00 344.500,00 49.898,19 14,48 49.853,97 14,47 49.853,97 14,47

28.632,56 10,47

     Despesas de Capital - - - - - - -

12,05 28.632,56 10,47

     Despesas Correntes 273.500,00 273.500,00 35.377,56 12,94 32.952,56 12,05

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 273.500,00 273.500,00 35.377,56 12,94 32.952,56

19,03

     Despesas de Capital 110.000,00 110.000,00 72.456,66 65,87 14.618,53 13,29 14.618,53 13,29

1.050.226,42 18,91

     Despesas Correntes 5.441.000,00 5.442.753,02 1.210.366,28 22,24 1.040.789,99 19,12 1.035.607,89

- - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 5.551.000,00 5.552.753,02 1.282.822,94 23,10 1.055.408,52 19,01

     Despesas de Capital 36.000,00 36.000,00 580,00 1,61 -

19,24

     Despesas Correntes 1.940.600,00 1.940.600,00 451.435,46 23,26 383.236,35 19,75 380.304,98 19,60

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 1.976.600,00 1.976.600,00 452.015,46 22,87 383.236,35 19,39 380.304,98

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 39.088.415,00 39.088.415,00 6.453.478,74                                    16,60

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 - - - -

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 346.500,00 346.500,00 25.261,22 7,29

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

    Cota-Parte IPVA 951.600,00 951.600,00 534.084,34 56,12

    Cota-Parte ICMS 18.000.000,00 18.000.000,00 2.362.179,78 13,12

    Cota-Parte FPM 16.500.000,00 16.500.000,00 3.135.918,14 19,01

    Cota-Parte ITR 262.500,00 262.500,00 2.040,86 0,78

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.538.720,00 1.538.720,00 231.090,40                                       17,22

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 36.060.600,00 36.060.600,00 6.059.484,34 16,80

        ISS 420.000,00 420.000,00 55.010,26 13,10

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 13.650,00 13.650,00 3.501,22 25,65

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.150,00 3.150,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 433.650,00 433.650,00 58.511,48 13,49

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 603.150,00 603.150,00 80.435,44 13,34

        ITBI 600.000,00 600.000,00 80.435,44 13,41

        IPTU 356.550,00 356.550,00 67,14 0,02

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 95.745,00 95.745,00 23.889,94 24,95

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 3.027.815,00 3.027.815,00 393.994,40                                       14,13

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 452.295,00 452.295,00 23.957,08 5,30

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100
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TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2021 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2022 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 25,11

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 968.021,81                                                                                                                                                                                                

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 -                                              652.200,13                                                 566.100,45 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.845.468,48 1.620.221,94                                          1.534.122,26

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 968.021,81                                                                                                                                                                                                

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.845.468,48 1.546.805,73 1.534.122,26

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

1.534.122,26 18,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.354.600,00 8.356.353,02 1.845.468,48 22,08 1.546.805,73 18,51

     Despesas de Capital - - - - -

14,85

     Despesas Correntes 169.000,00 169.000,00 25.104,33 14,85 25.104,33 14,85 25.104,33 14,85

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 169.000,00 169.000,00 25.104,33 14,85 25.104,33 14,85 25.104,33

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

0,63 - -

     Despesas Correntes 40.000,00 40.000,00 250,00 0,63 250,00 0,63

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 40.000,00 40.000,00 250,00 0,63 250,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 
                                               

            (m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  
                                               

            
(n)

973.107,99 1.546.805,73

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 40.350,00 40.350,00 127,76 0,32

     Proveniente dos Estados 862.590,00 862.590,00 127.523,67 14,78

     Proveniente de outros Municípios 350.525,00 350.525,00 - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 4.548.740,00 4.548.740,00 484.138,00 10,64

     Proveniente da União 3.335.625,00 3.335.625,00 356.614,33 10,69

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

-

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV) - - - - -

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))

- - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

Empenhos de 2013 - - - - -

-

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2015 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2016 - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - -

-

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2019 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2020 - - - - - -

Empenhos de 2021 - - - - -

573.697,74

Empenhos de 2022 - - - - - - - -

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
           (u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
                                            (v) 

= ((o + q) - u))

Empenhos de 2023 573.697,74 - - - - - -

Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       
(o) = (n - m), se < 0, 

então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

              (p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
         (s)

Total de RP a pagar                
            (t)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 24m.
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- - -     Despesas Correntes 53.025,00 53.025,00 - - -

-

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 53.025,00 53.025,00 - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - -

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - 620,82 - - - - -

- - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - 620,82 - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

13,79

     Despesas Correntes 140.000,00 157.935,72 21.776,21 13,79 21.776,21 13,79 21.776,21 13,79

- -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 140.000,00 157.935,72 21.776,21 13,79 21.776,21 13,79 21.776,21

0,94 1.410,00 0,94

     Despesas de Capital - 9.459,26 - - - -

     Despesas Correntes 36.225,00 149.337,42 1.700,00 1,14 1.410,00

35,65

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 36.225,00 158.796,68 1.700,00 1,07 1.410,00 0,89 1.410,00 0,89

31.429,56 1,83

     Despesas de Capital 240.300,00 291.973,45 104.095,18 35,65 104.095,18 35,65 104.095,18

7,60 135.524,74 6,76

     Despesas Correntes 1.663.150,00 1.714.132,30 72.125,72 4,21 48.419,56 2,82

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.903.450,00 2.006.105,75 176.220,90 8,78 152.514,74

13,21

     Despesas de Capital 234.525,00 375.698,63 - - - - - -

348.437,36 11,56

     Despesas Correntes 2.218.790,00 2.638.087,60 369.535,93 14,01 348.437,36 13,21 348.437,36

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.453.315,00 3.013.786,23 369.535,93 12,26 348.437,36 11,56

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 4.589.090,00 4.589.090,00 484.265,76 10,55

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 24m.
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Notas:

                                    __________________________     __________________________                               
                                     JOSE CARLOS BOLSANELLO           JOSE CARLOS BARALDI                                  
                                            CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                                   
                                        CRC -  023804/O-0

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

16,89 1.534.133,76 16,75

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 9.095.875,00 9.157.599,77 1.855.200,78 20,26 1.546.817,23

14,85

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³

3.844.740,00 4.589.023,45 559.500,74 12,19 524.126,81 11,42 507.136,81 11,05

25.104,33 11,31

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 12.940.615,00 13.746.623,22 2.414.701,52 17,57 2.070.944,04 15,07 2.041.270,57

- - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 222.025,00 222.025,00 25.104,33 11,31 25.104,33 11,31

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - -

14,26

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 40.000,00 40.620,82 250,00 0,62 250,00 0,62 - -

30.042,56 6,95

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 484.500,00 502.435,72 71.674,40 14,27 71.630,18 14,26 71.630,18

15,98 1.185.751,16 15,69

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 309.725,00 432.296,68 37.077,56 8,58 34.362,56 7,95

731.673,71 14,66 728.742,34 14,60

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 7.454.450,00 7.558.858,77 1.459.043,84 19,30 1.207.923,26

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.429.915,00 4.990.386,23 821.551,39 16,46

507.148,31 9,41

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

- - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.586.015,00 5.390.270,20 569.233,04 10,56 524.138,31 9,72

     Despesas de Capital - - - - -

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Mar/2023, 08h e 24m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
PORTARIA Nº 002/2023
Dispõe sobre a suspensão da sessão ordinária do dia 23.05.2022, da Câmara 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando o falecimento da Avó do Vereador Carlos Alexandre Barbosa, resolve:
Art. 1º. Determinar a suspensão da sessão ordinária marcada para o dia 13/03/2023;
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, dê Ciências, Cumpra-se.
Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – PR, 13 de Março de 2023.
Carlos Alexandre Barbosa
VICE-PRESIDENTE INTERINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
PORTARIA N.º 040/2023. 

 
CONTRATA CANDIDATOS (AS) 
APROVADOS (AS) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2023.  

 
 
    ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 551/2013, de 24 de setembro 
de 2013, Seletivo Simplificado n°. 001/2023 datado do dia 23 de Janeiro de 2023, do 
Edital n.º 004/2023 de 10 de fevereiro de 2023 que se refere-se a classificação e 
resultado final e, Edital de Convocação n°. 007/2023 do dia 17/02/2023. 
 
    RESOLVE: 
 

I – CONTRATAR, em CARÁTER TEMPORÁRIO, conforme 
item 14.2 do edital nº 001/2023 de 23 de janeiro de 2023, pelo período de 06 (seis) 
meses os profissionais abaixo relacionados para o cargo de Professor Pss – 20 horas e 
professor PSS – 40 horas, retroagindo a partir de 02 de março de 2023. 

 
Cargo: Professor - PSS – 20 horas 

 Bruna Cristina Teixeira; 
 Naiara Aparecida Santos de Brito; 
 Iessa Cristina Vergílio dos Santos. 

 
 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Registre-se, publique-se. 
 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 13 de 
março de 2023. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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PORTARIA N.º 041/2023  
 

Constitui a Comissão para o Concurso Público, para 
contratação de servidores, nomeia seus membros e dá 
outras providências.  

 
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
 R E S O L V E:  
 
 Art. 1º. Criar Comissão Especial Organizadora para 
realização Concurso Público, para contratação de profissionais da área administrativa e 
serviços operacionais para atuarem nas diversas áreas da municipalidade. 
 
 Art. 2º. Designa os (as) seguintes servidores (as) 
CRISTIANE BENTO RUFINO, Nutricionista, ERICA MASSARANDUBA DA 
SILVA, Agente Administrativo I e CLAUDIA ROSELI BOIS RIBEIRO, Professora 
para, sob a presidência da primeira, comporem Comissão Especial Organizadora para 
realização do Concurso Público criada no artigo anterior.  
 
 Art. 3°. Os servidores (as) ora designados ficam 
dispensados de suas atividades normais nos dias de atividades da Comissão Especial 
Organizadora, sem prejuízo de seus vencimentos.  
 
 Art. 4º. Ficam devidamente autorizados a realizarem 
editais, documentos reguladores do Concurso Público, bem como avaliação dos 
respectivos documentos que por ventura for necessário para a seleção dos candidatos 
conforme edital a ser elaborado pela Comissão. 
 
 Paragrafo Único: A equipe nomeada acima deverá 
manter o sigilo total de toda documentação elaborada pelos mesmos, sob pena de 
responsabilização por atos de improbidade administrativa, por qualquer favorecimento 
ou vantagem a qualquer candidato participante do Concurso Público.  
 
 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogas as disposições em contrário.  
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
13 de março de 2023.  
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ          
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2023
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Maria das Mercedes Brasil a atual Rua 
Projetada “B”, localizada no Jardim Santa Cecília, no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 07 de março de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi 
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2023
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Luceni Neves Brasil a atual Rua 
Projetada “A”, localizada no Jardim Santa Cecília, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
Umuarama, 07 de março de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2023
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Ernesto Polzonoff a atual Rua Projetada 
“E”, localizada no Parque Golden Lake, na cidade de Umuarama.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Umuarama, 07 de março de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi 
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 28/2023
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 
001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear SIMONE APARECIDA DE ARAÚJO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.654.106-8/SSP-PR, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I, símbolo CC-02, lotada na Diretoria Geral, a partir do dia 
14 de março de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 13 de março de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

PORTARIA Nº 27/2023
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 
001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear JESSÉ VERGINIO ONOFRE DE RIBEIRO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12.519.277-7/SSP-PR, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, lotado no Departamento de 
Comunicação Social, Tecnologia de Informação e Cerimonial, a partir do dia 
14 de março de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 13 de março de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2023 c11

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

                                     PORTARIA N.º 042/2023 
  

Dispõe sobre o reenquadramento de 
profissionais do magistério integrantes do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, dando outras providencias. 

 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais; 

 
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 

035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 9º, 
incisos I, II, III e IV e a o disposto na Lei Complementar n.º 058/2019 datada de 17 de 
dezembro de 2019, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 38º ao 46º. 

 
CONSIDERANDO, o ofício nº 04/2023 de 09 de Abril de 

2023, protocolado em 09/03/2023. 
 

 R E S O L V E 
 

 I – Fica reenquadradada a profissional do magistério 
integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue:  
 
PROFESSOR (A)  

Nome do Profissional A Partir de Enquadramento Atual Enquadramento  
Nível Classe Nível Classe 

89021 – DAIANE SANTOS 
SOARES 01/03/2016 A 5 A 6 

89022 – JOSIANE LIMA DE 
OLIVEIRA SOUZA 03/03/2016 C 5 C 6 

 
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas informadas na tabela acima.  

 
 Paço Municipal, aos 13 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
 

PORTARIA N°. 043/2023 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a Lei 
Complementar nº 067/2022 de 08 de abril 
de 2022. 

 
COSIDERANDO a Lei Complementar n° 067/2022 de 

08 de abril de 2022. 
COSIDERANDO o relatório medico da medica Thais 

Cugler Meneghetti – Reumatologista e Pediatra CRM n° 29066 de 06 de março de 2023 
e a ciência em 09/03/2023. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, o retorno das atividades 

laborais da servidora Célia dos Santos Sant’Ana, ocupante do cargo de Técnico de 

Enfermagem – 40 horas, matrícula nº 85081, portadora do Cadastro de Pessoa Física 

nº 036.799.999-41, Lotada na secretaria Municipal de Saúde, para a carga horária 

normal, conforme exigida ao cargo pertinente, a partir de 10 de março de 2023. 

Art. 2°. – Fica revogada a portaria nº 084/2022 de 
01 de julho de 2022. 

Art. 3°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 13 de março de 2023. 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 517/2023
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 
003/2023 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela 
Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas 
na Tomada de Preços nº 003/2023 – PMU, que tem por objeto a 
contratação de empresa para pavimentação da Estrada Pavão, com 
área de 11.013,87 m², em Umuarama-Pr, conforme contrato de repasse 
Caixa Econômica nº 910892/2021 – Operação 1076702-67 e projetos  
e planilhas em anexos ao processo, tendo sido declarada vencedora 
a SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, para o 
lote único.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE EMPREITADA N° 132/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. A. CAVALARI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para execução 
de extensões de rede elétrica na Rua do Seminário e Rua São Vicente 
de Paula, Município de Umuarama – PR, conforme indicações dos 
croquis básicos em anexo, bem como a substituição de um total de 
811 Luminárias Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED em 
diversas vias dos bairros Parque Tarumã, Parque Danielle, Jardim 
Universitário, Jardim União e Jardim Bourbon, indicadas em projeto, 
todas no Município de Umuarama-PR., conforme projetos, planilha 
orçamentária e especificações técnicas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
no Edital de Tomada de Preços nº 024/2022 - PMU e seus anexos. 
A CONTRATADA deverá basear nos croquis básicos, para elaboração 
dos projetos executivos de extensões de redes elétricas, bem como 
submetê-los para as devidas aprovações junto ao setor de análises de 
projetos da COPEL.
Local: Rua do Seminário, Rua São Vicente, diversas vias dos bairros 
Parque Tarumã, Parque Danielle, Jardim Universitário, Jardim União 
e Jardim Bourbon, conforme indicados no projeto, Município de 
Umuarama - PR.
Valor: R$ 1.847.695,30 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais e trinta centavos).
Vigência: 09/03/2023 a 09/09/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2022/11/1609 e processo licitatório na 
modalidade de Tomada de Preços nº 024/2022 - PMU, homologado 
pela Portaria nº 509/2023 em 08 de março de 2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 09 de março de 2023, edição nº. 12.673, que 
integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações.
Umuarama, 13 de março de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 199/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: E. J. TURKIEWICZ CONSTRUÇÕES 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 
de outubro de 2023.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 
12 de agosto de 2023.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/02/2023

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato 450/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ATACADÃO DO SOFÁ UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se o fiscal do presente contrato, passando a ser o 
Sr. THIAGO RANGEL SIQUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
14.513.493-5-SESP-PR, inscrito no CPF n° 121.582.439-45, Chefe de Divisão de 
Turismo e Empreendedorismo, na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, do 
Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/03/2023
Umuarama, 13 de março de 2023
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 076/2023
Declara de utilidade pública o imóvel que especifica, para fins de licenciamento 
ambiental para a construção de ponte sobre o Córrego da Noite, localizado na divisa 
dos bairros Jardim das Graças 2, Jardim das Graças 3 e Jardim Thereza, deste 
Município.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e”, da 
Lei Orgânica;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 164/2023, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 140/2023, da Diretoria de 
Projetos Técnicos;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver projetos que ofereçam melhoria na 
mobilidade urbana e fluência no trânsito;
CONSIDERANDO a exigência do artigo 8º, caput, da Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012 (Código Florestal) acerca da intervenção em vegetação nativa em Área de 
Preservação Permanente;
DECRETA
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de emissão de licenciamento 
ambiental junto ao Instituto Água e Terra do Paraná - IAT, partes dos imóveis objetos 
das matrículas nºs. 67.188 e 67.192, ambos do 1º Ofício de Registro de Imóveis de 
Umuarama, de propriedade deste Município de Umuarama, assim discriminadas:
“AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas 
N 7.369.912,705m e E 262.275,612m; deste, segue confrontando com a Rua Belo 
Jardin, com os seguintes azimutes e distâncias: 118º24’58” e 2,87 m até o vértice 
2, de coordenadas N 7.369.911,339m e E 262.278,138m; 193º51’07” e 3,19m até 
o vértice 3, de coordenadas N 7.369.908,243m e E 262.277,374M; deste, segue 
confrontando com a Área Institucional 02-REM, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 193º51’07” e  38,20m até o vértice 4, de coordenadas N 7.369.871,157m 
e E 262.268,229m; 193º53’46” e 18,82m até o vértice 5, de coordenadas N 
7.369.852,888m e E 262.263,710m; 205º46’02” e 4,62m até o vértice 6, de 
coordenadas N 7.369.848,731m e E 262.261,703m; deste, segue confrontando com 
a Área Verde, com o seguinte azimute e distância: 205º25’47” e 6,94, até o vértice 
7, de coordenadas N 7.369.842,466m e E 262.258,724m; deste, segue confrontando 
com a Área Institucional 03, com o seguinte azimute e distância: 205º45’47” e 
18,06m até o vértice 8, de coordenadas N 7.369.826,153m e E 262.250,968m; deste, 
segue confrontando com a Rua Jacyra Fidelix Della Bella, com o seguinte azimute e 
distância: 304º08’34” e 15,86m até o vértice 9, de coordenadas N 7.369.835,057m 
e E 262.237,838m; deste, segue confrontando com a APP (Área de Preservação 
Permanente), com os seguintes azimutes e distâncias: 16º53’54” e 23,53m até 
o vértice 10, de coordenadas N 7.369.857,568m e E 262.244,677m; 13º18’15” e 
7,63m até o vértice 11, de coordenadas N 7.369.864,990m e E 262.246,431m; deste, 
segue confrontando com a Rua Projetada F (Estrada) - A, com o seguinte azimute e 
distância: 13º43’33” e 14,89m até o vértice 12, de coordenadas N 7.369.879,458m 
e E 262.249,966m; deste, segue confrontando com a Rua Projetada F (Estrada)- 
REM, com os seguinte azimutes e distâncias: 16º57’56” e 42,29m até o vértice 13, de 
coordenadas N 7.369.919,906m e E 262.262,305m; 118º24’58” e 15,13m até o vértice 
1, ponto inicial da descrição deste perímetro”.
Art. 2º A área a que se refere o artigo anterior destina-se à construção de uma ponte 
sobre o Córrego da Noite, divisa dos bairros Jardim das Graças 2, Jardim das Graças 
3 e Jardim Thereza.
Art. 3º São partes integrantes deste Decreto o mapa e o memorial descritivo da área 
declarada de utilidade pública e o mapa de implantação da obra.
Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2023
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 077/2023
Decreta LUTO OFICIAL no Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
 CONSIDERANDO a lamentável morte da Senhora KARINA LUCIA PERRUD, 
ocorrida em 12 de março de 2023 devido ao acidente vascular cerebral (AVC) 
ocorrrido no dia 26 de fevereiro;
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à sociedade Umuaramense, 
concursada desde 2015 no cargo de Agente de Controle e Combate a Endemias;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL no Município de Umuarama, por  03 (três) dias, 
contados da presente data, em homenagem póstuma à Ilustríssima Senhora KARINA 
LUCIA PERRUD.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2023.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

 

 

 

 
 

DECRETO Nº 070/2023 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 975/2023, da Secretaria de Fazenda; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
 Art. 2°   Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

 
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 

4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 08 de março de 2023. 

     
 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
Secretária Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 070 DE 08/03/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 070 DE 08/03/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       33.000,00 

 TOTAL GERAL                               33.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       33.000,00 

 TOTAL GERAL                               33.000,00 

11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T

22.661.0007.2124
Incentivo  à  Pol í tica  Municipal  de 

Industrialização
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$       30.000,00 

22.661.0007.2124
Incentivo  à  Pol í tica  Municipal  de 

Industrialização
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$         3.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$       33.000,00 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 073/2023
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
(CMDI).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §2º, da Lei Municipal nº 3.087, de 17 de 
outubro de 2007;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §§3º e 6º, da Lei Municipal n.º 3.087, de 17 
de outubro de 2007;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 162, de 22 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 250, de 29 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 260, de 16 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 63, de 12 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 132, de 29 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 172, de 10 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 222, de 04 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 261, de 01 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 387, de 09 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 69, de 08 de março de 2023;
CONSIDERANDO o Comunicado expedido pelo Lar Santa Faustina em 23 de 
novembro de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício expedido pela Universidade Paranaense;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 01, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso em 16 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO a Ata da 2ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da 
Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso realizada em 23 de 
fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO o Comunicado expedido pela A C Benevente – ME (Pousada Vida 
Nova) em 24 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 08, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso em 27 de fevereiro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
(CMDI), no restante do biênio 2021/2023, as pessoas abaixo relacionadas, nos 
seguintes termos:
I – IRINÉIA PAULINA BARETTA DA ROCHA, portadora da cédula de identidade 
RG n.º 3.993.847-2, representante da Universidade Paranaense – UNIPAR, como 
membro titular em substituição a Clarice Regina Catelan Ferreira, nomeada nos 
termos do art. 1º, inciso III, alínea “d”, do Decreto Municipal n.º 162, de 22 de junho 
de 2021;
II – KATIA BAGIO FONTES, portadora da cédula de identidade RG n.º 5.001.518-1, 
representante da Universidade Paranaense – UNIPAR, como membro suplente em 
substituição a Samantha Wietzikoski Sato, nomeada nos termos do art. 1º, inciso III, 
alínea “d” do Decreto Municipal n.º 162, de 22 de junho de 2021;
III – ERIKA SILVA COVRE, portadora da cédula de identidade RG n.º 9.173.082-0, 
representante da A C Benevente Me – Pousada Vida Nova, como membro titular em 
substituição a Rosilaine Azarias de Melo Zocal, nomeada nos termos do art. 1º, inciso 
III, alínea “a”, do item “a.3” do Decreto Municipal n.º 162, de 22 de junho de 2021;
IV – SILAS DOS SANTOS FERNANDES, portador da cédula de identidade RG 
n.º 6.162.017-6, representante da A C Benevente Me – Pousada Vida Nova, como 
membro suplente em substituição a Erika Silva Covre, nomeada nos termos do art. 
1º, inciso III, alínea “a”, do item “a.3” do Decreto Municipal n.º 162, de 22 de junho 
de 2021;
V – ANNA MARCELA GENARO, portadora da cédula de identidade RG n.º 9.820.330-
3, representante do Lar Santa Faustina, como membro titular em substituição a Zélia 
Aparecida Serralbo, nomeada nos termos do art. 1º, inciso III, alínea “a”, do item “a.1”, 
do Decreto Municipal n.º 162, de 22 de junho de 2021;
VI – SAMIRA NAAIME HAURANI, portadora da cédula de identidade RG n.º 
9.858.709-8, representante da Pousada Renascer LTDA, como membro suplente em 
substituição a Anna Marcela Genaro, nomeada nos termos do art. 1º, inciso III, alínea 
“a”, do item “a.1”, do Decreto Municipal n.º 162, de 22 de junho de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos 
Decretos Municipais n.º 162, de 18 de junho de 2021, n.º 250, de 29 de setembro de 
2021, n.º 260, de 16 de outubro de 2021, n.º 261, de 01 de setembro de 2022 e n.º 
387, de 09 de dezembro de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 523/2023
Nomeia VALERIA DE FREITAS MEDICI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear VALERIA DE FREITAS MEDICI, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.705.771-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
044.897.889-08, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Especial, símbolo CC-6, lotada na Administração de Cemitério e 
Serviços Funerários-ACESF, a partir de 14 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 44/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 94/2022, de 20 de outubro de 2022,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo 
Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de COVEIRO a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  
deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de 
isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou 
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de 
documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
15.8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para 
entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação 
do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-
4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se 
habilitou, conforme estabelecido no item 15.6 do Edital nº. 94/2022 – Da Convocação.
COVEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
011.801.634-85 ALEX JOSÉ AZUMI  81088292 12º
011.801.635-15 JORGE CARLOS STABILE DE LIMA  61389547 13º
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 066/2023 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 949/2023, da Secretaria de Fazenda; 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

 Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 514.292,45 (quinhentos e quatorze mil, duzentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
 Art. 2°    Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
  I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), conforme indicado no Anexo II. 
 
 II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da 

Fonte 300509 - RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois 
mil reais), da Fonte 70010 - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop 
- PPASII- exercício anterior, no valor de R$ 21.627,93 (vinte e um mil, seiscentos e vinte e sete reais 
e noventa e três centavos), da Fonte 360076 - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do 
Cadastro Único - exercício anterior, no valor de R$ 224.678,06 (duzentos e vinte e quatro mil, 
seiscentos e setena e oito reais e seis centavos), da Fonte 360197 - Transferências Voluntárias - 
SIGTV - Prog. 412810420220010 - exercício anterior, no valor de R$ 103.242,81 (cento e três mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e um centavos), e da Fonte 360198 - Transferências 
Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220006 - exercício anterior, no valor de R$ 102.743,65 (cento 
e dois mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos), conforme indicado no 
Anexo II. 

 
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 

4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 

 

 

 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 03 de março de 2023. 

     
 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
Secretária Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0013.2264 Centro Pop 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

370010  R$          7.000,00 

08.243.0013.2264 Centro Pop 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370010  R$          8.627,93 

08.243.0013.1324
Centro  Pop-  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370010  R$          6.000,00 

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360076  R$          7.678,06 

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 360076  R$          1.000,00 

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

360076  R$        44.000,00 

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360076  R$        22.000,00 

08.244.0012.1059
Centro de Referência da Assist. Social - CRAS 
- Aquisição e Reposi ção de  Equipamentos  e 
Material Permanente

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360076  R$       140.000,00 

08.244.0012.1063
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 
Material  Permanente  - Conselho  Municipal  de 
Assistência Social

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360076  R$        10.000,00 

08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 360197  R$       103.242,81 

08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 066 DE 03/03/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       452.292,45 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        40.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        22.000,00 

 TOTAL GERAL                                514.292,45 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 360198  R$       102.743,65 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.122.0011.2295
Manutenç ão da  Secretaria Municipal  de Meio 

Ambiente
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

1000  R$        40.000,00 

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.002. -FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.125.0017.1157
Diretoria de Transito - Aquisição e Reposição 

de Veiculos
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

300509  R$        22.000,00 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$        40.000,00 

RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior         4.197.201,28 259.725,66 300509          3.937.475,62 
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2023 300509             175.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 022/2023 300509              30.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2023 300509              50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 058/2023 300509             665.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2023 300509              22.000,00 

Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em            

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        40.000,00 

 TOTAL GERAL                                  40.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual          2.995.475,62 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        

  23.044,03 1.416,10 370010              21.627,93 
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2023 370010              21.627,93 

Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único -            232.932,06 8.254,00 360076             224.678,06 
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2023 360076             224.678,06 

Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220010 -            103.242,81 0,00 360197             103.242,81 
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2023 360197             103.242,81 

Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220006 -            102.743,65 0,00 360198             102.743,65

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 066 DE 03/03/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

  -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

 
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2023 360198             102.743,65 

.
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370010

360076

360197

360198  

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 46/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de Março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para o 
provimento de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E MOTORISTA II a comparecerem na 
Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de 
isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou 
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de 
documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no item  9.1.3  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para 
entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação 
do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de 
dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@
umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) 
seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se 
habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 30/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
161877 LUCIENE DIAS DE ARAUJO DA SILVA 7.059.885-0 75º
MOTORISTA II - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
162325 ROBSON WESLEY ROSA 9.033.776-9 24º
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

EDITAL N.º 45/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de julho de 2021,
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público, para o provimento 
de cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 40 HORAS a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes 
documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de 
isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou 
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de 
documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no item 10.9  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para 
entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação 
do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de 
dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@
umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) 
seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se 
habilitou, conforme estabelecido no item 10.8 do Edital nº. 048/2021 – Da Convocação.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 
HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
124589 Brenda Letícia Guimarães Marinossi 13.465.319-1 91º
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.645
De: 10 de março de 2023.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a manter a presença de um 
profissional de enfermagem, nas unidades da rede pública municipal 
de CMEI’s e escolas de educação infantil, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Ficam autorizadas as unidades da rede pública municipal 
de CMEI’s e escolas de educação infantil, a manter no mínimo um 
profissional auxiliar de enfermagem para prestar primeiros socorros, 
orientar nos atendimentos relativos à saúde e realizar outras atividades 
que se fizerem necessárias em sua área de competência.
§1º As CMEI’s e escolas de educação infantil de que trata o caput deste 
artigo, poderão manter ao menos um dos referidos profissionais em 
atividade durante todo o período de presença de crianças na unidade.
§2º Os profissionais de que trata a presente Lei poderão, além de 
realizar os atendimentos de emergência, orientar os professores e 
demais integrantes dos quadros de servidores das CMEI’s e escolas 
de educação infantil, assim como, também, pais e responsáveis, para 
prestação de primeiros socorros.
§3º O atendimento pelos profissionais de que trata a presente Lei 
visará prioritariamente o atendimento de emergência, não excluindo, 
nos casos mais graves, o encaminhamento e o acompanhamento para 
unidade hospitalar com atendimento de primeiros socorros ou similar 
que possua equipamentos adequados a situações emergenciais mais 
complexas.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde poderá disponibilizar um 
enfermeiro padrão para coordenar o auxiliar de enfermagem nas 
atividades a ser desenvolvida nas CMEI’s e escolas de educação 
infantil.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no 
que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 110/2022
Autor: Poder Legislativo Municipal.
Vereador: Newton Soares

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 518/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora TALITA 
GABRIELLA DE FREITAS BRILL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Alterar a contar de 06 de março de 2023, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora TALITA GABRIELLA DE FREITAS BRILL, matrícula 1000681, 
portadora da cédula de identidade RG n° 10.380.050-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 
086.876.469-84, nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos 
do processo n.º 3265/2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 519/2023
Concede redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa com 
deficiência à servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Conceder à servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA, matrícula 
872972, portadora da Cédula de Identidade n.° 79210323-SSP-PR, inscrita no CPF 
n° 028.442.609-18, nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa com 
deficiência, nos termos do Processo nº. 15577/2022, com base na Lei Complementar 
nº 4.556 de 04 de agosto de 2022, no período de 13 de março de 2023 a 12 de 
março de 2024 .
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 520/2023
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022,
RESOLVE:
Art. 1°Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 14 de Março de 2023.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOMERG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 IVONE SANTANA25.855.899-1 GOO 1 B
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 521/2023
Concede Licença Luto a Servidora DAYANE CRISTINA DA SILVA ZANETTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Conceder a servidora DAYANE CRISTINA DA SILVA ZANETTE, matricula 
1080495, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.727.192-9 – SESP-PR e inscrito 
no CPF nº 067.937.059-54, nomeada em 09 de maio de 2022 para ocupar o cargo de 
carreira de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, licença luto por 8 (oito) dias no período de 06 de março de 2023 à 13 de 
março de 2023, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso 
III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 522/2023
Exonera JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade nº 13.269.347-1 SESP-PR, inscrita no CPF nº 081.529.449-20, nomeada 
em 01 de Fevereiro de 2022, ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL - CC-6, lotada no ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, a partir de 13 de Março de 2023, ficando revogada a 
portaria nº 447/2022 de 28 de Janeiro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 47/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 117/2022, de 26 de 
dezembro de 2022,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) 
e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento 
de emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 
HORAS E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na 
Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, 
para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório 
distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o 
nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados 
pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.
jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação 
(quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico 
com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, 
Exercício do ano vigente (no caso de isenção preencher declaração 
de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática desabonadora ou demissão por justa causa nos 
últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ 
para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao 
candidato no ato de entrega de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 
anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico 
Pré-admissional previsto no item 8.1 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, 
dentro do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o 
descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em 
caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se 
pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo 
estabelecido para esse fim, a Administração convocará o candidato(a) 
seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de 
investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no item 13.2 do Edital nº. 117/2022 – Da Convocação.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
249812 CAMILA CRISTINA SASSA DE OLIVEIRA 14.890.887-7 41º
250490 AMANDA DE OLIVEIRA FANTINEL 13619281-7 42º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 11 VAGAS)
251696 SILVANA MARIA BEZERRA NUNES 42543292 83º
254205 VANIA ISRAEL DE OLIVEIRA 97079137 84º
254688 ANA JULIA SOARES PONCE 133626638 85º
251234 JOSE LUIS DOS SANTOS SILVA 343086724 86º
250871 ELZA VILA REAL OLIVEIRA 68429382 87º
254247 SARA CAVASSANI AZONI SOARES 82850171 88º
253466 FABIOLA ESCALFI FERREIRA SIMIONATO 130622313 89º
251022 VALDINEI VALENTINO DA SILVA 80603355 90º
250472 ADRIANA APARECIDA DE BRIBRITO DOS SANTOS 
80042850 91º
253119 SUELY ALVES DOS SANTOS 6456989-9 92º
253836 VINICIOS BUENO 95169430 93º
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

 
 

PORTARIA Nº 515/2023 
 
Concede férias aos servidores Estatutários da Prefeitura 
Municipal De Umuarama. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,  

 
 

     RESOLVE:  
 
 
Art. 1° Conceder férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal De 

Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 
(Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:  

ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO 
AQUISITIVO  

PERÍODO 
DE GOZO  

 1  Adelson Costa Resina  4.532.407-9 
SSP / PR  

Sec. Mun. De  
Segurança, Trânsito E   

Guarda Munic 
1a.Classe- Estat.  

2021\2022  01/03/2023 
à 

20/03/2023  
 2  Adriana Cristina Dias  9.561.830-8 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Assistência Social  

Assist 
Administrativo - 
Estat.  

2021\2022  20/03/2023 
à 

29/03/2023  
 3  Adriana Ferrari Bonjorno  4.574.382-9 

SSP / PR  
Sec. Mun. De 
Administração  

Psicologo(A)          
- Estat.  

2021\2022  13/03/2023 
à 

22/03/2023  
 4  Aladio Vido Picelli Junior  4.526.095-0 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal De Tributos    

- Estat.  
2020\2021  01/03/2023 

à 
20/03/2023  

 5  Alessandro Fabiano De 
Souza Mello  

7.241.994-4 
SSP / PR  

Sec. Mun. De Serviços 
Públicos  

Gari Coletor  Estat  2020\2021  01/03/2023 
à 

30/03/2023  
 6  Alexsandro Jolo  8.510.501-9 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Serviços 
Públicos  

Servente Geral        
- Estat.  

2020\2021  13/03/2023 
à 

11/04/2023  
 7  Ana Carolina Andrade 

Caobianco Castaldo  
8.077.874 0 
SESP / PR  

Sec. Mun. De 
Educação  

Professor De 
Educação Infantil  

2022\2023  29/03/2023 
à 

27/04/2023  
 8  Ana Flavia Bergamo 

Moura Brunelli  
12.977.257-3 
SESP / PR  

Sec. Mun. De 
Educação  

Secretario Escolar    
- Estat.  

2022\2023  20/03/2023 
à 

29/03/2023  
 9  Ana Maria Toth Alves  9.337.932-2 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Assistência Social  

Assistente Social -  
Estat.  

2020\2021  02/03/2023 
à 

31/03/2023  
 10  Ana Sara Vallim Lucim  9.465.119-0 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Fazenda  Assist 

Administrativo - 
Estat.  

2021\2022  13/03/2023 
à 

22/03/2023  
 11  Antonio Marcos Amaral 

Fermino  
5.302.382-7 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Segurança, Trânsito E   

Vigia - Estat.  2021\2022  06/03/2023 
à 

04/04/2023  
 12  Bruno Verissimo Da Silva  12.552.428-1 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Serviços 
Públicos  

Gari Coletor  Estat  2021\2022  01/03/2023 
à 

10/03/2023  

 
 

 13  Carlos Rogério Ferraz  6.153.794-5 
SSP / PR  

Sec. Mun. De 
Administração  

Motorista Ii          - 
Estat.  

2020\2021  06/03/2023 
à 

20/03/2023  
 14  Caroline Oliveira Bagli  43.902.194-7 

SSP / SP  
Sec. Mun. De  
Assistência Social  

Assistente Social -  
Estat.  

2022\2023  01/03/2023 
à 

10/03/2023  
 15  Cintia Bruna Novais Da 

Silva  
12.846.258-9 
SESP / PR  

Sec. Mun. De 
Educação  

Secretario Escolar    
- Estat.  

2020\2021  27/03/2023 
à 

05/04/2023  
 16  Claudinei Pedro Alves  8.994.894-0 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Meio 
Ambiente  

Operador 
Equip.Rodov. - 
Estat.  

2020\2021  01/03/2023 
à 

20/03/2023  
 17  Cleysse Castilho  8.949.880-5 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Assistência Social  

Aux.Servicos 
Gerais -Estat.  

2021\2022  29/03/2023 
à 

27/04/2023  
 18  Daniel Carlos Da Cunha  4.761.089-3 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal De Tributos    

- Estat.  
2020\2021  08/03/2023 

à 
17/03/2023  

 19  Danielle Cristina Dos 
Santos Da Cruz  

10.839.189-8 
SSP / PR  

Sec. Mun. De Proteção 
E Defesa Do   

Aux.Servicos 
Gerais -Estat.  

2022\2023  14/03/2023 
à 

23/03/2023  
 20  Danilo Da Silva  8.770.495-5 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Serviços 
Públicos  

Gari Coletor  Estat  2021\2022  13/03/2023 
à 

11/04/2023  
 21  Dorica Amaro Da Silva  5.063.253-9 

SESP / PR  
Sec. Mun. De  
Assistência Social  

Assistente Social -  
Estat.  

2020\2021  06/03/2023 
à 

25/03/2023  
 22  Douglas Souza 

Fernandes 
 5.121.920-1 
SESP / PR  

Sec. Mun. De  
Segurança, Trânsito E   

Guarda Munic 
1a.Classe- Estat.  

2020\2021  17/03/2023 
à 

21/03/2023  
 22  Douglas Souza 

Fernandes 
 5.121.920-1 
SESP / PR  

Sec. Mun. De  
Segurança, Trânsito E   

Guarda Munic 
1a.Classe- Estat.  

2021\2022  22/03/2023 
à 

31/03/2023  
 23  Edney Panagio Pires  10.178.673-0 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Fazenda  Analista De  

Contabilidade-Esta  
2020\2021  01/03/2023 

à 
20/03/2023  

 24  Flavio Geraldo De 
Oliveira  

2.041.289 SSP 
/ PR  

Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal De Tributos    
- Estat.  

2020\2021  01/03/2023 
à 

30/03/2023  
 25  Gisele Dayane Dutra De 

Souza Ferraz  
8.225.175-8 

SSP / PR  
Sec. Mun. De 
Administração  

Aux.Servicos 
Gerais -Estat.  

2022\2023  15/03/2023 
à 

31/03/2023  
 26  Gláucia Yamamoto 

Moreno De Freitas  
7.617.565-9 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Assistência Social  

Assist 
Administrativo - 
Estat.  

2020\2021  14/03/2023 
à 

02/04/2023  
 27  Iran Santos  30.297.772-7 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Obras, 
Planejamento Urbano,   

Servente Geral        
- Estat.  

2020\2021  06/03/2023 
à 

15/03/2023  
 28  Irani Sousa Dos Santos  8.127.490-8 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Assistência Social  

Aux.Servicos 
Gerais -Estat.  

2022\2023  13/03/2023 
à 

22/03/2023  
 29  Jaqueline Sá De Souza 

Tangerino  
11.038.966-3 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Serviços 
Públicos  

Gari Coletor  Estat  2020\2021  01/03/2023 
à 

10/03/2023  
 30  Jessicka Fernanda De 

Figueiredo  
9.940.595-3 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Fazenda  Assist 

Administrativo - 
Estat.  

2020\2021  01/03/2023 
à 

10/03/2023  

 
 

 31  Jocilene Bernardeli 
Furlaneto  

6.876.761-0 
SSP / PR  

Sec. Mun. De 
Administração  

Assist 
Administrativo - 
Estat.  

2021\2022  01/03/2023 
à 

20/03/2023  
 32  Joze Kelly Fator  6.458.491-0 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Assistência Social  

Psicologo(A)          
- Estat.  

2020\2021  06/03/2023 
à 

15/03/2023  
 33  Karen Cristina Da Costa 

Ramos  
9.198.372-9 
SESP / PR  

Sec. Mun. De 
Educação  

Professor(A)          
- Estat.  

2022\2023  06/03/2023 
à 

15/03/2023  
 34  Karen Cristina Da Costa 

Ramos  
9.198.372-9 
SESP / PR  

Sec. Mun. De 
Educação  

Professor(A)          
- Estat.  

2022\2023  06/03/2023 
à 

15/03/2023  
 35  Laezio Tome De Lima  3.569.465-0 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Meio 
Ambiente  

Motorista Ii          - 
Estat.  

2021\2022  13/03/2023 
à 

01/04/2023  
 36  Ludmila Da Silva Ferre  9.732.408-5 

SSP / PR  
Sec. Mun. De 
Habitação  

Assistente Social -  
Estat.  

2020\2021  06/03/2023 
à 

25/03/2023  
 37  Marcia Missae Konishi 

Yamamoto  
1.816.587-5 

SSP / SP  
Sec. Mun. De Fazenda  Assist 

Administrativo - 
Estat.  

2020\2021  01/03/2023 
à 

10/03/2023  
 38  Marcos Martins Padilha  7.839.293-2 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Serviços 
Públicos  

Servente Geral        
- Estat.  

2022\2023  06/03/2023 
à 

04/04/2023  
 39  Maria Aparecida De 

Souza Cunha  
5.927.708-1 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Fazenda  Auxiliar 

Administrat. - 
Estat.  

2022\2023  06/03/2023 
à 

25/03/2023  
 40  Maria Graciele Nery 

Odorico De Bortoli  
9.980.871-3 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Fazenda  Assist 

Administrativo - 
Estat.  

2022\2023  01/03/2023 
à 

10/03/2023  
 41  Maria Neuza Araujo 

Alcantil  
4.496.166-0 

SSP / PR  
Sec. Mun. De 
Administração  

Aux.Servicos 
Gerais -Estat.  

2022\2023  06/03/2023 
à 

15/03/2023  
 42  Monica Adamek Assis  10.083.199-6 

SSP / PR  
Sec. Mun. De 
Administração  

Assist 
Administrativo - 
Estat.  

2021\2022  27/03/2023 
à 

05/04/2023  
 43  Nayara Urbano Da Silva 

Eduvirgem  
10.266.883-9 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Fazenda  Assist 

Administrativo - 
Estat.  

2020\2021  01/03/2023 
à 

20/03/2023  
 44  Neusa Pereira De 

Mendonca Peracoli  
8.494.723-7 

SSP / PR  
Sec. Mun. De 
Educação  

Professor(A)          
- Estat.  

2022\2023  20/03/2023 
à 

18/04/2023  
 45  Osmarino Ribeiro Da 

Silva 
 7.109.419-7 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Serviços 
Públicos  

Servente Geral        
- Estat.  

2019\2020  01/03/2023 
à 

20/03/2023  
 47  Osvaldo Fumio Ando  8.580.976-8 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Segurança, Trânsito E   

Vigia - Estat.  2021\2022  06/03/2023 
à 

04/04/2023  
 48  Paulo Cezar Da Mota  5.072.696-7 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Segurança, Trânsito E   

Guarda Munic 
1a.Classe- Estat.  

2021\2022  01/03/2023 
à 

30/03/2023  
 49  Rafael Felipe Manini  8.203.712-8 

SSP / PR  
Sec. Mun. De 
Habitação  

Urbanista             - 
Estat.  

2022\2023  01/03/2023 
à 

10/03/2023  
 50  Reginaldo Aparecido 

Lopes  
6.081.992-0 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Obras, 
Planejamento Urbano,   

Carpinteiro           - 
Estat.  

2022\2023  20/03/2023 
à 

08/04/2023  
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 51  Reginaldo Batista Teles  2.401.880-6 
SSP / PR  

Sec. Mun. De Obras, 
Planejamento Urbano,   

Servente Geral        
- Estat.  

2021\2022  06/03/2023 
à 

25/03/2023  
 52  Ricardo Fernandes 

Rocha  
7.813.372-4 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Serviços 
Públicos  

Motorista Ii          - 
Estat.  

2022\2023  01/03/2023 
à 

20/03/2023  
 53  Rita De Cassia Funk De 

Souza  
8.942.371-6 

SSP / PR  
Sec. Mun. De 
Educação  

Secretario Escolar    
- Estat.  

2022\2023  01/03/2023 
à 

10/03/2023  
 54  Rosa Cipriano Celini De 

Souza  
4.946.840-7 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Segurança, Trânsito E   

Guarda Munic 
1a.Classe- Estat.  

2021\2022  01/03/2023 
à 

10/03/2023  
 55  Rosangela Timoteo Dos 

Santos Almeida  
4.993.202-2 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Segurança, Trânsito E   

Aux.Servicos 
Gerais -Estat.  

2021\2022  06/03/2023 
à 

25/03/2023  
 56  Rosi Marli Ferreira  4.176.128-8 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal De Tributos    

- Estat.  
2020\2021  01/03/2023 

à 
10/03/2023  

 57  Sandra Maria De Souza 
Andrian  

5.233.248-6 
SSP / PR  

Sec. Mun. De Fazenda  Auxiliar 
Administrat. - 
Estat.  

2020\2021  01/03/2023 
à 

10/03/2023  
 58  Silas Batista De Sa  889.530  

SSP / PR  
Sec. Mun. De Serviços 
Rodoviários  

Operador 
Equip.Rodov. - 
Estat.  

2020\2021  06/03/2023 
à 

20/03/2023  
 59  Sonyangela Imai Rossi  8.077.808-2 

SSP / PR  
Sec. Mun. De  
Segurança, Trânsito E   

Guarda Munic 
1a.Classe- Estat.  

2020\2021  01/03/2023 
à 

20/03/2023  
 60  Valdecir Vioti  3.364.708-5 

SSP / PR  
Sec. Mun. De Serviços 
Públicos  

Motorista Ii          - 
Estat.  

2021\2022  03/03/2023 
à 

22/03/2023  
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